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MENSAGEM DO 
PRESIDENTE DO TJDFT
DESEMBARGADOR CRUZ MACEDO

O objetivo do presente relatório é apresentar um conjunto de informações e ações em-

preendidas na gestão administrativa deste egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios no exercício de 2022, em atendimento ao que determinam as disposições do art. 

70 da Constituição Federal, do art. 56 da Lei Complementar 101 de 2000 (LRF) e na Decisão 

Normativa-TCU 198 de 2022. 

Iniciamos a nossa gestão ainda em período preocupante da pandemia da COVID-19, com 

os conhecidos desafios impostos aos magistrados, servidores e colaboradores deste 

Tribunal, mas, como se verificou desde a gestão anterior, foram adotadas práticas ca-

pazes de garantir que a prestação jurisdicional não fosse descontinuada. 

Assim se fez, e tão bem, que o TJDFT tem acumulado, em seguidos anos, o honroso 

selo DIAMANTE conferido pelo Conselho Nacional de Justiça aos melhores tribunais do 

País, à guisa dos índices de desempenho brilhantemente ostentados por nossa Corte 

de Justiça, segundo os parâmetros adotados pelo referido órgão de controle adminis-

trativo do Poder Judiciário.
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No ano de 2021, aliás, esta Corte foi a única a carregar o título de “EXCELÊNCIA”, tam-

bém ofertado pelo CNJ, o que descortina a qualidade da prestação jurisdicional en-

tregue por este Tribunal de Justiça e dos serviços judiciários necessários ao funciona-

mento da complexa máquina que administramos.

A Excelência, por seu turno, é o objeto do lema que implementamos na nossa gestão 

bienal, de modo a perseguirmos tal qualidade extrema, ínsita ao próprio vocábulo, 

como hábito e como prática, o que nos impõe desafios constantes e a necessária rein-

venção permanente para manter os ótimos resultados e os processos desenvolvidos 

atualmente no Tribunal.

Para satisfazer as múltiplas necessidades de nossos serviços, a Administração desta 

Casa operou com grande esforço para mantê-los em sua plenitude, dispondo da ca-

pacidade orçamentária necessária e podendo investir, a despeito das limitações, em 

produtos da tecnologia da informação sabidamente facilitadores para o desempenho 

eficiente das atividades no TJDFT, entre outras soluções.

Realço, a propósito do empenho administrativo nesse sentido, que a Justiça do Dis-

trito Federal alcançou o primeiro lugar em execução orçamentária do ano de 2022 

(99,71% de despesa empenhada ante a dotação autorizada).

O investimento em tecnologia da informação, aliás, se fez ainda mais premente depois 

da tentativa de invasão hacker em nossos sistemas, no dia 31 de julho de 2022, o que 

exigiu hercúleo esforço das equipes de servidores e colaboradores para normalizar 

as atividades e garantir a estabilidade dos sistemas de informação, com segurança 

cibernética e a proteção de dados, tendo em mira uma prestação jurisdicional cada 

vez mais rápida e eficiente e proporcionar a melhor experiência dos usuários.

A Administração se permitiu, ainda, efetivar melhorias sensíveis em várias áreas de 

atuação, contando com a prestimosa e imprescindível participação e colaboração das 

demais autoridades que integram a presente gestão, Desembargadores Angelo Passa-

reli (1º Vice-Presidente), Sérgio Rocha (2° Vice-Presidente) e J. J. Costa Carvalho (Cor-

regedor), tornadas possíveis diante da capacidade orçamentária e correspondente 

esforço de aplicação.

Destaco, de pronto, a disponibilização de um novo cargo em comissão (CJ1) para cada 

um dos Gabinetes de Desembargadores, Juízes de Direito Substitutos de 2º Grau, Juí-

zes de Turmas Recursais, Varas e Juizados Especiais, mercê da sobra financeira obtida 

dos descontos efetivados sobre cargos comissionados de servidores ativos.

Tal medida constitui importante valorização dos servidores cujas atividades estão vin-

culadas mais diretamente à prestação da jurisdição. Somam-se a isso esforços em 

andamento no sentido de criar, pela competente via legislativa, novas funções co-

missionadas para reforçar o compromisso da gestão de estimular os servidores no 

desempenho qualificado de suas tarefas.

Informo também, com satisfação, que esta Casa de Justiça recebeu em 2022 o impor-

tante número de 287 novos servidores, habilitados no último concurso de provimento 

de cargos de analista e técnico judiciário, em suas diversas áreas e especialidades, 

com lotação realizada prioritariamente na área fim (cerca de 86%) para suprir as lacu-

nas existentes e reforçar a eficiência e celeridade da prestação jurisdicional.

Em prosseguimento, como externado na ocasião do discurso de posse desta Presidência, 

estabeleceu-se a priorização de algumas áreas administrativas do Tribunal, decorrente 

das necessidades detectadas ainda na fase de transição, dentre as quais a comunicação 

da Corte com a sociedade e o aperfeiçoamento dos serviços de saúde oferecidos aos 

magistrados e servidores, com um olhar específico ao plano de saúde que os atende.
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No campo da saúde, a Administração promoveu, após a competente deliberação, di-

versas mudanças para ampliar os benefícios do plano de saúde de magistrados e 

servidores (Pró-Saúde), sem descurar da sua sustentabilidade financeira e atuarial, e 

passou a regulamentar a cobertura de falecimento do titular, a cobertura de exceden-

te de coparticipação, o estabelecimento de um teto de copartipação e ainda a possi-

bilidade de inscrição de dependentes associados, tudo de acordo com as provisões e 

reservas financeiras correspondentes. 

No que se refere à comunicação, é certo que o incremento e a modernização das es-

tratégias de comunicação social, a fim de que a sociedade conheça e reconheça o 

valoroso trabalho e a importância do Poder Judiciário do DF, podem ser vistos com 

nitidez no crescimento expressivo do número de notícias referentes às atividades e 

decisões do nosso Tribunal no último ano, fruto exatamente no aperfeiçoamento des-

sas estratégias, sempre em prol da maior visibilidade da Corte e sua repercussão 

direta na coletividade.

Noutro vértice, a atual gestão, depois de enfrentar embaraços inicialmente criados 

com a discussão judicial dos danos experimentados no bloco D do Palácio da Justiça 

(conhecido como “Palacinho”), iniciou a reforma e a revitalização do seu espaço, de 

modo a que se retome, em prazo razoável, a utilização do tradicional Plenário para 

sessões de julgamentos e eventos institucionais.

Anoto que o TJDFT vem consolidando, a cada ano, a sua atuação na gestão sustentável, 

baseada nos pilares do respeito ao meio ambiente e da responsabilidade social, o que 

se evidencia a cada edição do Relatório de Desempenho do Plano de Logística Sus-

tentável (PLS), sendo que o ano de 2022 foi marcado pela estruturação administrativa 

voltada à retomada dos trabalhos presenciais e teve, por consequência, o esperado 

aumento nos indicadores de consumo e de gastos, porém em volume menor – frise-

-se – do que o registrado no período anterior à pandemia. 

Devo acentuar, uma vez mais, a relação harmoniosa da Presidência com as duas Vice-

-Presidências e com a Corregedoria da Justiça, o que tem produzido resultados feste-

jados em todas as áreas envolvidas, podendo-se pontuar, brevemente, a realização de 

concursos públicos para provimento de cargos de servidores e também da Magistra-

tura (em andamento), o notável aumento das atividades de conciliação e mediação, 

inclusive com a realização de mutirões bem sucedidos em matérias específicas e, ain-

da, a contínua modernização da gestão documental e da informação em nossa Corte.

Assim, diante da apresentação de parte das ações desenvolvidas pelo TJDFT ao longo 

de 2022, verifica-se que os avanços foram muito significativos e devem ser creditados 

ao corpo qualificado de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores, que não 

mediram esforços para realizar um trabalho de Excelência, reconhecida formalmente 

pelo Conselho Nacional de Justiça e motivo de orgulho para todos os que operam e 

militam nesta egrégia Corte de Justiça.  

Por fim, declaro conhecer minha responsabilidade em assegurar a integridade do pre-

sente Relatório de Gestão 2022, em atenção ao disposto na Decisão Normativa TCU 

198 de 2022, bem como reconheço a aplicação do pensamento coletivo na preparação 

e apresentação do seu conteúdo, razão por que concluo pela sua conformidade com 

a Estrutura de Relato Integrado preconizada pela egrégia Corte de Contas da União.
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MENSAGEM DO PRIMEIRO 
VICE-PRESIDENTE DO TJDFT
DESEMBARGADOR ANGELO PASSARELI

Os dados apresentados neste relatório demonstram que a Administração deste e. Tri-

bunal de Justiça continua o histórico de superação dos desafios na busca das melho-

res soluções, dando continuidade às ações inovadoras que culminaram com o serviço 

de excelência prestado aos usuários da Justiça do Distrito Federal. 

Na gestão da Primeira Vice-Presidência no ano de 2022, cumpre destacar, inicialmente, 

a abertura do XLIV Concurso Público para o provimento de 30 cargos de Juiz de Direito 

Substituto da Justiça do Distrito Federal, ação com impacto direto na prestação juris-

dicional, haja vista o último certame ter se iniciado no ano de 2015, com homologação 

definitiva em 2017. 

Nesse contexto de redução do número de magistrados, a Primeira Vice-Presidência, 

por sua Coordenadoria de Apoio aos Magistrados, objetivando “garantir os direitos do 

cidadão” e “assegurar a excelência da prestação jurisdicional”, formaliza em proces-

sos administrativos todos os pedidos de auxílios e de demandas eventuais a serem 

supridas por Juízes de Direito Substitutos, alocando a força de trabalho em conformi-

dade com a necessidade e observados os dados estatísticos das unidades judiciais.
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Quanto aos projetos, tive o privilégio de ver concretizados alguns iniciados nas gestões 

dos nobres colegas que me antecederam no honroso cargo, com destaque para o PJe-

-Arq e o Repositório Arquivístico Digital Confiável - RDC-Arq, ferramentas que possibili-

tam a gestão arquivística, juntamente com a preservação dos direitos do jurisdicionado. 

O PJe-Arq é uma solução tecnológica idealizada e iniciada neste e. Tribunal de Justiça, 

que permite a verificação de pendências para o arquivamento definitivo, a avaliação 

quanto ao valor histórico, o enquadramento dos prazos de guarda dentro da tabela 

de temporalidade e a posterior destinação final - eliminação ou guarda permanente. 

Com o PJe-Arq haverá uma melhor gestão dos recursos de hardware, de software e de 

infraestrutura dedicada ao PJe, o que contribuirá para a melhora da performance e 

de sua estabilidade, que, no ano de 2022, já possuía quase três milhões de demandas 

processadas em ambiente totalmente digital.  

O RDC-Arq é um ambiente de armazenamento e de gerenciamento de objetos digitais 

de todo e qualquer sistema eletrônico do TJDFT, judiciais ou administrativos, que são 

capturados, armazenados, preservados e poderão ser acessados a qualquer tempo, 

com a garantia da preservação digital dos processos pela temporalidade e de for-

ma integral, mantendo-se a autenticidade e a acessibilidade, respeitadas as regras de 

acesso aos documentos digitais e com preservação das informações de forma perene.  

No lançamento de ambas as soluções, ocorrido no dia 17/11/2022, a Conselheira do 

CNJ e Presidente da Comissão Permanente de Gestão Documental e de Memória do 

Poder Judiciário, Desembargadora Federal Salise Sanchotene, destacou que o traba-

lho é aguardado e atenderá a todos os Tribunais brasileiros.

Na área de memória do nosso TJDFT, seu patrimônio histórico e artístico, ressalta-se 

o lançamento da plataforma Memória e Cultura, que utiliza o sofware livre de código 

aberto Omeka para o gerenciamento do conteúdo de coleções digitais museológicas. 

Nesse ambiente, as informações são conciliadas às atividades de preservação e de 

difusão do acervo gerido pelo Memorial, em um único ambiente. 

Outra importante parceria voltada à Memória Institucional também foi iniciada neste 

ano de 2022, que possibilitou a atuação de Magistrados deste e. Tribunal de Justiça junto 

a artistas no projeto Memorial TJDFT: Arte e Cultura em Casa, por meio de videocasts gra-

vados no estúdio da TV Câmara Distrital. O conteúdo produzido foi de excelente qualida-

de e sem ônus para o TJDFT, que pode usufruir da infraestrutura colocada à disposição 

para a divulgação da Memória Institucional e a promoção da cultura local. 

Merece destaque, outrossim, o trabalho direcionado às crianças e aos adolescentes, 

futuro do nosso país, que envolveu a primeira edição do concurso de desenho “Justiça 

e Cidadania”, cujo tema deste ano de 2022 foi “Como será a Justiça em 2050?”. O projeto 

foi apresentado em escolas públicas do Distrito Federal e teve o apoio dos Professo-

res, que fomentaram a participação daqueles que nos sucederão e que conduzirão a 

Justiça brasileira. 

Ainda, decorrente da necessidade de fortalecer áreas estratégicas da Primeira Vice-

-Presidência, estruturar unidades em atendimento à modernização e ao aperfeiço-

amento dos processos organizacionais, além de desenvolver atuações alinhadas ao 

Mapa Estratégico 2021-2026, especialmente “promover a inovação e a eficiência na 

gestão”, “intensificar a transformação digital no Tribunal” e “fortalecer a governança 

institucional”, procedeu-se à reestruturação organizacional da PVP sem qualquer in-

cremento de lotações nem de funções comissionadas. 

Destaca-se a criação da Coordenadoria de Sistemas da Primeira Vice-Presidência e 

ampliação da estrutura física e de pessoal do Centro de Inteligência da Justiça do Dis-

trito Federal - CIJDF, que possui atuação na identificação e no monitoramento de de-

mandas judiciais estratégicas, repetitivas e de massa, além de temas que apresentem 

maior número de controvérsias. 

Acerca do CIJDF, importante ressaltar a edição da Nota Técnica 8/2022 - Incompetência 

territorial nas ações em que não há fator de ligação entre a causa e o foro local, a cria-

ção de andamento processual específico para acordos de parcelamento e suspensão 8
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da execução firmado entre as partes, a supervisão de aderência às Notas Técnicas já 

expedidas, além de estudos em diversas áreas de atuação do TJDFT. 

O CIJDF prestou apoio para a realização do 2º e do 3º mutirões PopRuaJud de Atendi-

mento à População em Situação de Rua do Distrito Federal. 

Merece realce, da mesma maneira, a contratação da assinatura on line da Platafor-

ma JusBrasil Pro que permite a consulta de jurisprudências em todos os Tribunais 

pátrios, de qualquer grau de jurisdição e em uma única plataforma digital. Demanda 

inicialmente apresentada pelos Magistrados do TJDFT, teve a utilização da plataforma 

estendida às unidades judiciais e algumas administrativas.

E no final do ano, após realizarmos o lançamento da Edição nº 113/2022 da nossa 

Revista de Doutrina Jurídica, periódico de natureza técnico-científica e de publicação 

contínua, cujas remodelações remontam ao ano de 2015, tivemos a grata notícia de 

que a RDJ recebeu a qualificação B1 no sistema de classificação de periódicos Qualis 

Capes, uma das mais elevadas dentre os indicadores. 

Assim, ao apresentar os resultados, seguimos firmes no propósito de continuar com 

uma atuação de excelência, cientes de que o trabalho colaborativo transforma ideias 

e projetos em realidades que impactam a qualidade do atendimento prestado e a vida 

do jurisdicionado.
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MENSAGEM DO SEGUNDO 
VICE-PRESIDENTE DO TJDFT
DESEMBARGADOR SÉRGIO ROCHA

Ao longo deste exercício, alinhado às diretrizes do Plano Estratégico 2021-2026 e da 

Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, a Segunda Vice-Presidência prota-

gonizou diversas iniciativas voltadas para a disseminação da Cultura da Paz. 

Investimos na desjudicialização como estratégia fundamental para o desenvolvimen-

to da política de resolução consensual de conflitos.  

Fortalecemos a parceria com a Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF, a fim de 

expandir o atendimento pré-processual na área de Direito de Família e fomentamos a 

ampliação do escopo de atuação para demandas pré-processuais em áreas diversas - 

cível, familiar e sucessória, fazendária, entre outras. 

Iniciamos tratativas para a inauguração de projeto inovador que busca promover 

uma verdadeira mudança de paradigma, estimulando a adesão aos métodos de tra-

tamento adequado de conflitos de interesses antes do ajuizamento das ações, o que 

resultará em um acesso desburocratizado e célere à justiça. O projeto consiste na 

criação de polo de atendimento presencial voltado para população hipossuficiente, 

com a atuação conjunta do TJDFT e da DPDF, a fim de oferecer ao jurisdicionado a 
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possibilidade imediata de participação em audiências de mediação e de conciliação 

pré-processuais para resolução de conflitos de diversas áreas do Direito, prevenindo  

o ingresso de inúmeros processos no Poder Judiciário.   

Comemoramos 20 anos de trajetória na aplicação dos métodos adequados de reso-

lução de conflitos durante a XVII Semana Nacional da Conciliação. Durante a Sema-

na, atendemos 3.957 pessoas e realizamos 1.064 sessões de conciliação e mediação, 

dentre as quais 310 resultaram em acordos, que somaram o total de R$ 2.835.551,00. 

Inovamos, ainda, com a inauguração do Projeto Cidadania Não-Binária e Projeto DNA.  

O Projeto Cidadania Não-Binária é fruto de articulação interinstitucional entre esta Corte, 

a  DPDF, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT, que com o auxílio 

da Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal – ANOREG/DF e do Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social Diversidade – CREAS Diversidade, atu-

aram para a efetivação de direitos do cidadão, por meio de ajustes entre as entidades 

participantes e o solicitante, que resultaram em acordos pré-processuais para a alteração 

simplificada do registro civil da pessoa atendida, no tocante ao nome e ao sexo.

O Projeto DNA é resultado da união de esforços do TJDFT e da DPDF para viabilizar a 

realização de testes de paternidade de genitores de processos previamente seleciona-

dos. Os exames foram custeados pela DPDF e, após os resultados obtidos, foi realizado 

mutirão com o intuito de solucionar questões como registro do nome do pai na certi-

dão de nascimento, estabelecimento de pensão e convivência com a criança. 

Fomentamos a prevenção de litígios como estratégia para o aprimoramento do de-

sempenho na Meta 3 por meio da realização de diversos mutirões de conciliação e 

mediação pré-processuais.

No primeiro semestre foram realizados os mutirões pré-processuais de família e conten-

cioso fiscal, alcançando 142 acordos, somando o quantitativo de 555 pessoas atendidas.  

No mês de dezembro, durante o recesso forense, houve novo esforço concentrado das 

equipes que trouxe acréscimos positivos nos resultados da política, sem comprometer a 

capacidade de atendimento já oferecida, graças à colaboração da Presidência desta Corte.  

Durante o Mutirão de Mediação em Família, foram realizadas 268 sessões, que resul-

taram em 235 acordos pré-processuais homologados e registraram índice geral de 

acordo de 87,68%. O Mutirão Fiscal e o Mutirão Neoenergia, somaram o quantitativo de 

535 pessoas atendidas e que totalizaram o valor de R$ 830.918,85 negociados. 

Mesmo diante da escassez de recursos, houve um aumento de 36% dos acordos rea-

lizados nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e de Cidadania - CEJUSCs em 

relação ao ano de 2021, alcançando-se o quantitativo de 10.590 acordos em 2022. 

Contribuímos para o cumprimento da “Meta 9 - Estimular a Inovação no Poder Judiciário, 

por meio de ações que promovam a difusão da cultura da inovação em suas diversas di-

mensões e nas interações com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 

2030 da ONU, no âmbito do Poder Judiciário”, por intermédio de ações voltadas para a 

educação fiscal e para o enfrentamento à violência doméstica contra as mulheres.

Nesse sentido, lançamos 8 vídeos educativos, elaborados em parceria com a Secretaria 

do Tesouro Nacional no âmbito do Projeto “Se liga! Quem sabe mais, deve menos”, com 

o objetivo de fomentar a cidadania financeira, a sustentabilidade fiscal e a responsa-

bilização socioeconômica.  

No que se refere à Política Judiciária Nacional de enfrentamento à violência contra as 

mulheres, contribuímos para o desenvolvimento de diversas ações, dentre as quais des-

tacamos: o Webinar sobre Boas Práticas e Inovação relacionado a temática de Violência 

contra Mulher; a estruturação do Catálogo Eletrônico da rede de proteção às mulheres 

do Distrito Federal e do entorno; o aperfeiçoamento do acesso às informações a respeito 

do atendimento sobre Violência contra a Mulher no Portal do TJDFT; a implementação 

de cotas para vítimas de violência doméstica nos contratos de terceirização do Tribunal 
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– Lei 14133 de 2021; e  a realização de estudos para o desenvolvimento de Sistema de 

Gestão das Capacitações realizadas pelo Núcleo Judiciário da Mulher - NJM.

 Comemoramos os 10 anos do NJM, com o lançamento de vídeo que apresenta a forma 

de atuação da unidade e os desafios enfrentados na implementação das diretrizes da 

Lei Maria da Penha e na concretização das normas nacionais e internacionais de pro-

teção aos direitos humanos das mulheres. 

Atuamos firmemente para garantir proteção integral às mulheres em situação de vio-

lência doméstica e familiar por meio de projetos desenvolvidos nos eixos comunitá-

rio, policial e judicial, totalizando 33.483 pessoas atendidas.  

Expandimos o alcance do Programa “Maria da Penha vai à escola: educar para prevenir 

e coibir a violência contra a mulher”, para zona rural do Distrito Federal e para comu-

nidades escolares de 11 estados da federação.  

Demos os primeiros passos para a efetivação do projeto-piloto Justiça Restaurativa 

nas Escolas, fruto da parceria entre este Tribunal, o Conselho Nacional de Justiça, o 

Governo do Distrito Federal, a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e 

o MPDFT, elaborado com o objetivo de capacitar professores e o corpo diretivo das Es-

colas para promover a difusão dos princípios e das práticas restaurativas como estra-

tégia de solução pacífica de conflitos e de transformação social no contexto escolar.  

Celebramos os 22 anos de existência do Programa Justiça Comunitária com o creden-

ciamento de novos agentes comunitários e o lançamento do livro “Vozes da Paz – Uma 

Experiência de Mediação Comunitária nas Escolas”, que registra as experiências do 

projeto desenvolvido desde 2015, com o objetivo de colaborar para o desenvolvimen-

to democrático de uma cultura de paz nas comunidades escolares.  

No que se refere aos serviços disponibilizados pela Central Judicial do Idoso, desta-

camos o expressivo crescimento do quantitativo de pessoas atendidas e de acordos 

firmados, que tiveram aumento superior a 100%. Lançamos, ainda, a Cartilha “Quem 

nunca? - Reflexões sobre o preconceito em razão da idade”, que trata da importância 

de combater toda e qualquer conduta discriminatória em razão da idade de uma pes-

soa, também conhecida como etarismo. 

Atuamos na realização do Concurso Público para preenchimento de vagas nos cargos de 

analista e técnico judiciário, que contou com 132.463 inscritos. O resultado final do concur-

so foi publicado no D.O.U de 27/10/2022 e homologado em 03/11/2022, com a aprovação de 

1.785 candidatos para as diferentes especialidades de analista judiciário e 2.327 para téc-

nico judiciário área administrativa e enfermagem, viabilizando a posse de 274 servidores 

ainda no ano de 2022 e a consequente reposição da força de trabalho do Tribunal. 

Os resultados de 2022 são alentadores e sinalizam ser possível promover uma gestão 

de recursos que harmoniza a eficiência com a humanização da Justiça. Atribuo o incre-

mento da produtividade e a criação desses diversos projetos inovadores ao empenho 

e à dedicação das equipes que integram a Segunda Vice-Presidência que não mediram 

esforços para consolidação da política pública. 

Para 2023, renovamos nosso compromisso em apoiar e disseminar novos modelos que 

estimulem o protagonismo das partes na resolução dos próprios conflitos, dissemi-

nando a cultura do diálogo em nossa sociedade e promovendo a efetiva pacificação 

social, finalidade primeira do Poder Judiciário.
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MENSAGEM DO 
CORREGEDOR DA JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDERAL 
DESEMBARGADOR J.J. COSTA CARVALHO

Encerrado o primeiro ano judiciário de atuação da atual Administração do egrégio 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, tenho que a elabora-

ção do Relatório de Gestão relativo ao ano-exercício de 2022 é uma boa oportunidade 

para traçar um balanço dos resultados alcançados nos últimos meses.

No mês de abril, os eminentes Desembargadores Cruz Macedo, Angelo Passareli, Sér-

gio Rocha e eu assumimos a Gestão do TJDFT e fomos empossados, respectivamente, 

nos cargos de Presidente, Primeiro Vice-Presidente, Segundo Vice-Presidente e Corre-

gedor da Justiça.

A partir daquele momento, recebemos a incumbência de encontrar caminhos para 

aumentar a produtividade e aperfeiçoar a qualidade dos serviços administrativos e 

da prestação jurisdicional em meio a um cenário de crise econômica, de limitação 

orçamentária, de desfalques de recursos humanos e materiais e de significativo incre-

mento da procura dos cidadãos pela intervenção do Poder Judiciário.
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Doutra banda, foi-nos entregue o dever de prosseguir na condução serena do pro-

cesso de retomada gradativa das atividades presenciais, diante do quadro de relativo 

abrandamento dos impactos da gravíssima crise sanitária que acometeu o mundo nos 

últimos dois anos.

A despeito dos inúmeros desafios postos no caminho, quando observados os registros 

do presente Relatório de Gestão, outra não pode ser a conclusão senão a de que a 

missão vem sendo cumprida a contento.

E, como não poderia deixar de ser, o mérito das conquistas obtidas até o momento 

é compartilhado por todos os agentes que, diariamente, engajam-se nas atividades 

desenvolvidas por este egrégio Tribunal.

É por força dos múltiplos esforços convergentes que o TJDFT, mais uma vez, conseguiu 

lugar de destaque entre os Tribunais Pátrios, ao obter condecoração na categoria 

“Diamante”, oferecida pelo colendo Conselho Nacional de Justiça no bojo do Prêmio 

CNJ de Qualidade, obtendo resultados bastante expressivos nos 04 eixos da láurea: 

Governança, Produtividade, Transparência e Dados e Tecnologia.

Cada Desembargador, cada magistrado, cada servidor, cada estagiário e cada colabo-

rador atuante nesta Corte Distrital de Justiça deve ser reconhecido como correspon-

sável pelo saldo positivo dos resultados das atividades forenses.

Dou especial ênfase à atuação dos três Juízes Auxiliares da Corregedoria, Dra. Clarissa 

Menezes Vaz Masili, Dr. Eduardo Henrique Rosas e Dr. Fernando Batista Mello da Silva, 

bem como das equipes do Gabinete da Corregedoria – GC e da Secretaria Geral da Cor-

regedoria – SGC, responsáveis por me auxiliar no gerenciamento de toda a estrutura 

administrativa sob minha responsabilidade.

Destaco, ainda, a importância fundamental das equipes de servidores e colaborado-

res de todas as demais unidades administrativas da Corregedoria: Assessoria Jurídica 

da Corregedoria – AJC, Assessoria de Assuntos Corporativos da Corregedoria – AACC, 

Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU, Coordenadoria de Correição 

e Inspeção Extrajudicial – COCIEX, Coordenadoria Disciplinar do TJDFT – COD, Núcleo 

Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau – NUPMETAS1, Coordenadoria de 

Sistemas e Estatísticas de Primeira Instância – COSIST, Secretaria da Comissão Distrital 

Judiciária de Adoção – CDJA, Coordenadoria de Apoio Judicial – COPAJ, Secretaria de 

Contas Judiciais – SECOJ, Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens 

Judiciais – SEAMB, Secretaria de Atendimento ao Jurisdicionado – SEAJ, Coordenadoria 

Psicossocial Judiciária – COORPSI, Coordenadoria de Apoio Extraordinário – CAE e Cen-

tro Especializado de Atenção às Vítimas – CEAV.

Todos os setores acima referidos e suas ramificações, no âmbito de suas respectivas 

competências, foram equiprimordialmente imprescindíveis para que fosse possível 

alcançar os expressivos resultados registrados no presente Relatório de Gestão.

Decerto avizinham-se novos desafios para o vindouro ciclo de 2023. Nada obstante, 

estou certo de que a Corregedoria e, de uma forma geral, toda a Justiça do Distrito 

Federal está preparada para seguir cumprindo a contento sua missão institucional de 

garantir os direitos do cidadão e a paz social por meio da solução célere, transparente 

e ética dos conflitos.
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VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT é organizado e 

mantido pela União, conforme disposto no artigo 21, inciso XIII, Constituição Fede-

ral de 1988, encontrando-se a organização judiciária local regulamentada pela Lei 

Federal 11.697 de 2008. 

Nos termos da referida Lei, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é composta 

pelo Tribunal de Justiça, pelo Conselho Especial, pelo Conselho da Magistratura, pelos 

Tribunais do Júri, pelos Juízes de Direito, titulares e substitutos, e pela Auditoria e pelo 

Conselho de Justiça Militar.

Atuante no segmento da Justiça Estadual, o TJDFT exerce sua jurisdição no Distrito 

Federal e nos Territórios, tendo como sede a capital federal, a fim de promover a pres-

tação jurisdicional, exceto quanto às causas de competência da justiça do trabalho, 

eleitoral, militar e federal. A sua competência encontra-se definida no artigo 8º da 

supracitada Lei, da qual se destaca a de processar e julgar originariamente determi-

nadas autoridades, como governador, deputados e secretários distritais e dos terri-

tórios, além de examinar recursos de diferentes espécies, como revisões criminais, 

pedidos de uniformização de jurisprudência, embargos infringentes, dentre outros.

O Tribunal de Justiça atua em duas instâncias ou graus de jurisdição. A justiça de 

primeiro grau tem a competência para julgar as causas de acordo com a matéria e a 

jurisdição que lhes é atribuída pela legislação. Para desempenhar suas atividades, 

conta com 247 órgãos judiciais instalados em 17 circunscrições judiciárias, concebidos 

para absorver a demanda judicial das 33 regiões administrativas.

O segundo grau de jurisdição, além de sua competência originária, tem a atribuição de re-

examinar as decisões proferidas no primeiro grau, quando submetidas a sua apreciação. 

É composto por 48 desembargadores e 11 juízes substitutos do segundo grau e funciona 

em órgãos colegiados, como sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, denominado 

Conselho Especial, do Conselho da Magistratura, das Câmaras e Turmas Especializadas.
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/1a-instancia
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04

10

13
14

12

03

02

16 17

07

15

05
01

08

06

09

11

01 BRASÍLIA

4.359 216
CN 152.855

Baix 145.765

CP 395.442

CN2º 68.387

BAIX2º 58.653

CP2º 52.203

CNTR 11.009

BAIXTR 11.217

CPTR 7.587

02 BRAZLÂNDIA

76 5
CN 4.514

Baix 4.061
CP 4.587

03 CEILÂNDIA

341 24
CN 28.093

Baix 24.076
CP 25.946

04 GAMA

166 12
CN 12.242

Baix 10.873
CP 14.457

05 GUARÁ

176 6
CN 9.340

Baix 7.020
CP 11.555

06 ITAPOÃ

21 3
CN 3.249

Baix 2.564
CP 3.131

07 NÚCLEO BANDEIRANTE

88 2
CN 4.321

Baix 3.584
CP 6.085

08 PARANOÁ

99 7
CN 5.229

Baix 4.095
CP 5.853

09 PLANALTINA

158 8
CN 11.865

Baix 9.061
CP 12.666

10 RECANTO DAS EMAS

98 4
CN 7.776

Baix 5.998
CP 10.047

11 RIACHO FUNDO

91 6
CN 7.421

Baix 6.114
CP 8.502

12 SAMAMBAIA

178 13
CN 16.573

Baix 13.199
CP 18.989

13 SANTA MARIA

130 8
CN 9.630

Baix 7.101
CP 9.625

14 SÃO SEBASTIÃO

93 6
CN 6.814

Baix 5.732
CP 6.317

15 SOBRADINHO

181 10
CN 14.182

Baix 11.968
CP 13.079

16 TAGUATINGA

289 21
CN 22.431

Baix 19.140
CP 31.979

17 ÁGUAS CLARAS

220 12
CN  22.585 

Baix 18.875 
CP 21.647 

LEGENDA BAIX CASOS BAIXADOS NA 1ª INSTÂNCIA CN2º CASOS NOVOS NO 2º GRAU CP2º CASOS PENDENTES NO 2º GRAU BAIXTR CASOS BAIXADOS NAS TURMAS RECURSAIS

CN CASOS NOVOS NA 1ª INSTÂNCIA CP CASOS PENDENTES NA 1ª INSTÂNCIA BAIX2º CASOS BAIXADOS NO 2º GRAU CNTR CASOS NOVOS NAS TURMAS RECURSAIS CPTR CASOS PENDENTES NAS TURMAS RECURSAIS

*Essas informações podem ser retificadas em abril de cada ano, portanto podem sofrer alterações
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01 BRASÍLIA
Unidades judiciárias Quantidade

Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

3

Tribunal do Júri 1
Varas Cíveis 25
Varas com competência em todo DF 28
Varas Criminais 8
Varas de Família 6
Varas de Órfãos e Sucessões 3
Cartório Judicial Único 5
JE Cíveis 6
JE Criminais 3
JE de Fazenda Pública 4

02 BRAZLÂNDIA
Unidades judiciárias Quantidade

JE Cível e Criminal e Juizado de Violência Do-
méstica

1

Vara Cível, Família, Órfãos e Sucessões 2
Vara Criminal e Tribunal do Júri 1

03 CEILÂNDIA
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

2

JE Cíveis 3
JE Criminal 1
Tribunal do Júri 1
Varas Cíveis 3
Varas Criminais 4
Varas de Família e de Órfãos e Sucessões 4

04 GAMA
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível e Criminal 2
Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito 1
Varas Cíveis 2
Varas Criminais 2
Varas de Família e de Órfãos e Sucessões 2

05 GUARÁ
Unidades judiciárias Quantidade

JE Cível 1
JE Criminal e Juizado de Violência Doméstica 1
Vara Cível 1
Vara Criminal e Tribunal do Júri 1
Vara de Família e de Órfãos e Sucessões 1

06 ITAPOÃ
Unidades judiciárias Quantidade

JE Cível e Criminal e Juizado de Violência Do-
méstica

1

Vara Cível, Família, Órfãos e Sucessões 1
Vara Criminal 1

07 NÚCLEO BANDEIRANTE
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível e Criminal 1
Vara Cível, Família, Órfãos e Sucessões 1
Vara Criminal e Tribunal do Júri 1

08 PARANOÁ
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível e Criminal 1
Vara Cível 1
Vara Criminal 1
Vara de Família e de Órfãos e Sucessões 1

09 PLANALTINA
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

Varas Criminais e JE criminais 2
JE Cível 1
Tribunal do Júri 1
Vara Cível 1
Vara de Família e de Órfãos e Sucessões 2
Justiça Restaurativa 1

10 RECANTO DAS EMAS
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível e Criminal 1
Vara Cível, Família, Órfãos e Sucessões 1
Vara Criminal e Tribunal do Júri 1

11 RIACHO FUNDO
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível e Criminal 1
Vara Cível 1
Vara Criminal e Tribunal do Júri 1
Vara de Família e de Órfãos e Sucessões 1

12 SAMAMBAIA
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível e Criminal 2
Tribunal do Júri 1
Varas Cíveis 2
Vara Criminais 2
Varas de Família e de Órfãos e Sucessões 2

13 SANTA MARIA
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível e Criminal 2
Vara Cível, Família, Órfãos e Sucessões 2
Vara Criminal 1
Vara Criminal e Tribunal do Júri 1

14 SÃO SEBASTIÃO
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível e Criminal 1
Varas Cível, Família, Órfãos e Sucessões 2
Vara Criminal e Tribunal do Júri 1

15 SOBRADINHO
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível e Criminal 2
Varas Cíveis 2
Vara Criminal 1
Varas de Família e de Órfãos e Sucessões 2

16 TAGUATINGA
Unidades judiciárias Quantidade

Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher

1

JE Cível 3
JE Criminal 1
Tribunal do Júri 1
Varas Cíveis 4
Varas Criminais 3
Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais 1
Varas de Família e de Órfãos e Sucessões 3

17 ÁGUAS CLARAS
Unidades judiciárias Quantidade

JE Cível 2
JE Criminal e Juizado de Violência Doméstica 1
Varas Cíveis 3
Vara Criminal e Tribunal do Júri 1
Vara Criminal 1
Varas de Família e de Órfãos e Sucessões 2

.
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

No âmbito da Corregedoria, cabe destacar as seguintes normas infralegais relaciona-

das à gestão e à estrutura, disponíveis no link.:

 ⁺Decreto-Lei 115 de 1967, que aprova o Regimento de Custas da Justiça do Distrito 
Federal e dá outras providências;

 ⁺Portaria Conjunta 34 de 2018;

 ⁺Regimento Interno do TJDFT, Portaria GPR 354 de 2016; 

 ⁺Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 ⁺Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Serviços Notariais e de Registro;

 ⁺Provimento 12 de 2017, que regulamenta o Processo Judicial Eletrônico no âmbito 
das unidades judiciais da Primeira Instância (alterado pelos Provimentos 19, 20, 21 
de 2017; 26 e 29 de 2018; 49 e 50 de 2020; 59, 60, 63 e 66 de 2022);

 ⁺Custas judiciais;

 ⁺Manuais e publicações

As informações sobre a estrutura organizacional do TJDFT estão disponíveis no link: 

🌐 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/estrutura-organizacional

Todas as publicações oficiais do TJDFT podem ser acessadas na página da internet.

A estrutura organizacional do Tribunal está disposta na Resolução 2 de 2021 e na Por-

taria GPR 732 de 2020 e suas respectivas alterações, no que diz respeito à organização 

e às competências de unidades administrativas do TJDFT. Na Resolução 1 de 2017 do 

Conselho da Magistratura do TJDFT e suas alterações, quanto à organização da Cor-

regedoria da Justiça. A estrutura organizacional e as competências das unidades vin-

culadas à Primeira Vice-Presidência estão dispostas na Portaria Conjunta 140 de 2022 

Os referidos normativos trazem, além da estruturação das unidades organizacionais, 

suas competências e a composição de funções comissionadas e cargos em comissão 

que as compõem. 

A organização e funcionamento do Tribunal estão no Regimento Interno do TJDFT e 

Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT – RIA.

19

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2
0
2
2

https://www.tjdft.jus.br/institucional/administracao-superior/corregedoria/atos-normativos
https://www.tjdft.jus.br/servicos/custas-judiciais/saiba-sobre/atos-normativos
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/edicoes/manuais
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais
http://rh.tjdft.jus.br/hierarquia/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-de-16-03-2021-teste
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-732-de-21-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-732-de-21-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2017/resolucao-1-de-26-06-2017
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2017/resolucao-1-de-26-06-2017
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-140-de-05-12-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/regimentos/regimento-interno-do-tjdft
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015


ORGANIZAÇÃO JUDICIAL DO 2º GRAU

TRIBUNAL PLENO

CONSELHO
ESPECIAL

CONSELHO DA 
MAGISTRATURA

CÂMARA DE 
UNIFORMIZAÇÃO

Turma de
Uniformização

Primeira, Segunda
e Terceira Turmas

Recursais

Gabinetes dos Juízes
de Direito das 

Turmas Recursais

CÂMARAS
ESPECIALIZADAS

COMISSÃO DE
REGIMENTO INTERNO

COMISSÃO DE
JURISPRUDÊNCIA

COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO DE
ESTÁGIO PROBATÓRIO

48  Desembargadores

21  Desembargadores 04 Desembargadores 17 Desembargadores 44 Desembargadores 07 Desembargadores 06  Desembargadores 04  Desembargadores

Primeira 
Câmara Cível

Primeira, Terceira,
Quinta e Sétima
Turmas Cíveis

Segunda 
Câmara Cível

Segunda, Quarta,
Sexta e Oitava
Turmas Cíveis

Câmara 
Criminal

Primeira, Segunda
e Terceira

Turmas Criminais

16 Desembargadores
4 Juízes Subs. 2º grau

16 Desembargadores
4 Juízes Subs. 2º grau

12 Desembargadores
3 Juízes Subs. 2º grau

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO TJDFT

PR PVP SVP

CORREGEDORIA

CORREG

TRIBUNAL PLENO

PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA

TPL

PRESIDÊNCIA
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Secretaria da 
Escola de 
Formação 
Judiciária
SEEF

Secretaria da 
Ouvidoria-
-Geral
SEOVG

Gabinete do 
Ouvidor Geral 
GOUV

Gabinete da 
Secretaria-Geral 

do Tribunal
GSG

Assessoria 
de Ciência 
de Dados

ACID

Secretaria de 
Contratações e 

Gestão de Materiais
SEMA

Assessoria de Soluções 
em Sistemas

Administrativos
da Secretaria-Geral

do Tribunal
ASIS

Secretaria
de Segurança
e Inteligência
SESI

Assessoria da 
Secretaria-Geral 
do TJDFT
AGS

Secretaria de
Recursos Orçamentários
e Financeiros
SEOF

Secretaria de
Administração 
Predial
SEAP

Coordenadoria de 
Projetos e Gestão de 
Contratos de Obras
COOB

Coordenadoria de
Editoração e
Digitalização
CODIG

Secretaria de 
Assistência

e Benefícios
SEAB

Secretaria
de Tecnologia

da Informação
SETI

Gabinete da 
Secretaria Especial 
da Presidência
GSP

Secretaria 
Judiciária
SEJU

Secretaria 
de Gestão 
de Pessoas
SEGP

Assessoria da 
Secretaria Especial 
da Presidência
ASP

Secretaria de 
Planejamento, 
Governança e 
Gestão Estratégica
SEPG

Secretaria de 
Saúde
SESA

Consultoria Jurídico-
-Administrativa da 
Presidência
CJA

Assessoria de 
Cerimonial da 
Presidência
ACP

Assessoria 
Juridica da 
Presidência
AJP

Secretaria 
de Relações 
Institucionais
SRI

Assessoria de 
Comunicação 
Social
ACS

Grupo de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema 
Carcerário do Distrito Federal 
GMFDF 

PRESIDÊNCIA
PR

SECRETARIA-GERAL
DO TJDFT

SEG

SECRETARIA
ESPECIAL DA 
PRESIDÊNCIA

SEP

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

GPR

GABINETE DE 
SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

GSI

COORDENADORIA 
DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE

CIJ

GABINETE 
DOS JUÍZES 

AUXILIARES DA 
PRESIDÊNCIA 

GJP

LABORATÓRIO 
DE INOVAÇÃO 

AURORA

AURORALAB

COORDENADORIA 
DE CONCILIAÇÃO 
DE PRECATÓRIOS

COORPRE

ESCOLA DE 
FORMAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
DO TJDFT

EFJ

OUVIDORIA-
GERAL

OVG

SECRETARIA 
DE AUDITORIA 

INTERNA

SEAI

PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA
PVP

GABINETE DA PRIMEIRA
VICE-PRESIDÊNCIA

GPVP

SECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E 
DO CONHECIMENTO

SGIC

COORDENADORIA DE APOIO AOS 
MAGISTRADOS

COAMAG

COORDENADORIA DE APOIO AO CONCURSO 
PARA JUIZ DE DIREITO SUBST. E A SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS
CACJE

CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL

CIJDF

Coordenadoria de 
Custódia e Preservação 

da Memória Institucional
COAMI

Coordenadoria de 
Tratamento e Destinação 

Documental
CODOC

Coordenadoria 
de Biblioteca
COBIB

Coordenadoria de 
Publicação e Protocolo 
Administrativo
COPAD

Coordenadoria de Sistemas 
da Primeira Vice-Presidência
COSISP

Assessoria da Primeira 
Vice-Presidência
APVP

Coordenadoria de Doutrina 
e  Jurisprudência
CODJU

Coordenadoria do Centro 
de Inteligência da Justiça 
do Distrito Federal
COCIJDF
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ASSESSORIA DA
SEGUNDA

VICE-PRESIDÊNCIA

SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA

GABINETE DA SEGUNDA
VICE-PRESIDÊNCIA

SVP

GSVP ASVP

NÚCLEO PERMANENTE
DA JUSTIÇA

RESTAURATIVA

NÚCLEO PERMANENTE 
DE MEDIAÇÃO E 
CONCILIAÇÃO

NUPEMEC NUJURES

CENTRO JUD. DE
SOLUÇÃO DE

CONFLITOS E DE
 CIDADANIA DA CENTRAL 

JUDICIAL DO IDOSO

CENTRO DO 
PROGRAMA JUSTIÇA 

COMUNITÁRIA

PJC
CJI

COMISSÃO PERM. DE 
APOIO AO CONCURSO 
PARA SERVIDORES E 
PARA DELEGAÇÃO DE 

SERV. DE NOTAS E 
REGISTROS

NÚCLEO PERM.
JUD. DE SOL. DE 

CONFLITOS E CIDADANIA 
DA MULHER EM

SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
DOM. E FAMILIAR

NJM CACSD

SECRETARIA-GERAL DA 
CORREGEDORIA

CORREGEDORIA

GABINETE DA
CORREGEDORIA

CORREG

GC SGC

ASSESSORIA JURÍDICA DA 
CORREGEDORIA

AJC

ASSESSORIA DE ASSUNTOS 
CORPORATIVOS DA

CORREGEDORIA
AACC

COORDENADORIA DE CORREIÇÃO 
E INSPEÇÃO JUDICIAL

COCIJU

COORDENADORIA DE 
CORREIÇÃO E INSPEÇÃO 

EXTRAJUDICIAL
COCIEX

COORDENADORIA
DISCIPLINAR DO TJDFT

COD

SECRETARIA DA COMISSÃO 
DISTRITAL JUDICIAL

DE ADOÇÃO

CDJA

NÚCLEO PERMANENTE DE 
GESTÃO DE METAS DE 1º GRAU

NUPMETAS 1

COORDENADORIA DE SISTEMAS 
E ESTATÍSTICAS DA PRIMEIRA 

INSTÂNCIA
COSIST

Gabinete da 
Secretaria-Geral
da Corregedoria
GSGC

Assessoria Adm.
da Secretaria-Geral
da Corregedoria
ASGC

Coordenadoria de 
Apoio Judicial
COPAJ

Secretaria de Adm. de 
Mandados e Guarda 
de Bens Judiciais
SEAMB

Secretaria de 
Atendimento ao 
Jurisdicionado
SEAJ

Coordenadoria 
Psicossocial
Judiciária
COORPSI

Coordenadoria
de Apoio
Extraordinário
CAE

Secretaria
de Contas
Judiciais
SECOJ

Centro Especializado 
de Atenção
às Vítimas
CEAV
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MODELO DE NEGÓCIOS E CADEIA DE VALOR

VALOR/IMPACTOPRODUTOS/RESULTADOPROCESSOSINSUMOS/RECURSOS

Distribuir 
processos

Macroprocessos de Suporte Jurisdicional

Macroprocessos de Fortalecimento Jurisdicional

Macroprocessos de Governança

Macroprocessos Finalísticos

Cumprir 
sentenças

Julgar processos em 
1ª instância

Julgar processos em 
2ª instância

Macroprocessos de Gestão e Suporte

Psicossocial Cálculo e controle 
de custas

Guarda e 
destinação de bens

Gestão da 
informação jurídicaGestão de mandados

Padronização e 
desenvolvimento 
jurisdicional

Estatística e 
análise da 
produção judicial

Relacionamento 
com a sociedade 
e jurisdicionado

PROCESSOS JULGADOS

203.658  no 1º grau
85.750  nos Juizados Especiais
64.195 no 2º grau
11.803 nas Turmas Recursais

CASOS ENCERRADOS POR 
CONCILIAÇÃO

25.340  no 1º grau
10.162  nos Juizados Especiais
588 no 2º grau
92 nas Turmas Recursais

ATENDIMENTOS AOS
CIDADÃOS*

6.734 manifestações 
processadas

118.964  informações 
institucionais prestadas 
por telefone (ALÔ-TJ)

6.155 interações via WhatsApp
*Fonte: Ouvidorial-Geral do TJDFT 

PACIFICAÇÃO SOCIAL

SEGURANÇA 

JURÍDICA

FORTALECIMENTO 

DA CIDADANIA

TRANSPARÊNCIA E 

CONTROLE SOCIAL

ÉTICA E INTEGRIDADE

SUSTENTABILIDADE

*Foram descontados os afastamentos.
**Foram considerados os servidores efetivos.

241.267 no 1º grau
97.865 nos Juizados Especiais
67.827 no 2º grau
11.011 nas Turmas Recursais

FORÇA DE TRABALHO 

ORÇAMENTO 

R$3.320,59 milhões

PRINCIPAIS SISTEMAS 
INFORMATIZADOS

6 sistemas judiciais 
4 sistemas administrativos
4 soluções de Inteligência 
Artificial

INTELECTUAL

Consultorias, parcerias técnicas
e recomendações de órgãos de controle

PROCESSOS  DISTRIBUÍDOS

341 magistrados*
7.134 servidores**
912 estagiários
1.615 terceirizados

A cadeia de valor do TJDFT represen-

ta graficamente o conjunto dos prin-

cipais macroprocessos e processos 

desenvolvidos pela instituição, sendo 

este retrato a declaração de como o 

Tribunal está estruturado para gerar 

valor aos serviços colocados à dispo-

sição da sociedade.

🌐 Cadeia de valor do TJDFT

🌐 Normativos:

 » Portaria Conjunta 15 de 2018

 » Portaria Conjunta 36 de 2019
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/cadeia-de-valor-1/copy_of_cadeiacompleta.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/cadeia-de-valor-1
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2018/portaria-conjunta-15-de-27-02-2018
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-36-de-07-03-2019


TJDFT EM NÚMEROS

PROPORÇÃO DOS CASOS NOVOS

2º Grau Juizados EspeciaisTurma Recursal1º Grau

17% 12% 68% 3%

LITIGIOSIDADE
Em 2022, a movimentação processual no TJDFT foi de:

Apresentam-se a seguir os principais resultados, no âmbito deste Tribunal de Justi-
ça, que refletem aspectos relacionados à litigiosidade e à produtividade das unida-
des judiciárias. 

Ressalta-se que os dados constantes no Relatório são oficiais e seguem as regras 
estabelecidas pela Resolução CNJ 76 de 2009, que dispõe sobre os princípios do 
Sistema de Estatística do Poder Judiciário. Essas informações podem ser retificadas 
em abril de cada ano, portanto podem sofrer alterações.

713.627
processos

em tramitação
(Redução de 6,2% em relação à 2021)

403.015
processos

distribuídos
(Aumento de 16,2% em relação à 2021)

369.743
processos
julgados

346.026
processos
baixados

TJDFT registrou a entrada de 403.015 casos novos, número superior à demanda verifi-
cada no ano anterior, cuja distribuição contabilizou 346.976 processos. A quantidade 
de baixas praticamente não mudou no mesmo período.

PENDENTES

CASOS NOVOS

BAIXADOS

2020

311.927

316.461

654.985

2021

346.976

346.061 

672.163

2022

403.015

346.026

713.627 
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O TJDFT atingiu, em 2020, 100% dos processos distribuídos de forma eletrônica. 

A implantação do sistema PJe teve início no dia 25/7/2014, nos Juizados Especiais de 
Brasília. Paulatinamente, o sistema foi sendo implantado nas diversas serventias até 
que, em 14/11/2019, chegou a todas as unidades judiciárias de 1º e 2º Graus. 

A quantidade de processos recebidos também foi crescendo a cada dia. A série históri-
ca  entre 2015 e 2019 indica que a representatividade dos processos eletrônicos vem  
crescendo ano a ano – em 2015 eram 12,2% do total de casos novos, alcançando os 
100% a partir de 2020. 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

21,1%
12,2%

53%

92,7% 97,5% 100% 100%100%PROCESSOS ELETRÔNICOS

Mede o percentual de processos que ficaram represados sem solução, comparativa-
mente ao total tramitado no período de um ano. Quanto maior o índice, maior a 
dificuldade do Tribunal em lidar com seu estoque de processos. No TJDFT, a taxa de 
congestionamento em 2022 foi de 66,7%. 

Conhecimento e execução são duas fases essenciais para o andamento do processo 
judicial. Na fase de conhecimento ocorre toda a produção de provas, a oitiva das partes e 
testemunhas, onde o juiz toma conhecimento de todos os fatos e os fundamentos jurídicos 
dos envolvidos na causa. Dessa forma, o magistrado profere a sentença e decide sobre o 
conflito. A fase de execução é o cumprimento da decisão judicial, em que o juiz determina 
a uma das partes – pessoas, empresas ou instituições – a reparação de prejuízos. Nessa 
etapa, é concretizado o direito reconhecido na sentença ou no título extrajudicial. Ocorre 
que, embora mais complexa, a fase de conhecimento é mais rápida do que a de execução.

Já a taxa de congestionamento líquida é calculada retirando do acervo os processos 
suspensos, sobrestados ou em arquivo provisório. Em 2022, a taxa de congestiona-
mento líquida chegou a 57,09% no DF. Em 2022, a taxa de congestionamento líquida de conhecimento chegou a 46,67% no DF.

TAXA DE CONGESTIONAMENTO CONHECIMENTO X EXECUÇÃO

2020 2021 2022
67,42% 66,01% 66,72% 57,80% 55,70% 57,09%

2020 2021 2022tjdft
TAXA DE CONGESTIONAMENTO TOTAL TAXA DE CONGESTIONAMENTO LÍQUIDA

2020 2021 2022
46,12% 45,04% 51,04%

2020 2021 2022
40,95% 40,05% 46,67%tjdft

TAXA DE CONGESTIONAMENTO TOTAL DE CONHECIMENTO TAXA DE CONGESTIONAMENTO LÍQUIDA DE CONHECIMENTO

1º GRAU JUIZADOS ESPECIAIS

Execução

Conhecimento

2020 2021

91,23% 89,19%
2022

84,77%

2020 2021
51,60% 50,28%

2022

2020 2021 2022

2020 2021 2022
54,85%

51,63% 47,52% 49,40%

30,84% 34,40% 38,17%

1º GRAU

2º GRAU

JUIZADOS ESPECIAIS

TURMAS RECURSAIS

2020 2021

76,18 %
2020 2021

43,89%
2020 2021

36,03%
2020 2021

46,54%

2022

74,46%
2022

40,88%
2022

38,34%
2022

33,73%

73,05%

51,22%

41,68%

44,91%
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Mede a relação entre o número de processos baixados e o número de casos novos apre-
sentados no mesmo período. No que se refere ao indicador, o resultado geral apurado 
para o TJDFT em 2022 foi inferior ao alcançado no ano anterior. O Índice reflete a capaci-
dade do Tribunal em dar vazão ao volume de casos ingressados.

ÍNDICE DE ATENDIMENTO
À DEMANDA

80,2% 70,56%

1º Grau 2º Grau

159,56%

Juizados
Especiais

93,7%

Turmas
Recursais

CONCILIAÇÃO
O Índice de Conciliação, medido pelo CNJ, permite que o país tenha ideia 

da contribuição, em termos estatísticos, das vias consensuais de solução 

de conflito em relação ao total de decisões terminativas e sentenças.

11,0%

2020

11,1%

2021

10,3%

2022

O indicador de casos novos por magistrado sofreu um aumento de 19,2% 

em 2022, quando comparado com 2021. No último ano, o TJDFT recebeu, 

em média, 1.182 novos processos para cada Juiz/Desembargador. Somen-

te em 2022, a quantidade de casos novos por magistrado no DF foi de 1.195 

em primeiro grau e 1.196 caos em segundo.

DEMANDA POR MAGISTRADO

1.110

Juizados Especiais

1.182

TJDFT

1.196

2º Grau

793

Turmas Recursais

1.195

1º Grau 

Os desempenhos de magistrados e servidores, aferidos pelas medidas de Índice de 

produtividade e de sentenças por Magistrado, indicam que cada autoridade judiciária 

baixou em média 1.015 processos ao longo do ano de referência e proferiu cerca de 

1.084 sentenças ou decisões terminativas de processos.

INDICADORES DE PRODUTIVIDADE
ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE
DOS MAGISTRADOS - IPM

ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE
DOS SERVIDORES - IPS

SENTENÇAS/DECISÕES
POR MAGISTRADO

958
1º Grau

844
2º Grau

1.771
Juizados

743
Turmas

61
1º Grau

43
2º Grau

180
Juizados

74
Turmas

876
1º Grau

1.275
2º Grau

1.942 
Juizados

810
Turmas

EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE

EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE CONCILIAÇÃO

IAD

2022

88,34%

2020

101,30%

2021

99,74%

Em 2022, o Índice de Produtividade por Magistrado ficou em 1.015 processos por ma-

gistrado/ano, valor 2,6% superior ao apurado em 2021. O indicador é obtido pela 

média de processos baixados por magistrado em atuação. Já o Índice de Produtivida-

de dos Servidores da área judiciária apresentou certa estabilidade, atingindo a média 

de 66 processos solucionados em 2022.

Magistrados
IPM

Servidores
IPS

2020

63
2022

66
2021

69
2020

879
2021

989
2022

1.015
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METAS DO PODER JUDICIÁRIO

Realizar ações que visem à difusão 
da cultura da inovação em suas di-
versas dimensões e nas interações 
com os Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável da Agenda 2030 da 
ONU, no âmbito do Poder Judiciário.

Identificar e julgar até 31/12/2022, no 
1º grau, 80% e no 2º grau, 95% dos 
processos em fase de conhecimento, 
nas competências da Infância e Ju-
ventude cível e de apuração de ato in-
fracional, distribuídos até 31/12/2020 
nas respectivas instâncias.

Identificar e impulsionar 25% dos 
processos relacionados às ações am-
bientais, distribuídos até 31/12/2021.

Identificar e julgar até 31/12/2022, 60% 
das ações de improbidade administra-
tiva e das ações penais relacionadas a 
crimes contra a administração pública, 
distribuídas até 31/12/2018, em espe-
cial corrupção ativa e passiva, pecula-
to em geral e concussão.

Identificar e julgar, até 31/12/2022, 50% 
dos casos de feminicídio distribuídos 
até 31/12/2020 e 50% dos casos de vio-
lência doméstica e familiar contra a 
mulher distribuídos até 31/12/2020.

M
et

a 
04

Reduzir em 0,5 pontos percentuais a 
taxa de congestionamento líquida 
de processo de conhecimento em 
relação à 2021. Cláusula de barreira 
na fase de conhecimento: 56%.

M
et

a 
05

M
et

a 
08

M
et

a 
09

M
et

a 
12

146,77%

1º Grau

166,67%

2º Grau JE

166,67%

173,72%

1º Grau

171,43%

2º Grau JE

160%

TJDFT

173,69%

100%

TJDFT

Legendas ➡ JE › Juizados Especiais     TR › Turmas Recursais

100%

TJDFT

M
et

a 
11 106,98%

1º Grau

105,26%

2º Grau

400%

TR

179,82%

1º Grau

246,15%

JE

375,76%

2º Grau TJDFT

228,75%

METAS NACIONAIS

As Metas Nacionais do Poder Judiciário representam o compromisso dos tribunais 

brasileiros com o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, buscando proporcionar 

à sociedade serviço mais célere, com mais eficiência e qualidade. O processo demo-

crático e participativo de construção das metas é coordenado pela Rede de Governan-

ça Colaborativa do Poder Judiciário.

DESEMPENHO EM 2022

Julgar quantidade maior de proces-
sos de conhecimento do que os dis-
tribuídos no ano corrente excluídos 
os suspensos e sobrestados.

Identificar e julgar, até 31/12/2022, 
pelo menos: 
→ no 1º grau, 80% dos processos dis-
tribuídos até 31/12/2018;
→ no 2º grau, 80% dos distribuídos 
até 31/12/2019 e; 
→ nos Juizados Especiais e nas Tur-
mas Recursais, 90% dos processos 
distribuídos até 31/12/2019.

M
et

a 
01

M
et

a 
02

Aumentar o indicador Índice de 
Conciliação do Justiça em Números 
em 2 pontos percentuais em rela-
ção a 2021.M

et
a 

03

120,05%

1º Grau

124,56% 110,95% 111,03%

2º Grau JE TR

94,02%

1º Grau

96,59% 94,28% 99.16%

2º Grau JE TR TJDFT

94,89%

84,16%

TJDFT

27

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2
0
2
2

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/formulacao-das-metas-nacionais
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/rede-de-governanca
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/rede-de-governanca


PAINÉIS ESTATÍSTICOS

O Tribunal investe no uso de painéis de business intelligence, que visam facilitar a 

compreensão de dados complexos para a sociedade e, ainda, analisar, gerir, monitorar 

e divulgar as informações.

O Painel de Metas, publicado na internet, permite o acompanhamento mensal da evo-

lução do desempenho nas metas. Essa importante ferramenta tem contribuído para 

uma nova cultura organizacional, voltada para a gestão pública orientada pela busca 

por resultados.

O TJDFT construiu o Manual de Painéis de Business Intelligence, disponível no painel 

"Estatísticas TJDFT" para orientar o processo de construção de painéis.

METAS E DIRETRIZES DA CORREGEDORIA NACIONAL

As Metas e Diretrizes da Corregedoria Nacional têm como objetivo orientar, coordenar 

e promover ações estratégicas voltadas à atividade correcional e ao bom desempenho 

da atividade judiciária dos tribunais e juízos do país.  Alinhadas à Estratégia Nacional 

do Poder Judiciário 2021-2026, as Corregedorias dos Tribunais aprovaram as Metas Na-

cionais e as Diretrizes Estratégicas das Corregedorias para 2022, durante o XV Encontro 

Nacional do Poder Judiciário.

O desempenho do TJDFT pode ser aferido no Painel de Acompanhamento de Metas , 

disponibilizado pelo CNJ.

DESEMPENHO EM 2022

METAS DAS CORREGEDORIAS

As Metas 1, 2 e 3 de 2021 foram renovadas para 2022, com inovações na forma de apu-

ração dos indicadores.

Em 2022, a Corregedoria Nacional de Justiça realizou a coleta de dados, trimestral-

mente, no sistema PJeCor e submeteu às Corregedorias dos Tribunais, a cada ciclo de 

apuração, para validação, complementação de dados de processos que ainda trami-

tam em outros sistemas ou ajustes de inconsistências.

Baixar quantidade maior de proce-
dimentos disciplinares do que os 
distribuídos no ano corrente*

Decidir 100% dos procedimentos dis-
ciplinares em curso nas Corregedo-
rias, que tenham sido distribuídos 
até 31/8/2021

M
et

a 
01

M
et

a 
02

Decidir 80% dos procedimentos 
disciplinares no prazo de 140 dias a 
partir da distribuiçãoM

et
a 

03

100%

87,12%

116,12%

*Destaca-se que, a partir de 2023, segundo critério estabelecido pela Corregedoria Nacional de Justiça no 
respectivo Glossário de Metas e Diretrizes, a interposição de Recurso “inaugura novo procedimento, com 
nova data de distribuição” e, portanto, o processo de natureza disciplinar será considerado baixado no 

âmbito desta Corregedoria local, com a tramitação do novo feito perante a Presidência e o Conselho 
Especial, na forma estabelecida no Regimento Interno do TJDFT.

A Meta foi 
integralmente 
cumprida.

A Meta foi 
integralmente 
cumprida.

94 procedimentos distribuídos
109 procedimentos baixados,

segundo as regras do CNJ

A Meta foi 
integralmente 
cumprida.
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https://www.tjdft.jus.br/estatisticas/paineis-estatisticos
https://paineldemetas.tjdft.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=sepg-metas.qvw&lang=pt-BR&anonymous=true
https://tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/arquivos/ambientes-de-bi-1_revisado_diagramado_final-1.pdf/view
https://paineis-gestao-estrategica.tjdft.jus.br/
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=252d791c-1cea-4b9e-b02d-f364d1cc01de&sheet=e7a70bad-0084-4277-a0aa-70f4d0943fc5&lang=pt-BR&opt=ctxmenu,currsel


DIRETRIZES

Das cinco Diretrizes Estratégicas (DE) para 2022, as DEs 1, 2 e 3 são continuidade das ações adotadas em 2021 e as DEs 4 e 5 são novas.

DIRETRIZES

DI
RE

TR
IZ

 ES
TR

AT
ÉG

IC
A 

1 

CONSOLIDAR PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E DE APERFEIÇOAMENTO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS COM MAIOR DIFICULDADE NO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DOS ATOS JUDICIAIS

No âmbito do TJDFT, foram selecionadas as seguintes unidades judiciais para acompanhamento por parte da Corregedoria: a) Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do Recanto das Emas; b) Vara Cível do Guará; c) Vara Cível do Riacho 
Fundo; e d) 2ª Vara Cível de Samambaia.

A seleção das serventias judiciais baseou-se no critério contido no art. 2º da Portaria GC 52 de 2022, qual seja: que a escolha ocorresse dentre as unidades judiciais de 1º grau de jurisdição que tivessem o maior número de processos conclusos 
com excesso de prazo igual ou superior a 100 dias, nos últimos 12 meses, tanto em números absolutos quanto proporcionais à distribuição, a partir do juízo de conveniência e oportunidade da Corregedoria e considerando as peculiaridades de 
cada unidade judicial.

No curso dos trabalhos realizados, foi possível detectar diversos pontos de melhoria das atividades das serventias judiciais e, com isso, formular propostas com vista à otimização dos trabalhos cartorários e de gabinete, bem como promover 
encaminhamentos diversos aos setores administrativos do TJDFT para providenciar apoio.

DI
RE

TR
IZ

 ES
TR

AT
ÉG

IC
A 

2

ASSEGURAR A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS (SREI) EM TODAS AS UNIDADES DE SERVIÇOS DO TERRITÓRIO NACIONAL PELO OPERADOR NACIONAL DO REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS (ONR), E O SEU FUNCIONAMENTO EM PLATAFORMA ÚNICA, COM 
ACESSO UNIVERSAL, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES LEGAIS E NORMATIVAS

Em fase final de integração total dos Ofícios de Registro de Imóveis do DF ao SREI/ONR.

DI
RE

TR
IZ

 ES
TR

AT
ÉG

IC
A 

3

REGULAMENTAR E PROMOVER A ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO ÀS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD E SUPERVISIONÁ-LOS NESTA SEARA, INCLUSIVE MEDIANTE VERIFICAÇÃO NAS INSPEÇÕES ORDINÁRIAS

A diretriz foi prorrogada para o exercício de 2023.

DI
RE

TR
IZ

 ES
TR

AT
ÉG

IC
A 

4

 CONFERIR EFETIVIDADE AO COMANDO EMERGENTE DO PROVIMENTO 81/2018, DA CORREGEDORIA NACIONAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, GARANTINDO A RENDA MÍNIMA PARA OS REGISTRADORES DE PESSOAS NATURAIS, COM A FINALIDADE DE PROMOVER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
-FINANCEIRO DAS PEQUENAS SERVENTIAS, DE MODO A ASSEGURAR A CAPILARIDADE, EM ÂMBITO NACIONAL, DOS OFÍCIOS DA CIDADANIA

Encaminhamento de informações ao CNJ com os dados e faturamento dos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito Federal.

DI
RE

TR
IZ

 ES
TR

AT
ÉG

IC
A 

5

PROCEDER AO INCREMENTO DAS UNIDADES INTERLIGADAS NO ESTADO, PROGRAMAR E REALIZAR AÇÕES VISANDO A ERRADICAÇÃO DO SUB-REGISTRO CIVIL, NAS LOCALIDADES IDENTIFICADAS COM MAIOR CONCENTRAÇÃO POTENCIAL DO NÚMERO DE OCORRÊNCIAS, BEM COMO CONFERIR 
TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA AOS PROCESSOS JUDICIAIS CONCERNENTES AO REGISTRO TARDIO

No Distrito Federal existe uma situação peculiar onde não há evidências recentes que indicam a ocorrência do sub-registro civil. Todas as maternidades públicas existentes em suas regiões administrativas contam como postos avançados de re-
gistro civil das pessoas naturais, tanto para a lavratura de nascimentos como de óbitos.

A diretriz foi prorrogada para o exercício de 2023. 
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-da-corregedoria/2022/portaria-gc-52-de-28-03-2022


PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE 

O TJDFT conquistou, pelo 

quarto ano consecutivo, 

o  Prêmio CNJ de Qualidade, 

em seu grau máximo, na ca-

tegoria Diamante.

Em 2022, o Prêmio, instituído 

pela Portaria CNJ 170 de 2022, 

apresentou avanços em re-

lação ao ano anterior, tendo 

sido implementados novos 

critérios de avaliação, como: 

 ⁺Instituição do Plano Nacional de Atenção e Apoio às Vítimas de Crimes e Atos Infra-
cionais (Resolução CNJ 253 de 2018);

 ⁺Cumprimento da Resolução CNJ 401 de 2021, que dispõe sobre o desenvolvimento 
de diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do 
Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o funcionamento de 
unidades de acessibilidade e inclusão; 

 ⁺Fomento a capacitação de magistrados(as) no tema “Infância e Juventude”, em con-
sonância com o Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça n. 36 de 2014; 

 ⁺Instituição da Política de Gestão da Inovação (Resolução CNJ 395 de 2021); 

 ⁺Implantação dos Núcleos de Cooperação Judiciária (Resolução CNJ 350 de 2020); 

 ⁺Possuir unidades judiciárias com Índice de Atendimento à Demanda (IAD) acima de 
100%, de forma a promover a redução do acervo processual; 

 ⁺Conferir mais celeridade processual e impulsionar o julgamento de ações ambien-
tais (Resolução CNJ 433 de 2021); 

 ⁺Alimentar o DataJud pelas unidades judiciárias (Resolução CNJ 331 de 2020); 

 ⁺Implantar a Plataforma Digital do Poder Judiciário – PDPJ (Resolução CNJ 335 de 2020); 

 ⁺Implantar a plataforma Codex (Resolução CNJ 446 de 2022).

A premiação ocorreu durante o 16º Encontro Nacional do Poder Judiciário, realizado 

nos dias 21 e 22 de novembro, no Tribunal Superior Eleitoral – TSE, em Brasília/DF. 

Durante o evento, os presidentes de 90 tribunais brasileiros, sob a coordenação do 

CNJ, aprovaram, também, as metas nacionais e específicas  do Judiciário para 2023. 

 ⁺Resultado do Prêmio CNJ de Qualidade 2022 

 ⁺Painel de Monitoramento do Prêmio CNJ de Qualidade – TJDFT 

HISTÓRICO DO PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE

2019 2020 2021 2022

DIAMANTE DIAMANTE EXCELÊNCIA 
DIAMANTE

DIAMANTE

HISTÓRICO DO PRÊMIO SELO JUSTIÇA EM NÚMEROS

2014 2015 2016 2017 2018

Não  

Concorreu

BRONZE - BRONZE OURO OURO
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4549
https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-planejamento/metas
https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/premio-cnj-de-qualidade/resultados-premiocnj/
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTMyNTcxZDUtMGFjZC00ZTdmLWI3ZTktZmIzMWE5ZGIyZGMxIiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSectionf6b4d130c274a5be5790


AMBIENTE EXTERNO 

grafia e Estatística (IBGE). O levantamento está em fase final e ainda falta o recensea-

mento de 23% das casas da capital. A população do Distrito Federal aumentou 42,52% 

entre 2010 e 2022. 

POPULAÇÃO ESTIMADA

3.010.881

Fonte: Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílio (2021)

POPULAÇÃO
IDOSA

11,84%47,8%

52,2%

O Distrito Federal é a unidade da federação com o melhor resultado em relação ao 

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) em 2022, de acordo com pesquisa feita pelo 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). O IDH mede a pros-

peridade em função de três requisitos: educação, renda e longevidade. O resultado 

obtido pelo Distrito Federal foi o de 0,876. O índice do IDH varia entre 0 e 1 e quanto 

mais próximo de 1, maior é o desenvolvimento humano. Por outro lado, quanto menor 

os quesitos de renda, saúde e educação de uma sociedade, mais próximo de zero se 

encontra o indicador.

 

NO DF É DE

0,876

CONHECIMENTOSAÚDEidh

Fonte: IBGE

PADRÃO DE VIDA

expectativa de vida
média de um cidadão

formado pela média
dos anos de 

estudos comparada
aos anos esperados

de escolaridade

renda bruta
per capita

O Índice de Desenvolvimento Humano  é formado por 3 pilares: 

A população do Distrito Federal foi estimada em 3.010.881 habitantes pela Pesquisa 

Distrital por Amostra de Domicílio (2021). Já pela prévia do Censo 2022, a população é 

de 2.923.369 habitantes. Os dados foram levantados pelo Instituto Brasileiro de Geo- 31
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2,61% SEM INSTRUÇÃO

26,69% SUPERIOR COMPLETO

13,02% FUNDAMENTAL INCOMPLETO

3,2% ANALFABETOS

5,19% FUNDAMENTAL COMPLETO

5,57% MÉDIO INCOMPLETO

28,17% MÉDIO COMPLETO

6,91% SUPERIOR INCOMPLETO

5,89% NÃO INFORMADO

7,16% PÓS-GRADUAÇÃO

Fonte: Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílio (2021)

 

3,73
HABITANTES POR 

AUTOMÓVEL

3,12 HABITANTES POR DOMICÍLIO

R$3.001,53 RENDA DOMICILIAR PER CAPITA

963.812 TOTAL DE DOMICÍLIOS

83,6%
POSSE

DE CELULAR

98,97% 
CONECTADOS À 

INTERNET

A Justiça do DF atende a uma população com renda e escolaridade superiores às 

médias nacionais. Trata-se de uma população bem instruída e naturalmente mais 

tendente a buscar seus direitos. Nesse contexto, a demanda judicial por habitante no 

Distrito Federal em 2022 foi aproximadamente 76% superior à média nacional de 2021.

É uma das populações que mais recorre ao Poder Judiciário no Brasil – um processo 

para cada 7 habitantes. Em contrapartida, o número de magistrados per capita no DF 

é de aproximadamente 12 autoridades judiciárias para cada 100.000 habitantes, o que 

corresponde mais do que o dobro da média das unidades federativas brasileiras.

¹ Médias nacionais referentes ao ano de 2021

12  MAGISTRADOS por 100.000 habitantes

5,51 média¹ nacional

360  FORÇA DE TRABALHO por 100.000 habitantes

131,9 média¹ nacional

14.298  CASOS NOVOS por 100.000 habitantes

8.094 média¹ nacional

Quanto ao relacionamento com as partes interessadas, destacam-se os órgãos que 

exercem funções essenciais à justiça, quais sejam, Ministério Público do Distrito Federal 

e dos Territórios (MPDFT), Advocacia pública e privada e Defensoria Pública do Distrito 

Federal (DPDF); e os Sindicados e as Associações de magistrados e servidores. Além 

disso, o Tribunal relaciona-se com as instâncias externas de Governança Congresso Na-

cional, Tribunal de Contas da União – TCU e Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 32
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/governanca-e-gestao-estrategica/governanca-tjdft.jpg


No tocante ao CNJ, além de estar sujeito ao controle administrativo e financeiro do 

referido órgão (art. 103-B, §4º, da Constituição), o TJDFT participa ativamente no pro-

cesso de formulação das Metas Nacionais do Poder Judiciário e em temas voltados à 

governança judiciária e à Estratégia Nacional. Para isso, integra a Rede de Governança 

Colaborativa do Poder Judiciário, criada pelo CNJ, com competência para propor as 

diretrizes nacionais, impulsionar sua implementação, monitorar e divulgar os resulta-

dos. Atualmente, o TJDFT ocupa a coordenação do Subcomitê da região Centro-oeste.

No âmbito da justiça estadual, o Tribunal é classificado como tribunal de médio porte, 

segundo critérios definidos pelo CNJ, conforme consta no Relatório Justiça em Núme-

ros de 2022, que apresenta a estrutura, a litigiosidade, o tempo médio de tramitação 

e os processos mais comuns da Justiça brasileira.

De modo a ilustrar o desempenho de acordo com o porte, pode-se destacar o resul-

tado do Índice de Produtividade Comparada da Justiça – IPC-Jus. O indicador, criado 

pelo CNJ, busca resumir a produtividade e a eficiência relativa dos tribunais, ao com-

parar a eficiência otimizada com a aferida em cada unidade judiciária. O índice varia 

de 0 a 100% e quanto maior seu valor, melhor o desempenho da unidade, significando 

que ela foi capaz de produzir mais, com menos recursos disponíveis. Em 2017, o TJDFT alcançou, pela primeira vez, o resultado de 100% no IPC-Jus

TJDFT Justiça Estadual

IPC - JUS

88,8%
2019

100%
2020

100%
2021

100%
2018

100%
2017

78,8%
2017

83,6%
2018

85,4%
2019

80,0%
2020

84,5%
2021
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2887
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2887
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/09/justica-em-numeros-2022-1.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/09/justica-em-numeros-2022-1.pdf


PRINCIPAIS AMEAÇAS E OPORTUNIDADES

AMEAÇA OPORTUNIDADE

POLÍTICA

 ⁺Judicialização da política

 ⁺Redução da máquina pública

 ⁺Casos de corrupção

 ⁺Incertezas do cenário político

 ⁺Campanhas de difamação contra as instituições democráticas

 ⁺Disputa eleitoral

 ⁺Guerra na Ucrânia

 ⁺Ataques antidemocráticos às instituições públicas

 ⁺Desburocratização

 ⁺Atuação dos órgãos de controle na promoção da melhoria da gestão pú-
blica

 ⁺Parcerias com outros órgãos da Administração Pública Federal

 ⁺Metas Nacionais do Poder Judiciário

 ⁺Políticas de combate à corrupção instituídas pelos órgãos públicos: TCU, 
CGU e CNJ

 ⁺Prêmio CNJ de Qualidade

 ⁺Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC

 

ECONOMIA

 ⁺Restrição orçamentária

 ⁺Incerteza quanto aos recursos orçamentários disponíveis para os próxi-
mos anos

 ⁺Descontrole da fiscal

 ⁺Desvalorização cambial

 ⁺Taxa básica de juros da economia alta

 ⁺Preço dos combustíveis

 ⁺Crescimento do PIB

  
SOCIEDADE

 ⁺Aumento crescente da desigualdade social

 ⁺Aumento do número de pessoas em situação de rua, com dificuldade de 
acesso à justiça

 ⁺Escalada dos conflitos sociais

 ⁺Aumento da insegurança alimentar

 ⁺Aumento da judicialização de conflitos

 ⁺Aumento da participação social (mídias sociais)

 ⁺Aumento do controle social (Lei de Acesso à Informação e Política Nacio-
nal de Dados Abertos)

 ⁺Exigência crescente por maior celeridade, qualidade e efetividade

 ⁺Mudança na percepção da efetividade do teletrabalho

 ⁺Aumento da confiança nos canais de denúncia de violência contra as mulheres

 ⁺Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - Agenda 2030

 ⁺Redução da taxa de desemprego na Periferia Metropolitana de Brasília
34
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AMEAÇA OPORTUNIDADE

TECNOLOGIA

 ⁺Aumento de ataques cibernéticos a órgãos públicos, principalmente federais

 ⁺Falhas em sistemas críticos mantidos por órgãos externos

 ⁺Exclusão digital

 ⁺Dependência de soluções de mercados de poucos fornecedores

 ⁺Alta dependência de produtos importados

 ⁺Descontinuidade de suporte técnico e atualizações de segurança para siste-
mas fornecidos por terceiros.

 ⁺Desenvolvimento de novas soluções de automação e de inteligência artifi-
cial aplicáveis ao Poder Judiciário

 ⁺Disseminação do uso de infraestrutura de Tecnologia da Informação em nuvem

 ⁺Novas tendências e inovações tecnológicas

 ⁺Compartilhamento interorganizacional de sistemas e base de dados

 ⁺Disponibilização de novas versões do PJ-e pelo CNJ e do Sistema Eletrônico 
de Informações – SEI

SUSTENTABILIDADE

 ⁺Eventos climáticos extremos

 ⁺Pandemia Covid-19

 ⁺Baixo esclarecimento da população sobre os impactos do consumo no 
meio ambiente

 ⁺Falta de incentivo ao uso de fontes alternativas energéticas

 ⁺Aumento da conscientização ambiental

 ⁺Meta Nacional do Poder Judiciário 9 – Integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário

 ⁺Definição de metas pelo CNJ que contribuem para o desenvolvimento da 
estrutura de governança e profissionalização da gestão judiciária

 ⁺Tecnologia de placas voltaicas para autossuficiência em produção de energia

 ⁺Exigência de critérios sustentáveis específicos na nova Lei de Licitações

 ⁺Elevação do preço dos combustíveis fósseis

LEGISLAÇÃO
 ⁺PEC 32/2020 (reforma administrativa do serviço público)

 ⁺Alterações nos normativos sobre o trabalho remoto.
 ⁺PL 4003 de 2019 (revisão das custas judiciais no âmbito do Distrito Federal 
e dos Territórios)

 ⁺Vigência total da Lei 14133 de 2021 (regulamenta as contratações públicas)

 ⁺Diretrizes e Resoluções do CNJ
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MATERIALIDADE

O TJDFT busca, constantemente, estabelecer iniciativas, projetos e programas que per-

mitam gerir, acompanhar e aperfeiçoar primordialmente os seguintes pontos: equilí-

brio financeiro e orçamentário; aprimoramento da prestação jurisdicional; implemen-

tação e aprimoramento da governança e gestão de riscos institucionais; governança 

e gestão de aquisições; adoção de ações que reforçam a responsabilidade socioam-

biental na gestão dos recursos e modernização tecnológica. 

A cada ano, o Tribunal elabora, de forma colaborativa, o relatório de gestão, que visa 

apresentar os principais resultados e ações que o TJDFT tem empreendido em diver-

sas áreas, utilizando os recursos disponíveis.

Com isso, primeiramente, os temas relevantes foram definidos seguindo as normas 

e as orientações do TCU (Decisão Normativa 198 de 2022; Instrução Normativa 84; 

Relatório de Gestão – Guia para elaboração na forma de Relato Integrado - 2020, 

revisado em 2022).

Após, com o objetivo de contribuir para a melhoria da prestação de contas, o Tribunal 

disponibilizou para os Magistrados e Servidores da Casa formulário eletrônico da ma-

terialidade do Relatório de Gestão – ano base 2022, que ficou disponível para preen-

chimento durante os meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023.

A priorização considerou os resultados da pesquisa que indicou as informações a se-

rem divulgadas a seguir: 

1
O TCU DETERMINA AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE PRESTEM AS INFORMAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS. TODAS SÃO EXIGIDAS. 
CLASSIFIQUE-AS, NA SUA OPINIÃO, EM ORDEM DE IMPORTÂNCIA, SENDO A PRIMEIRA A MAIS IMPORTANTE E A ÚLTIMA A DE 
MENOR IMPORTÂNCIA.

1 Informações orçamentárias, financeiras e contábeis: apresenta as principais informações orçamentá-
rias, financeiras, patrimoniais, contábeis e de custos que dão suporte ao desempenho da organização.

2 Visão geral organizacional e ambiente externo: Informações sobre o Tribunal e a Justiça do Distrito Fede-
ral e dos Territórios, sua missão, sua organização, o cenário em que atua e o reflexo em seu desempenho.

3 Governança, estratégia e desempenho: informações sobre como o TJDFT planeja o cumprimento da sua 
missão, apresenta os principais objetivos estratégicos estabelecidos, descreve as estruturas de governan-
ça e a avaliação sobre como essa estrutura apoia o cumprimento dos objetivos estratégicos, assim como o 
seu relacionamento com a sociedade e as partes interessadas. Descreve também os mecanismos da gover-
nança: liderança, estratégia e controle. E apresenta os principais resultados alcançados pela organização.

4 Riscos, oportunidades e perspectivas: Avaliação dos riscos que possam comprometer o atingimento dos 
objetivos estratégicos e dos controles implementados para mitigação desses riscos. Fundamentalmen-
te, deve responder às perguntas: 1) “Quais são os riscos e oportunidades específicos que afetam a ca-
pacidade do TJDFT de gerar valor em curto, médio e longo prazo e como o Tribunal lida com esses ris-
cos?” e 2) “Quais os desafios e as incertezas que o TJDFT provavelmente enfrentará ao buscar executar 
seu plano estratégico e as potenciais implicações para seu modelo de negócio e desempenho futuro?”
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https://portal.tcu.gov.br/contas/contas-e-relatorios-de-gestao/prestacao-de-contas/relatorio-de-gestao.htm
https://portal.tcu.gov.br/contas/contas-e-relatorios-de-gestao/prestacao-de-contas/relatorio-de-gestao.htm
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=kgBC3EciMEOPFfnRPuvtpPWpGgZbz7dOp5Zo3VGXudtURFkzRjdJRE9UN1BHT0ZPU09IV0VGNEJYSSQlQCN0PWcu
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=kgBC3EciMEOPFfnRPuvtpPWpGgZbz7dOp5Zo3VGXudtURFkzRjdJRE9UN1BHT0ZPU09IV0VGNEJYSSQlQCN0PWcu


2  CONSIDERANDO O IMPACTO SOBRE A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, DÊ UMA NOTA DE 1 A 10 PARA OS SEGUINTES TEMAS:

a Execução da estratégia: informações sobre as principais iniciativas estratégicas (programas, 
projetos e ações que impactam no alcance dos objetivos estratégicos).

8,88

b Visão geral: finalidade, competência, organização, modelo de negócio e ambiente externo. 8,75

c Transformação: informações sobre o mapeamento e aprimoramento dos processos de traba-
lho existentes.

8,5

d Gestão orçamentária e financeira: perfil do orçamento do TJDFT por tipo de despesa (pessoal, TI, 
aquisições etc.), por unidade orçamentária (tribunal ou seccionais), por cadeia de valor, (princi-
pais processos de trabalho).

8,59

e Gestão da sustentabilidade: como são utilizados os recursos recebidos nos eixos social, econô-
mico e ambiental e informações sobre as principais normas internas e mecanismos de controle 
e prevenção de irregularidades ou falhas.

8,47

f Inovação: informações sobre iniciativas (programas, projetos e ações) operacionais e ações de 
melhoria na gestão.

8,78

g Gestão da tecnologia da informação: como são utilizados os recursos de tecnologia da informa-
ção e informações sobre as principais normas internas e mecanismos de controle e prevenção 
de irregularidades ou falhas.

9,03

h Estratégia: informações sobre a gestão estratégica, gestão de riscos, monitoramento de resulta-
dos e desempenho das funções de gestão.

8,72

i Superação: informações sobre o cumprimento das metas nacionais, específicas e exclusivas da 
Justiça Estadual.

8,97

j Gestão patrimonial e de infraestrutura: como são utilizados os recursos destinados à gestão, à guar-
da e ao desfazimento de bens e os destinados à gestão de obras e reformas e informações sobre 
as principais normas internas e mecanismos de controle e prevenção de irregularidades ou falhas.

8,44

k Gestão de pessoas: como são utilizados os recursos de pessoal e como a gestão de pessoas con-
tribui para o alcance dos objetivos do TJDFT.

9,03

l Controle: informações sobre a promoção da transparência, formas de prestação de contas 
(acountability), satisfação das partes interessadas e eficiência da auditoria interna.

8,72

m Demonstrações contábeis: informações sobre a situação e o desempenho financeiro, orçamen-
tário e patrimonial da gestão no exercício, por meio de demonstrações resumidas de valores re-
levantes extraídos das demonstrações financeiras e das notas explicativas.

8,44

n Gestão de licitações e contratos: como são utilizados os recursos destinados às aquisições e in-
formações sobre as principais normas internas e mecanismos de controle e prevenção de irre-
gularidades ou falhas.

8,56

2  CONSIDERANDO O IMPACTO SOBRE A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, DÊ UMA NOTA DE 1 A 10 PARA OS SEGUINTES TEMAS:

o Liderança: informações sobre o modelo de governança, promoção da integridade e promoção 
da capacidade de liderança.

8,72

p Cumprimento da missão: informações sobre o desempenho na prestação jurisdicional. 9,06

q Gestão de custos: informações sobre os gastos e investimentos necessários para o desempenho 
das atividades e para o rendimento dos recursos.

8,5

3 CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA DE CADA TEMA PARA AS PARTES INTERESSADAS, AVALIE NOVAMENTE, COM NOTAS DE 1 A 10:

a Execução da estratégia: informações sobre as principais iniciativas estratégicas (programas, 
projetos e ações que impactam no alcance dos objetivos estratégicos).

8,44

b Visão geral: finalidade, competência, organização, modelo de negócio e ambiente externo. 8,66

c Transformação: informações sobre o mapeamento e aprimoramento dos processos de traba-
lho existentes.

8,56

d Gestão orçamentária e financeira: perfil do orçamento do TJDFT por tipo de despesa (pessoal, TI, 
aquisições etc.), por unidade orçamentária (tribunal ou seccionais), por cadeia de valor, (princi-
pais processos de trabalho).

8,31

e Gestão da sustentabilidade: como são utilizados os recursos recebidos nos eixos social, econô-
mico e ambiental e informações sobre as principais normas internas e mecanismos de controle 
e prevenção de irregularidades ou falhas.

8,03

f Inovação: informações sobre iniciativas (programas, projetos e ações) operacionais e ações de 
melhoria na gestão.

8,47

g Gestão da tecnologia da informação: como são utilizados os recursos de tecnologia da informa-
ção e informações sobre as principais normas internas e mecanismos de controle e prevenção 
de irregularidades ou falhas.

8,84

h Estratégia: informações sobre a gestão estratégica, gestão de riscos, monitoramento de resulta-
dos e desempenho das funções de gestão.

8,31

i Superação: informações sobre o cumprimento das metas nacionais, específicas e exclusivas da 
Justiça Estadual.

8,5

j Gestão patrimonial e de infraestrutura: como são utilizados os recursos destinados à gestão, 
à guarda e ao desfazimento de bens e os destinados à gestão de obras e reformas e informa-
ções sobre as principais normas internas e mecanismos de controle e prevenção de irregulari-
dades ou falhas.

8,34
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3 CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA DE CADA TEMA PARA AS PARTES INTERESSADAS, AVALIE NOVAMENTE, COM NOTAS DE 1 A 10:

k Gestão de pessoas: como são utilizados os recursos de pessoal e como a gestão de pessoas con-
tribui para o alcance dos objetivos do TJDFT.

8,81

l Controle: informações sobre a promoção da transparência, formas de prestação de contas 
(acountability), satisfação das partes interessadas e eficiência da auditoria interna.

8,63

m Demonstrações contábeis: informações sobre a situação e o desempenho financeiro, orçamen-
tário e patrimonial da gestão no exercício, por meio de demonstrações resumidas de valores re-
levantes extraídos das demonstrações financeiras e das notas explicativas.

8,03

n Gestão de licitações e contratos: como são utilizados os recursos destinados às aquisições e in-
formações sobre as principais normas internas e mecanismos de controle e prevenção de irre-
gularidades ou falhas.

8,38

o Liderança: informações sobre o modelo de governança, promoção da integridade e promoção 
da capacidade de liderança.

8,41

p Cumprimento da missão: informações sobre o desempenho na prestação jurisdicional. 9

q Gestão de custos: informações sobre os gastos e investimentos necessários para o desempenho 
das atividades e para o rendimento dos recursos.

8,31

4 NA SUA OPINIÃO, NÓS NOS ESQUECEMOS DE ALGUM ASSUNTO IMPORTANTE?

1 Sim 3

2 Não 29

MATRIZ DE MATERIALIDADE 

a

b
c

d

e

f

g

h

i

j

k

l

m

n o

p

q

Impacto x Importância
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GOVERNANÇA



GOVERNANÇA DO TJDFT

PROGRAMA DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

Em junho de 2018, o TJDFT criou o Programa de Governança Institucional com o objeti-

vo de implementar boas práticas de governança pública capazes de assegurar o aten-

dimento das expectativas da sociedade em relação aos serviços prestados, bem como 

de garantir a evolução dos indicadores de governança e gestão mensurados pelo TCU.

O Programa integrou o Portfólio de Projetos Estratégicos até o começo deste ano, 

quando foi encerrado após ter alcançado o percentual de 94% de execução. Dentre as 

entregas previstas, restou pendente apenas a conclusão do Projeto de Implantação da 

Gestão de Riscos no TJDFT, que com o encerramento do programa passou a compor o 

portfólio de forma independente.

Ao longo dos últimos cinco anos, foram desenvolvidos projetos e ações com o foco de apri-

morar a governança institucional do Tribunal. Entre as principais entregas, destacam-se: 

 ⁺a atualização dos normativos dos subsistemas de governança de TI, pessoas e con-
tratações;

 ⁺a inclusão da governança institucional no Regimento Interno do TJDFT e no Regi-
mento Interno Administrativo;

 ⁺a atualização dos normativos dos colegiados de apoio à governança;

 ⁺a publicação da carta de serviços do TJDFT (abrangida pelo Programa em sua fase 
final de publicação);

 ⁺a elaboração e o desenvolvimento das ferramentas e da estrutura de Governança 
de Pessoas;

 ⁺a atualização do modelo de gestão por competências.

A Governança Institucional do TJDFT foi sistematizada a partir da publicação da Re-

solução 2 de 2019, que estabelece a Política e o Sistema de Governança Institucional.

Fundamentada sobre os princípios liderança, transparência, efetividade, ética, integri-

dade e accountability, a governança do TJDFT busca, por meio da atuação de suas ins-

tâncias internas, conferir o suporte necessário à tomada de decisão e garantir que es-

teja voltada à entrega de valor público e ao cumprimento da estratégia organizacional.

Desde sua implantação, o Tribunal age ativamente para modernizar seus mecanismos 

de liderança, estratégia e controle. 

Em 2022, destacam-se:

 ⁺Plano de Administração do Biênio – PLABI 2022-2024;

 ⁺Retomada das Atividades Presenciais no TJDFT;

 ⁺Instituição do novo Código de Ética e Conduta do TJDFT

 ⁺Criação da Comissão de Governança de Dados e de Pesquisas Judiciárias – CGDPJ,

 ⁺Conquista, pelo quarto ano consecutivo, do Prêmio CNJ de Qualidade no grau Dia-
mante, com percentual de 87,3% dos requisitos distribuídos entre os eixos gover-
nança, produtividade, tecnologia e transparência e dados.
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/portfolio-pe
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2019/resolucao-2-de-26-02-2019
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2019/resolucao-2-de-26-02-2019
https://indd.adobe.com/view/a88af3fc-9272-4d6e-9e71-52291e9805fa
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2022/resolucao-6-de-19-04-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-114-de-16-09-2022


PERFIL DE GOVERNANÇA E GESTÃO - TJDFT 

Desde 2017, o TJDFT participa do Levantamento Integrado de Governança Organiza-

cional Publica, promovido pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Os resultados al-

cançados nos dois primeiros ciclos, realizados em 2017 e 2018, estimularam o Tribunal 

a empreender melhorias em suas práticas de governança e gestão para acelerar seu 

nível de maturidade na temática. 

Na avaliação realizada em 2021, o Tribunal alcançou pela primeira vez o nível ” aprimo-

rado”, atingindo sua maior pontuação no Índice de Governança e Gestão Públicas – IGG 

desde o início do levantamento – 72,25%, acima do índice médio de 52,96%, apurado 

considerando-se a média dos resultados dos 378 órgãos participantes.

A evolução do desempenho é reflexo do fortalecimento da governança na institui-

ção por meio da modernização de procedimentos e da adoção de mecanismos para 

aprimorar a gestão com transparência, responsabilidade, prestação de contas e uso 

racional dos recursos disponíveis.

Atualmente, o TJDFT conta com um sistema de governança estruturado com foco na 

gestão participativa que envolve diversos setores da Casa, por meio de Comitês e Co-

missões de Governança que auxiliam o processo decisório do órgão.

Os resultados alcançados podem ser conferidos no “Relatório individual da autoava-

liação do TJDFT”, disponível no site do TCU, na internet. No mesmo relatório consta a 

metodologia de cálculo dos indicadores.

iGG
índice integrado 
de governança e 
gestão públicas

45
46

72,22021

2018

2017

56,5
iGovOrcament*

 índice de governança
e gestão orçamentária

2021

iGovPub
índice de 

governança 
pública

41
41

80,52021

2018

2017

iGovPessoas
índice de

governança e
gestão de pessoas

36
32

81,62021

2018

2017

iGovTI
índice de

governança
e gestão de TI

77
67

77,22021

2018

2017

iGovContrat
índice de

governança
e gestão

de contratações 49
78

86,62021

2018

2017

Evolução da Governança no TJDFT

* apurado pela primeira vez em 2021
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https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/levantamento-de-governanca


LIDERANÇA

SISTEMA DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL DO TJDFT

O Sistema de governança i   nstitucional representa o modo como as estruturas de go-

vernança se organizam, interagem e procedem para alcançar, de forma eficiente, eficaz 

e efetiva, os objetivos organizacionais e para conferir suporte à tomada de decisão.

INSTÂNCIAS
EXTERNAS DE
GOVERNANÇA

Congresso Nacional
TCU
CNJ

SOCIEDADE
Cidadãos e Partes Interessadas

ORGANIZAÇÕES SUPERIORES

GESTÃO TÁTICA

GESTÃO OPERACIONAL
Subsecretários, Coordenadores

Supervisores e Titulares de Núcleos

GESTÃO FINALÍSTICA

Assessores
Diretores de Secretaria

INSTÂNCIAS
EXTERNAS DE

APOIO À
GOVERNANÇA

DPDF
MPDFT

AGU
PGDF

Sindicatos e 
Associações

de Servidores
AMAGIS
OAB/DF

STF     CNJ

Secretariado Magistrados

REDES DE GOVERNANÇA 
DO PODER JUDICIÁRIO

COMITÊS DOS SUBSISTEMAS DE GOVERNANÇA

Comitê de Governança e
Gestão Estratégica

Comitê de Governança e
Gestão de Contratações

Comitê de Governança e
Gestão de Pessoas

Comitê de Governança de Tecnologia
da Informação e Comunicação

Comitê de Governança e Gestão
da Ética e da Integridade

COMITÊS DE APOIO
Comissão de Sustentabilidade

Comitê de Relacionamento
com o Usuário de Serviços do TJDFT

Comitê Gestor Regional de Atenção
Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição

Comitê Orçamentário do 1º Grau

Comitê Orçamentário do 2º Grau

Tribunal Pleno
Conselho Especial

Conselho da Magistratura

ALTA  ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

INSTÂNCIAS INTERNAS 
DE APOIO À GOVERNANÇA

Juízes Auxiliares da Presidência
Juízes Auxiliares da 1ª VP
Juízes Auxiliares da 2ª VP

Juízes Auxiliares da Corregedoria
Sistema de Comitês de Governança

Ouvidoria
Auditoria Interna

SEPG
Assessorias jurídicas internas

COCIJU
GSI

Presidente
Corregedor

1º Vice-Presidente
2º Vice-Presidente

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA
Secretário-Geral do TJDFT

Secretário Especial da Presidência
Secretário-Geral da Corregedoria
Chefe de Gabinete da Presidência

Chefe de Gabinete da 1ª Vice-Presidência
Chefe de Gabinete da 2ª Vice-Presidência

Chefe de Gabinete da Corregedoria

ADMINISTRAÇÃO DA VIJ
Juiz Titular

Diretor-Geral Administrativo

Governança

GESTÃO

INSTÂNCIAS INTERNAS DE GOVERNANÇA
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PRINCIPAIS INSTÂNCIAS INTERNAS DE GOVERNANÇA

PRESIDENTE DO TJDFT »  Desembargador Cruz Macedo  

Natural de Mauriti, Ceará, Bacharel em Direito pela Associação de Ensino Unificado do 
Distrito Federal - AEUDF (hoje Centro Universitário do Distrito Federal), com início na 
Universidade Federal do Ceará, militou na advocacia de 1981 a 2002, antes de ser 
nomeado Desembargador do TJDFT em 2002, pelo quinto constitucional dos advoga-
dos. Foi Conselheiro Federal da Ordem dos Advogados do Brasil em 2001/2002 e 
Secretário-Geral Adjunto da OAB/DF em 1998/2000. Também integrou o Tribunal 
Regional Eleitoral do DF (TRE/DF) na classe Jurista (1996/1998 e 2000/2002) e, já como 
Desembargador do TJDFT, ocupou o cargo de Corregedor Regional Eleitoral e Vice-Pre-
sidente no biênio 2014/2016. No TJDFT, presidiu a 4ª Turma e as duas Câmaras Cíveis e 
integrou, ainda, a 7ª Turma Cível e a 1ª Turma Criminal, além do Conselho Especial, e 
participou de importantes comissões temáticas. Foi Corregedor-Geral da Justiça no 
biênio 2016/2018 e é Presidente do TJDFT desde 22 de abril de 2022.

PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE »  Desembargador Angelo Passareli 

Natural do Distrito de Coronel Goulart, Álvares Machado – SP. Formado pela Faculdade 
Anhanguera de Ciências Humanas de Goiânia – GO, foi nomeado Promotor de Justiça do 
Estado de Minas Gerais no ano de 1983, Procurador do Estado de São Paulo em 1985, 
tendo sido empossado no cargo de Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Fede-
ral em 1989. Promovido ao cargo de Juiz de Direito do TJDFT em 1992 e de Desembarga-
dor deste e. Tribunal de Justiça em 19 de dezembro de 2006. No dia 16 de março de 2010, 
foi promovido ao grau Grão-Colar pelo Conselho Tutelar da Comenda da Ordem do 
Mérito Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios, tendo sido agraciado com as 
Medalhas do Mérito Policial Civil Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira e do Mérito 
Integração Segurança Pública do Distrito Federal no ano de 2022. Em abril de 2022, assu-
miu o cargo de 1º Vice-Presidente, para o mandato de dois anos.

SEGUNDO VICE-PRESIDENTE »  Desembargador Sérgio Rocha

Natural de Apucarana-PR. Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito de Curitiba/PR. 
Nomeado Juiz de Direito Substituto em 1998. Promovido a Juiz de Direito em 2001. 
Tomou posse como Desembargador em 2008. Atuou como professor de Direito Proces-
sual Civil do curso de graduação do Centro Universitário do Distrito Federal – UDF, e dos 
cursos de pós-graduação da Faculdade Fortium – Centro de Estudos Jurídicos de Brasília 
e da Escola ATAME de Brasília. Recebeu diversas condecorações ao longo da sua carrei-
ra, dentre elas a Medalha de Mérito Eleitoral (2008), a Medalha do Mérito Policial Civil 
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira (2022) e a Medalha Mérito Integração Segu-
rança Pública (2022). É Coordenador-Geral do Núcleo Permanente de Mediação de 
Conciliação, Presidente da Comissão de Apoio ao Concurso para Servidores e para Dele-
gação de Serviços de Notas e Registros e Presidente do Grupo de Apoio às Ordens 
Judiciais de Reintegração de Posse ou de Remoção de Pessoas no Distrito Federal.

CORREGEDOR » Desembargador J.J. Costa Carvalho

Natural de Santa Helena de Goiás – GO, é Bacharel em Direito pela FADISC – Faculda-
des Integradas de São Carlos (SP), com especialização em Direito Penal pela Universi-
dade Católica de Brasília, e tomou posse no TJDFT como Juiz de Direito Substituto em 
4 de abril de 1984. Antes de ingressar no Judiciário, atuou como advogado por aproxi-
madamente 5 anos e foi membro do MPDFT por mais 1 ano. Já no Judiciário, foi promo-
vido por merecimento a Juiz de Direito, em outubro de 1991, e tomou posse como De-
sembargador da Justiça do DF em 19/02/2004. Foi 2° Vice-Presidente do TJDFT no 
biênio 2016-2018, Membro Suplente do TRE/DF, no biênio 2018-2020, Vice-Presidente e 
Corregedor daquela Corte Eleitoral no biênio 2020-2022, e atualmente ocupa o cargo 
de Corregedor da Justiça do Distrito Federal. 

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA

 Celso de Oliveira e Sousa Neto
Secretário-Geral do TJDFT

 Julião Ambrósio de Aquino 
Secretário Especial da Presidência

Erika Maroja de Medeiros
Secretária-Geral da Corregedoria

Ricardo Augusto Barros Mendes 
Chefe de Gabinete

da Presidência

Danielle Mayrink Sampaio
Silva Moura 

Chefe de Gabinete da
 Primeira Vice-Presidência

Wildice Lima Ferro Cabral 
Chefe de Gabinete da 

Segunda Vice-Presidência

Bruno Largura Ferreira  
Chefe de Gabinete 

da Corregedoria

TRIBUNAL PLENO,
CONSELHO ESPECIAL E

CONSELHO DA MAGISTRATURA

Os principais órgãos colegiados com funções relevantes 
à governança do Tribunal são o Tribunal Pleno, o Conse-
lho Especial e o Conselho da Magistratura.   

ALTA
ADMINISTRAÇÃO

A alta administração é composta pela administração superior e pela 
administração executiva, tendo responsabilidades específicas defini-
das nos artigos 16 e 17 da Política de Governança Institucional. 
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ADMINISTRAÇÃO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - VIJ 

A Vara da Infância e da Juventude possui condição distinta em relação aos demais ofícios 

judiciais, em razão de possuir autonomia orçamentária e administrativa. Essa diferenciação 

decorre da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios em seu art. 30. 

A estrutura administrativa da VIJ é regulamentada pela Portaria Conjunta 25 de 2008.

PRINCIPAIS INSTÂNCIAS INTERNAS DE APOIO À GOVERNANÇA 

SISTEMA DE COMITÊS DE GOVERNANÇA 

O Sistema de Comitês de Governança é composto por colegiados que impactam na 

governança e na gestão do Tribunal. Ele é constituído pelo Comitê de Governança e 

Gestão Estratégica, pelos Comitês dos Subsistemas de Governança e pelos Colegiados 

de Apoio à Governança.

alta administração comitê de governança e gestão estratégica 

COMISSÃO DE  
SUSTENTABILIDADE

COMITÊ DE RELACIONAMENTO 
COM O USUÁRIO DE SERVIÇO 

DO TJDFT

COMITÊ DE 
GOVERNANÇA
E GESTÃO DE 

CONTRATAÇÕES

COMITÊ DE 
GOVERNANÇA E 

GESTÃO DE 
PESSOAS

COMITÊ DE 
GOVERNANÇA E 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

COMITÊ DE 
GOVERNANÇA E 

GESTÃO DA ÉTICA 
E DA 

INTEGRIDADE

COMITÊ ORÇAMENTÁRIO
DO 1º GRAU

COMITÊ GESTOR REGIONAL 
DE ATENÇÃO PRIORITÁRIA 

AO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

COMITÊ ORÇAMENTÁRIO
DO 2º GRAU

Co
m

it
ês

 d
e 

Ap
oi

o 
à 

Go
ve

rn
an

ça
Co

m
it

ês
 d

os
 

Su
bs

is
te

m
as

 
de

 G
ov

er
na

nç
a

COMITÊ DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

Constitui um dos órgãos responsáveis pela condução da Política de Governança Insti-

tucional e, por esse motivo, além das atribuições comuns aos comitês que compõem 

o Sistema de Comitês de Governança, é o colegiado responsável pelo monitoramento 

contínuo do nível de maturidade da governança institucional. Dentre suas principais 

atribuições, estão o acompanhamento da execução da estratégia, a promoção da ges-

tão de riscos e o subsídio à tomada de decisões da alta administração. 

COMITÊS DOS SUBSISTEMAS DE GOVERNANÇA 

São os responsáveis pelo monitoramento, manutenção e melhoria do nível de ma-

turidade em governança nos subsistemas de tecnologia da informação, gestão de 

pessoas, gestão de contratações e gestão da ética e integridade. Os subsistemas de 

governança são compostos também por comissões e comitês de gestão instituídos 

com a finalidade de apoiar a tomada de decisão dos comitês de governança de cada 

subsistema, a fim de sistematizar, suportar e subsidiar cada vez mais o processo de 

tomada de decisões e, desse modo, maximizar os resultados esperados. São Comitês 

dos Subsistemas de Governança: 

 ⁺Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação;

 ⁺Comitê de Governança e Gestão de Contratações;

 ⁺Comitê de Governança e Gestão de Pessoas.

 ⁺Comitê de Governança e Gestão da Ética e da Integridade

COMITÊS E COMISSÕES DE APOIO À GOVERNANÇA 

Têm o objetivo de subsidiar a tomada de decisões da Administração Superior, do Comitê 

de Governança e Gestão Estratégica e dos Comitês dos Subsistemas de Governança quan-

to à sustentabilidade, à transparência e relacionamento com o usuário, à atenção prio-

ritária ao primeiro grau de jurisdição e aos orçamentos de primeiro e de segundo graus, 

temas transversais à atuação dos colegiados do sistema de governança institucional. 44
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https://www.tjdft.jus.br/informacoes/infancia-e-juventude
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11697.htm
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2008/00025.html
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/comites-comissoes-e-grupos-de-trabalho
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-tic/cgtic
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-aquisicoes/governanca-de-aquisicoes
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-gestao-de-pessoas/comite-de-governanca-e-gestao-de-pessoas-cggp
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/governanca-e-gestao-estrategica/comite-de-governanca-e-gestao-da-etica-e-da-integridade-2013-cogei


São Comitês de Apoio à Governança:

 ⁺Comissão de Sustentabilidade do TJDFT

 ⁺Comitê de Relacionamento com o usuário de serviços do TJDFT 

 ⁺Comitê Gestor Regional de Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição e Comitês 
Orçamentários

JUÍZES AUXILIARES DA PRESIDÊNCIA, DA PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA, 

DA SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA E DA CORREGEDORIA 

A função dos juízes auxiliares apresenta-se como relevante serviço no interesse da 

Administração Superior, sendo de grande importância para idealização, implemen-

tação e execução de medidas administrativas que permitirão o aprimoramento da 

prestação jurisdicional. 

Marília Garcia
Guedes

Gilmar Tadeu
Soriano

Eduardo 
Henrique Rosas

Presidência Primeira Vice-Presidência

Segunda Vice-Presidência Corregedoria

Luis Martius Holanda
Bezerra Júnior

Caio Brucoli 
Sembongi

Fernando Mello
Batista da Silva

Clarissa Menezes
Vaz Masili

OUVIDORIA 

A Ouvidoria-Geral é a unidade administrativa do TJDFT que atua como canal de inter-

comunicação com o usuário da Justiça. 

AUDITORIA INTERNA 

A auditoria interna do TJDFT é desenvolvida no âmbito de atuação da Secretaria de 

Auditoria Interna – SEAI, integra a estrutura organizacional da Administração do TJDFT 

e representa um conjunto de métodos e medidas coordenadas adotadas pela institui-

ção para salvaguardar seus ativos, verificar a adequação e confiabilidade de seus da-

dos contábeis, promover a eficiência operacional e estimular o respeito e obediência 

às políticas administrativas fixadas pela gestão.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

A Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão Estratégica - SEPG assume o papel 

de coordenadora do processo de governança institucional, além de zelar pela gestão 

estratégica do TJDFT e prestar apoio técnico e suporte às atividades do Comitê de Go-

vernança e Gestão Estratégica. 

ASSESSORIAS JURÍDICAS INTERNAS 

 ⁺Consultoria Jurídico-Administrativa da Presidência; 

 ⁺Consultoria Jurídica de Pessoal; 

 ⁺Assessoria Jurídica da Presidência; 

 ⁺Assessoria Jurídica da Corregedoria; 

 ⁺Assessoria Jurídica da Vara da Infância e da Juventude. 
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/governanca-e-gestao-estrategica/comissao-gestora-do-plano-de-logistica-sustentavel-2013-pls
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/comite-de-transparencia-e-relacionamento/comite-de-transparencia-e-relacionamento
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/priorizacao
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/priorizacao


COORDENADORIA DE CORREIÇÃO E INSPEÇÃO JUDICIAL 

 A Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU tem como objetivo auxiliar 

o Corregedor e os juízes auxiliares da Corregedoria nas correições dos ofícios judiciais 

de primeiro grau e das turmas recursais. Sua estrutura e atribuições estão descritas 

na Resolução 1 de 2017, do Conselho da Magistratura. 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 É o órgão superior unitário, subordinado à Presidência, que exerce o planejamento e 

a coordenação das atividades relacionadas à segurança institucional.

PRINCIPAIS INSTÂNCIAS EXTERNAS DE GOVERNANÇA 

 ⁺Congresso Nacional; 

 ⁺Tribunal de Contas da União; 

 ⁺Conselho Nacional de Justiça. 

PRINCIPAIS INSTÂNCIAS EXTERNAS DE APOIO À GOVERNANÇA 

 ⁺Defensoria Pública do Distrito Federal; 

 ⁺Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios; 

 ⁺Advocacia Geral da União; 

 ⁺Procuradoria Geral do Distrito Federal; 

 ⁺Sindicatos e Associações de Servidores; 

 ⁺Associação dos Magistrados do Distrito Federal; 

 ⁺Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Distrito Federal.

SUBSISTEMAS DE GOVERNANÇA DO TJDFT 

São responsáveis pelo direcionamento, avaliação e monitoramento da gestão por áre-

as com conhecimento técnico e especializado, quais sejam:  

GOVERNANÇA E GESTÃO DE CONTRATAÇÕES 

GESTÃO TÁTICA

GESTÃO OPERACIONAL

Tribunal Pleno
Conselho Especial

Conselho da Magistratura
ALTA  ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

INSTÂNCIAS INTERNAS  DE APOIO À GOVERNANÇA

Presidente

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA
Secretário Geral do TJDFT

Governança

GESTÃO

INSTÂNCIAS INTERNAS DE GOVERNANÇA

Unidades Superiores da Gestão Contratual

Comitê de Governança de Contratações
Secretaria de Contratações e Gestão de Materiais

Secretaria de Auditoria Interna
Secretaria da Ouvidoria-Geral

Consultoria Jurídico-Administrativa
Comissão de Sustentabilidade do TJDFT

SEMA 
SEAP / COB

SESI / SESA / SETI 
SEAB/SGIC/ SEEF 

SEGP / SEBI Unidades de Apoio ao Unidades Administrativas 
de Gestão e Fiscalização

Contratual  
Processo de Contratação

CPL

(SEMA)

COFIN
CONTABCOAGEC
COPJUSCOAGOC
(SEOF)

SOCIEDADE
Cidadãos e Partes Interessadas

ORGANIZAÇÕES SUPERIORES
CNJ

INSTÂNCIAS
EXTERNAS DE
GOVERNANÇA

TCU
CNJ
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GOVERNANÇA E GESTÃO DE TIC 

INSTÂNCIAS
EXTERNAS DE
GOVERNANÇA

Congresso Nacional
TCU
CNJ

SOCIEDADE
Cidadãos e Partes Interessadas

ORGANIZAÇÕES SUPERIORES

GESTÃO TÁTICA

GESTÃO OPERACIONAL
Unidades técnicas de TIC

CNJ

SETI

Comitê  Nacional
de Gestão de TIC

Comitê de Gestão de TI

Tribunal Pleno
Conselho Especial

Conselho da Magistratura

ALTA  ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

INSTÂNCIAS INTERNAS  DE APOIO À GOVERNANÇA
Presidente

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA

Secretário Geral do TJDFT

Governança

GESTÃO

INSTÂNCIAS INTERNAS DE GOVERNANÇA

Juízes Auxiliares da Presidência
Comitê de Governança e Gestão Estratégica

Comitês do Subsistema de Governança de TIC
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão Estratégica

Assessoria de Governança e Monitoramento de TIC
Secretaria de Auditoria Interna

Consultoria Jurídico-Administrativa

COMITÊS DO SUBSISTEMA 
DE GOVERNANÇA DE TIC

Comitê de Governança de TIC

Comitê Gestor de Segurança
da Informação

Comitê Gestor do Pje e da PDPJ

Comissão de Governança de
Dados Institucionais e de

Pesquisas Judiciárias

GOVERNANÇA E GESTÃO DA ÉTICA E DA INTEGRIDADE 

Comitê de Governança e Gestão Estratégica

Comitê de Governança e Gestão da ética e da integridade

Comissão de Enfrentamento aos Assédios Moral e Sexual Comissão Multidisciplinar de Inclusão
47
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GOVERNANÇA E GESTÃO DE PESSOAS 

INSTÂNCIAS
EXTERNAS DE
GOVERNANÇA

SOCIEDADE
Cidadãos e Partes Interessadas

ORGANIZAÇÕES SUPERIORES

GESTÃO TÁTICA

GESTÃO OPERACIONAL
Subsecretários,
Coordenadores
Supervisores e

Titulares de Núcleos

CNJ
STF

Secretariado
GESTÃO FINALÍSTICA

Assessores
Diretores de Secretaria

Magistrados

Tribunal Pleno
Conselho Especial

Conselho da Magistratura

ALTA  ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

INSTÂNCIAS INTERNAS  DE APOIO À GOVERNANÇA
Presidente

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA
Secretário Especial da

Presidência

UNIDADES DE GESTÃO DE PESSOAS

Governança

GESTÃO

INSTÂNCIAS INTERNAS DE GOVERNANÇA

COMITÊS DO SUBSISTEMA DE
GOVERNANÇA DE PESSOAS 

Congresso Nacional
TCU
CNJ

CEAJUD
ENFAM

Juízes Auxiliares da Presidência
Comitê de Governança e Gestão Estratégica

Comitês do Subsistema de Governança de Pessoas
Ouvidoria

Auditoria Interna
SEPG

Assessorias jurídicas internas

REDE DE GOVERNANÇA EM GESTÃO
DE PESSOAs DO PODER JUDICIÁRIO

REDE DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE
MAGISTRADOS E SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO

Comitê de Governança e Gestão de Pessoas

Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde

Comissão de Apoio à Gestão do Teletrabalho

Comissão de Avaliação de Desempenho

Comitê de Gestão de Alocação de Pessoas
em Localização Técnica

NUICSSEGP

SESASEEF

 🌐 Outras informações sobre a Governança do TJDFT estão disponíveis na página da internet.  48
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/governanca-e-gestao-estrategica


GESTÃO DA ÉTICA E PROGRAMA 
DE INTEGRIDADE DO TJDFT 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Em 2022, o TJDFT permaneceu mobilizado na implementação de ações que constituem 

o Programa de Integridade, pautado pelos princípios, fundamentos, instrumentos e 

diretrizes definidos pela Resolução 4 de 2020, que estabeleceu a Política de Integri-

dade do TJDFT.

COMUNICAÇÃO

Como forma de abarcar a diversidade de as suntos e garantir a coesão, as campanhas 

de comunicação do Programa de Integridade apresentam como identidade visual o 

uso de lettering, grafismos, hashtags (#Inte gridadeTJDFT) e cores diferentes para cada 

frente do Programa. 

Entre as ações de comunicação realizadas recentemente está a criação da nova pá-

gina denominada “ÉTICA” na intranet. Com fácil acesso na página principal e design 

diferenciado, o espaço apresenta conteúdo completo para o público interno. Desta-

que para os canais de denúncia internos, fraude e corrupção, Rede de Acolhimento 

e disponibilização, por meio de banners, das principais informações e documentos 

relacionados aos temas abrangidos pela Ética e Integridade. 

A página da internet da Integridade também foi modernizada, apresentando as princi-

pais informações sobre o tema de forma objetiva e alinhada a cada frente de atuação 

da Integridade, como forma de facilitar a navegação do usuário.

NOVO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA DO TJDFT

O novo Código de Ética e Conduta do TJDFT, instituído pela Resolução 6 de 2022, foi 

elaborado em conformidade com a Política de Integridade e com base na missão, na 

visão e nos valores do TJDFT, constantes do PE 2021-2026, entre os quais estão: a trans-

parência, a integridade e a inclusão da diversidade.

A norma estabelece parâmetros para o comportamento individual e organizacional 

nas relações decorrentes do trabalho de gestores, servidores e colaboradores (tercei-

rizados e estagiários), incluindo aquelas desenvolvidas nos meios presencial e virtual 

bem como nas dependências do TJDFT e fora destas. Também prevê canais de notifi-

cação de desvios de conduta ética e institui uma rede de unidades responsáveis por 

acolher os noticiantes desses desvios.

Seu processo de elaboração contou com o apoio da Comissão de Enfrentamento dos 

Assédio Moral e Sexual – CEAMS e da Comissão Multidisciplinar de Inclusão – CMI, que 

integram o subsistema de Ética e Integridade do TJDFT, e com a disponibilização de 

uma pesquisa, na qual o Tribunal ouviu a opinião do público interno e colheu suas 

sugestões. A iniciativa teve o propósito de promover a participação e aprofundar o 

comprometimento de toda a força de trabalho com a ética e a integridade na Casa, 

reforçando a adesão aos padrões definidos.

AÇÕES IMPLEMENTADAS

 ⁺Instituição do novo Código de Ética e Conduta do TJDFT; 

 ⁺Regulamentação do funcionamento do Comitê de Governança e Gestão da Ética e da 
Integridade – COGEI e os respectivos procedimentos de consulta sobre conflitos de 
interesses e de apuração do potencial desvio de conduta ética; 

 ⁺Instituição da Rede de Acolhimento do Noticiante de Assédios Moral, Sexual, Orga-
nizacional e Discriminação do TJDFT; 49
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/programa-de-integridade
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-4-de-13-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2022/resolucao-6-de-19-04-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-4-de-13-07-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2022/resolucao-6-de-19-04-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-61-de-02-05-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-61-de-02-05-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-59-de-26-04-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-59-de-26-04-2022


 ⁺Instituição de grupo de trabalho para realizar estudos e definir soluções educacio-
nais para a utilização ética da Inteligência Artificial no TJDFT; 

 ⁺Atualização da composição do COGEI e da CEAMS;

 ⁺Auditoria no sistema de integridade e ética do Tribunal em decorrência da adesão 
do TJDFT ao Programa Nacional de Combate à Corrupção e da recomendação de apri-
morar o conceito de sigilo constante da Política de Integridade e de intensificar as ações 
de combate à fraude e à corrupção realizada pela Secretaria de Auditoria Interna; 

 ⁺Publicação da Portaria Conjunta 110 de 2022, que instituiu as comissões locais de 
apoio à CEAMS

 ⁺Atualização do Guia sobre Assédio e Discriminação, de acordo com o Novo Código de 
Ética e Conduta e alinhada à Cartilha Prevenção e Combate ao Assédio, editada pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU, referência para os órgãos federais;

AÇÕES DE CAPACITAÇÃO

 ⁺Webinar sobre ética e inteligência artificial;

 ⁺Webinar Integridade e conflitos de interesses;

 ⁺Curso à distância Direito, Inteligência Artificial e Ética no Poder Judiciário Brasileiro.

AÇÕES EM ANDAMENTO

 ⁺Chamamento para participação de servidores dos fóruns nas respectivas comissões 
locais; 

 ⁺Planejamento das seguintes ações educacionais: Comunicação não Violenta, Media-
ção Administrativa, capacitação para o recebimento de denúncias;

 ⁺Levantamento dos riscos de fraude e corrupção.

 🌐 As informações sobre a integridade estão disponíveis em página própria no link.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-1425-de-15-08-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-66-de-17-05-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-93-de-07-07-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-110-de-26-08-2022
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/comunicacao/guia-assedio-moral-2022_final.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica


ESTRATÉGIA

definição da
estrtatégia

PLANEJAMENTO

Monitoramento
e avaliação da

estratégia

EXECUÇÃO DA
ESTRATÉGIA

Objetivos
Estratégicos

Macrodesafios

DESEMPENHO

IndicadoresIndicadores

PE 2021-2026
Glossário dos Indicadores

Reunião de Análise da Estratégia 

IMPLEMENTAÇÃO

Indicadores
Programas e 

Projetos

IndicadoresPlanos estratégicos  
e temáticos, planos 
diretores, ações e 
projetos setoriais

Plabi 2022-2024

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

Os instrumentos ao lado são fundamentais para a definição, a 

execução e o monitoramento da estratégia do TJDFT, bem como 

os responsáveis por cada etapa:

EXECUÇÃO MONITORAMENTO  AVALIAÇÃO

QUEM É O RESPONSÁVEL?  » Todos os magistrados, servidores, estagiários, 
terceirizados e colaboradores do TJDFT

 » Unidades responsáveis pelos indicadores

 » Comitê de Governança e Gestão Estratégia - CGGE
 » Comitê de Governança e Gestão Estratégia - CGGE

O QUE DEVE SER FEITO?

 » Alcance dos objetivos estratégicos

 » Cumprimento das metas

 » Implementação das estratégias

 » Aprimoramento do processo de trabalho

 » Proposição de medidas para melhoria do desempenho ou ajustes 
nos indicadores e metas

 » Apuração dos resultados dos indicadores e a verificação do seu de-
sempenho em relação às metas estabelecidas para o período

 » Análise do desempenho dos indicadores

 » Deliberação sobre as medidas necessárias para melhoria do de-
sempenho

 » Emissão de recomendações e orientações

COMO DEVE SER FEITO?
 » Proposição de projetos e programas

 » Desdobramento da estratégia em nível tático e operacional
 »  Acompanhamento permanente do desempenho dos objetivos e in-
dicadores  » Reunião de Análise da Estratégia - RAE
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ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO 

A Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 traz a missão, a visão, e os ma-

crodesafios do Judiciário Brasileiro para o sexênio. Também define as diretrizes que 

orientam os planos estratégicos de todos os tribunais e conselhos do Poder Judiciário.

O monitoramento dos macrodesafios é realizado por meio de indicadores, que per-

mitem acompanhar o desempenho de cada tribunal. Outros instrumentos de moni-

toramento da estratégia nacional são as Metas Nacionais e as Metas Específicas do 

segmento de Justiça e a verificação da realização de programas, projetos ou ações que 

promovam o alcance dos macrodesafios.

As Metas Nacionais 1 e 2 tornaram-se perenes e não precisam mais ser apreciadas e 

votadas anualmente, durante os Encontros Nacionais do Poder Judiciário. A Meta 1 

compele os tribunais a julgar mais processos que os distribuídos, enquanto a Meta 2 

pede prioridade no julgamento dos processos mais antigos. Somente os percentuais 

e períodos de referência da Meta 2 são revisados anualmente. O objetivo das metas é 

prevenir a formação de estoque e reduzir o passivo processual.

PLANO ESTRATÉGICO DO TJDFT 2021-2026 

Alinhado à Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e ao modelo de trabalho 

pós-pandemia, em abril de 2021, o Plano Estratégico 2021-2026 do TJDFT – PE 2021-2026 

foi aprovado por unanimidade pelo Tribunal Pleno, por meio da Resolução 4 de 2021. 

Com o tema “Conexões para o Judiciário do futuro”. O documento norteia as ações do 

Judiciário do DF para os próximos anos e busca conectar pessoas, ideias, processos 

e ferramentas em prol do alcance da missão do TJDFT: ”Garantir os direitos do cidadão e 

a paz social por meio da solução célere, transparente e ética dos conflitos”.   

O PE 2021-2026 é resultado do trabalho colaborativo desenvolvido durante a pri-

meira etapa do “Programa de Elaboração do Plano Estratégico 2021-2026”, em nove 

workshops realizados entre setembro de 2020 e janeiro de 2021, com duração total de 

216 horas-aulas, que contou com o apoio e a participação ativa da Alta Administração, 

dos Juízes Auxiliares, dos membros do Comitê de Governança e Gestão Estratégica 

- CGGE e da Administração Executiva, e de magistrados e servidores de todo o Tri-

bunal, sob o assessoramento metodológico da empresa Brainstorming Consultoria e 

Treinamento, responsável também por fornecer a plataforma tecnológica que oferece 

suporte à gestão do novo plano estratégico.

Construído com base metodológica do Balanced Scorecard – BSC, o Mapa Estratégico 

do TJDFT apresenta os quinze objetivos estratégicos agrupados em três perspectivas, 

bem como a nova identidade estratégica da Casa, composta pela Missão, Visão e Va-

lores estabelecidos para os próximos anos. 

A medição do desempenho dos objetivos estratégicos é realizada pela aferição perió-

dica dos indicadores estratégicos, conforme o Glossário dos Indicadores Estratégicos.

Para o exercício de 2022, as estratégias estabelecidas para o alcance dos objetivos 

institucionais foram traduzidas nos programas e projetos priorizados para o período 

e agrupados no Portfólio de Projetos Estratégicos. Ademais, o Plano de Administração 

do TJDFT para o Biênio – PLABI 2022-2024, acomoda as diretrizes que orientam a reali-

zação das iniciativas estratégicas no biênio. 

52

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2
0
2
2

https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-planejamento/estrategia-nacional-do-poder-judiciario-2021-2026/
https://www.cnj.jus.br/painel-de-monitoramento-da-estrategia/
https://indd.adobe.com/view/40a4786f-ef23-40eb-a757-5e635a5bf4f2
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-4-de-22-04-2021
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/documentos/mapa-estrategico_pe-2021-2026.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/documentos/mapa-estrategico_pe-2021-2026.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/documentos/glossario-pe-2021-2026.pdf


PLANO DE ADMINISTRAÇÃO DO BIÊNIO – PLABI 2022-2024 

Conforme disposto no Regimento Interno do TJDFT, no início de cada gestão, será 

elaborado e apresentado um Plano de Administração do Biênio – PLABI. Importante 

instrumento de governança e de gestão estratégica, o PLABI 2022-2024 consolida as 

diretrizes da atual administração para o biênio, direcionando magistrados, gestores, 

servidores e colaboradores para o atendimento dos objetivos e estratégias que com-

põem o Plano Estratégico 2021-2026 .

Durante o seu processo de elaboração foram colhidas informações acerca do fun-

cionamento das diversas unidades do Tribunal e como forma de promover o engaja-

mento das unidades e subsidiar a deliberação da nova gestão administrativa, foi rea-

lizado levantamento, por meio de questionário eletrônico, entre os membros da Alta 

Administração e gestores da Casa com o intuito de apoiar a priorização dos objetivos 

estratégicos e estratégias constantes do PE 2021-2026. 

A análise técnica e a percepção dos gestores foram traduzidas em 25 diretrizes que 

priorizam as estratégias dos 15 objetivos estratégicos do Tribunal e orientam o esta-

belecimento das agendas setoriais convergentes. A partir delas busca-se consolidar o 

padrão de excelência das entregas e dos serviços prestados pelo Tribunal, garantindo 

a eficiência na prestação jurisdicional.

PORTFÓLIO ESTRATÉGICO 

O Portfólio Estratégico é uma ferramenta que permite o gerenciamento de um conjun-

to de projetos e programas de forma sistêmica, alinhado à estratégia organizacional. 

O gerenciamento do Portfólio possibilita a alocação diferenciada dos recursos e a 

otimização dos investimentos em programas e projetos. 

Desde 2017, o Tribunal trabalha com o Portfólio vinculado ao Plano Estratégico. O novo 

processo de gestão do Portfólio Estratégico, conforme Resolução 16 de 2017, teve como 

principal objetivo garantir o prazo adequado para desenvolvimento dos projetos e con-

secução do Plano Estratégico vigente, evitando a descontinuidade dos esforços e, possi-

bilitando o alcance dos objetivos estratégicos e o uso eficiente dos recursos do Tribunal. 

Dessa forma, o TJDFT passou a ter: uma forma de seleção e priorização dos programas 

e projetos - considerando o impacto de cada um deles no atendimento aos objetivos 

e iniciativas estabelecidas no Plano Estratégico - e o atendimento a determinações 

legais, a resoluções do CNJ e a órgãos de controle. 

Outra novidade foi a melhoria do processo de alinhamento das demandas relaciona-

das à contratação de bens ou serviços do Tribunal aos projetos ou programas estraté-

gicos, de forma que os principais artefatos de contratação apresentem, dentre os re-

quisitos mínimos, o vínculo direto a programas ou projetos estratégicos. Desse modo, 

a formalização das demandas da Casa entra em conformidade com o Planejamento e 

Portfólio Estratégicos. Ademais, o alinhamento periódico das contratações às inicia-

tivas estratégicas possibilita à Instituição investir e priorizar ações que contribuam 

para o alcance dos objetivos estratégicos estabelecidos. 

Em 2022, destacaram-se os programas e projetos estratégicos com impacto na evolu-

ção do nível de maturidade do Tribunal em governança e gestão públicas, isto é, no 

fortalecimento do modelo de Governança Institucional e, como resultado, observou-

-se melhorias relevantes no processo de organização do trabalho e de tomada de 

decisões para um formato multidisciplinar, fomentando maior integração entre as 

unidades e efetividade das decisões colegiadas. Outrossim, sobressaíram iniciativas 

estratégicas que envolvem tecnologia da informação e inovação (TI). O detalhamento 

dos programas e projetos constantes no Portfólio Estratégico será abordado no capí-

tulo “Resultados da gestão”.
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https://indd.adobe.com/view/a88af3fc-9272-4d6e-9e71-52291e9805fa
https://indd.adobe.com/view/40a4786f-ef23-40eb-a757-5e635a5bf4f2
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/portfolio-pe


AÇÃO ESTRATÉGICA % CONCLUSÃO

Programa de Implantação da Governança Institucional 100

Programa de Integridade do TJDFT 84

Projeto de Implantação da Gestão de Riscos no TJDFT 93

Projeto de Implantação do Centro de Inteligência do TJDFT 100

Projeto de Implantação do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna ( IA-CM) no TJDFT 100

Projeto de Implantação do Modelo de Desempenho Institucional baseado em Temas 0

Projeto de Implementação da Rede de Acolhimento 100

Projeto de Instituição do Processo de Gestão da Estrutura Organizacional do TJDFT 70

Ações Estrátegicas ligadas à Governança

70%

100%

100%

100%

93%

84%

100%

0%

Programa de Implantação da
Governança Institucional

Programa de
 Integridade do TJDFT

Projeto de Implantação da
Gestão de Riscos no TJDFT

Projeto de Implantação do Centro
de Inteligência do TJDFT

Projeto de Implantação do Modelo de
Capacidade de Auditoria Interna ( IA-CM) no TJDFT

Projeto de Implantação do Modelo de
Desempenho Institucional baseado em Temas

Projeto de Implementação
da Rede de Acolhimento

Projeto de Instituição do Processo de Gestão da
Estrutura Organizacional do TJDFT

24
100%

33%
8

Total de ações do portfólio 
Estratégico

Total de ações ligadas à Governança

Os principais instrumentos de planejamento estratégico utiliza-

dos no Tribunal estão disponíveis na página da Gestão Estraté-

gica e são representados na figura abaixo. Todas essas informa-

ções estão disponíveis na internet .

Conselho
Nacional

de Justiça 

Tribunal Pleno

Conselho Especial

Adm. Superior

Estratégico

Tático

Gestão
Operacional

Estratégia Nacional 

do Poder Judiciário

Metas Nacionais do 

Poder Judiciário

Plano Estratégico
do TJDFT 

Plano de 

Administração 

PLABI

Planos Estratégicos 
Temáticos

Portfólio de
Projetos

Estratégicos 

Ações e Projetos 

Setoriais

Planos Diretores

Ações e Projetos 

Estratégicos

Políticas
Judiciárias

TI | PLS | Pessoas | Obras

 

54

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2
0
2
2

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/documentos/visao-geral_estrategia_tjdft.pdf
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-estrategica


MISSÃO garantir os direitos do cidadão e a paz social por meio da solução célere, transparente e ética dos conflitos. 

VISÃO ser modelo de excelência na prestação jurisdicional, para transformar e pacificar a sociedade. 

VALORES
ética; integridade; acolhimento; governança; inovação; efetividade; comunicação; fortalecimento da imagem do judiciário; equidade; 

inclusão da diversidade; sustentabilidade; transparência. 

PERSPECTIVAS Pessoas e Recursos Processos Internos Sociedade

15 OBJETIVOS 
ESTRATÉGICOS

PR.1. Otimizar o planejamento e a execução orça-

mentária e financeira. 

PR.2. Promover o protagonismo das pessoas no 

contexto da era digital. 

PR.3. Intensificar a transformação digital no Tri-

bunal. 

PR.4. Aperfeiçoar a gestão da infraestrutura pa-

trimonial e da mobilidade. 

PI.1. Aprimorar a prestação jurisdicional. 

PI.2. Fomentar a prevenção de litígios e o uso de métodos 

adequados de resolução de conflitos. 

PI.3. Aperfeiçoar a gestão da justiça criminal. 

PI.4. Consolidar o sistema de precedentes obrigatórios. 

PI.5. Fortalecer a governança institucional. 

PI.6. Promover a inovação e a eficiência na gestão. 

PI.7. Aprimorar a comunicação institucional e o atendimento 

ao cidadão. 

PI.8. Incrementar as políticas e os processos de segurança. 

S.1. Garantir os direitos do cidadão. 

S.2. Assegurar a excelência da prestação jurisdicional. 

S.3. Fortalecer o relacionamento com a sociedade e com 

outras instituições. 

PROJETOS E 
PROGRAMAS 

ESTRATÉGICOS 
2 PROGRAMAS E 8 PROJETOS ESTRATÉGICOS 5 PROGRAMAS E 12 PROJETOS ESTRATÉGICOS 1 PROGRAMA ESTRATÉGICO

MAPA ESTRATÉGICO DO TJDFT INTEGRADO | 2021-2026
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ESTRATÉGIA DE RETOMADA DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS 

A Estratégia de Retomada das Atividades Presenciais do TJDFT elaborada pelo Grupo 

de Trabalho para Retomada das Atividades Presenciais no TJDFT – GTRAP e aprovada 

pelo Comitê de Gerenciamento de Crises - CGC chegou em 2022 na sua quinta e última 

etapa com a publicação da Portaria Conjunta 64 de 2022.

O normativo autorizou o reestabelecimento, a partir de 23 de maio de 2022, do expe-

diente presencial diário em todo o Tribunal. Nas unidades judiciárias de 1º e 2º graus, 

o atendimento ao público interno e externo além de ser realizado por meio do balcão 

virtual, também passou a ser ofertado obrigatoriamente de forma presencial, confor-

me definição dos respectivos gestores. 

Como forma de coibir a transmissão do 

vírus nas dependências do TJDFT em 

caso de eventual recrudescimento da 

Covid-19, posteriormente foi editada a 

Portaria Conjunta 79 de 2022, que inseriu 

o inciso III e o parágrafo único ao artigo 

6º da Portaria Conjunta 64 de 2022, para 

que a utilização de máscaras de prote-

ção facial em todas as unidades do Tri-

bunal passe a ser obrigatória "sempre 

que a taxa de transmissão de Covid-19 permanecer superior a 1,0 por sete dias consecu-

tivos, conforme orientação da Secretaria de Saúde – SESA,, que monitorará os informes 

do Governo do Distrito Federal". Tal obrigatoriedade deixa de existir quando "após 14 

dias consecutivos de taxa de transmissão de Covid-19 inferior a 1,0, conforme orientação 

da SESA, que monitorará os informes do Governo do Distrito Federal".

RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE

O relacionamento do TJDFT com a sociedade acontece por meio de suas múltiplas 

portas de atendimento ao cidadão. Acompanhar, padronizar e avaliar esses meios de 

contato permite que Administração atue em prol de melhorias que reflitam positiva-

mente nessa relação entre a instituição e seu público.

RELACIONAMENTo
 COM A SOCIEDADE 

Manifestação
Ouvidoria

Site TJDFT

Redes Sociais
do TJDFT

WhatsApp Institucional
(Ouvidoria)

Seguranças

Recepcionistas

Diretorias
dos Fóruns

SEAJ
NAJ

Chat do PJe Central telefônica
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/planos/plano-de-retomada_tjdft.pdf/view
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-64-de-11-05-2022


CANAIS DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Canais da Central de Atendimento ao Cidadão - Alô TJ 

 ⁺Telefone: (61) 3103-7000 ou 159 

 ⁺WhatsApp: (61) 3103-7000 

Canais da Ouvidoria 

 ⁺Telefone: 0800 61 46 466 

 ⁺E-mail: ouvidoria@tjdft.jus.br 

 ⁺Formulário Eletrônico: https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico 

 ⁺Presencial: Fórum Milton Sebastião Barbosa, 5º andar, sala 523, Brasília-DF (das 13h 
às 18h30, em dias úteis). 

 ⁺Carta: Praça Municipal, Lote 1, Bloco A, 5º andar, sala 523, Brasília-DF, 70094-900. 

Canal de Atendimento ao Usuário do Sistema Processo Judicial Eletrônico ("Chat do PJe")

 ⁺Chat em tempo real: https://pjechat.tjdft.jus.br/

Endereços Eletrônicos 

 ⁺Página da Ouvidoria: https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria 

 ⁺Página do Alô-TJ: https://www.tjdft.jus.br/alo-tj 

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

A Carta de Serviços ao Cidadão do TJDFT foi lançada em agosto de 2019, com 33 serviços, 

e segue recebendo atualização contínua, conforme determina a Lei 13.460 de 2017, se-

gundo a qual a Carta "será objeto de atualização periódica e de permanente divulgação 

mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na internet".

Fonte: Núcleo de Gestão da Informação da Ouvidoria - NUGINF 

50
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2020 2021 2022

Itens descritos na Carta de Serviços ao Cidadão

Em 2022, foram inseridos mais cinco serviços, tais como "Solicitar ações de prevenção 

e de tratamento para a situação de superendividamento", “Solicitar credenciamento 

como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI” e “Cadastrar-se 

para atuar como curador voluntário”. 

Todavia, alguns itens foram desativados: ou porque o serviço deixou de ser prestado, 

como “Receber, por e-mail, informações sobre andamento de processo judicial físico", 

ou porque passou a ser realizado por outra instituição, como "Solicitar à Vara de Exe-

cuções Penais - VEP certidão de cárcere ou certidão judicial para fins auxílio reclusão", 

atividade que agora é feita pela Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

do Distrito Federal. Assim, ao final do ano, a Carta passou a contar com 62 serviços.

 🌐 A Carta de serviços do TJDFT está disponível no link: https://www.tjdft.jus.br/carta-
-de-servicos 
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PROGRAMA CARTÓRIO 4.0 – CICLO ATENDIMENTO AO PÚBLICO

O Programa Cartório 4.0 reúne vários projetos que contribuem, simultaneamente, para 

o desenvolvimento de soluções para modernizar as rotinas e unidades cartorárias, a 

fim de evoluir o Tribunal para a era digital.

Em outubro de 2020, o público interno do TJDFT escolheu, por meio de votação, a 

atividade cartorária de atendimento para constituir o primeiro ciclo do programa. A 

metodologia adotada pelo Laboratório de Inovação Aurora nesse projeto foi inspirada 

pela abordagem do Design Thinking. Nesse contexto, no ano de 2021, foram realizadas 

oficinas com o público interno e consultas junto a jurisdicionados e advogados para 

aprofundar o conhecimento sobre o tema.

Como resultado da fase seguinte, de Ideação, o Aurora apresentou propostas de pro-

tótipo de Centrais Presenciais e Remotas de Atendimento, as quais foram aprovadas 

pela Administração do biênio 2020-2022.

Para implementação dos protótipos, o Aurora customizou, no ambiente SMAX, em par-

ceria com a área de Tecnologia da Informação, sistema que permite o registro de to-

dos os atendimentos realizados, para fins de gestão de relacionamento com o usuário. 

Além disso, possibilita o contato imediato com o servidor responsável pelas respostas 

em 2º nível por meio de chat nativo. Por fim, também traz as funcionalidades de atri-

buição de marcas especiais para urgências e prioridades legais, acompanhamento de 

prazo para resposta, geração de relatórios gerenciais e obtenção de dados estatísticos 

sobre o atendimento prestado no TJDFT.

Com a mudança de gestão, um novo olhar sobre o projeto foi lançado pela Corre-

gedoria do biênio 2022/2024, principalmente quanto ao formato dos protótipos. No 

contexto apresentado, entendeu-se que o produto a ser entregue não mais atenderia 

com profundidade às necessidades do jurisdicionado e do Tribunal, razão pela qual 

apresentou-se proposta de criação de uma nova frente de trabalho para avançar os 

estudos em busca da melhoria contínua do atendimento prestado pelo Tribunal.

Podem ser citados como principais legados do projeto:

 ⁺A adoção de uma abordagem diferenciada e voltada para a construção de soluções 
de forma colaborativa, que permitiu o desenvolvimento de novos formatos de reu-
niões, como as primeiras oficinas online realizadas pelo Laboratório Aurora;

 ⁺O aprendizado, advindo dos dados coletados por meio de pesquisas e consultas, 
que norteou a tomada de decisão da Administração Superior voltada tanto para este 
projeto quanto para outras iniciativas na área do atendimento ao público, como a 
exitosa implantação do Balcão Virtual no Tribunal;

 ⁺O desenvolvimento do sistema SMAX, totalmente customizado ao atendimento qua-
lificado do público externo, representando efetiva inovação na forma de relaciona-
mento com os usuários dos serviços prestados pelo Tribunal na área fim.

 ⁺Para saber mais, acesse o projeto Atendimento ao Público.
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OUVIDORIA

O TJDFT realiza atendimento ao jurisdicionado do DF também por meio da Ouvidoria-

-Geral – OVG, que atua como canal efetivo de comunicação institucional e de fortale-

cimento da cidadania. 

A Ouvidoria-Geral conjuga três atividades no atendimento direto aos jurisdicionados: 

o fornecimento de informações institucionais, o tratamento das manifestações apre-

sentadas pelo público quanto aos serviços prestados pelo TJDFT e, desde 2022, o aten-

dimento ao usuário do sistema Processo Judicial Eletrônico.

A primeira se resume a responder consultas simples dirigidas à Central de Atendimento 

ao Cidadão – Alô TJ. A segunda consiste na atividade clássica de ouvidoria: processa-

mento pormenorizado de manifestações apresentadas à unidade, relativas aos serviços 

prestados pelo TJDFT, o que envolve criterioso trabalho de pesquisa, interlocução com 

as unidades envolvidas, contatos adicionais com os usuários, eventual encaminhamen-

to às unidades afetas e acompanhamento dos casos até o esgotamento das possibilida-

des de solução. Já a terceira atividade compreende o atendimento em tempo real, por 

meio de uma ferramenta de conversação instantânea (chat), aos usuários do sistema 

Processo Judicial Eletrônico – PJe para sanar dúvidas de ordem operacional acerca do 

sistema conhecido como PJe, quer sejam partes ou operadores do Direito. O serviço, que 

anteriormente estava sob a coordenação da Secretaria de Tecnologia da Informação – 

SETI, foi incorporado em setembro de 2022 à estrutura da Ouvidoria-Geral. 

ATENDIMENTOS REALIZADOS PELO ALÔ-TJ

Em 2022 foram prestadas, por telefone, 118.964 informações institucio-

nais, o que representou um decréscimo de 26,3% em relação a 2021.

informações 

2020 2021

174.511

2022

161.461
118.964

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

Acredita-se que a permanente divulgação aos jurisdicionados da possibilidade de 

atendimento por videoconferência nas próprias unidades judicantes, através da fer-

ramenta denominada Balcão Virtual, tenha contribuído, mais uma vez, para a diminui-

ção do número de ligações dirigidas ao Núcleo de Teleinformação ao Cidadão - NUTIC, 

ao atrair parte do público que, em outra conjuntura, acionava o NUTIC. 

Também foram realizadas em 2022 6.155 interações por meio do WhatsApp, 

uma diminuição de 5,7% em relação ao ano anterior.

WHATSAPP

2020 2021

6.529
5.323

2022

6.155 
Fonte: Posto de Serviço de Teleinformação ao Cidadão – PSTIC

Em 2019, o TJDFT começou a realizar, em caráter experimental, atendimento através do apli-

cativo de mensagens instantâneas WhatsApp, para fornecimento de informações institucio-

nais. Em 2020, considerando o contexto de pandemia da Covid-19 e a consequente impos-

sibilidade de realizar atendimento presencial, buscou-se ampliar de forma permanente as 

possibilidades de acesso do cidadão aos serviços prestados pela Ouvidoria. Desde então, o 

atendimento foi mantido e se encontra em andamento estudo para a aquisição de solução 

que possibilite ampliar o número de operadores que podem atuar simultaneamente na-

quela ferramenta, com o objetivo de expandir esse canal de comunicação. 59

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2
0
2
2

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/marco/tjdft-implanta-nova-alternativa-de-atendimento-a-distancia


ATENDIMENTOS REALIZADOS PELA OUVIDORIA

Foram processadas no período 6.734 manifestações, acréscimo de 9,7% 

em comparação ao ano de 2021

Manifestações

6.856 6.734

2020 2022

6.140

2021

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

Entende-se que a assimilação, por parte do público, das súbitas alterações realizadas 

ainda em 2020 nos procedimentos adotados pelas unidades judicantes do TJDFT te-

nha favorecido o decréscimo da demanda processada pela Ouvidoria, o que parece 

se confirmar pela paulatina diminuição do número de dúvidas apresentadas pelos 

cidadãos, como se verá no gráfico seguinte, que apresenta o percentual que cada tipo 

de manifestação representou frente ao total de manifestações processadas em 2022.

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV44,1%

19,0%
15,4% 9,6% 8,7%

1,3% 1,1% 0,9%

Reclamação Dúvida ElogioOutros Externa Acesso á
Informação 

SugestãoDenúncia

Destaca-se que, embora o volume de manifestações processadas pela unidade tenha 

aumentado em relação a 2021, apenas as reclamações tiveram crescimento real: tanto 

percentualmente, em contraste com o total de registros, quanto em números absolutos. 

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

44,7%

reclamações

2020 42,3%
2021

44,1%
2022

25,1%
2021 19,0%

2022 11,5%
2021 8,7%

2022

dúvida

27,1%
2020

elogio

10,2%
2020

Em 2022, não houve, entretanto, alterações significativas no perfil dos relatos referen-

tes à atuação Ouvidoria. Aumentaram-se os elogios, as dúvidas e as reclamações, o 

que se mostra coerente com o crescimento do número absoluto de manifestações 

recepcionadas pela unidade no período.

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

7

reclamações

2020 4
2021

5
2022

13
2021

14
2022 10

2021

13
2022

dúvida

15
2020

elogio

30
2020

ATENDIMENTO DURANTE AS MEDIDAS DE CONTENÇÃO DE CIBERSEGURANÇA

Em agosto de 2022, foram implementadas no TJDFT as medidas de contenção de ciberse-

gurança impostas pela detecção de atividade suspeita no acesso ao datacenter do TJDFT.

No período, entre os dias 1º e 5/8/2022, o expediente esteve suspenso na Secretaria 

e nos Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Entre os dias 8 

e 26/8/2022 o expediente foi prestado de maneira remota, sendo retomado regular-

mente no dia 29/8/2022.
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Durante a vigência das medidas de contenção, mesmo durante a suspensão do expe-

diente, a Ouvidoria-Geral atuou ativamente como canal de comunicação entre o TJDFT 

e a sociedade, sistematizando e fornecendo as informações requeridas pelos usuários 

que buscavam o Tribunal. 

Como estratégia inicial para corresponder ao grande número de questionamentos regis-

trados no e-mail da Ouvidoria, foi inserida uma resposta automática, que apresentava as 

principais informações às demandas mais recorrentes no período. Esta resposta automá-

tica era enviada imediatamente em retorno a cada mensagem recebida na caixa postal. 

Concomitantemente, os e-mails recebidos eram analisados pela equipe e aquelas dúvi-

das que não haviam sido esclarecidas por meio da resposta automática foram respondi-

das manualmente. Além do atendimento prestado por e-mail, a Central de Atendimento 

ao Cidadão – Alô TJ, administrada pela Ouvidoria-Geral, ficou disponível por WhatsApp. 

Os atendimentos por telefone foram retomados em 8/8/2022, logo que o serviço de 

telefonia foi restabelecido. O gráfico seguinte apresenta o número de atendimentos 

prestados pela Ouvidoria-Geral no período compreendido entre 1º/8/2022 e 12/8/2022.

Fonte: Ouvidoria-Geral1467

899
755

390

Atendimentos
por telefone 

E-mails enviados
automaticamente

E-mails enviados
manualmente

Atendimentos
por WhatsApp

A partir do restabelecimento do Sistema de Ouvidoria – SISOUV, ocorrido em 15/8/2022, 

retornou-se ao formato de atendimento convencional, com o registro, já contabilizado 

neste relatório, de manifestações e de atendimentos realizados pelo Alô-TJ.

SATISFAÇÃO COM OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA OUVIDORIA

Desde 2012, a Ouvidoria mede a satisfação do seu público. Esse acompanhamento era 

feito por meio de entrevista semanal, por telefone, com amostra selecionada aleato-

riamente de pelo menos dez por cento dos usuários atendidos no período. Em 2019, 

foi lançado um novo instrumento de avaliação dos serviços da unidade, que desde 

então é realizada por meio de um formulário eletrônico. A pesquisa, disponível para 

os públicos interno e externo, também é enviada a cada manifestante, juntamente 

com a resposta à sua demanda. 

Utiliza-se, nesse levantamento, um questionário com seis perguntas acerca da per-

cepção do entrevistado quanto ao tratamento dado à questão por ele apresentada 

à Ouvidoria-Geral. O indicador de satisfação é apurado a partir da avaliação média, 

feita numa escala de 1 a 10, de uma das questões: "Como o(a) senhor(a) se sente em 

relação à atuação da Ouvidoria como unidade responsável por intermediar a sua co-

municação com o TJDFT?".

Em 2022, obteve-se um índice de satisfação de 8,2, inferior em dois 

décimos em relação ao escore apurado em 2021.

Satisfação com os serviços da Ouvidoria

2020 2021

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

8,5

2022

8,4 8,2
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RELATÓRIOS DA OUVIDORIA

Além de atender às demandas apresentadas por seu público, a Ouvidoria divulga re-

latórios e painéis gerenciais que apresentam dados sobre o trabalho realizado pela 

unidade. Eles podem ser encontrados no site do Tribunal:

https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/nossos-dados

Outrossim, a Ouvidoria também elabora, sob demanda, relatórios setoriais ou temáti-

cos. Em 2022, a Ouvidoria elaborou 91 relatórios, que foram fornecidos diretamente ao 

corpo gerencial de setores como a Secretaria de Auditoria Interna – SEAI, a Coordena-

doria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX e a Coordenadoria de Correição 

e Inspeção Judicial – COCIJU.

ATENDIMENTOS REALIZADOS PELO CHAT DO PJE

O Chat do PJe funciona de 8h a 19h, em dias úteis. Nos demais dias ou horários, a 

ferramenta permanece disponível, todavia sem interação humana: a assistência aos 

usuários é feita de forma virtual, por meio das respostas que eles oferecem às per-

guntas realizadas pela solução. Em 2022, o número de interações humanas realizadas 

pela equipe do Chat do PJe cresceu 75,1% em relação a 2021.

26.329
39.13340.810 31.64624.311

55.421

virtual humano

2021

20222020 2021

2022

2020

Fonte: Chat do PJe.

INOVAÇÕES RELACIONADAS À OUVIDORIA-GERAL

REALIZADOS AJUSTES NA PÁGINA INICIAL DO SITE DO TRIBUNAL

Em mais uma iniciativa voltada a ampliar e simplificar o acesso à Justiça, além de 

fortalecer o atendimento ao cidadão por meio dos canais digitais, o TJDFT promoveu 

alguns ajustes na página inicial de seu site, com a inclusão de novos botões de acesso 

aos serviços "Atendimento" e "Ouvidoria”. A ideia é colocar em destaque os serviços 

oferecidos pela Justiça do DF e permitir o acesso a eles de forma fácil e imediata.

PUBLICADOS NORMATIVOS REFERENTES À ESTRUTURA E AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

Foi publicada a Portaria Conjunta 26 de 2022 que dispõe acerca do funcionamento da 

Ouvidoria-Geral e do tratamento das manifestações sobre os serviços prestados pelo 

TJDFT. Dentre outras disposições, a nova norma prevê que a Ouvidoria-Geral é órgão 

autônomo a Ouvidoria-Geral é órgão autônomo, e que, também, deverá estar localiza-

da preferencialmente no andar térreo, observadas as condições de acessibilidade ao 

usuário com deficiência ou mobilidade reduzida.

A Resolução 4 de 2022, por sua vez, alterou o critério de escolha do Ouvidor ao prever 

que ela seja dirigida por desembargador em atividade. A referida norma assentou, 

ainda, que o Ouvidor-Geral e o seu substituto serão eleitos pelo Pleno para mandato 

de dois anos, vedada a reeleição.

Por fim, a Portaria GPR 2091 de 2022 estabeleceu uma nova estrutura organizacional 

para a Ouvidoria-Geral, de modo a lhe conferir capacidade de cumprimento de sua 

missão institucional.
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RETOMADA DA REDE OUVIR DF

Foram retomadas, em reunião com a Ouvidora-Geral do GDF, as tratativas voltadas 

à construção da Rede Ouvir DF, com a participação do TJDFT. Este projeto, que esta-

va parado desde 2019, é uma parceria entre Ouvidorias Públicas do Distrito Federal 

como as do GDF, MPDFT, TJDFT, TCDF e da CLD. A próxima etapa das atividades será a 

assinatura do novo protocolo e a formalização dos processos de trabalho. Com isso, a 

Ouvidoria-Geral do TJDFT poderá ampliar o tratamento das demandas recebidas que 

se relacionam com a atuação de órgãos externos ao TJDFT.

 DESIGNADO UM JUIZ COLABORADOR PARA A OUVIDORIA-GERAL

Foi publicada a Portaria GPR 1016 de 2022, que autorizou a atuação de um juiz de 

direito como Juiz Colaborador da Ouvidoria-Geral do TJDFT. Espera-se que, com a me-

dida, a Ouvidoria-Geral aprimore a interlocução com os juízes auxiliares que apoiam a 

Presidência, a Primeira Vice-Presidência, a Segunda Vice-Presidência e a Corregedoria 

da Justiça do DF e dos Territórios.

LINK PARA A FERRAMENTA DE SIGNIFICADO DE ANDAMENTOS 

NA PÁGINA DE CONSULTA PÚBLICA DO PJE

A Ouvidoria mantém uma ferramenta de consulta do “significado” dos andamentos. 

A página visa a apresentar ao cidadão, em linguagem simplificada, o sentido do mo-

vimento processual lançado no processo de seu interesse. Em setembro de 2022, foi 

disponibilizada na própria página de consulta do PJe, um link para o significado dos 

andamentos processuais.

PROJETO OUVIDORIA PRESENTE

A Ouvidoria inaugurou em 2022 o 

Projeto Ouvidoria Presente, que con-

siste em visitas presenciais do Ouvi-

dor-Geral, do Juiz Colaborador da 

Ouvidoria e dos servidores e servi-

doras da unidade em todos os fó-

runs do TJDFT, em datas pré-estabe-

lecidas. O objetivo dos encontros é 

receber de forma proativa deman-

das internas e fortalecer o relacio-

namento dos usuários com a Ouvi-

doria, dando ênfase à visão e opinião 

dos líderes e gestores de áreas responsáveis por responder às manifestações.

CELEBRADO ACORDO DE COOPERAÇÃO COM A OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL

O TJDFT e o Senado Federal assinaram um acordo de cooperação técnica que tem 

como objetivo a estruturação e o funcionamento de rede de relacionamento entre a 

Ouvidoria do TJDFT e a Ouvidoria do Senado Federal. O propósito é ampliar o acesso 

dos cidadãos e cidadãs brasileiras no âmbito das Ouvidorias.
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TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO

TRANSPARÊNCIA PASSIVA 

No período de 1/1/2022 a 31/12/2022, o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, rea-

lizado pela Ouvidoria, processou um total de 87 solicitações de acesso à informação.

solicitações de acesso à informação

Fonte: Sistema de Ouvidoria – SISOUV

2020 2021

87
114

2022

79

Com vistas a dar mais transparência às atividades desempenhadas pelo SIC – e em 

cumprimento ao que determina o artigo 30, III da Lei de Acesso à Informação – , a 

Ouvidoria divulga no site do Tribunal um painel demonstrativo das solicitações de 

acesso à informação apresentadas ao TJDFT. 

TRANSPARÊNCIA ATIVA 

No site do TJDFT há uma seção denominada Transparência e Prestação de Contas, na qual 

é possível acessar informações referentes à execução fiscal e orçamentária do TJDFT, além 

de dados relativos às auditorias internas; licitações e contratos; correições judiciais; esta-

tísticas; informações classificadas; entre outras. Caso o cidadão não localize a informação 

desejada, poderá solicitá-la pelo Serviço de Informação ao Cidadão – SIC. 

Em 2022, em decorrência da Auditoria contínua no Portal Transparência e Prestação 

de Contas, realizada pela Secretaria de Auditoria Interna – SEAI, a Ouvidoria-Geral, em 

conjunto com a Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão Estratégica – SEPG, 

provocou as unidades responsáveis por gerir as páginas que integram aquela seção a 

sanear as ocorrências enumeradas na Matriz de Achados Preliminares, artefato produ-

zido pela referida auditoria.

RANKING DA TRANSPARÊNCIA 

Na edição de 2022 do Ranking da Transparência, o TJDFT alcançou o 8º lugar entre os 

tribunais estaduais e a 20ª colocação nacional, entre 92 órgãos avaliados.

Percentual de cumprimento dos critérios do Ranking do CNJ

Fonte: CNJ

93,3%

2020  2021 2022

98,1%
97,1%

O Ranking da Transparência foi instituído em 2018, pelo CNJ, e tem a finalidade de ava-

liar o nível de cumprimento, por cada tribunal, dos normativos e recomendações dos 

órgãos de controle referentes à transparência, ativa ou passiva. Anualmente são avalia-

dos os 93 tribunais e conselhos do país, dentro dos seis segmentos do Poder Judiciário. 

Em 2022, a Ouvidoria-Geral desenvolveu um painel gerencial, que permitirá o acompa-

nhamento mais detido da expectativa de pontuação do TJDFT pelos gestores; elaborou 

um formulário de pesquisa referente à seção "Transparência e Prestação de Contas", 

que será disponibilizado ao público que consulta aquelas informações; e, também, 

criou um breve  manual, com orientações a respeito de padrões a serem seguidos 

pelas unidades que apresentam informações nas páginas objeto de avaliação pelo 

Conselho Nacional de Justiça.

Foi publicada também a Portaria GPR 3028 de 2022, a qual dispôs sobre a revisão e a 

atualização da seção “Transparência e Prestação de Contas”, no site do TJDFT.
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https://www.tjdft.jus.br/transparencia/acesso-a-informacao/relatorios-estatisticos
https://sic-transparencia.tjdft.jus.br/mashup/pr-ovg-gouv-covg/demandasSIC/
https://www.tjdft.jus.br/transparencia
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/sic
https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/ranking-da-transparencia/ranking-da-transparencia-2022/
https://rh.tjdft.jus.br/mashup/pr-ovg-gouv-covg/rankingtransparencia/
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=kgBC3EciMEOPFfnRPuvtpCLuTjoj2cVAkyFcw7-C1iJUM1ZQQkJFRlk0RE42STdUT1Y1T0FRVlZQTy4u
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-3028-de-19-12-2022


PARTICIPAÇÃO CIDADÃ EM PROCESSOS DECISÓRIOS 

CONSULTAS PÚBLICAS 

É um mecanismo de participação social, de caráter consultivo, aberto a qualquer inte-

ressado, com o objetivo de receber contribuições e incentivar a atuação da sociedade 

na tomada de decisões. 

Com isso, o Tribunal busca promover o diálogo com o cidadão, em cumprimento aos prin-

cípios da legalidade, moralidade, eficiência, publicidade, transparência e motivação. 

 ⁺Consulta Pública de Satisfação: Consulta Pública para conhecer o grau de satisfação 
da população do Distrito Federal com os serviços a ela oferecidos pelo Tribunal;

 ⁺Consulta Pública para Formulação das Metas Nacionais do Poder Judiciário: Consul-
ta pública com o intuito de tornar o processo de construção das Metas Nacionais do 
Po der Judiciário mais participativo. 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

Tem o fim de fortalecer e articular os mecanismos e as 

instâncias democráticas de abertura de diálogo e de 

atuação conjunta entre o TJDFT e a comunidade, pro-

movendo a participação social por meio de depoi-

mentos de pessoas com experiência e autori dade, em 

suas várias áreas.

 ⁺06/02/2023: Audiência pública para debater a proibição de fogos de artifício no Dis-
trito Federal;

 ⁺28/07/2022: Audiência pública para discutir sobre a Proposta de Metas Nacionais do 
Poder Judiciário para o ano de 2023 - segmento da Justiça Estadual.

 🌐 Mais informações sobre as consultas e audiências públicas realizadas pelo TJDFT na página. 

MUDANÇAS IMPLEMENTADAS NO TJDFT COM BASE EM MANIFESTAÇÕES DE CIDADÃOS 

As manifestações trazidas ao Tribunal são sistematizadas para, além de atender es-

pecificamente aos manifestantes, possibilitar a correção de falhas ou a revisão de 

práticas, de modo que seja possível atender com qualidade a todos os usuários.

Anualmente são divulgadas no site do Tribunal, na página O TJ Ouviu, algumas mudan-

ças implementadas pelo órgão com base nas manifestações registradas pelos cida-

dãos na Ouvidoria. 

Exemplo de Melhoria implementada em 2022:

 ⁺O TJ OUVIU: sugestão de aprimoramento do formulário utilizado pelo Tribunal para a 
solicitação de certidão de titularidade de crédito referente a precatório gerido pela 
Corte. Segundo o autor da manifestação, havia no modelo menção a uma portaria 
inexistente e, também, citação de uma norma que tratava da intimação por WhatsA-
pp no âmbito dos Juizados Especiais e que, por isso, não se aplicaria à Coordenação 
de Conciliação de Precatórios — COORPRE.

 ⁺E FEZ ACONTECER: a manifestação foi encaminhada à Coordenação de Conciliação de 
Precatórios — COORPRE, que corrigiu a menção à Portaria GPR 2266 de 09/11/2018, 
que instituiu, no âmbito da COORPRE, o procedimento de intimação de partes me-
diante a utilização do aplicativo de mensagens WhatsApp, e removeu do texto a 
norma que trata da intimação por WhatsApp no âmbito dos Juizados Especiais.
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https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/consultas-publicas
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/metas-do-judiciario/formulacao-das-metas-nacionais
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2023/fevereiro/audiencia-publica-vai-debater-proibicao-de-fogos-de-artificio-no-df
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/julho/tjdft-promove-audiencia-publica-sobre-metas-do-judiciario-para-2023
https://www.tjdft.jus.br/consultas/consultas-publicas
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/o-tj-ouviu
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2018/portaria-gpr-2266-de-09-11-2018


SATISFAÇÃO COM OS SERVIÇOS DO TJDFT 

Desde 2011, a Ouvidoria-Geral realiza pesquisas semestrais com o objetivo de aferir a 

satisfação do público quanto aos serviços prestados pelo TJDFT. Essa ação continuada 

foi concebida no Plano de Gestão do Biênio – PLABI 2010/2012 – no qual estavam pre-

vistas dez medições, que se estenderiam até março de 2016. Em 2015, o instrumento 

de coleta de dados foi reformulado, a fim de que nele fossem contemplados os novos 

indicadores previstos no Plano Estratégico 2015-2020.

Com a expansão do Processo Judicial Eletrônico - PJe e com as circunstâncias advindas 

da Pandemia do COVID - que ampliou a oferta dos serviços digitais - houve uma dimi-

nuição expressiva de transeuntes nas edificações do Tribunal, o que acarretou nova 

revisão das perguntas do questionário e do formato de aplicação (de presencial para 

virtual) adequando, também, a nova proposta ao Plano Estratégico 2021-2026.

Para tanto, a Ouvidoria propôs que o Índice de satisfação com os serviços prestados 

pelo TJDFT (PE 2021-2026) fosse apurado a partir da média ponderada das avaliações fei-

tas pelos cidadãos nos serviços digitais descritos na Carta de Serviços desta Corte. Com 

o passar do tempo, novos serviços serão incluídos, ampliando o escopo da pesquisa.

No período de 2021 não foram realizadas pesquisas nem consultas públicas de satis-

fação. A pesquisa esteve em processo de reformulação para o contexto de serviços 

digitais. Já em 2022 foi realizada a validação da pesquisa pública de satisfação com 11 

(onze) serviços digitais: Serviços Digitais: o TJDFT quer ouvir você!

O histórico de pesquisas e consultas realizadas pode ser acessado em: 

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/consultas-publicas/consultas-publicas

COMUNICAÇÃO SOCIAL

A imprensa tem o papel fundamental na promoção da transparência. Nesse sentido, a 

Assessoria de Comunicação Social - ACS se comprometeu a manter o elevado padrão 

que levou o TJDFT a ser nacionalmente reconhecido pela sociedade e seus jurisdicio-

nados. Com o desafio de obter os êxitos almejados pela nova Administração a fim de 

que a população conheça e reconheça o valoroso trabalho e a importância do Poder 

Judiciário do Distrito Federal, o melhor Tribunal do país, a principal estratégia adotada 

em 2022 foi a aproximação com os principais repórteres, colunistas e editores do país. 

Foi iniciada a construção de uma relação de confiança, possibilitando assim que o 

TJDFT pudesse estar no foco da imprensa nas principais coberturas e emplacar tam-

bém assuntos de interesse da instituição. A opinião e as ações empreendidas pelo Tri-

bunal passaram, após o início do trabalho junto à imprensa, a ser consideradas para 

espaços relevantes da cobertura jornalística.    

O TJDFT esteve em evidência nos veículos de comunicação local e nacional em 18.788 

menções no clipping e 243 boletins foram enviados por e-mail para a imprensa. Foram 

publicados diversos artigos no Correio Braziliense, além de propostas de pautas para 

os veículos mais relevantes do país como Estadão, Veja, Globo, Correio Braziliense, Me-

trópoles, CBN e Consultor Jurídico (Conjur) – que são, cada vez mais, espaços nobres e 

respeitados por setores qualificados da sociedade, do universo do poder e do mundo 

jurídico. 

Em 2022, foram produzidas 3.215 matérias jornalísticas com enfoque judicial e institu-

cional, sendo 1.728 publicadas na intranet, o que gerou 259.470 visualizações, e 1.487 

no site institucional, resultando em 3.791.035 acessos. Entre os podcasts produzidos, 

editados e divulgados pela ACS, no ano em questão, foram 26 episódios, com 4.352 

reproduções, sobre os programas Maria da Penha & Você, Prioridade Absoluta, TJDFT 

em Série e Compreender Direito.   66
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https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/consultas-publicas/consultas-publicas


Ainda quanto às matérias publicadas em conjunto com as ilustrações explicativas de 

temas do Direito de forma simplificada, destaque para a execução de 38 textos do Di-

reito Fácil, com 6.147.848 visualizações no site do TJDFT. O informativo está entre os 20 

conteúdos mais acessados do site do Tribunal e aparece com frequência nos primei-

ros lugares das consultas do Google sobre temas abordados nas edições. 

Em outra frente, foram criados novos produtos para o Instagram como os vídeos do 

TJDFT Responde, voltado para esclarecer dúvidas sobre os assuntos que estão em voga 

no momento; o TJDFT Serviço que mostra o passo a passo, de forma rápida e simples, 

para ter acesso aos serviços que o Tribunal oferece ao cidadão; além do reels sobre a 

posse dos(as) desembargadores(as) com informações sobre a trajetória profissional, 

fotos da solenidade e declaração dos magistrados(as) da Corte acerca das expecta-

tivas para o novo cargo. Outro destaque foi o TJDFT na Mídia que mostra como está a 

repercussão do trabalho do Tribunal na imprensa, com o link das matérias veiculadas.   

Paralelo ao atendimento das demandas da ACS, foram desenvolvidas 7.163 peças de 

apoio para os mais diversos fins e meios de divulgação, em diferentes formatos, além 

de 90 campanhas de comunicação, com destaque para o Guia do Assédio e Discrimi-

nação; 2º e 3º Mutirão Pop Rua Jud – atendimento a pessoas em situação de rua; Bem-

-Vinda Mulher e a  Semana do Combate ao Assédio e à Discriminação.

Vale ressaltar, ainda, o valoroso trabalho feito no Instagram e no Facebook com 1.948 

publicações o que levou ao alcance de 3.068.995 pessoas nos stories, por exemplo. 

Ainda nas redes sociais, o Twitter que conta com mais de 27 mil seguidores passou a 

ter a cobertura em tempo real das principais campanhas e eventos do Tribunal, como 

o 3º Mutirão PopRuaJud e o lançamento da cartilha Quem Nunca?.  Em 2022, desta-

cam-se 2.253 publicações no Twitter e no Flickr. 

Quanto ao público interno, a Assessoria 

realizou, no período de 10 a 28 de outu-

bro, a pesquisa "Como estamos nos co-

municando" com o objetivo de conhe-

cer as preferências dos magistrados, 

servidores e estagiários  em busca de 

promover ações para tornar a comuni-

cação cada vez mais efetiva. A  sonda-

gem contou com a participação de 554 

pessoas que responderam ao questio-

nário. Foi constatado que o e-mail (282) 

é o canal mais utilizado para conferir as informações sobre o TJDFT, seguido pela in-

tranet (136) e Comunica (122).  Sobre as redes sociais, a mais acessada pelo público 

interno é o Instagram (248), seguido pelo YouTube (75) e o Facebook (30).  

Está em andamento na ACS estudo para implementação do Linkedin, com foco na pu-

blicação de artigos, livros, cursos, jurisprudência, produção intelectual da casa (teses e 

dissertações), concursos para magistrados, servidores, cartórios, estágio, entre outros. 

Como o TJDFT se torna voz ativa do jurisdicionado e magistrados na mídia, outra ação 

em curso é o treinamento de Media Training, voltado aos integrantes da Administração 

e aos principais porta-vozes da Corte. A proposta da capacitação é orientá-los como 

se portar com a imprensa, por meio de oficinas que incluem simulação de entrevistas 

coletivas e individuais e palestra com jornalista de renome na cobertura do Judiciário.  

A seguir, o relatório apresenta um infográfico com os principais resultados e ações 

conduzidos pela ACS.  
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 1 | Imagens para site, intranet e plataformas digitais  1 | Clipping

Publicidade
& Design

Jornalismo

1.948

4.996

3.215

2.253

18.788

36

26

243

38

90

31

16

14

117

 2 | Publicações Instagram e Facebook

 3 | Vídeos

 4 | Campanhas de comunicação

 5 | Projeto gráfico e diagramação de publicações digitais

 6 | Banners em lona vinílica para impressão terceirizada

 7 |  Identidades visuais e marcas

 2 | Matérias para site institucional e intranet

 3 | Publicações Flickr e Twitter

 4 | Imprensa

 5 | Direito Fácil

 6 | A Semana

 7 | Podcasts

Menções ao TJDFT nos veículos
de comunicação local e nacional 

Boletins enviados por e-mail
para a imprensa

Informativo semanal das principais
notícias da Casa em formato de vídeo

Matérias publicadas em conjunto
com ilustrações explicativas de temas
do Direito de forma simplificada

Intranet

Site

1.728

Maria da Penha & você11
Prioridade Absoluta (SCIVIJ)9
TJDFT em Séries – Inovação no Judiciário4
Compreender Direito2

Imagens site e intranet2.642
Banners site e intranet1.921
Cards Comunica (Teams)224

Imagem263
Carrossel103
Vídeo96

E-mails marketing209

1.487
Stories

Posts

1.498

462
Fotos postadas Flickr

Tweets

1.259

994

4.352 reproduções 

 6.147.848 visualizações

 259.470 visualizações

 3.791.035 visualizações

Ordens de serviço atendidas
via Central

Total de banners produzidos em
4 Ordens de serviço atendidas

Ordens de serviço atendidas
via Central

2.857.733 alcance

3.068.995 alcanceACS
em números

2022

ACS
Assessoria de Comunicação Social 68
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GESTÃO DE RISCOS 

A gestão de riscos é um tema recorrente e em plena evolução no TJDFT, desde 2019, 

quando foi instituída a Política de Gestão de Ris cos e Controles, pela publicação da 

Portaria Conjunta 2 de 2019. 

Em 2022, o TJDFT continuou em sua meta de instituir a cultura de gestão de riscos na 

Casa, em especial, com a promoção de ações voltadas à consultoria e orientação às 

áreas demandantes pela implementação da metodologia e ainda na busca de um sis-

tema de suporte à gestão e ao monitoramento dos riscos organizacionais. 

AÇÕES IMPLEMENTADAS 

 ⁺Avaliação da maturidade em gestão de riscos nas unidades do TJDFT, com subsídio 
do indicador referente a esse índice e apresentação do resultado ao Comitê de Go-
vernança e Gestão Estratégica;

 ⁺Consultoria em gestão do risco sobre a possibilidade de crise energética e cortes 
de energia;

 ⁺Consultoria em gestão dos riscos de vulnerabilidade no Sistema BrainstormingWeb;

 ⁺Consultoria em gestão dos riscos para elaboração de Estudos Técnicos e Projeto 
Básico para a contratação dos serviços de Libras, Audiodescrição, Legenda e Guia-
-intérprete;

 ⁺Realização de mais uma turma do Curso de Gestão de Riscos – trinta e dois servido-
res capacitados;

 ⁺Sistema Ágatha: em contatos promovidos pela Rede GIRC (Governança, Integridade 
e Riscos), com o Ministério da Economia e com a Controladoria-Geral da União – 
CGU,  o NUGRI apresentou à Secretaria de Tecnologia – SETI o Sistema Ágatha, de 
gerenciamento de riscos em todos os níveis organizacionais, que chegou a ser hos-

pedado na rede do Tribunal, para testes. Entretanto, foram detectadas vulnerabili-
dades devido à falta de manutenção do sistema pelo Ministério da Economia, órgão 
ofertante do código-fonte, e a SETI recomendou que o Ágatha não fosse implemen-
tado  no TJDFT. Essa questão foi levada ao Comitê de Gestão de TI, que determinou 
o estudo de viabilidade de outra ferramenta de gestão de riscos para o Tribunal, o 
que está sendo desenvolvido pela própria SETI.

 ⁺Revisão da planilha do processo de gestão de riscos disponibilizada no sítio;

 ⁺Consultoria em gestão dos riscos do processo da Rede de Proteção às Mulheres do 
Distrito Federal, sob a perspectiva gerencial do TJDFT, especificamente, do Núcleo 
Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação 
de Violência Doméstica e Familiar do Distrito Federal – NJM e dos Juizados de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Distrito Federal, em cumprimento à 
Meta 9 do CNJ;

 ⁺Solicitação de nova solução para sistema informatizado de suporte à gestão de ris-
cos no TJDFT;

 ⁺Encaminhamento à Assessoria de Governança e Monitoramento de Tecnologia da 
Informação - AGM para análise de novas soluções para sistema informatizado de 
suporte à gestão de riscos no TJDFT;

 ⁺Revisão do ciclo de gestão de riscos de Contratações;

 ⁺Revisão do ciclo de gestão de riscos do contrato dos Correios;

 ⁺Visitas em caráter remoto ao longo do ano de diversos representantes de órgãos 
brasileiros a fim de compartilhar a experiência da implementação da Gestão de Ris-
cos e do Programa de Integridade;

 ⁺Visita presencial da União dos Vereadores do Estado de São Paulo – UVESP.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-2-de-04-01-2019
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos


BANCO DE RISCOS 

Por exercer papel de segunda linha no auxilio às unidades na implementação da me-

todologia de gestão de riscos, o Núcleo de Gestão de Riscos e Integridade não possui 

autorização para divulgar os riscos identificados, suas fontes, consequências, contro-

les implementados, nem ações previstas de tratamentos pelo fato de corresponde-

rem a informações sensíveis ao Tribunal. Por essa razão, além do caráter público do 

Relatório de Gestão, as informações constantes desse apenas abordam os exemplos 

superficialmente. Isso não exclui a possibilidade de tanto a auditoria interna, quanto 

a externa, conferirem o gerenciamento desses riscos in loco com os gestores respon-

sáveis por cada processo analisado.

No entanto, tem sido compilado uma gama de riscos gerais, que possam ser divulga-

dos ao público, sem demonstrar ameaça às questões sensíveis discutidas nas reuni-

ões de gestão de riscos, cujo objetivo é facilitar aos interessados, tanto do âmbito 

interno do Tribunal, quanto dos gestores de outros órgãos da Administração Pública. 

Alguns desses riscos podem ser conferidos no sítio eletrônico do TJDFT, na página de 

Riscos/Banco de Riscos
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https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/gestao-de-riscos/banco-de-riscos


CONTROLE 

A estratégia de atuação da Auditoria Interna no exercício de 2022 teve como base o 

Plano Anual de Auditoria - PAA - 2022; o Plano de Auditoria de Longo Prazo - PALP - 

2022-2025; o Plano de Negócio da Auditoria; e o Plano de Capacitação de Auditoria, os 

quais foram submetidos à apreciação e à aprovação do Presidente do TJDFT e, poste-

riormente, disponibilizados na seção "Transparência", no link:

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/auditoria-interna/
arquivos-2022/2022-planos-de-auditoria.

Para elaboração dos documentos de planejamento, foram observados os critérios de 

materialidade, relevância, criticidade, dispostos em matriz de riscos, para fins de defi-

nição do objeto de auditoria e demais atividades, em conformidade com as normas de 

regência e os padrões internacionais de auditoria interna, buscando-se estabelecer as 

prioridades da auditoria, de forma consistente com os objetivos estratégicos e metas 

institucionais do Tribunal.

Além das atividades relacionadas a auditorias, consultorias, ações de monitoramento 

dos trabalhos de auditoria, análise dos atos de pessoal e o acompanhamento de acór-

dãos/decisões do TCU direcionados ao TJDFT, destacam-se os trabalhos de auditoria 

nas contas que estão sendo desenvolvidos pela Auditoria Interna em observância às 

mudanças no processo de julgamento das contas trazidas pela Instrução Normativa 

TCU 84 de 2020, a exemplo da Auditoria Financeira Integrada com Conformidade e da 

Auditoria Contínua no Portal Transparência e Prestação de Contas, correspondentes 

ao exercício de 2022. 

CONTROLES INTERNOS

A Secretaria de Auditoria Interna – SEAI é uma unidade administrativa diretamen-

te vinculada à Presidência do TJDFT e atua na terceira linha na responsabilidade do 

gerenciamento eficaz de riscos e controles, nos termos do modelo de três linhas da 

Declaração de Posicionamento do The Institute of International Auditors – IIA. 

Tem por finalidade precípua assessorar o Presidente na supervisão dos atos de gestão 

orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do TJDFT quanto à comprovação da le-

galidade, da legitimidade e da economicidade e avaliar os resultados relativos à eficácia 

e à eficiência, bem como assegurar apoio eficaz ao controle externo do TCU e ao CNJ.

Como unidade especializada de auditoria e consultoria, a SEAI desempenha um im-

portante papel na orientação dos gestores do Tribunal mediante a avaliação da eficá-

cia do gerenciamento de riscos e do sistema de controle interno e, por conseguinte, o 

reporte de eventuais deficiências e propostas de melhorias.

É composta pela Coordenadoria de Auditoria de Gestão de Compras, de Contratações 

e de Pessoal – COAUG e pela Coordenadoria de Auditoria de Governança e Contas – 

COAUD, às quais estão vinculados os Núcleos de Auditoria responsáveis pelas compe-

tências estabelecidas na Resolução TJDFT 2 de 2021.
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 Em 2022, foram objeto de análise 139 atos relativos à aposenta-

doria, à pensão civil e à admissão de pessoal, quanto aos atos de 

pessoal submetidos à avaliação da SEAI para emissão de parecer 

de legalidade, nos moldes da IN TCU 78 de 2018.

Ressalta-se a atuação no processo de verificação da conformidade do Relatório de Ges-

tão Fiscal (RGF), um dos instrumentos de Transparência da Gestão Fiscal criados pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF), que é assinado pelo Presidente do TJDFT juntamente 

com as autoridades responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno.

 🌐 Relatório de Gestão Fiscal - divulgado na seção "Transparência e prestação de con-
tas", na internet do TJDFT 

 🌐 As principais atividades da Auditoria Interna estão disponíveis no sítio oficial do 
TJDFT, no link

ATIVIDADES DE CORREIÇÃO 

As atividades de correição são desenvolvidas, no âmbito da Corregedoria da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios, pela Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudi-

cial - COCIEX, no tocante às serventias extrajudiciais, e pela Coordenadoria de Correição 

e Inspeção Judicial- COCIJU, nas serventias judiciais de 1ª instância e às turmas recursais. 

Quanto à apuração de ilícitos administrativos, a atividade é desenvolvida pela Coor-

denadoria Disciplinar do TJDFT – COD.

| CORREIÇÃO E INSPEÇÃO EXTRAJUDICIAL

A competência da COCIEX, órgão auxiliar da Corregedoria na fiscalização dos serviços 

notariais e de registro está prevista no art. 27 da Resolução 1 de 2017, do Conselho da 

Magistratura do TJDFT, bem como no art. 23 do Provimento-Geral da Corregedoria apli-

cado aos Serviços Notariais e de Registro. 

As correições extrajudiciais são acompanhadas pelos Juízes Auxiliares da Corregedoria, 

que orientam e dirigem os trabalhos, coordenados pelo coordenador ou seu substituto, 

com a participação de representantes de cada um dos Núcleos subordinados à COCIEX.

Normativos relacionados à atividade de correição extrajudicial:

 ⁺Na esfera federal: § 1º do art. 236 da Constituição Federal de 1988 e artigos 37 e 38 
da Lei 8.935 de 1994;

 ⁺No âmbito do TJDFT: artigos 27, 28, 29 e 30 da Resolução 1 de 2017 e artigos 23, 24, 25, 
26, 27 e 28 do Provimento-Geral da Corregedoria aplicado aos Serviços Notariais e 
de Registro – PGC.

Com o objetivo de fiscalizar, inspecionar e acompanhar o bom desempenho das ativi-

dades cartorárias, bem como o de verificar a regularidade e a legalidade da atividade 

notarial e registral, o Tribunal realiza, anualmente, correições ordinárias em cada um 

dos Ofícios Extrajudiciais do Distrito Federal.

As correições extraordinárias são realizadas quando determinadas pelo Desembargador 

Corregedor ou quando vagar a serventia, conforme previsto no § 2º do art. 26 do PGC.

As correições ordinárias e extraordinárias seguem o disposto no Manual da Correição 

Extrajudicial, sem prejuízo da observância da legislação regente da matéria e de nor-

mas procedimentais deliberadas pelo Tribunal.

Em 2022, foi realizada inspeção nas 37 serventias extrajudiciais do Distrito Federal – 

Ciclo de Correições 2022, 20 no 1º semestre e 17 no 2º semestre, além da Central de 

Distribuição e Informação de Títulos de Crédito e Outros Documentos de Dívida a Pro-

testo no Distrito Federal – CEPRO.
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As correições ordinárias foram realizadas na modalidade híbrida, parte presencial e 

parte à distância, por intermédio do aplicativo  Microsoft Teams, com utilização da 

ferramenta denominada COCIEX-EXTRAJUD, que foi a principal plataforma para as ser-

ventias extrajudiciais realizarem a remessa dos documentos para análise, sendo que a 

tramitação dos Relatórios de Correição ocorreu no Sistema Eletrônico de Informações 

– SEI, desde a apresentação dos trabalhos da inspeção ao Corregedor até sua finaliza-

ção com a prolação de decisão e ciência dos Titulares dos cartórios.

A parte da correição na modalidade remota possibilitou uma positiva dinâmica e troca 

de experiência e dados entre a equipe, com acesso de todos à documentação anali-

sada, o que contribuiu com a experiência profissional de cada um dos componentes, 

além de possibilitar um contato mais prolongado com as serventias.

Além dos aspectos gerais avaliados nas serventias, como as instalações e atendimen-

to aos usuários, e da área contábil/financeira, nas correições ordinárias realizadas em 

2022 foram analisados os livros atinentes às atividades notariais e registrais (registro 

civil de pessoas naturais, registro civil de pessoas jurídicas, registro de imóveis, regis-

tro de títulos e documentos, notas e protesto de títulos). 

 🌐 Acesso a todas informações e Relatórios das correições extrajudiciais realizadas em 
2022 no link.

CORREIÇÃO E INSPEÇÃO JUDICIAL

A Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU é unidade vinculada à Cor-

regedoria, responsável por auxiliar o Corregedor e os juízes auxiliares da Corregedoria 

nas correições e inspeções dos ofícios judiciais de 1º Grau e das Turmas Recursais. 

O controle e alimentação das informações obtidas durante os trabalhos de correição é 

realizado no Sistema de Correição Judicial - SISCORJUD, que possibilita, além da gera-

ção dos relatórios encaminhados à unidade correicionada, a aferição e a compilação 

da pontuação para certificação com o Selo de Qualidade da Corregedoria, nos termos 

da Portaria GC 189 de 2019.

O atual Ciclo Correicional 2019-2021 iniciou-se em 11/11/2019 e finalizou em 14/12/2022, 

totalizando 214 unidades judiciais e 6 Cartórios Judiciais Únicos correcionados. 

Em 2022, a Correição ordinária, ciclo 2019-2021, foi realizada de janeiro a dezembro em 88 

unidades judiciais pelo Siscorjud com mensuração de nota, totalizando 67.362 processos 

inspecionados, sendo 45% com pendências, que foram encaminhadas para que fossem 

saneados pelas unidades judiciais. Totalizando 324.217 processos correicionados no perí-

odo de nov/2019 a dez/2022. Foi, ainda, 1 unidade correicionada de forma extraordinária 

pelo SISCORJUD sem mensuração de nota, e, por fim, auxílio na Vara de Execuções Penais 

do DF, Vara de Execuções das Penas em Regime Aberto e Vara de Execuções das Penas e 

Medidas Alternativas do DF, que, pela sua natureza, não foram registradas no Siscorjud, e 

sim correicionadas pelos dados estatísticos do SEEU. Totalizando 92 unidades correicio-

nadas em 2022 (91 de forma ordinária e 1 de forma extraordinária).

CICLO CORREICIONAL 2019-2021

EXERCÍCIO PERÍODO UNIDADES JUDICIAIS CORREICIONADAS CJU CORREICIONADOS

2019 Nov-Dez 17 1

2020 Jan-Dez 56 4

2021 Jan-Dez 52 1

2022 Jan-Dez 92 0

Durante o ciclo correicional, são percorridas, de forma remota, todas as unidades ju-

diciárias pertencentes às 20 circunscrições do Distrito Federal. A equipe de correição 

analisa todos os feitos eletrônicos em tramitação individualmente, identificando as 

pendências e encaminhando para que sejam saneados pela equipe de servidores da 

unidade inspecionada.

Foi criado, em 2022, o Banco de Diligências – BANDI, sistema que permite a consulta 

de endereços já diligenciados pelos Correios ou pela Central de Mandados para as 

partes no PJe, bem como a comunicação de disponibilização de valores, nos termos 

do Provimento 30 de 2018. 73
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Principais destaques do período:

 ⁺Correição Ordinária Judicial

UNIDADES JUDICIAIS CORREICIONADAS QUANTIDADE  
DE UNIDADES

Varas Criminais e Tribunais do Júri das satélites e de Brasília 39

Juizados Especiais Criminais, puros e cumulados e Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher do TJDFT

40

Auditoria Militar do Distrito Federal e 1ª a 5ª Varas de Entorpecentes do Distrito Federal 6

Vara de Execuções Penais do DF, Vara de Execuções das Penas em Regime Aberto e Vara 
de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do DF (unidades não são correiciona-
das pelo SISCORJUD, foram realizadas análise processual e procedimental em proces-
sos específicos)

3

Vara da Infância e da Juventude do DF, Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e 
da Juventude do DF e Vara de Execução de Medidas Socioeducativas do DF

3

 ⁺Correição Extraordinária

Houve a correição extraordinária na Vara Criminal do Paranoá no período de 12 a 
14/12/2022, totalizando 427 processos correicionados.

 ⁺Cursos relacionados às correições judiciais

Em 2022, foram ministradas 9 turmas dos cursos descritos na Portaria GC 189 de 2019: 
Curso de Introdução às Correições judiciais, ministrados aos servidores lotados nas 
unidades a serem correicionadas e Curso de Atualização aos Procedimentos Cartorá-
rios, ministrados aos servidores que não alcançaram a nota do Selo de Qualidade da 
Corregedoria, sendo ambos os cursos também abertos a todos os demais servidores.

DESCRIÇÃO DO CURSO QTD DE TURMAS MINISTRADAS QTD DE SERVIDORES TREINADOS

INTRODUÇÃO CRIMINAL 1 53

ATUALIZAÇÃO CÍVEL E CRIMINAL 8 430

SELO DE QUALIDADE DA CORREGEDORIA

O Selo, previsto na Portaria GC 189 de 2019, objetiva reconhecer e valorizar o trabalho 

realizado pelas unidades judiciárias que alcançarem o percentual mínimo de 85% da 

pontuação máxima nas correições ordinárias. 

Das 88 unidades correicionadas pelo SISCORJUD, 45 unidades ganharam o Selo, e 43 

foram incluídas no Acompanhamento Judicial.

As notas do Selo são as seguintes:

 ⁺Selo Bronze: 85,00 até 89,99

 ⁺Selo Prata: 90,00 até 94,99 

 ⁺Selo Ouro: a partir de 95,00

EXERCÍCIO QUANTIDADE DE UNIDADES 
JUDICIAIS CORREICIONADAS

QUANTIDADE DE UNIDADES JUDICIAIS COM 
SELO DE QUALIDADE DA CORREGEDORIA

UNIDADES JUDICIAIS EM ACOMPANHA-
MENTO JUDICIAL

2022 88 45 43

Em abril de 2022, houve a cerimônia de entrega do Selo de Qualidade da Corregedoria, no 

formato online, às 50 unidades judiciais correicionadas em 2019 e 2021 agraciadas com o Selo. 

ACOMPANHAMENTO JUDICIAL

É realizado nas unidades judiciais correicionadas que não obtiveram o Selo de Qua-

lidade da Corregedoria. Em 2022, foram incluídas 53 unidades no acompanhamento, 

entre as unidades correicionadas em 2021 e 2022, com a finalidade de aprimorar as 

rotinas cartorárias, através do monitoramento dos dados estatísticos e das reuniões 

regulares com os diretores de secretaria para orientar alterações ou novas implemen-

tações na metodologia de trabalho.

FORMATAÇÃO DO CICLO DE CORREIÇÃO 2023-2024

Conforme Portaria GC 151 de 2022, a partir de 23/1/2023 inicia o novo ciclo correicional 

2023-2024.
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APURAÇÃO DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS 

A Coordenadoria Disciplinar - COD tem, dentre suas competências previstas no art. 

31-A da Portaria Conjunta 49 de 2019: I- instruir e relatar, na seara disciplinar, as sindi-

câncias investigativas e as investigações preliminares de competência do Presidente 

ou do Corregedor do TJDFT, propondo o arquivamento do feito, a aplicação do Termo 

de Compromisso de Adequação Funcional - TCAF ou a instauração de Processo Admi-

nistrativo Disciplinar - PAD; II - instruir e relatar os PADs de competência do Presidente 

ou do Corregedor do TJDFT quanto a eventuais faltas funcionais cometidas por servi-

dores da Presidência, da Corregedoria e dos ofícios judiciais, bem como por notários 

e registradores dos serviços extrajudiciais, nos termos da legislação específica e das 

normas regulamentares, sempre observadas as searas de atuação administrativa das 

autoridades mencionadas.

RESULTADOS EM 2022

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES – PAD'S  (SERVIDORES PÚBLICOS) TOTAL

Arquivamento 12

Termos de Compromisso Adequação Funcional – TCAF 3

Advertência 3

Suspensão 8

Demissão 1

Fase de Julgamento 2

TOTAL GERAL 29

SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA (SERVIDORES PÚBLICOS) TOTAL

Arquivamento 13

Termos de Compromisso de Adequação Funcional – TCAF 6

Instauração de PAD 4

Fase de Julgamento 3

TOTAL GERAL 26

INVESTIGAÇÕES PRELIMINARES (SERVIDORES PÚBLICOS) TOTAL

Termos de Compromisso de Adequação Funcional –TCAF 5

SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA (MAGISTRADOS) TOTAL

Termos de Compromisso de Adequação Funcional - TCAF 1

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR (NOTÁRIOS E REGISTRADORES) TOTAL

Arquivamento 1

Total de procedimentos disciplinares concluídos em 2022 62

OUTROS PROCEDIMENTOS - 2022

Acidente de Trabalho 4

Certidão “nada consta” 155

COMPARATIVO 2021/2022 TOTAL

Processos em tramitação em janeiro de 2021 15

Processos em tramitação em de janeiro de 2022 16

EM TRAMITAÇÃO - 2023

PADs (servidores) 6

Sindicâncias Investigativas 7

COMPARATIVO 2021 » 2022 - procEDIMENTOS  disciplinares

PAD’s concluídos PAD’s em tramitação

2932
2021 2022

Sindicâncias 
concluídas

26
12
2021

2022 1316
2022 2023

75

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2
0
2
2

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-49-de-23-04-2019


MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA APURAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE POR DANOS AO ERÁRIO

O TJDFT comunica à Advocacia-Geral da União o débito não quitado por pessoas físi-

cas ou jurídicas, objetivando a adoção das medidas cabíveis, mediante a sua inscrição 

na Dívida Ativa da União ou o ajuizamento de Ação Judicial pertinente, após o trans-

curso do devido processo legal para a apuração de danos ao erário. 

 DÉBITOS DE PESSOAS FÍSICAS

Inscrições no CADIN/Dívida Ativa da União efetuadas no exercício de 2022:  

PA SEI TJDFT  DÉBITO P.  
FÍSICA R$ 

CPF  Nº ÚNICO DE PROTOCOLO 
 PRFN/AGU 

INSCRIÇÃO DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO Nº 

10536/1998  119.977,00  027.859.199-04 

 

10951.102626/2022-88 
PRFN4 

90.6.22.010413-82 

Valores recebidos além do teto constitu-
cional provenientes da soma dos proven-
tos de aposentadoria no TJDFT e no TJRO. 

290/2011  1.938,54  060.578.656-93  10951.103360/2022-91 
12221.106129/2022-29 
PFN / MG 

60.6.22.030901-63 

Débito apurado nos acertos financeiros 
decorrentes do retorno da servidora ao 
órgão de origem, Prefeitura Município 
de Pompéu/MG. 

6959/2013  3.235,44  639.399.670-68  12221.003197/2014-27 
10951.100575/2022-50 
PRFN1 

12.6.22.001316-60 

Ressarcimento dos valores decorren-
tes da desistência da capacitação pro-
fissional promovida pelo TJDFT / curso 
de pós-graduação em Direito Processu-
al Civil, em convênio com o Centro Edu-
cacional Tecnológico Brasileiro – CETEB. 
A vacância do cargo efetivo ocupado no 
TJDFT, para posse em outro cargo públi-
co inacumulável, se deu antes da con-
clusão do mencionado curso. 

17917/2021   4.962,89  005.188.561-19  10951.104110/2022-78 

PRFN1 

Em andamento. 

Acertos financeiros decorrentes da 
maioridade do ex-pensionista. 

DÉBITOS DE PESSOAS JURÍDICAS 

Inscrições no CADIN / Dívida Ativa da União efetuadas no exercício de 2022:  

Entre as principais ações empreendidas pela administração para garantir a integrida-

de das contratações do TJDFT, destacamos: 

 ⁺Adequação dos processos de trabalho à Lei 14.133 de 2021; 

 ⁺Utilização da Nova Lei de Licitações e Contratos para a realização Dispensas e Ine-
xigibilidades; 

 ⁺Execução do Plano Anual de Contratações - PAC 2022;  

 ⁺Apreciação das demandas pelo Comitê de Governança e Gestão de Contratações - 
CGGC do Plano Anual de Contratações - PAC 2023; 

 ⁺Disponibilidade dos dados abertos das contratações no Painel Plano Anual de Contratações; 

 ⁺Revisão dos riscos do Macroprocesso de Contratação; 

 ⁺Elaboração de cartilha sobre Aplicação de Penalidades já adequada à Lei 14.133 de 2021; 

 ⁺Capacitação na temática de aquisições e contratos, especialmente após as recentes 
alterações legislativas, por intermédio da Escola de Formação Judiciária - EjuDFT. 

PA SEI TJDFT  DÉBITO P. 
JURÍDICA R$ 

CNPJ  Nº ÚNICO DE PROTOCOLO 
PRFN/AGU 

INSCRIÇÃO DÍVIDA  
ATIVA DA UNIÃO Nº 

3148/2010  2.406,55  03.944.119/0001-00  10951.104913/2021-41  
12221.112205/2022-35 
PRFN1 

Em andamento 

16766/2010  2.478.256,38   02.125.168/0001-59  10951.100797/2022-72 
PFN / GO 

Em andamento 

13542/2013  107.257,18   26.973.776.0001-81  10951.103010/2022-24 
PRFN1 

10.6.22.004900-40 

16893/2017  230.335,21  15.511.756/0001-72  10951 .111927/2022-01  
12221.110111/2022-21 
PRFN1 

Em andamento 

13876/2019  2.808,31  10.656.935/0001-84  10951.104858/2021-90 
PFN / MG 

Em andamento  

896/2020  1.489,38  04.244.165/0001-60  10951.100987/2022-90 
PRFN1 

10.6.22.1485-54 

19769/2021  14.317,49  27.390.535/0001-72  10951.113501/2022-83 
PFN / GO 

Em andamento 
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CASOS DE DANOS E AVARIAS EM VEÍCULOS DE PROPRIEDADE 
DA UNIÃO/TJDFT 

Um conjunto de medidas administrativas aprimoraram, de forma considerável, a ges-

tão da frota de veículos do TJDFT, reduzindo os danos ao erário provenientes da utili-

zação dos veículos institucionais.  

Destacamos: 

 ⁺Implementação do contrato de locação de veículos, por diária, para atendimento 
aos serviços de escolta judiciária, proporcionando o desfazimento de veículos ob-
soletos e economicamente desvantajosos. 

 ⁺Medidas para a manutenção e fiscalização da frota como, por exemplo, a implantação 
do novo aplicativo MOBILE do Boletim de Tráfego Eletrônico; desenvolvimento de es-
tudos para a contratação dos serviços de monitoramento de veículos de serviço. 

 ⁺Atendimento individual, não compartilhado, de 100% dos magistrados em trabalho 
presencial; implementação do contrato de locação de veículos por mensalidades, 
para atendimento dos serviços de transporte de Diretores dos Fóruns e demais ma-
gistrados de primeiro grau. 

 ⁺Avanços na área da sustentabilidade a partir do início da desativação dos postos de 
combustíveis, com vista à efetiva sustentabilidade ambiental e à segurança predial. 

 ⁺ Casos de danos e avarias em veículos de propriedade da União/TJDFT. Processos Ad-
ministrativos em acompanhamento ou enviados à PRFN /AGU no exercício de 2022.  

As Tomadas de Contas Especiais – TCE’s só devem ser instauradas pelas unidades 

competentes e encaminhadas ao TCU, para julgamento, se o dano ao erário, atuali-

zado monetariamente, for de valor igual ou superior a R$ 100.000,00, valor de alçada 

vigente, nos termos do art. 6º, inc. I, da IN TCU 71 de 2012.

PA SEI TJDFT  DANO R$ 
VEÍCULO 
OFICIAL 
PLACA/DF 

TCE  SITUAÇÃO EM 31/12/2022 

13339/2018  10.656,07  OVS 7048  Não  Ação de Ressarcimento N. 1032784-32.2020.4.01.3400 
em tramitação no TRF1, 1ª Vara Federal Cível da SJDF. 

Em andamento. 

2933/2020  9.607,27  PAL 4008  Não  Cópia integral dos autos enviada à AGU, Ofício 163/
SEG, de 29/12/2021. Ofício 55/SEG, de 31/03/2022, rei-
tera à AGU a solicitação de adoção da medida judicial 
cabível ou, alternativamente, de enquadramento do 
caso nos termos da Nota Jurídica n. 00002/2019/PRO-
JUD/PRU1R/PGU/AGU, na medida que as situações se 
assemelham.

 Em andamento. 

23500/2021   1.645,00  PBN 7442  Não  Reparo do veículo autorizado em 16/11/2021, de modo 
a evitar a sua depreciação, procedendo-se à devida 
anotação dos custos, diante da possibilidade de fu-
turo ressarcimento ao erário. Processo Administrati-
vo Disciplinar instaurado mediante Portaria GC 74 de 
2022, prorrogado por 60 dias mediante a Portaria GC 
114 de 2022. Decisão do Corregedor da Justiça do DF 
proferida em 01/12/2022 acolheu o Relatório Final da 
Comissão Processante e determinou o arquivamento 
da apuração disciplinar, por não restar demonstrada 
a prática de infração funcional por parte do Oficial 
de Justiça. 

Nenhuma incidência em 2022, conforme informações da Coordenadoria de Veículos e 

Transportes – COTRAN. 
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INFORMAÇÕES SOBRE AÇÕES 
TRABALHISTAS CONTRA A ENTIDADE

Nº DO PROCESSO  ADMINISTRATIVO AÇÃO ASSUNTO SITUAÇÃO

PA SEI 3384/2020 RELACIONADO AO PA 
22482/2022. 

0000866-04.2019.5.10.0013 Verbas rescisórias  O Reclamante dispensou a responsabilidade do TJDFT na ação trabalhista. 

Acordo entre as partes homologado. 

PA SEI 22740/2021  000095574.2021.5.10.0104  Verbas remuneratórias e rescisórias; Hora extra; Adicional de Insalubridade; Multas dos artigos 467 e 
477 da CLT; Dano Moral. 

Instrução. 

PA 11776/2021  0000315-86.2021.5.10.0002  Verbas remuneratórias; Adicional de Insalubridade; Indenização substitutiva do intervalo mínimo in-
trajornada; Repousos semanais remunerados; Diferenças Salariais; FGTS + Multa Rescisória; Multas dos 
artigos 477

Recursal

PA 0025674/2021  000015.27.2021.5.10.0002   Reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho.  Instrução 

PA 0024929/2022  0000397-29.2022.5.10.0020.  Diferenças salariais; Reflexos Verbas Rescisórias; 13º salário; FGTS + 40%; Aviso Prévio; Ticket alimenta-
ção; Diferença Seguro-Desemprego; Danos Morais.  

Instrução. 

PA 0025405/2022  0000239-13.2022.5.10.0104  Diferença do vale-alimentação; Gratificação Natalina; Regularização dos Depósitos Fundiários acresci-
do da multa de 40%; Nulidade do aviso prévio; Diferença das verbas rescisórias; Multa do art. 467 da 
CLT; Dano moral. 

Acordo homologado entre as partes em 06 de outubro de 2022. 

PA 0032293/2022 0000943-32.2022.5.10.0102  Horas extras; Feriados laborados; Diferença vale-alimentação; Regularização dos depósitos fundiários; 
Adicional de Insalubridade; Nulidade do aviso prévio; Multa convencional; Correção salarial. 

Conciliação rejeitada. 

Instrução presencial para o dia 18/04/2023

PA 0027434/2022  0000478-09.2021.5.10.0021 Rescisão indireta; Diferenças salariais; Indenização aviso prévio; 13º salário proporcional; Férias pro-
porcionais; Horas extras; Reflexos das horas extras; FGTS; Multa fundiária; Multa art. 477 da CLT, Multa 
do art. 467 CLT. 

Acordo homologado.

Ação encerrada.

PA 0030834/2022  0000851-60.2022.5.10.0003  Diferença salarial; Diferença verbas rescisórias; Diferença dos depósitos do FGTS e multa; Diferença avi-
so prévio; Vale-alimentação; Diferença seguro-desemprego. 

Instrução 
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ESTRUTURA DE GESTÃO E CONTROLE 
DE DEMANDAS JUDICIAIS

Compete ao TJDFT, assim que requisitado, fornecer os elementos de fato e de direito 

necessários à atuação dos advogados públicos integrantes da AGU, para a adequada 

representação da União nas causas de seu interesse.  

O Tribunal, por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGP, cujas atribuições 

estão dispostas na Resolução 2 de 2021, atua na instrução de procedimentos instaura-

dos a partir de comunicação oficial oriunda da AGU, no sentido de prestar as informa-

ções cabíveis, fornecendo subsídios de fato e de direito à defesa da União nas ações 

ajuizadas contra esta Corte, no que tange à matéria de legislação de pessoal.  

Destaca-se a utilização sistemática de acompanhamento de ações judiciais, realizada 

por meio da ferramenta “Push”, aliado ao cadastro das respectivas demandas em re-

gistros internos próprios. Tal organização é adotada a fim de assegurar o cumprimen-

to de decisões judiciais pelo TJDFT, garantindo o acompanhamento de seu deslinde 

nas diversas instâncias recursais existentes no ordenamento jurídico. 

OFÍCIOS 
ORIGINÁRIOS 
DA AGU

⇨    TJDFT     ⇨
PROTOCOLO
ENCAMINHAMENTO ÀS  
UNIDADES RESPONSÁVEIS

⇩
FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS À PROMOÇÃO DA DEFESA 
DA UNIÃO NAS DEMANDAS JUDICIAIS 

AJUIZADAS ENVOLVENDO O TJDFT

Entre janeiro e dezembro de 2022, apurou-se o total de 46 pedidos de informações 

referentes a demandas judiciais à Secretaria de Gestão de Pessoas. 

AÇÕES PARA CUMPRIMENTO DE 
DETERMINAÇÕES DO TCU

Após tomar conhecimento das deliberações do TCU, registradas no Sistema Conecta-

-TCU, a SEAI procede à abertura de processos administrativos eletrônicos (SEI) e ao en-

caminhamento às unidades interessadas e responsáveis para ciência e adoção das pro-

vidências pertinentes, de acordo com a matéria das determinações e recomendações.

O monitoramento é feito a partir do registro das ações adotadas pelas unidades nos 

processos instaurados. Assim, ao retornarem à SEAI são realizadas as anotações e, 

quando necessário, os devidos encaminhamentos e respostas ao TCU. 

Em 2022, foram acompanhadas 140 determinações/recomendações do TCU, das quais 

106 foram atendidas e 35 encontram-se em fase de atendimento, correspondendo a 

75% e 25%, respectivamente, do total das deliberações emitidas no exercício. 

As informações acerca das medidas adotadas pela Administração para cumprimento 

das determinações e recomendações do TCU podem ser consultadas no sítio oficial do 

TJDFT, na seção "Transparência": 

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/auditoria-interna/tcu-1.
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AÇÕES PARA CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES 
DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO

O TJDFT por meio da SEAI exerce suas atividades de acordo com as normas constitu-

cionais, legais e técnicas aplicáveis, alinhadas às diretrizes e determinações advindas 

do TCU e do CNJ.  

Para cada auditoria realizada elabora-se um Relatório Final de Auditoria contendo os 

resultados das atividades de avaliação e as propostas de encaminhamento, subme-

tendo-o, em seguida, à consideração da Alta Administração do Tribunal com vistas à 

deliberação das recomendações e o posterior encaminhamento às unidades audi-

tadas para ciência e adoção das providências necessárias, considerando os prazos 

estabelecidos no relatório.

As decisões e comunicações quanto à implementação das recomendações de auditoria 

são acompanhadas nos autos dos respectivos processos administrativos eletrônicos (SEI).

O atendimento das recomendações é analisado mediante o preenchimento da Matriz 

de Monitoramento, dando-se prioridade à correção das situações que apresentam 

risco de danos ao erário ou de comprometimento direto das metas estratégicas defi-

nidas pela entidade auditada. 

A quantidade e a periodicidade dos monitoramentos podem variar de acordo com as 

particularidades, a complexidade e os prazos necessários para as implementações 

das ações por parte da unidade auditada e, em geral, o atendimento das recomen-

dações emitidas pela SEAI é verificado nos relatórios de auditorias subsequentes que 

tratam do mesmo tema.

Os resultados sobre os monitoramentos realizados em 2022 estão disponíveis no sítio 

oficial do TJDFT: Transparência > Auditoria e Correição > Auditoria Interna > Exercício 

2022 > Monitoramentos.

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/auditoria-interna
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O presente relatório de gestão atende às determinações do Tribunal de Contas da União – TCU e 

demonstra o empenho e a transparência dos gestores e ordenadores de despesas do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios — TJDFT para com o interesse público. 

Em abril de 2022, compromissos importantes foram assumidos pela gestão administrativa do 

TJDFT, sob a Presidência do Desembargador Cruz Macedo, no que se refere à eficiência, à celeri-

dade e à qualidade dos serviços em prol do jurisdicionado.

Após o distanciamento imposto pela pandemia causada pelo coronavírus, o Tribunal se orga-

nizou, por meio do Plano de Retomada das Atividades Presenciais do TJDFT,  composto por 5 

etapas, para garantir o retorno gradual de magistrados, servidores e colaboradores ao trabalho 

presencial, em conformidade com os protocolos de saúde emitidos pelos órgãos oficiais e as 

orientações emanadas da Secretaria de Saúde do TJDFT. 

DECLARAÇÃO DO 
SECRETÁRIO-GERAL 
DO TJDFT
CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO
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Ainda no ano de 2022, a 5ª e última etapa do Plano de Retomada das Atividades Presen-

ciais foi regulamentada pela Portaria Conjunta 64 de 2022. Com isso, todas as unidades 

do Tribunal passaram a ter expediente presencial diário, resguardada a realização con-

comitante de atividades em teletrabalho, na forma da Resolução TJDFT 14 de 2021.

Nesse contexto, a nova realidade de trabalho colocou em perspectiva a gestão dos es-

paços físicos do TJDFT. Além das diversas obras e reformas que se mantiveram em an-

damento, surgiu a necessidade de adequação dos ambientes institucionais aos novos 

serviços, práticas e demandas decorrentes da transformação digital, e o Laboratório 

de Inovação Aurora conduziu estudos para reformulação desses locais, dando início 

ao 3º Ciclo do Programa Cartório 4.0 – Ciclo Espaço Físico. 

Em continuidade ao desenvolvimento do projeto, passou-se à etapa de execução de 

protótipo, realizada pela Secretaria de Administração Predial do TJDFT – SEAP. Para 

tanto, promoveu-se a adequação de leiaute das 6ª e 7ª Varas Cíveis de Brasília, cuja 

efetividade poderá ser avaliada mediante posterior pesquisa de satisfação com os 

servidores das unidades envolvidas, do que decorrerá indicações para que a Adminis-

tração adote a proposta em larga escala.

Ainda nessa temática, destaca-se a instalação – no 10º andar do Fórum Desembarga-

dor Milton Sebastião Barbosa, em Brasília – de um espaço de convívio multifuncional 

e coworking, pensado para estimular a integração, a sustentabilidade e a colaboração 

entre os membros do TJDFT. O espaço, composto por miniauditório, sala de coworking 

e amplo lounge, objetiva aproximar as pessoas e favorecer a troca de experiências 

para aprimoramento das habilidades e oportunidades profissionais.

Em relação à estratégia de contratações, ressaltam-se as deliberações do Comitê de Go-

vernança e Gestão de Contratações do TJDFT, balizadas no Plano Anual de Contratações 

e no Plano de Logística Sustentável, para priorizar as demandas, principalmente no que 

se refere às despesas de Tecnologia da Informação, que viabilizam a atuação adminis-

trativa e a prestação jurisdicional eficiente e eficaz no modelo híbrido de trabalho.

Destaca-se, ainda, a atuação proativa da área de contratações, ao estabelecer amplo 

plano de ações para habilitar o Tribunal a enfrentar o cenário desafiador estabelecido 

pela Lei 14.133 de 2021. Entre as medidas adotadas, estão a alteração de normativos 

internos bem como os ajustes de formulários, fluxos e processos de trabalho com vis-

tas à adequação à Nova Lei de Licitações.

No campo da saúde, com o objetivo de ampliar os benefícios do plano de saúde de 

magistrados e servidores do TJDFT, foram implementadas alterações no Regulamento-

-Geral do Pró-Saúde, tais como: a cobertura de falecimento do titular, a cobertura de 

excedente de coparticipação, o estabelecimento do teto de coparticipação, também a 

possibilidade de inscrição de dependentes associados, tudo de acordo com as provi-

sões e reservas financeiras correspondentes.

No âmbito da Tecnologia da Informação, deu-se continuidade às diversas ações inova-

doras nas áreas de atendimento, infraestrutura, desenvolvimento de softwares e gover-

nança de TI. O bom resultado mostrou-se evidente no Índice de Governança, Gestão e 

Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (iGovTIC-

-JUD), segundo o qual o TJDFT alcançou a pontuação de 94,33, ou seja, o melhor desem-

penho desde o início da série histórica do marcador, ficando, pela primeira vez, em 1º 

lugar entre os 93 órgãos do Poder Judiciário Brasileiro, conforme publicado no Painel do 

iGovTIC-JUD do CNJ (Painel do iGovTIC-JUD do Poder Judiciário - Portal CNJ).

Foram intensificados os contínuos estudos para o desenvolvimento e o aprimoramen-

to de softwares de Inteligência Artificial – IA, tanto que, no fim de 2022, o Sistema de 

Apresentação Remota e Reconhecimento Facial – SAREF foi disponibilizado na Plata-

forma Digital do Poder Judiciário Brasileiro – PDPJ, angariando o interesse de vários 

tribunais na sua utilização.

Na busca por soluções mais ágeis para a tramitação dos processos e devido à neces-

sidade de garantir o acesso da população à justiça, o TJDFT investiu grandes esforços 

na oferta de serviços digitais, o que é ratificado pelos seguintes números: 157.448 pro- 83
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cessos com solicitação de Juízo 100% digital; 7.522 processos enviados ao Núcleo de 

Justiça 4.0 em 2022; e· 219.246 atendimentos concluídos no Balcão Virtual, por unidades 

classificadas como Unidades Judiciárias (área apoio direto e 1º Grau de Jurisdição).

Mas o cenário institucional de avanços e conquistas foi ameaçado em 31 de julho de 

2022, quando o TJDFT foi vítima de um ataque cibernético de grandes proporções, e as 

operações da instituição tiveram de ser preventivamente suspensas por alguns dias. 

Apesar do potencial dano que o ocorrido poderia ter causado, a área de Tecnologia da 

Informação agiu rapidamente e implementou medidas que resguardaram a base de 

dados do Tribunal.

Em decorrência desse ataque, ações de segurança da informação que já haviam sido 

planejadas foram agilmente implementadas para aumentar os controles e prevenir 

novos delitos praticados por cibercriminosos. Entre essas ações, podemos destacar a 

aquisição de solução de correlacionamento de eventos de segurança da informação 

de diferentes fontes e inteligência de ameaças que monitora os serviços da nuvem 

computacional do Tribunal; a implementação do acesso aos recursos corporativos e 

plataformas de trabalho utilizando duplo fator de autenticação; a implementação do 

Protocolo de Prevenção de Incidentes Cibernéticos, extremamente importante para 

elevar os níveis de segurança do TJDFT, além de exigido pelo CNJ na Estratégia Nacio-

nal de Segurança Cibernética do Poder Judiciário – ENSEC-PJ.

Quanto à Segurança e Inteligência Institucional, ressalta-se a criação da Coordenado-

ria de Investigações Preliminares e Apuração de Fraudes Virtuais – COINV. A unidade 

destina-se à apuração preliminar de crimes e à prevenção de crimes e atentados ci-

bernéticos e conta com a nova sistematização do exercício do poder de polícia admi-

nistrativa no âmbito dos tribunais.

E no que se refere ao processo de planejamento orçamentário do Tribunal, pode-se 

afirmar que se encontra em franco aprimoramento: por meio dos comitês do Sistema 

de Governança, foram levantadas as necessidades para implementação ou aperfei-

çoamento das iniciativas estratégicas que demandavam impacto orçamentário, bem 

como das demandas prioritárias do primeiro e segundo graus de jurisdição. Esse apri-

moramento resultou em melhoria na execução orçamentária, que, em 2022, foi da 

ordem de 98,79% do teto.

Enfim, é possível constatar que as ações gerenciais desenvolvidas ao longo de 2022 

aceleraram o desenvolvimento de diversos processos de trabalho e que, nesse ca-

minho para o futuro, o TJDFT demonstrou agilidade e firmeza no enfrentamento dos 

desafios, aliadas ao entusiasmo e ao engajamento característicos de seus servidores 

e magistrados, que não mediram esforços para transpor obstáculos e construir, com 

ética, transparência e governança estratégica, novos e históricos paradigmas.

Muito obrigado e boa leitura a todos!
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O presente relatório tem por objetivo apresentar o panorama das atividades desenvolvidas no 

âmbito deste e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ao longo do ano de 2022, 

graças ao esforço indelével dos magistrados, servidores e demais colaboradores. 

Nesse contexto, releva apontar que a Secretaria Especial da Presidência - SEP tem por escopo 

principal o assessoramento da Presidência no planejamento e fixação de diretrizes para a Ad-

ministração, nos moldes do artigo 37, inciso I, da Resolução 2 de 2021. Vinculam-se à SEP, além 

do Gabinete e da respectiva Assessoria, a Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão 

Estratégica — SEPG; a Secretaria Judiciária – SEJU, a Secretaria de Gestão de Pessoas — SEGP e a 

Secretaria de Saúde — SESA. 

No eixo referente a SEPG, impende salientar que, com o desafio de manter-se no indiscutível 

lugar de destaque junto ao Poder Judiciário Brasileiro, o TJDFT realizou inúmeras ações, que cul-

minaram no agraciamento do Grau de Diamante, no Prêmio CNJ de qualidade, pelo quarto ano 

consecutivo. Deveras, apesar da inclusão de 10 novos critérios avaliativos, apresentados pelo 

CNJ na Portaria 170 de 2022, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios logrou a 

louvável pontuação de 87,3% . 

DECLARAÇÃO DO  
SECRETÁRIO ESPECIAL 
DA PRESIDÊNCIA
JULIÃO AMBROSIO DE AQUINO
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A área de Gestão de Pessoas, além do já corriqueiro controle de dados dos magistra-

dos e servidores e demais rotinas de sua seara, teve efetivo destaque, com a realiza-

ção, sob a coordenação da d. 2ª Vice-Presidência, do esperado concurso público para 

o provimento dos cargos de analista e técnico judiciário. A posse, ainda em 2022, de 

288 novos servidores – 14 advindos do aproveitamento de concursos de outros órgãos 

e 274 habilitados no concurso realizado pelo TJDFT – foi medida celebrada pelas uni-

dades judiciais e administrativas, cujas equipes foram devidamente reforçadas, o que 

permitirá avanços reais qualitativos e quantitativos nas atividades diuturnas. 

Outra iniciativa que, certamente, impactou na atividade fim do TJDFT foi a regulamen-

tação, determinada pelo Tribunal Pleno na Resolução 7 de 2022, da utilização de sal-

do remanescente proveniente do valor integral de cargos em comissão decorrente da 

opção de servidor pela retribuição do cargo efetivo em novos Cargos em Comissão. Da 

iniciativa, advieram novos cargos em Comissão, o que impactou no efetivo incremento 

de processos de seleção interna. A ampliação, comparando-se com o ano de 2021, foi 

da ordem de 93,3%. 

Noutro giro, relevante pontuar que a valorização contínua dos magistrados, servidores e 

gestores não foi olvidada, com a participação de 69,3% dos servidores aptos a participar no 

2º Ciclo do PRISMA – Gestão de Desempenho. Ademais, deu-se enfoque nos Diamantes da 

Casa, com periódica publicação na rede Yammer de matérias que trazem servidores com 

destaque em habilidades que beneficiam o desempenho das atividades no TJDFT. 

Não se pode olvidar, entrementes, que o ano de 2022 foi marcado pela retomada paula-

tina das rotinas pessoais e profissionais, após anos em que, em decorrência da pande-

mia mundial deflagrada pelo vírus COVID-19, houve a prevalência do isolamento social, 

com cuidados de várias matizes. O distanciamento social vivenciado não prejudicou o 

desempenho ímpar da Justiça do Distrito Federal, que soube se adaptar às exigências 

do momento. Lado outro, ao longo de 2022, houve a retomada das atividades presen-

ciais, de maneira cautelosa e por etapas, sempre com o olhar atento da Administração 

sobre os aspectos de saúde e segurança. 

Nesse quadro, a atuação firme e técnica da Secretaria de Saúde – SESA mais uma vez 

se destacou, franqueando-se atendimento de qualidade aos magistrados, servidores, 

estagiários, colaborados e dependentes. Em aditivo, a SESA acompanhou o quadro 

pandêmico, subsidiando a Administração com os dados necessários ao cauteloso re-

tomar do labor presencial. 

Aliás, necessário salientar que também a Secretaria Judiciária – SEJU teve proeminente 

relevo no ano de 2022, seja pelo acompanhamento das retomadas das sessões de jul-

gamento em formato híbrido, seja pela reestruturação das rotinas cartorárias referentes 

aos recursos constitucionais, seja, ainda, pela melhoria considerável no Gerenciamento 

de Precedentes, com efetivo aprimoramento da gestão e da divulgação de dados, inclu-

sive com a elaboração do fluxo processual dos grupos representativos de controvérsias. 

Com tais apontamentos, conclui-se que foram, de fato, várias as iniciativas que permi-

tiram ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, em ano de mudança 

de Administração Superior, manter e ampliar seus espectros internos e externos de 

atuação com excelência. 

Deveras, a presente apresentação teve por escopo, tão somente, pincelar algumas des-

sas medidas que, na seara de atuação da SEP, foram implementadas para a consecução 

do principal mister a todos nós determinado, qual seja, realizar, com foco nos valores 

institucionais, a missão de garantir os direitos do cidadão e a paz social por meio da 

solução célere, transparente e ética dos conflitos. 

Por fim, parabenizo toda força de trabalho da Corte, certo de que muito foi empreen-

dido e que a leitura atenta do presente relatório trará a gratificante sensação do dever 

cumprido e da dignidade que só a dedicação sincera que nos move diuturnamente na 

consecução de nosso mister pode nos permitir vivenciar.
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DECLARAÇÃO DA  
SECRETÁRIA-GERAL DA  
CORREGEDORIA
ERIKA MAROJA DE MEDEIROS

A Secretaria Geral da Corregedoria – SGC, órgão integrante da Corregedoria da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, tem como principal atribuição definir as estratégias e a programação 

de projetos e de atividades que devam ser desenvolvidas para cumprir políticas, diretrizes e 

metas de gestão, conforme disposto na Resolução TJDFT 1 de 2017.

A atual gestão teve início em um período de avanço do plano de retomada gradativa do trabalho 

presencial no âmbito do TJDFT, o que impôs a necessidade de analisar as inovações e projetos 

implementados durante a fase mais aguda da pandemia e que permitiram a continuidade do 

acesso à justiça em tempos de isolamento social, definindo-se as estratégias de conciliação 

dessas inovações com novo modelo de atendimento presencial instituído pela Portaria Conjunta 

64 de 2022, de modo a garantir uma prestação jurisdicional cada vez mais eficiente.
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Impende destacar que as inovações que permitiram a continuidade do acesso à jus-

tiça em tempos de isolamento social em cada uma das unidades vinculadas à SGC 

foram mantidas e aprimoradas, conforme será exposto no presente relatório de forma 

mais detalhada.

Ademais, com o propósito de se avaliar as estruturas nas unidades jurisdicionais e 

administrativas, além de se promover a apresentação da equipe que estará à frente 

da Corregedoria no biênio 2022-2024, foi realizado ciclo de visitas a todos os fóruns, 

no qual foi possível diagnosticar as deficiências e necessidades mais prementes das 

unidades judiciais, inclusive no que se refere à estrutura predial, além de representar 

a oportunidade para coleta de sugestões de melhoria e aprimoramento dos serviços. 

Como resultado de tal ação, ampliou-se o canal de comunicação da Corregedoria com 

os Diretores de Secretaria e gestores das unidades administrativas, intensificando-se 

as trocas de experiências e a disseminação dos bons resultados obtidos pelas referi-

das unidades.

No âmbito do Núcleo Permanente de Audiência de Custódia – NAC, merece destaque 

a preparação da estrutura da unidade para a retomada das audiências de custódia de 

forma exclusivamente presencial, a partir de janeiro de 2023.

Já no que diz respeito às estruturas de apoio à atividade jurisdicional e seus proces-

sos de modernizações, podemos destacar as reestruturações que estão em curso na 

Coordenadoria Psicossocial Judiciária – COORPSI e na Secretaria de Atendimento ao 

Jurisdicionado – SEAJ.

Em ambas, a reestruturação foi promovida no intuito de otimizar e organizar as ativi-

dades de modo mais eficiente e adequado, ampliando-se a capacidade de serviço das 

unidades, que são responsáveis, respectivamente, e em resumo, pelos atendimentos 

ao público e pelas intervenções biopsicossociais em processos judiciais, tudo visando 

abarcar o aumento substancial da demanda nos últimos anos. 

Por fim, declaro que as informações contidas no relatório no tocante às unidades vin-

culadas à Secretaria Geral da Corregedoria da Corregedoria refletem a veracidade dos 

dados relativos ao ano de 2022.
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PRINCIPAIS RESULTADOS ALINHADOS AOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/comite-de-governanca-e-gestao-
-estrategica

O quadro abaixo apresenta o Painel de Bordo de monitoramento estratégico do Tri-

bunal. Para cada objetivo estratégico, são apresentados os indicadores e as metas 

fixadas para o exercício. A sinalização indica o desempenho alcançado e as faixas de 

desempenho estão definidas da seguinte forma: (verde) desempenho satisfatório, isto 

é, maior ou igual a 90% do valor da meta; (amarelo) desempenho regular, maior ou 

igual a 70% e menor do que 90% da meta; (vermelho) desempenho insatisfatório, ou 

menor do que 70% da meta; (cinza escuro) apuração não prevista ou não realizada.

O detalhamento dos indicadores, incluída a metodologia de cálculo, encontra-se no 

Glossário dos Indicadores, disponível em www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estra-

tegica/planejamento-estrategico/documentos/glossario-pe-2021-2026.pdf.

PLANO ESTRATÉGICO 2021-2026

O Plano Estratégico 2021-2026 – PE 2021-2026 possui quinze objetivos estratégicos a 

serem perseguidos pelo Tribunal durante o seu período de vigência, distribuídos em 

três perspectivas: Pessoas e Recursos; Processos Internos; e Sociedade – conforme 

se observa no mapa estratégico apresentado no capítulo 2 –, além de sessenta es-

tratégias que guiarão a consecução desses objetivos. Para mensurar e monitorar seu 

desempenho em relação à Estratégia, o Tribunal conta com quarenta indicadores.

O Comitê de Governança e Gestão Estratégica – CGGE realiza o monitoramento regular 

dos indicadores, das metas e dos projetos estratégicos do Tribunal.

Após a apuração dos resultados dos indicadores e a verificação do seu desempe-

nho em relação às metas estabelecidas para o período, são identificados aqueles que 

apresentaram baixo desempenho.

Os indicadores com desempenho abaixo do esperado são avaliados pelo CGGE, junta-

mente com as propostas de ações ou projetos de melhoria, nas Reuniões de Análise 

da Estratégia (RAEs), que ocorrem quadrimestralmente.

As atas de todas as RAEs estão publicadas no site do Tribunal na internet, no endereço: 
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PAINEL DE BORDO DO DESEMPENHO ESTRATÉGICO EM 2022

OBJETIVOS INDICADORES MEDIDA APURAÇÃO 2021 2022-1 2022-2 2022-3 2022 META DESEMPENHO

SO
CI

ED
AD

E

S.1. GARANTIR OS DIREITOS DO CIDADÃO 98%  

S.1.1. Grau de cumprimento das Metas Nacionais do Poder Judiciário % Anual 100% - - - 97,91% 100% 98% 3

S.2. ASSEGURAR A EXCELÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 96% 3

S.2.1. Grau de atendimento dos requisitos do Prêmio CNJ de Qualidade % Anual 91,7% - - - 87,3% 91% 96% 3

S.3. FORTALECER O RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE E COM OUTRAS INSTITUIÇÕES 100,0% 3

S.3.1. Publicações de notícias favoráveis e neutras sobre o TJDFT na imprensa Publicações Quadrimestral 13.231 5.665 7.370 5.659 18.694 13.893 100,0% 3

PR
OC

ES
SO

S I
NT

ER
NO

S

PI.1. APRIMORAR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 93,2%  

PI.1.1. Produtividade na prestação jurisdicional Quadrimestral 86,4% 2

Índice de atendimento à demanda (1ª Instância) % Quadrimestral 97,80% 93,90% 88,48% 84,90% 84,90% 100% 84,9% 2

Índice de atendimento à demanda (2º Grau) % Quadrimestral 111,4% 86,86% 83,38% 87,6% 87,60% 101% 87% 2

Índice de atendimento à demanda (TRs) % Quadrimestral 142,2% 101,95% 94,89% 108,2% 108,17% 102% 100% 3

Índice de processos antigos (1ª Instância) % Quadrimestral 25,20% 24,51% 23,41% 22,5% 22,48% 25% 100,0% 3

Índice de processos antigos (2º Grau) % Quadrimestral 19,9% 11,3% 13,55% 14,3% 14,30% 13% 90,0% 3

Índice de processos antigos (TRs) % Quadrimestral 48,09% 49,36% 48,53% 49,55% 49,55% 40% 76,1% 2

Índice de processos antigos (1ª Instância) - Líquido % Quadrimestral 20,10% 19,5% 19,02% 17,12% 17,12% 17,5% 100,0% 3

Índice de processos antigos (2º Grau) - Líquido % Quadrimestral 7,4% 3,54% 4,17% 4,9% 4,90% 3% 36,7% 1

Índice de processos antigos (TRs) - Líquido % Quadrimestral 22,09% 5,13% 5,01% 8,9% 8,90% 18,5% 100,0% 3

Taxa de congestionamento líquida (1ª Instância) % Quadrimestral 42,13% 43,53% 44,65% 45,57% 45,57% 72% 100,0% 3

Taxa de congestionamento líquida (2º Grau) % Quadrimestral 33,0% 39,06% 42,67% 42,9% 42,90% 32,5% 68% 1

Taxa de congestionamento líquida (TRs) % Quadrimestral 26,07% 31,19% 27,76% 26,49% 26,49% 25,0% 94% 3

PI.1.2. Celeridade na prestação jurisdicional 97,3%  

Celeridade na prestação jurisdicional (1ª Instância) Dias Quadrimestral 119 118 117 131 131 130 99% 3

Celeridade na prestação jurisdicional (2º Grau) Dias Quadrimestral 167,9 219,0 214,00 210,2 210,2 196 92,8% 3

Celeridade na prestação jurisdicional (TRs) Dias Quadrimestral 170,0 295 164,16 181 181,00 200 100,0% 3

PI.1.3. Grau de atendimento dos requisitos do eixo de produtividade do Prêmio CNJ de Qualidade % Anual 90,0% - - - 83,9% 94% 89,3% 2

PI.1.4. Aperfeiçoamento da gestão da informação jurídica Dias Quadrimestral 1 1 1 1 1 1 100% 3

PI.2. FOMENTAR A PREVENÇÃO DE LITÍGIOS E O USO DE MÉTODOS ADEQUADOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 100,0% 3

PI.2.2. Índice de conciliação total (Meta 3) % Quadrimestral 13,32% 16,0% 17,0% 16,80% 16,8% 15,32% 100,0% 3
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OBJETIVOS INDICADORES MEDIDA APURAÇÃO 2021 2022-1 2022-2 2022-3 2022 META DESEMPENHO
PR

OC
ES

SO
S I

NT
ER

NO
S

PI.3. APERFEIÇOAR A GESTÃO DA JUSTIÇA CRIMINAL 86,7%  

PI.3.1. Tempo dos processos criminais pendentes na fase de conhecimento Dias Quadrimestral 304 322 298 325 325 270 79,6% 2

PI.3.2. Índice de atendimento à demanda de processos criminais (1ª Instância) % Quadrimestral 102,25% 112,50% 97,01% 95,11 95,11% 100% 95,1% 3

PI.3.3. Índice de atendimento à demanda de processos criminais (2º Grau) % Quadrimestral 146,6% 84,73% 80,29% 87,6% 87,60% 101% 87% 2

PI.3.6. Índice de atendimento à demanda de processos criminais (TRs) % Quadrimestral 122,66% 93,46% 99,02% 105,91% 105,91% 100% 100% 3

PI.3.4. Taxa de congestionamento de processos criminais líquida (1ª Instância) % Quadrimestral 42,87% 42,72% 48,67% 50,22% 50,22% 73% 100,0% 3

PI.3.5. Taxa de congestionamento de processos criminais líquida (2º Grau) % Quadrimestral 27,3% 33,03% 39,09% 35,8% 35,80% 26,8% 66% 1

PI.3.7. Taxa de congestionamento de processos criminais líquida (TRs) % Quadrimestral 27,59% 31,45% 34,08% 32,67% 32,67% 27,0% 79% 2

PI.4. CONSOLIDAR O SISTEMA DE PRECEDENTES OBRIGATÓRIOS 100%  

PI.4.2. Tempo médio entre afetação/admissão e a publicação do acórdão de mérito nos inci-
dentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)

Dias Quadrimestral 417 562 480,5 * 480,5 544 100% 3

PI.5. FORTALECER A GOVERNANÇA INSTITUCIONAL 96,4% 3

PI.5.1. Consolidação da governança institucional Anual 97,6% 3

Grau de atendimento dos requisitos do eixo governança do Prêmio CNJ de Qualidade % Anual 80,3% - - - 84,9% 87% 97,6% 3

Índice de maturidade da Gestão de Riscos no TJDFT % Anual - - - ** 62% - 0

PI.5.2. Fortalecimento da auditoria interna Anual 100,0% 3

Índice de implementação do projeto estratégico IA-CM % Anual 80% 100% 100% 100% 3

Índice de atendimento às recomendações de auditoria % Anual 100% - - - 95% 75% 100% 3

Índice de auditorias internas realizadas % Anual 100% - - - 100% 90% 100% 3

PI.5.3. Transparência e prestação de contas Anual 96,7% 3

Grau de atendimento dos requisitos do eixo transparência do Prêmio CNJ de Qualidade % Anual 91,7% - - - 91,6% 98% 93,5% 3

Índice de Regularidade das Contas Anual 1 - - - 1 1 100% 3

PI.5.4. Índice de Desempenho de Sustentabilidade Anual 91,4% 3

Grau de cumprimento das ações do PLS % Anual 94,4% - - - 100,0% 90% 100% 3

Grau de cumprimento das metas individuais dos indicadores do PLS % Anual 100% - - - 78,7% 95% 83% 2

PI.6. PROMOVER A INOVAÇÃO E A EFICIÊNCIA NA GESTÃO 89,4% 2

PI.6.1. Acessos aos canais de comunicação interna Acessos Quadrimestral - 89.630 84.232 85.608 259.470 376.948 68,8% 1

PI.6.2. Taxa de processos tratados % Quadrimestral 53,84% 53,88% 54,70% 55,20% 55,20% 55,6% 99,3% 3

PI.6.3. Taxa de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão % Quadrimestral 84,2% 80,0% 73,0% 90,0% 90,0% 73% 100% 3 91
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OBJETIVOS INDICADORES MEDIDA APURAÇÃO 2021 2022-1 2022-2 2022-3 2022 META DESEMPENHO
PR

OC
ES

SO
S I

NT
ER

NO
S

PI.7. APRIMORAR A COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E O ATENDIMENTO AO CIDADÃO 100,0% 3

PI.7.1. Aperfeiçoamento da comunicação externa Quadrimestral 100,0% 3

Índice de adesão às redes sociais do TJDFT % Quadrimestral 0,9% 1,2% 1,4% 1,5% 1,5% 0,92% 100,0% 3

Alcance das informações disponibilizadas nas redes sociais do TJDFT Usuários Quadrimestral 114.979 1.765.612 1.845.966 2.037.267 5.648.845 2.786.712 100,0% 3

PI.7.2. Índice de satisfação com o atendimento prestado pelo TJDFT Quadrimestral 100,0% 3

Índice de satisfação com o atendimento prestado pela Central de Teleinformação do TJDFT Nota 1 a 10 Quadrimestral 9,08 9,24 9,27 9,31 9,31 8,7 100% 3

Índice de satisfação com o atendimento de ouvidoria Nota 1 a 10 Quadrimestral 8,37 7,99 8,12 8,66 8,66 8,5 100,0% 3

PI.8. INCREMENTAR AS POLÍTICAS E OS PROCESSOS DE SEGURANÇA 94,2% 3

PI.8.1. Aperfeiçoamento da segurança orgânica Anual 88,3% 2

Disponibilidade de pessoas capacitadas para a atividade de proteção especializada % Anual 7,08% 7,24% 12,53% 58% 1

Quantidade de postos de trabalho alocados em conformidade com o histórico de vulnerabi-
lidades apuradas

% Anual 46,03% 51,25% 50% 100,0% 3

Grau de cumprimento do protocolo de segurança % Anual 100% 100% 100% 100,0% 3

Grau de atuação do Policiamento Ostensivo na esfera das Audiências e Sessões judiciais pre-
senciais

% Anual 89,2% 85,11% 89,2% 95,4% 3

PI.8.2. Percentual de execução do IGovTIC Jud no Grupo de Riscos, Segurança da Informação 
e Proteção de dados

% Anual 86,0% 88,0% 37,5% 100% 3

PE
SS

OA
S E

 R
EC

UR
SO

S

PR.1. OTIMIZAR O PLANEJAMENTO E A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 93% 3

PR.1.1. Taxa de efetivação das demandas alinhadas aos projetos estratégicos % Anual 90,9% 81% 90% 89,7% 2

PR.1.2. Taxa de execução da despesa com aquisições % Anual 81,6% 85,0% 88% 96,6% 3

PR.2. PROMOVER O PROTAGONISMO DAS PESSOAS NO CONTEXTO DA ERA DIGITAL 91,4% 3

PR.2.1. Índice de avaliação de competências Anual 100% 3

Índice de propostas de desempenho das unidades preenchidas % Anual 86,90% 30,58% 25% 100% 3

Taxa de participação nas avaliações de desempenho por ciclo % Anual 61,07% 87,41% 40% 100% 3

PR.2.2. Taxa de movimentação de servidores por perfil profissional % Semestral 3,66% 5,02% 4,15% 4,50% 4,50% 4,5% 100,0% 3

PR.2.3. Índice de reconhecimento e de valorização Anual 57,1% 1

Percentual de funções gratificadas ocupadas por seleção interna % Anual 3,56% 2,12% 15% 14,1% 1

Quantitativo de servidores que participam de ações de valorização Servidores Anual 628 831 703 100,0% 3

PR.2.4. Capacitação em inovação e gestão da mudança Aprovações Anual 2.528 2.986 2.500 100% 3

PR.2.5. Promoção da saúde Anual 100% 3

Índice de Absenteísmo-doença Índice Anual 1,86 2,05% 2,37% 100% 3

Índice de realização de exame periódico de saúde Índice Anual 0 0 10% *** 0

Taxa de participação de magistrados e servidores em ações de Qualidade de Vida no Trabalho Participações Anual 2,72% 3,74% 2% 100% 3
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OBJETIVOS INDICADORES MEDIDA APURAÇÃO 2021 2022-1 2022-2 2022-3 2022 META DESEMPENHO
PE

SS
OA

S E
 R

EC
UR

SO
S

PR.3. INTENSIFICAR A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO TRIBUNAL 94,8% 3

PR.3.1. Aprimoramento da transformação digital Anual 87,4% 2

Aprimoramento da transformação digital administrativa % Anual 42,1% 37,5% 50% 75% 2

Aprimoramento da transformação digital judicial % Anual 65,6% 70,6% 81% 87,2% 2

Aplicações de soluções de automação e/ou inteligência artificial (IA) Aplicações Anual 21 13 10 100% 3

PR.3.2. Serviços de infraestrutura de TI disponíveis na nuvem Serviços Semestral 3 3 0 2 5 5,0 100% 3

PR.3.3. Índice de satisfação dos usuários com o suporte de TIC % Semestral 82,5% 94,5% 92,76% 91,30% 91,30% 75% 100% 3

PR.3.4. Grau de atendimento dos requisitos do eixo dados e tecnologia do Prêmio CNJ de Qua-
lidade

% Anual 98,6% - - - 89,4% 97,5% 92% 3

PR.4. APERFEIÇOAR A GESTÃO DA INFRAESTRUTURA PATRIMONIAL E DA MOBILIDADE 99,7% 3

PR.4.1. Adequação da infraestrutura de mobilidade Anual 99% 3

Usuário por veículo de Magistrado Usuário Anual 1 2,53 2,47 98% 3

Percentual de desfazimento de veículos da frota % Anual 12,1% 22,83% 14,21% 100% 3

PR.4.2. Taxa de Fóruns com os Sistemas de Segurança Atualizados % Anual 100% 100% 100% 100% 3

PR.4.3. Otimização da gestão de obras e reformas Quadrimestral 100% 3

Elaboração de projetos de obras e reformas no prazo adequado % Quadrimestral 85,7% 60% 100,0% 100% 100,0% 100% 100% 3

Execução de obras e reformas no prazo adequado % Quadrimestral 42,1% 33% 70,0% 63,6% 63,6% 50% 100% 3

Custo total de termos aditivos em contratos de obras e reformas R$ Anual 2.619.941,33 -162.308,71 1.500.000 100% 3

PR.4.4. Custo de manutenção e conservação predial por metro quadrado R$ Anual 203,12 - - - 223,07 241,08 100% 3

Observações: 

* O NUGEPNAC informa que não houve a publicação de acórdão em IRDR no TJDFT, de maneira que não há dados para realização do cálculo do indicador no 3º quadrimestre.

** Tendo em vista da impossibilidade de apresentação dos resultados do Índice de Maturidade em Gestão de Riscos, os dados constarão da segunda RAE deste ano, devendo o NUGRI apresentar as informações consolidadas até o dia 10 de março e 
promover o ajuste de planejamento necessário à apuração do indicador até o final de janeiro nos próximos anos.

*** Em razão da pandemia de COVID-19, permaneceu o comprometimento da realização dos exames periódicos em 2021/2022 e que, para o ano de 2023, há a expectativa de reiniciar a realização dos exames periódicos de saúde, contudo há correlação 
direta com o curso da pandemia.

Faixas de desempenho:
verde - satisfatório (maior ou igual a 90%)

amarelo - regular (maior ou igual a 70%)
vermelho - insatisfatório (menor que 70%)

preto - Apuração da linha de base para estipulação das meta
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DESEMPENHO GERAL DA ESTRATÉGIA EM 2022

O gráfico a seguir busca ilustrar o grau de realização dos objetivos estratégicos no 

exercício de 2022. Ressalta-se que os círculos concêntricos do gráfico representam as 

linhas de desempenho e variam de 0%, o ponto central, até 100% de atendimento da 

meta, o círculo maior:

Desempenho geral da Estratégia do TJDFT - 2022

100% S.1.Garantir os direitos do cidadão

S.2.Assegurar a excelência da
prestação jurisdicional

PI.1.Aprimorar a prestação
jurisdicional

PI.3. Aperfeiçoar a gestão 
da justiça criminal

PI.4.Consolidar o sistema de
precedentes obrigatórios

PI.5. Fortalecer a governança
institucional

PI.6.Promover a inovação e a
eficiência na gestão

PI.7. Aprimorar a comunicação
institucional e o atendimento ao cidadão

PI.8. Incrementar as políticas e os
processos de segurança

PR.1.Otimizar o planejamento e a
execução orçamentária e

financeira

PR.2.Promover o protagonismo 
das pessoas no 

contexto da era digital

PR.3. Intensificar a transformação
digital no Tribunal

PR.4.Aperfeiçoar a gestão da
infraestrutura patrimonial e da mobilidade

0%

25%

50%

75%
S.3. Fortalecer o relacionamento
com a sociedade e com outras…

PI.2. Fomentar a prevenção de
litígios e o uso de métodos…

Nesse segundo ano do ciclo estratégico 2021-2026, o gráfico do desempenho de 2022 

indica que a situação dos objetivos estratégicos se encontra majoritariamente positi-

va, o que aproximou o desenho do gráfico da circunferência maior. Dos quinze objeti-

vos avaliados no período, treze deles, ou 86,7%, obtiveram desempenho satisfatório, 

dois objetivos, ou 13,3%, apresentaram desempenho regular e nenhum objetivo foi 

avaliado como insatisfatório.

OBJETIVOS COM DESEMPENHO REGULAR 

 ⁺PI.3. Aperfeiçoar a gestão da justiça criminal 

 O objetivo de “Aperfeiçoar a gestão da justiça criminal” é monitorado por meio da 
média simples do desempenho alcançado por 7 indicadores. Seu resultado ficou 
em 87,4% da meta e teve nos indicadores “PI.3.1. Tempo dos processos criminais 
pendentes na fase de conhecimento”, “PI.3.3. Índice de atendimento à demanda de 
processos criminais (2º Grau)”, “PI.3.5. Taxa de congestionamento de processos cri-
minais líquida (2º Grau)” e “PI.3.7. Taxa de congestionamento de processos criminais 
líquida (TRs)” os responsáveis por situá-lo no nível regular.

 Quanto aos indicadores do 1º Grau, o Gabinete da Corregedoria apresentou as se-
guintes considerações sobre o desempenho:

 ⁺ PI.3.1. Tempo dos processos criminais pendentes na fase de conhecimento: o que 
se observa neste índice é que a variação é alta, mas por se tratar de um índice 
relativamente novo, mostram-se necessários outros estudos mais aprofundados 
para verificar os motivos de tanta oscilação.

 ⁺ PI.3.7. Taxa de congestionamento de processos criminais líquida (TRs): todas as evi-
dências apontaram que a pandemia decorrente da COVID19 foi fator preponderante 
para a expressiva redução na distribuição de casos novos nos anos de 2020 e 2021, 
o que, consequentemente, ocasionou a redução dessa taxa. Entretanto, o que se 
verifica, ao final da pandemia, é o aumento de casos novos. Assim, pontuou que 
essas questões abrangem mais do que apenas o aumento da produção. Envolvem 
o aumento do número de magistrados e de servidores, a reestruturação do número 
de servidores nas unidades judiciais, a criação de novas Varas, dentre outros. Nesse 
sentido, indicou que está sendo realizado estudo a respeito da lotação de referência.

 Com relação aos indicadores do 2º Grau, o NUREST/CGSIS apresentou as seguintes 
considerações sobre o desempenho:

 ⁺ PI.3.3. Índice de atendimento à demanda de processos criminais (2º Grau): infor-
mou que foi notado um aumento no número de baixas de processos criminais em 
relação ao 1º quadrimestre. Contudo, o aumento em maior quantidade dos casos 
novos criminais o manteve acima da quantidade de baixas.

 ⁺ PI.3.5. Taxa de congestionamento de processos criminais líquida (2º Grau): justi-
ficou que, por um lado, observou-se um aumento nas baixas. Contudo, os casos 
pendentes aumentaram em relação ao 1º quadrimestre e mantiveram-se constan-
tes em relação ao 2º quadrimestre. Com isso o indicador se aproximou da meta, 
embora ainda tenha ficado abaixo do resultado almejado. 94
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 Foi apresentada também uma proposta de uniformização do método de cálculo do 
indicador de Celeridade Processual e de separação das metas dos indicadores por 
natureza processual, as quais serão submetidas ao CGGE para análise na próxima RAE.

 ⁺PI.6. Promover a inovação e a eficiência na gestão

 O objetivo de “Promover o protagonismo das pessoas no contexto da era digital” é 
monitorado por meio da média simples do desempenho alcançado por 3 indicado-
res. Seu resultado ficou em 89,4% da meta e teve no indicador “PI.6.1. Acessos aos 
canais de comunicação interna”, com desempenho de 68,8% da meta, o responsável 
por situá-lo no nível regular.

 A Assessoria de Comunicação Social – ACS informou que está executando uma série 
de ações no sentido de melhorar o desempenho do indicador, tais como: (1) atua-
lização de ferramenta de extração de dados estatísticos do canal de comunicação 
da ACS no Teams; (2) realização de campanhas de divulgação dos canais de comu-
nicação do Tribunal e (3) realização de estudo sobre a criação de novos canais de 
comunicação, tal como a instalação de mídia eletrônica nos elevadores do Tribunal.

PROGRAMAS E PROJETOS ESTRATÉGICOS

PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS

PROJETO/PROGRAMA OBJETIVO SITUAÇÃO

Programa de Fortalecimento da Imagem Institucional Valorizar a imagem do TJDFT, de seus Magistrados e Servidores perante a sociedade, por meio da avaliação sistêmica e consistente 
das necessidades e das formas de relacionamento com o usuário, e da consequente divulgação estratégica dos serviços prestados.

73%

Programa de Implantação da Governança Organizacional Estruturar e implementar a governança organizacional do TJDFT. 100%

Programa de Implantação do Sistema de Gestão da Segurança da Informação 

Implantar o Sistema de Segurança de Gestão da Informação (SGSI), envolvendo a elaboração da Política Corporativa de Segurança da 
Informação (PCSI), e incluindo as políticas de controle de acesso, de segurança em recursos humanos, de classificação da informação, 
de segurança física dos ativos relacionados à informação, de criptografia, de segurança nas operações, de segurança das comunica-
ções, de segurança para aquisição, desenvolvimento e manutenção de sistemas, de segurança para fornecedores, para gestão de in-
cidentes de segurança da informação, de gestão de riscos e de gestão da continuidade do negócio.

86%
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PROJETO/PROGRAMA OBJETIVO SITUAÇÃO

Programa de Integridade do TJDFT

Desenvolver e implantar ações que promovam a cultura da Integridade na Casa, por meio da criação e aprimoramento de ferramen-
tas de governança garantidoras: da prevalência da conduta ética e do interesse público sobre o privado, com medidas para prevenir, 
detectar e punir atos de corrupção e desvios de conduta, que impeçam a organização de prestar serviços de forma eficiente, eficaz 
e de qualidade à sociedade; da prevalência da conduta ética e do interesse público sobre o privado, com medidas para prevenir, de-
tectar e punir atos de corrupção e desvios de conduta, que impeçam a organização de prestar serviços de forma eficiente, eficaz e de 
qualidade à sociedade; e, da inclusão da diversidade na Casa, com medidas para promoção da equidade, da participação igualitária, 
do respeito às identidades, aos direitos fundamentais e sociais e à dignidade humana.

84%

Programa de Modernização das Atividades Cartorárias – Cartório 4.0 Desenvolver soluções inovadoras para a tramitação dos processos judiciais, a partir da especialização, padronização e automatiza-
ção de atividades cartorárias, a fim de reavaliar as estruturas cartorárias adotadas no Tribunal.

76%

Projeto Cadastro Inteligente de Pessoas Criar um cadastro de pessoas por CPF/CNPJ com informações atualizadas de endereços, diligências exitosas e bens vinculados ao CPF ou CNPJ. Suspenso

Projeto de Melhoria do Processo de Gestão de Precedentes

Implantar, no âmbito do TJDFT, mecanismos que permitam a gestão automatizada dos processos sobrestados por força de repercus-
são geral, recursos repetitivos e incidentes de resolução de demandas repetitivas (IRDR), desde a fase de admissão, bem como dos 
incidentes de assunção de competência (IAC), até 1º de setembro de 2017, atendendo aos padrões estabelecidos na Resolução CNJ n° 
235, notadamente em seu art. 14.

15%

Programa Justiça Infantojuvenil – PJI.30 Implementar um modelo de Justiça Infantojuvenil capaz de promover a integração operacional dos órgãos de atendimento e defesa 
dos direitos das crianças e dos adolescentes com a sociedade civil.

Em fase de planejamento

Projeto de Desenvolvimento de Sistema de Cálculos Judiciais Desenvolver um sistema de cálculos judiciais no TJDFT, integrado ao PJe, para utilização das contadorias-partidorias, com possibili-
dade de utilização pelas serventias judiciais e usuários externos.

52%

Projeto de Implantação do Centro de Inteligência da Justiça do Distrito Federal – CIJDF

Estruturar e implantar o Centro de Inteligência da Justiça do Distrito Federal, que será composto por um grupo de trabalho contínuo, 
em ambiente colaborativo de pesquisa, para estudo e análise de dados, que engloba ações de ideação, interação com unidades do 
TJDFT e outros Centros de Inteligência das Justiças Federal e Estadual, fomento de parcerias e convênios com entidades públicas e 
privadas, experimentação de novas tecnologias, elaboração de notas técnicas e propostas de padronização procedimental, com foco 
central na busca por maior celeridade e eficiência das atividades administrativas e judiciárias.

100%

Projeto de Implantação da Gestão de Riscos no TJDFT Promover a implantação da sistemática de Gestão de Riscos no âmbito do TJDFT. 93%

Projeto de Implantação do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-CM) no TJDFT Estruturar e implantar, até julho de 2021, os elementos, processos e práticas até ao nível 3 (integrado) do Modelo de Capacidade de 
Auditoria Interna (Internal Audit Capability Model for the Public Sector) – IA-CM no TJDFT.

100%

Projeto de Implantação do Modelo de Desempenho Institucional baseado em Temas Implantar, em todas as unidades administrativas e judiciais do TJDFT, o modelo de avaliação do desempenho institucional baseado 
em temas, até fevereiro de 2024.

Em fase de planejamento

Projeto de Instituição do Processo de Gestão da Estrutura Organizacional do TJDFT

Instituir o Processo de Gestão da Estrutura Organizacional no âmbito do TJDFT, em até 6 meses, sem custos, a partir da observância 
da Cadeia de Valor, em especial do macroprocesso Desenvolvimento Organizacional ‒ área Gestão e Suporte, provendo à Administra-
ção Superior informações técnicas hábeis a fundamentar iniciativas de modernização da estrutura organizacional, proporcionando, 
assim, uma maior conformidade à realidade e às necessidades administrativas e financeiras do Tribunal.

70% (suspenso)

Projeto de Modernização da Vara de Execução Fiscal (VEF)
Promover um conjunto de melhorias focadas na racionalização do processo de trabalho, celeridade da tramitação dos feitos e aper-
feiçoamento da gestão. Para tanto, vislumbra-se o desenvolvimento de automações no PJe e de soluções acessórias a esse sistema – 
como o uso de inteligência artificial, além da elaboração de painéis de informação gerencial.

53%

Projeto de Emissão Unificada de Certidão de Antecedentes Penais Unificar e automatizar a emissão das certidões de antecedentes criminais a partir de informações dos sistemas de primeiro e segunda instância. 100% 96
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PERSPECTIVA PESSOAS E RECURSOS

PROJETO/PROGRAMA OBJETIVO SITUAÇÃO

Programa de Modernização das Atividades Cartorárias – Cartório 4.0 Desenvolver soluções inovadoras para a tramitação dos processos judiciais, a partir da especialização, padronização e automa-
tização de atividades cartorárias, a fim de reavaliar as estruturas cartorárias adotadas no Tribunal.

76%

Programa de Modernização e Convergência de Sistemas Judiciais e Administrativos
Substituir ou migrar gradualmente os sistemas legados para novas plataformas, visando a redução de custeio com suporte e 
manutenção de tecnologias ultrapassadas, objetivando a convergência e modernização dos sistemas judiciais que orbitam em 
torno do PJE, dos sistemas administrativos e de recursos humanos.

35%

Projeto Cadastro Inteligente de Pessoas Criar um cadastro de pessoas por CPF/CNPJ com informações atualizadas de endereços, diligências exitosas e bens vinculados 
ao CPF ou CNPJ.

Suspenso

Projeto de Ampliação e Instalação de Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania Instalar e ampliar a capacidade de atendimento dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs), vincu-
lados ao Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação (NUPEMEC), em todas as circunscrições judiciárias do Distrito Federal.

81%

Projeto de Construção do Complexo de Galpões Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e judiciais, por meio da construção de Galpões que 
irão solucionar o problema de espaço físico adequado para guarda de material de consumo e bens patrimoniais.

93%

Projeto de implantação de Novo Sistema de Folha de Pagamento Implantação de sistema mais moderno de folha de pagamento que possibilite a automatização de cálculos, maior celeridade na 
apuração dos valores e redução de erros.

25%

Projeto de Implantação do Modelo de Desempenho Institucional baseado em Temas Implantar, em todas as unidades administrativas e judiciais do TJDFT, o modelo de avaliação do desempenho institucional ba-
seado em temas, até fevereiro de 2024.

Em fase de planejamento

Projeto de Implementação da Rede de Acolhimento

Estruturar e implementar, em 2021, a Rede de Acolhimento, em ação coordenada com as áreas responsáveis pela execução do Pro-
grama de Integridade do TJDFT, por meio da criação de espaços de escuta humanizada, ética, de apoio e orientação, para recebi-
mento e encaminhamento de notícias sobre os possíveis desvios de conduta, referentes a momentos de conflito ou de urgência, 
ocorridos no ambiente de trabalho, ou que envolvam relações estabelecidas no trabalho ou atividades decorrentes do trabalho.

100%

Projeto de Modernização da Vara de Execução Fiscal (VEF)
Promover um conjunto de melhorias focadas na racionalização do processo de trabalho, celeridade da tramitação dos feitos e 
aperfeiçoamento da gestão. Para tanto, vislumbra-se o desenvolvimento de automações no PJe e de soluções acessórias a esse 
sistema – como o uso de inteligência artificial, além da elaboração de painéis de informação gerencial.

53%

Projeto Repositório Arquivístico Digital Confiável - RDC-Arq
Criar as bases para a implantação de um programa de preservação digital para documentos arquivísticos em sua fase perma-
nente, garantindo a autenticidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a preservação dos documentos em meio digital, pre-
servando os registros das atividades do Tribunal e assegurando os direitos dos cidadãos.

82%

Projeto de Reabilitação Estrutural do Bloco D da sede do TJDFT (Palacinho) Sanar de maneira definitiva, através de reforço, o problema estrutural da laje de cobertura do Palacinho.
29%

Projeto para Implantação de novo modelo de utilização dos espaços físicos destinados às Va-
ras Cíveis e de Órfãos e Sucessões de Brasília

Definir e implantar novo modelo de utilização dos espaços físicos destinados às Varas Cíveis e de Órfãos e Sucessões de Brasí-
lia, por meio de reformas e modernização das instalações elétricas, forro, pisos, mobiliário, rede, ar-condicionado, bem como 
organização e padronização das áreas e leiautes, em consonância com o novo modelo de trabalho, levando-se em considera-
ção as atuais ocupações e a pesquisa realizada pelo Laboratório Aurora no âmbito do Programa Cartório 4.0, até abril de 2023.

30%
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PROJETOS ESTRATÉGICOS POR OBJETIVO ESTRATÉGICO

Garantir os direitos do cidadão

Assegurar a excelência
da prestação jurisdicional

Fortalecer o relacionamento com
a sociedade com outras instituições

Aprimorar a prestação jurisdicional

Fomentar a prevenção de litígios
e o uso de métodos

adequados de resolução de conflitos

Aperfeiçoar a gestão 
da justiça criminal

Consolidar o sistema de
precedentes obrigatórios

Fortalecer a
governança institucional

Promover a inovação
e a eficiência na gestão

Aprimorar a comunicação institucional
e o atendimento ao cidadão

Incrementar as políticas
e os processos de segurança

Otimizar o planejamento e a execução
orçamentária e financeira

Promover o protagonismo das pessoas
no contexto da era digital

Intensificar a transformação
 digital no Tribunal

Aperfeiçoar a gestão da infraestrutura
patrimonial e da mobilidade

6 Total de projetos

2 Total de projetos

1 Total de projetos

2 Total de projetos

8 Total de projetos

5 Total de projetos

3 Total de projetos

1 Total de projetos

1 Total de projetos

6 Total de projetos

3 Total de projetos

1 Concluídos

2 Concluídos

0

0

0

0

DIRETRIZES DA GESTÃO PARA O 
PERÍODO 2022-2024 (PLABI)

As vinte e cinco diretrizes da atual gestão do Tribunal estão consignadas no Plano de 

Administração do Biênio 2022-2024 – PLABI 2022-2024. O alinhamento do Portfólio Es-

tratégico às diretrizes do PLABI pode ser verificado no quadro abaixo:

DIRETRIZES AÇÕES ASSOCIADAS

Adequar a utilização dos espaços físicos ao contexto 
de atuação pós-pandemia

 » Projeto de Construção do Complexo de Galpões

 » Projeto de Reabilitação Estrutural do Bloco D da 
sede do TJDFT (Palacinho)

 » Projeto para Implantação de novo modelo de uti-
lização dos espaços físicos destinados às Varas 
Cíveis e de Órfãos e Sucessões de Brasília

Aperfeiçoar os serviços digitais do TJDFT

 » Programa de Modernização e Convergência de 
Sistemas Judiciais e Administrativos

 » Projeto de implantação de Novo Sistema de Fo-
lha de Pagamento

Aprimorar a utilização dos canais de comunicação 
interna

 » Aprimorar a utilização dos canais de comunica-
ção interna

Aprimorar o modelo de gestão do trabalho no contexto pós-pandemia

Aprimorar o sistema de governança institucional

 » Programa de Implantação da Governança Insti-
tucional

 » Projeto de Implantação do Modelo de Capacida-
de de Auditoria Interna (IA-CM) no TJDFT

 » Programa de Integridade do TJDFT

 » Projeto de Implantação da Gestão de Riscos no 
TJDFT

 » Projeto de Instituição do Processo de Gestão da 
Estrutura Organizacional do TJDFT

Atingir o nível de excelência na prestação jurisdicional

Aumentar a eficiência da gestão da mobilidade 98
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DIRETRIZES AÇÕES ASSOCIADAS

Aumentar a eficiência do sistema de precedentes 
obrigatórios

 » Projeto de Melhoria do Processo de Gestão de 
Precedentes

Aumentar a eficiência e a efetividade na alocação de pessoas

Aumentar o índice de conciliação do TJDFT  » Projeto de Ampliação e Instalação de Centros Ju-
diciários de Solução de Conflitos e Cidadania

Consolidar a cultura de inovação no TJDFT

Consolidar e fortalecer a gestão de pessoas por 
competências

 » Projeto de Implantação do Modelo de Desempe-
nho Institucional baseado em Temas

Expandir a comunicação com a sociedade  » Programa de Fortalecimento da Imagem Institu-
cional

Fortalecer a justiça restaurativa

Garantir a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

Garantir a plena operacionalização das contratações públicas do TJDFT regidas pela nova Lei de Licitações 
e Contratos

Garantir a satisfação do usuário com o atendimento prestado pelo TJDFT

Garantir a satisfação dos usuários com os serviços prestados

Garantir a segurança cibernética do ecossistema di-
gital do TJDFT

 » Programa de Implantação do Sistema de Gestão 
da Segurança da Informação

Garantir os recursos necessários à consecução dos projetos estratégicos e ao cumprimento das resoluções 
do CNJ.

DIRETRIZES AÇÕES ASSOCIADAS

Impulsionar a produtividade na prestação jurisdicional

 » Programa de Modernização das Atividades Carto-
rárias – Cartório 4.0

 » Projeto de Desenvolvimento de Sistema de Cál-
culos Judiciais

 » Projeto de Implantação do Centro de Inteligên-
cia do TJDFT

 » Projeto de Modernização da Vara de Execução 
Fiscal (VEF) 

 » Programa Justiça Infantojuvenil - PJi30

 » Projeto Cadastro Inteligente de Pessoas

Melhorar o índice de desenvolvimento sustentável do TJDFT

Promover a eficiência da gestão da justiça criminal  » Projeto de Emissão Unificada de Certidão de An-
tecedentes Penais

Promover a gestão documental dos processos  
judiciais em meio digital

 » Projeto Repositório Arquivístico Digital Confiável 
- RDC-Arq

Promover o cumprimento das Metas Nacionais do Poder Judiciário

RESULTADOS DAS DIRETRIZES DA GESTÃO

24  projetos estratégicos

4
concluídos 

17%
16 em

execução

67%
2  em

planejamento

8%
2

suspensos

8%25
diretrizes PLABi
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RESULTADOS DAS ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

PRIMEIRO GRAU

Sob a perspectiva da eficiência operacional na tramitação judicial, pode-se destacar 

a atuação das áreas de apoio direto à atividade judicante que integram a estrutura 

organizacional da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Trata-se de unidades com competência para impulsionar diretamente a tramitação de 

processo judicial, as quais atuam de forma conjunta com as unidades judiciárias de 

Primeiro Grau, na realização de tarefas de apoio judiciário, tais como: gestão de me-

tas, comissão judiciária de adoção, sistema e estatística de Primeira Instância, apoio 

ao plantão judicial, cumprimento de mandados, guarda de bens, digitalização de pro-

cessos e audiência de custódia.

PRODUTIVIDADE DAS ATIVIDADES DE APOIO JUDICIÁRIO 

ATIVIDADES DESCRIÇÃO INDICADORES 2019 2020 2021 2022

PLANTÃO JUDICIAL Garantir que as causas urgentes possam ser apreciadas com rapidez e segurança fora do 
horário normal de expediente.

Medidas urgentes recebidas 19.751 21.753 23.130 18.925

AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
Oitiva do preso em flagrante, por autoridade judicial, a fim de controlar a legalidade e a 
necessidade da prisão, bem como de resguardar a integridade física e psíquica do de-
tido.

Audiências de custódia realizadas 12.316 12.399 15.731 15.233

CUSTAS E DE DEPÓSITOS 
JUDICIAIS

Acompanhar e controlar o repasse de custas processuais e a arrecadação dos depósi-
tos judiciais

Custas arrecadadas R$ 30,87 milhões R$ 29,13 milhões R$ 33,96milhões R$ 44,27milhões
Multas e fianças arrecadadas R$ 0,41 milhões R$ 0,65 milhões R$ 3,52milhões R$ 0,80 milhões

CONTADORIAS-PARTIDORIAS Elaborar cálculos judiciais. Processos judiciais devolvidos com cálculo realizado 138.008 111.784 134.107 139.587
GUARDA DE OBJETOS DE CRIME Receber, registrar, guardar e transportar objetos de crime e contravenção. Bens sob custódia, inclusive armas 562.439 605.120 536.622 491.143

LEILÕES JUDICIAIS Venda pública de objetos a quem oferecer o maior lance. São oferecidos bens que fo-
ram removidos para o depósito público há mais de 12 meses por determinação judicial.

Total arrecadado em leilões coletivos R$ 0,77 milhões R$ 0,37 milhões R$ 1, 40 milhões R$ 0,66 milhões
Total arrecadado em leilões individuais R$ 70,69 milhões R$ 87,77 milhões R$ 195, 17 milhões R$ 165,40 milhões

ADMINISTRAÇÃO DE 
MANDADOS

Distribuir os mandados aos oficiais de justiça para cumprimento nas circunscrições ju-
diciárias do Distrito Federal.

Mandados distribuídos 682.089 442.906 571.611 594.438

DISTRIBUIÇÕES Distribuir, redistribuir e autuar os feitos, remetendo-os aos juízos competentes median-
te relatório ou recibo de remessa.

Processos distribuídos 316.340 66.565 54.925 30.425
Processos autuados 72.375 ---- ---- ----

REDUÇÃO A TERMO 
E DISTRIBUIÇÃO

Atender ao público e reduzir a termo, de forma isenta e simples, com linguagem acessível, 
a demanda apresentada aos juizados especiais cíveis e aos juizados especiais fazendários.

Pessoas atendidas 121.646 144.909 242.876 313.394
Reduções a termo realizadas 42.326 4.230 3.473 14.828

EMISSÃO DE CERTIDÕES

O TJDFT emite quatro tipos de Certidão Judicial de Distribuição: Cível, Criminal, Especial 
e de Falências e Recuperações Judiciais.
Nelas irão constar os processos distribuídos para serem julgados no TJDFT, com exceção 
dos processos sigilosos.

Certidões emitidas 1.455.943 1.457.461 1.870.225 2.162.222

PSICOSSOCIAL JUDICIÁRIA Coordenar, planejar e avaliar intervenções biopsicossociais em processos judiciais. Demandas atendidas 7.777 5.114 11.193 8.634
Pessoas participantes de procedimentos biopsicossociais 11.236 6.031 12.999 10.127

Fonte: unidades vinculadas à Corregedoria da Justiça do TJDFT.
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GESTÃO DE METAS NO 1º GRAU E NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0

O Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau – NUPMETAS1 é voltado ao 

apoio judicial e ao cumprimento das Metas Nacionais do Poder Judiciário e das Metas 

estabelecidas pela Corregedoria da Justiça como prioritárias para assegurar maior 

celeridade ao julgamento de processos em tramitação no 1º Grau de Jurisdição.

O NUPMETAS1 abarca em sua estrutura, conforme Portaria Conjunta 68 de 2021 os Núcle-

os de Justiça 4.0, atuando em apoio judicial mediante elaboração de sentenças, nos ter-

mos e princípios fixados pela Resolução CNJ 398 de 2021 e pela Corregedoria da Justiça.

É coordenado por um Juiz Auxiliar designado pela Corregedoria da Justiça e composto 

por juízes de direito substitutos vinculados aos Núcleos de Justiça 4.0.

Os processos encaminhados ao NUPMETAS1 devem permanecer na unidade pelo pra-

zo máximo de 45 dias corridos, período no qual devem ser cadastrados, distribuídos, 

analisados pelos magistrados e devolvidos à origem.

PRODUTIVIDADE 2022

Total de sentenças proferidas: : 6.432

Total de atos judiciais (sentenças, embargos de declaração, decisões e despa-

chos): 8.334

REDUÇÃO A TERMO

Com relação ao serviço de redução a termo das demandas judiciais endereçadas aos 

Juizados Especiais Cíveis e Fazendários, desde 2021, o TJDFT oferece, além do atendi-

mento presencial, o serviço à distância, em formato de videoconferência, por meio da 

ferramenta Microsoft Teams, previsto na Portaria Conjunta 100 de 2021.

2.375
2021

2.156
2022

1.098

4.230

2021

2020

12.682
2022

redução a termo presencial redução a termo virtual

DISPONIBILIZAÇÃO DE MODELOS DE PETIÇÃO NO SITE DO TJDFT

Em continuidade ao projeto iniciado em 2021, o TJDFT vem mantendo sob constante 

atualização o catálogo de modelos de petições iniciais, disponibilizado no site do 

TJDFT. Os modelos contemplam os mais diversos assuntos e são disponibilizados em 

formato editável no Word, para auxiliar os jurisdicionados que litigam perante os Jui-

zados Especiais Cíveis e Fazendários sem assistência de advogado.

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/servicos/distribuicao-e-atendimento/distribuicao-e-atendimento

Também foi disponibilizado em 2022 o Catálogo de Contestação e de Petições Inter-

mediárias, com intuito de assegurar a paridade de armas entre as partes que litigam 

junto aos Juizados Especiais desassistidas de advogado. O novo catálogo contempla 47 

modelos, entre petições, formulários e requerimentos.
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PROJETO CARTÓRIOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

O Projeto Cartórios, em curso na Receita Federal do Brasil, consiste em uma ação na-

cional de conformidade tributária no segmento de delegatários de serviços extrajudi-

ciais. Foram coletados junto às serventias extrajudiciais do Distrito Federal os dados 

referentes ao ano de 2021, por meio de um formulário eletrônico (FCICAJ).

INTEGRAÇÃO DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS AO SISTEMA DE REGIS-
TRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS

Em cumprimento ao Provimento CNJ 124 de 2021, que estabelece prazo para a universa-

lização do acesso por todos as unidades do serviço de registro de imóveis do Brasil, ao 

Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI, operado pelo Operador Nacional do Re-

gistro Eletrônico de Imóveis – ONR, sob a regulação da Corregedoria Nacional de Justiça, 

foi acompanhada pelo TJDFT a integração das respectivas unidades do Distrito Federal, 

diretamente por meio do Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado – SAEC.

GRAVAÇÕES E DEGRAVAÇÕES DE AUDIÊNCIAS

Em 2022, foi realizada a gravação de 45 sessões de julgamento das Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais. As gravações conferem celeridade às sessões de julgamen-

to, pois permitem que um número vultoso de processos seja apreciado, colaborando 

para a melhoria da prestação jurisdicional.

Quanto às degravações, foram realizadas em 59 horas de arquivos eletrônicos de áudio. 

Esse montante abarca os depoimentos/interrogatórios das sessões plenárias dos Tribu-

nais de Júri, de determinadas audiências dos Juizados Especiais Criminais (art. 82, § 3º, da 

Lei dos Juizados Especiais) e de Cartas Precatórias devolvidas sem a devida transcrição.

Ressalta-se a celeridade conferida a esses atos processuais, tendo em vista que as serven-

tias judiciais não precisam mais reduzir a termo todos esses depoimentos/interrogatórios. 

VIDEOCONFERÊNCIA

Com o advento da pandemia de Covid-19, o gerenciamento e realização das videocon-

ferências judiciais foram realizados pelas próprias serventias. A oitiva de presos no 

próprio sistema prisional confere importante economia de recursos, bem como signi-

ficativa celeridade a esses atos processuais, uma vez que não há mais a necessidade 

de escolta desses detentos.

Há o uso da videoconferência na oitiva de menores vítimas de abuso sexual (Reco-

mendação CNJ 33 de 2010 – Depoimento Especial). Nessas hipóteses, a utilização des-

sa ferramenta visa evitar a revitimização dos menores.

BOLETIM ESTATÍSTICO DO PJE

O Boletim é um repositório de informações estatísticas das unidades judiciárias, con-

tendo, como exemplo, dados de distribuição, tramitação, decisões e julgamentos. A 

ferramenta de gerenciamento interno apresenta os dados mensais de forma concisa 

e adequada para cada unidade.
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TABELAS PROCESSUAIS UNIFICADAS DO PODER JUDICIÁRIO – TPUS

Foram realizadas várias ações com o objetivo de atualizar o Sistema de Gestão das 

Tabelas Processuais Unificadas – SGT e o sistema PJe da 1ª instância, de modo a pro-

porcionar o registro dos dados processuais condizentes às atualizações legislativas 

e às próprias Tabelas Processuais, acarretando dados estatísticos idôneos na Base 

Nacional de Dados do Poder Judiciário - DataJud. 

Em 2022, o TJDFT, por meio da Coordenadoria de Sistemas e Estatísticas da Primeira 

Instância – COSIST, passou a compor o Comitê de Apoio Técnico no CNJ, destinado a 

auxiliar a sistematização e a padronização da parametrização do DataJud. O Comitê 

atua na revisão e na definição de regras de parametrização aplicáveis aos dados dis-

ponibilizados nos painéis estatísticos e nos sistemas do Conselho e do Tribunal.

BANCO NACIONAL DE MANDADOS DE PRISÃO – BNMP

Realizado o saneamento das inconsistências verificadas pelo Departamento de Moni-

toramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 

Socioeducativas – DMF/CNJ no Banco Nacional de Monitoramento de Prisões – BNMP 

2.0, a fim unificar mais de 1.500 duplicidades e correção do status de mais de 6.000 

prisões lançadas nos sistemas, para posterior migração para o Banco Nacional de Me-

didas Penais e Prisões – BNMP 3.0. 

BANKJUS

Sistema que integra a Justiça local e os bancos para controle de depósito judicial, pa-

gamento de precatórios e alvarás de levantamento de valores. Em 2022, houve a expan-

são do BANKJUS para as Varas de competência criminal e a integração do BANKJUSWEB 

ao SEEU, com possibilidade de consulta das contas judiciais e emissão de alvarás de 

levantamento eletrônico, nas modalidades de saque em agência e transferência de 

valores via PIX com chaves CPF/CNPJ e dados bancários.

SISTEMA DE GESTÃO ARQUIVÍSTICA – PJEARQ

O sistema encontra-se em produção para as unidades judiciais, com exceção aos Car-

tórios Judiciais Únicos e as Varas de Execução Fiscal. A homologação da rotina de 

atendimento a estas últimas varas está em fase final e permitirá a arquivamento em 

lote dos processos de execução fiscal, acelerando o processo.

Em 2022, algumas funcionalidades de grande impacto às unidades judiciais foram de-

senvolvidas como:

 ⁺Tratar desarquivamento de processo PJE na tarefa Processos Arquivados; 

 ⁺Integração com o sistema SIGOC (guarda de objetos de crime);

 ⁺Arquivamento de processos da Vara da Infância e Juventude;

 ⁺Mensagem de pendência entre Arquivo e Vara, sem o desarquivamento do processo;

 ⁺Tratamento de sigilo de processo com sigilo superior (acima de 3 – sigilo médio).

CADASTRO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA

O TJDFT disponibiliza em seu site o Cadastro de Auxiliares da Justiça para a inscrição 

dos interessados em exercer esse dever mediante nomeação em processo judicial, 

bem como para o cadastro dos juízos deprecantes.

As regras aplicáveis ao cadastro de cada categoria serão previstas em atos normativos 

próprios.
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CENTRAL DE MANDADOS – CEMAN

Em 2022, o sistema foi aprimorado com rotinas que identificam as Medidas Protetivas e 

Alvará de Solturas, de forma automática, por meio da Inteligência Artificial, caso no sis-

tema de origem o mandado ou comunicação judicial esteja classificado de forma gené-

rica, permitindo dar a urgência ao cumprimento. É, também, utilizada a Inteligência Ar-

tificial para verificar possíveis mandados duplicados. Foram realizados ajustes na mesa 

de trabalho do oficial de justiça para facilitar a confecção e controle de suas certidões.

SISTEMA DE GUARDA DE OBJETOS DE CRIME – SIGOC

O sistema recebeu um tratamento especial para seu aperfeiçoamento como vincula-

ção de objetos a autos sigilosos ou em segredo de justiça; cadastro de objetos a autos 

de processos de execução; obrigatoriedade que o material seja entregue com o refe-

rente termo de destinação e alteração da rotina, a fim de adequar às mudanças físicas 

dos galpões licitados e previstos a serem entregues em 2023.

CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENÇÃO ÀS VÍTIMAS – CEAV

A Resolução CNJ 253 de 2018, que define a política institucional do Poder Judiciário de 

atenção e apoio às vítimas, determinou em seu art. 2º, inciso I, que os tribunais insti-

tuíssem Centros Especializados de Atenção às Vítimas, aos quais incumbem funcionar 

como canal especializado de atendimento, acolhimento e orientação às vítimas dire-

tas e indiretas de crimes e atos infracionais.

No TJDFT, foi editada a Portaria Conjunta 103 de 2022, criando, na estrutura da Corre-

gedoria, o Centro Especializado de Atenção às Vítimas – CEAV, ao qual compete insti-

tuir política pública que organiza a atenção integral à vítima no âmbito do Tribunal, 

adotando as providências necessárias para a disseminação da cultura de atendimento 

adequado às vítimas de crimes e atos infracionais, com vistas à superação dos danos 

decorrentes de crimes e atos infracionais.

A Corregedoria da Justiça do Distrito Federal adotou a estratégia de reunir, em um mes-

mo local e em um fluxo integrado, o acolhimento, a orientação e o tratamento das víti-

mas de crimes e atos infracionais, mediante esforço conjunto entre o TJDFT, o MPDFT e a 

DPDF, instrumentalizado em Termo de Cooperação Técnica e também a rede de serviços.

O Tribunal está em tratativas para celebração de novo Termo de Cooperação Técnica, 

entre o TJDFT e a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal – SE-

JUS, a fim de que o Programa Pró-vítima forneça 2 servidores com formação, respecti-

vamente, em psicologia e serviço social para atuarem no CEAV.

AÇÕES RELEVANTES DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA

O TJDFT, através do Núcleo Permanente de Audiência de Custódia – NAC, realiza as audi-

ências de custódia, de forma a legitimar a pauta de Direitos Fundamentais assegurados 

pela Constituição Federal e pelos Tratados Internacionais dos quais o país é signatário, 

buscando: resguardar a integridade física e psíquica do preso, prevenir atos de violência 

e tortura de qualquer natureza; assegurar a célere análise da situação jurídica da prisão, 

antes do ingresso do autuado no sistema penitenciário; frear o aumento do índice de 

presos provisórios; e combater a cultura do encarceramento, como política prioritária 

de segurança pública, por meio do incentivo da aplicação de medidas cautelares diver-

sas da prisão, que contribuem para diminuir os índices de reincidência.

O Tribunal aderiu ao determinado pelo STF quanto à realização de “audiência de cus-

tódia em todas as modalidades prisionais, inclusive prisões temporárias, preventivas 

e definitivas.” Além dos ajustes de equipe e mais um magistrado para compor o qua-

dro do NAC, verificou-se a necessidade de adaptação de mais uma sala de audiências.
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Foram empreendidos esforços conjuntos do TJDFT, da Polícia Civil do Distrito Federal 

e do Centro Integrado de Monitoração Eletrônica – CIME que culminaram na expansão 

do espaço físico do NAC e na formalização no Primeiro Termo Aditivo de cessão de uso 

de bem imóvel do Distrito Federal nº 1/2017-PCDF, nos termos do Padrão nº 13/2002.

Desde abril de 2022, o CIME voltou a funcionar próximo à Carceragem da Polícia Civil 

e ao NAC, favorecendo a instalação do equipamento de monitoração eletrônica de 

forma célebre e eficiente.

Em janeiro de 2023, o Tribunal restabeleceu as audiências de custódia exclusivamente 

de forma presencial. 

Foram proferidas 11.892  decisões, das quais: 

7.952  foram relacionadas à liberdade sem fiança;

3.436  conversões em preventiva;

347  liberdade com fiança;

142  relaxamento de prisão.

14  declínio de competência e

1  SUBSTITUIÇÃO PREVENTIVA POR DOMICILIAR.

SEGUNDO GRAU

GESTÃO DE METAS DO 2º GRAU

A Assessoria de Gestão de Metas do 2º Grau – ASGM é o setor responsável por auxiliar 

o juiz coordenador de metas do 2º grau nas ações para o cumprimento das Metas Na-

cionais do Poder Judicário. A atividade dá-se por intermédio do auxílio aos gabinetes 

dos desembargadores e dos juízes de direito substitutos de 2º grau na elaboração de 

minutas de votos e decisões, conforme artigo 41 da Resolução 2 de 2021.

Em 2022, foram encaminhados o total de 1.130 minutas de votos e decisões aos Gabi-

netes auxiliados pela Assessoria.

REESTRUTURAÇÃO DAS ROTINAS CARTORÁRIAS REFERENTES AOS RE-
CURSOS CONSTITUCIONAIS

Em 2022, o TJDFT reestruturou as unidades responsáveis pelas rotinas cartorárias re-

ferentes aos recursos constitucionais, criando o Núcleo Processamento de Recursos 

Constitucionais – NUREC e o Núcleo de Envio e Remessa de Autos aos Tribunais Supe-

riores – NUESP, conforme previsto na Portaria GPR 235 de 2022.

A ação permitiu que houvesse maior celeridade nos trâmites de envio, remessa e bai-

xa, além de maior controle quanto às rotinas cartorárias. Com isso, foi possível uma 

melhor organização da força de trabalho.

Em 2022, foram recebidos na Coordenadoria de Recursos Constitucionais – COREC 

40.725 processos, os quais foram encaminhados ao devido tratamento, com autuação, 

intimações e conclusão à Presidência para o juízo de admissibilidade. Foi gerenciado 

um acervo de 4.500 autos sobrestados (incluídas as conclusões e baixas de proces- 105
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sos), que aguardam julgamento de recursos repetitivos ou temas de repercussão geral 

pelas Cortes Superiores; além de 8.100 processos que aguardam julgamento de Recur-

sos Especiais, Recursos Extraordinários e os respectivos Agravos pelo STF e pelo STJ. 

DADOS 2022:

9.098 processos enviados para o STJ 

9.353 processos baixados do STJ 

1.045 processos enviados para o STF

1.491 processos baixados do STF

Inspeção de 10.734 processos eletrônicos, sendo adotadas as ações corretivas de pro-

cedimento, quando necessário, estando o acervo da COREC devidamente saneado.

GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC, disposto 

na Portaria Conjunta 130 de 2020, tem como principais atribuições manter atualiza-

das as informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 

Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos selecio-

nados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos procedi-

mentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil.

Destaques das ações realizadas pelo NUGEPNAC em 2022:

 ⁺arquivamento dos processos físicos remanescentes. O Núcleo passou a atuar ex-
clusivamente como órgão de inteligência para gestão e monitoramento do acervo 
de processos repetitivos, no âmbito do TJDFT, consoante recomendação do CNJ na 
inspeção de 2021; 

 ⁺aprimoramento da divulgação das informações relevantes acerca dos precedentes 
qualificados, antes restritas aos boletins semanais, por meio do encaminhamento 
de emails diários a todos os setores do Tribunal;

 ⁺atuação, junto com várias unidades do TJDFT, na implantação do Banco Nacional de 
Precedentes – BNP, em atenção às disposições contidas na Resolução CNJ 444 de 
2022, tendo a segunda etapa do desenvolvimento se iniciado em outubro de 2022, 
etapa que consiste na alimentação, via webservice, do banco de dados com uma 
compatibilização retroativa ao antigo BNPR, na pesquisa de precedentes e na per-
missão de visualização de filtro por tribunal, por competência e da carga de lista de 
processos; 

 ⁺aperfeiçoamento da gestão de dados relativos à quantidade de processos repeti-
tivos distribuídos, sobrestados, julgados e baixados, por meio da utilização de um 
novo painel de Business Inteligence, constante no sítio eletrônico do TJDFT, no link;

 ⁺elaboração de fluxo processual dos grupos representativos de controvérsias, no 
âmbito do TJDFT, numerando-os também em ordem cronológica, o que possibilitou 
melhor gestão dos processos a eles vinculados, disponível no link.
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https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%40neodimio03&anonymous=true&sheet=shDRGraficos
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYmU4ZTRkYTktOGRhNi00YWMwLTkzYmUtOWEwNWQzMGM3M2YxIiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSection
https://www.tjdft.jus.br/consultas/gerenciamento-de-precedentes/grupos-de-representativos


RESULTADOS DAS AÇÕES DE CIDADANIA

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E SOLUÇÕES 
ADEQUADAS DE CONFLITOS

Apresentamos abaixo os dados relacionados às ações de cidadania promovidas pelo 

Tribunal, de caráter educativo e preventivo, bem como os dados relativos às solu-

ções adequadas dos conflitos de interesses. As informações estão relacionadas às 

ações promovidas ou que contaram com a participação das unidades da Segunda 

Vice-Presidência, voltadas ao público interno e à sociedade, tais como: cursos, ofici-

nas, seminários, palestras, mesas-redondas, audiências públicas, formação de grupos 

reflexivos para homens, dentre outros.

AÇÕES DE CAPACITAÇÃO

AÇÕES CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS DOS IDOSOS COMBATE E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER MEDIAÇÃO COMUNITÁRIA JUSTIÇA RESTAURATIVA

20
19 Número de ações de capacitação 220 18 174 305 23

Quantidade de pessoas atingidas 5.115 1.443 10.781 8.699 1.549

20
20 Número de ações de capacitação 33 15 137 190 4

Quantidade de pessoas atingidas 1.658 1.827 11.390 3.750 464

20
21 Número de ações de capacitação 49 27 62 178 3

Quantidade de pessoas atingidas 2.259 93.261 28.468 2.797 268

20
22 Número de ações de capacitação 103 13 301 240 5

Quantidade de pessoas atingidas 3.403 2.417 33.573 6.296 406
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RESULTADOS GERAIS

MÉTODOS ADEQUADOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS (PRÉ-PROCESSUAL E PROCESSUAL) CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS DOS IDOSOS MEDIAÇÃO COMUNITÁRIA JUSTIÇA RESTAURATIVA

20
19

Sessões designadas 119.983 311 392 1.899

Sessões realizadas 60.217 211 (168 pré-mediações e 43 mediações) 375 (340 pré-mediações, 20 sessões conjuntas) 1.255

Acordos 18.338 30 16 760

Valores homologados 38,73 milhões NA NA NA

Número de pessoas atendidas 254.172 454 340 2.976

Taxa de Acordo 33% 70% 80% 60,56%

20
20

Sessões designadas 71.519 245 (213 pré-mediações e 32 mediações) 190 1.703

Sessões realizadas 35.912 143 (119 pré-mediações e 24 mediações) 179 (167 pré-mediações e 12 sessões conjuntas de mediação) 1.398

Acordos1 7.701 12 9 573

Valores homologados 49,70 milhões NA NA NA

Número de pessoas atendidas 154.911 259 189 4.135

Taxa de Acordo 21,4% 50% 90% 40,9%

20
21

Sessões designadas 95.625 623 243 2.819

Sessões realizadas 38.461 552 242 (218 pré-mediações e 24 sessões conjuntas de mediação) 2.088

Acordos 7.791 51 7 1.232

Valores homologados NA2 NA NA NA

Número de pessoas atendidas NA3 846 230 8.351

Taxa de Acordo 20,26% 68% 78% 59%

20
22

Sessões designadas 115.098 1.117 (968 pré-mediações e 149 mediações) 284 3.655

Sessões realizadas 45.301 1.069 (930 pré-mediações e 139 mediações) 284 (263 pré-mediações e 21 sessões conjuntas de mediação) 2.536

Acordos4 10.590 108 8 1.304

Valores homologados NA5 NA NA NA 

Número de pessoas atendidas NA6 2.361 263 10.413

Taxa de Acordo 23,4% 77,6% 67% 51,4%

1  Além das sessões ordinárias de conciliação/mediação, em 2022 também foi realizado Mutirão de Mediação em Direito de Família, do qual participaram 14 Varas de Família. Foram atendidas 662 pessoas no total, bem como foi registrado o índice geral de acordo de 
64,24% e negociada a quantia de R$ 613.852,91.

2  Em 2021, o CNJ passou a coletar automaticamente os dados de Conciliação e Mediação via DataJud. O NUPEMEC realizou o acompanhamento por meio do Portal de Estatísticas do PJe, disponibilizado pelo próprio Tribunal. No referido portal, não são levantados estes dados.
3  Em 2021, o CNJ passou a coletar automaticamente os dados de Conciliação e Mediação via DataJud. O NUPEMEC realizou o acompanhamento por meio do Portal de Estatísticas do PJe, disponibilizado pelo próprio Tribunal. No referido portal, não são levantados estes dados.
4  Além das sessões ordinárias de conciliação/mediação, foram realizados diversos mutirões de autocomposição em 2022, destacados em sequência, no tópico “Mutirões de Mediação e Conciliação Pré-processual”.
5  Em 2021, o CNJ passou a coletar automaticamente os dados de Conciliação e Mediação via DataJud. O NUPEMEC realizou o acompanhamento por meio do Portal de Estatísticas do PJe, disponibilizado pelo próprio Tribunal. No referido portal, não são levantados estes dados.
6  Em 2021, o CNJ passou a coletar automaticamente os dados de Conciliação e Mediação via DataJud. O NUPEMEC realizou o acompanhamento por meio do Portal de Estatísticas do PJe, disponibilizado pelo próprio Tribunal. No referido portal, não são levantados estes dados.
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PRINCIPAIS AÇÕES, PROJETOS E PUBLICAÇÕES 

MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/nupemec

O Tribunal, por meio do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC, atua 

na implantação e implementação da Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequa-

do dos Conflitos de Interesse no âmbito do TJDFT, conforme a Resolução CNJ 125 de 2010.

AMPLIAÇÃO DA PARCEIRA COM A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Em 2021, foi estabelecido o Termo de Cooperação Técnica 007 de 2021, que tem por ob-

jeto o estabelecimento de parceria entre o TJDFT e a DPDF, a fim de fortalecer a política 

de resolução consensual de conflitos a partir do envio de demandas pré-processuais 

selecionadas pela Defensoria para a realização de sessões de mediação em algum 

dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e de Cidadania Família - CEJUSCFAM, 

seguindo o disposto na Portaria GSVP 33 de 2020. 

Com o êxito alcançado nas mediações de família, cuja taxa de acordo ultrapassa 90% 

no âmbito pré-processual, foi desenvolvido um projeto de ampliação da parceria entre 

as instituições, para desenvolver a ações de fomento às mediações e conciliações pré-

-processuais amplamente, de modo a pacificar demandas de natureza cível, incluindo 

as oriundas das relações familiares e sucessórias, e fazendária. 

O projeto abarca o incremento da união de esforços entre os envolvidos, concretizado 

por meio da assinatura do Termo de Cooperação 003 de 2023 e da projeção de um polo 

de atendimento presencial ao jurisdicionado, nas instalações físicas do Centro Judi-

ciário de Solução de Conflitos e de Cidadania Brasília – CEJUSCBSB, onde as questões 

trazidas pelo jurisdicionado atendido pela DPDF poderão ser triadas e encaminhadas 

para uma sessão de autocomposição in loco, de forma imediata e gratuita. Espera-se 

que o espaço de atendimento presencial seja inaugurado em março de 2023. 

MUTIRÕES DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL 

 ⁺1º Mutirão de Mediação em Direito de Família

Período: 7 a 20/1/2022 

267 pessoas atendidas 

127 sessões designadas: 94 realizadas e 85 acordos 
pré-processuais homologados

90,43% do Índice geral de acordo

 ⁺2º Mutirão de Mediação em Direito de Família

Período: 20 e 28/12/2022

647 pessoas atendidas

332 sessões designadas: 268 realizadas e 235 acordos 
pré-processuais homologados

87,68% do Índice geral de acordo
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 ⁺1º Mutirão de Conciliação em Execução de Fiscal 

Período: 23 a 27/5/2022

288 pessoas atendidas

2.032 sessões designadas: 129 audiências realizadas e 
57 acordos pré-processuais homologados

44% do Índice geral de acordo

R$ 387.867,65 montante negociado

 ⁺2º Mutirão de Conciliação em Execução de Fiscal 

Período: 20 a 28/12/2022

236 pessoas atendidas 

480 conciliações designadas: 86 audiências realiza-
das e 27 acordos homologados

31,39% do Índice geral de acordo

R$ 496.136,81 montante negociado

 ⁺Mutirão de Conciliação da Neoenergia

Período: 20 e 28/12/2022

299 pessoas atendidas

279 audiências designadas: 83 conciliações pré-pro-
cessuais realizadas das e 13 acordos pré-processuais 
homologados 

R$ 334.782,04 montante negociado

XVII SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO 2022

Desde 2006, a Semana Nacional da Conciliação - SNC é realizada anualmente pelo CNJ 

e representa um esforço coletivo de Tribunais Federais, Tribunais da Justiça e Tribu-

nais do Trabalho de todo o país, dedicados à realização de mediações e conciliações, 

com vistas a solucionar os conflitos em menos tempo, com menos burocracia e pro-

movendo, a um só passo, a desjudicialização e a pacificação social. 

Em 2022, entre os dias 7 e 11/11/2022, realizou-se a XVII Semana Nacional da Conci-

liação, que teve como tema central “menos conflitos e mais recomeços” e no âmbito 

do TJDFT a ocasião marcou 20 anos de trajetória desde a aplicação de métodos auto-

compositivos de resolução de conflitos na Justiça Distrital, por meio da instituição do 

Programa de Estímulo à Mediação, estabelecido pela Resolução 2 de 2002. 

Destaques das ações e dos resultados do TJDFT durante a SNC:

 ⁺A abertura da Semana contou com a palestra intitulada “O Exercício da Liderança 
em Resoluções de Disputas”, proferida pelo Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, André Felipe Gomma de Azevedo;

 ⁺Webinar XVII Semana Nacional da Conciliação TJDFT: 20 anos de mediação e conci-
liação;

 ⁺3.957 pessoas atendidas;

 ⁺Sessões de conciliação virtuais realizadas em diversas áreas, como família, execução 
fiscal, débitos condominiais, consumerista;

 ⁺2.310 audiências de conciliação processual e pré-processual (quando a ação ainda 
não foi iniciada judicialmente) designadas: 1.064 sessões realizadas e 310 acordos;

 ⁺R$ R$ 2,84 milhões valor total homologado;

 ⁺Nos casos pré-processuais da área de família, o percentual de acordo foi de 89,66%.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2002/00002.html
https://www.youtube.com/watch?v=Xh6KwIOoF6o
https://www.youtube.com/watch?v=Xh6KwIOoF6o


PROJETO CIDADANIA NÃO-BINÁRIA

O Projeto consiste em uma iniciativa inte-

rinstitucional entre o TJDFT, a DPDF e o 

MPDFT para a efetivação de direitos do ci-

dadão, por meio de ajustes entre as entida-

des participantes e o solicitante, que resul-

taram em sentenças para a alteração 

simplificada do registro civil da pessoa 

atendida, no tocante ao nome e ao sexo, 

consoante identidade autopercebida. 

Em novembro de 2022, durante a XVII Semana Nacional da Conciliação, foi executada a 

edição piloto do projeto, no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

Diversidade – CREAS Diversidade, que viabilizou a realização de 27 mediações pré-

-processuais individualizadas, com demandantes previamente indicados pelo Núcleo 

de Direitos Humanos da Defensoria Pública – NUDH da DPDF. 

Com o auxílio de orientações da Associação dos Notários e Registradores do Distrito 

Federal – ANOREG/DF, as sentenças puderam ser devidamente cumpridas por cartórios 

e foram entregues aos seus titulares em cerimônia realizada 16/12/2022.

PROJETO DNA

O TJDFT e a DPDF se uniram para dar anda-

mento a 114 processos de investigação de pa-

ternidade encaminhados pelos juízos e que 

aguardavam a realização do exame de DNA. 

Nos dias 10 e 11/10/2022, os genitores des-

tes processos previamente selecionados 

pelo Tribunal e pela Defensoria foram con-

vidados para a realizar os respectivos testes de paternidade, custeados pela DPDF, em 

sala do Edifício Rossi Esplanada Business, no centro de Brasília. 

A partir dos resultados obtidos, o Núcleo Virtual de Mediação e Conciliação Família – NU-

VIMECFAM realizou mutirão de mediações durante a XVII Semana Nacional da Conciliação, 

com o intuito de solucionar questões como o registro do nome do pai na certidão de nas-

cimento, estabelecimento de pensão alimentícia e direito de convivência com a criança. 

Ao todo, foram designadas 34 sessões de mediação e firmados 3 acordos processuais 

resultantes das 7 sessões realizadas. A edição piloto da iniciativa de mediação de Di-

reito de Família em casos de investigação de paternidade atendeu 56 pessoas e será 

aperfeiçoada para as próximas edições de 2023.

PROJETO “SE LIGA! QUEM SABE MAIS, DEVE MENOS”

A parceria técnica e interinstitucional entre o TJDFT e a Secretaria do Tesouro Nacional 

– STN visa, mediante ações conjuntas ou de apoio mútuo e de atividades complemen-

tares de interesse comum, o desenvolvimento e compartilhamento de soluções edu-

cacionais voltadas para a Educação Fiscal e Financeira, com o objetivo de fomentar a 

cidadania financeira, a sustentabilidade fiscal e a responsabilização socioeconômica. 
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O projeto resultou na elaboração de 8 vídeos, que tratam de temas como Imposto Pre-

dial e Territorial Urbano - IPTU de imóveis não regularizados e de imóveis de programas 

habitacionais do Governo, Imposto sobre Propriedades de Veículos Automotores – IPVA 

de veículos transferidos, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS para pro-

fissionais autônomos, Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS para vendas em 

outros estados, dívidas pessoais e impostos, Imposto de Transmissão Causa Mortis e 

Doação – ITCMD e heranças recebidas, transferência de imóvel e impostos. 

Os vídeos estão disponíveis na página do Tesouro Educacional e seu lançamento ocor-

reu em uma Live, transmitida no Canal do Tesouro Nacional no YouTube, em 14/12/2022, 

por ocasião da 9ª Semana Nacional de Educação Financeira – Semana ENEF. 

JUSTIÇA RESTAURATIVA

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/justica-restaurativa

O Programa de Justiça Restaurativa é regulado pela Portaria Conjunta 12 de 2021, que dis-

ciplina a política judiciária de Justiça Restaurativa do TJDFT, e pela Portaria Conjunta 7 de 

2019, que instituiu o Código de Ética de facilitadores e de supervisores judiciais em Justiça 

Restaurativa no âmbito dos processos oriundos do TJDFT. O Programa reúne as pessoas 

afetadas por um fato delituoso para dialogarem sobre o crime e suas consequências, bus-

cando a superação do trauma vivenciado pela vítima, a responsabilização do ofensor e, 

quando possível, a participação da comunidade, direta e indiretamente envolvida. 

PROJETO JUSTIÇA RESTAURATIVA NAS ESCOLAS

O projeto-piloto é fruto do Termo de Cooperação 49 de 2022 firmado entre o CNJ, o GDF, 

a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF, o TJDFT e o MPDFT para o 

desenvolvimento colaborativo do projeto Justiça Restaurativa nas Escolas, a fim de capa-

citar professores e corpo diretivo, além de levar esclarecimentos à população, a partir das 

crianças e da comunidade escolar, sobre a cultura da paz, e nesse contexto, sobre a Justi-

ça Restaurativa, promovendo a difusão dos princípios e das práticas restaurativas como 

estratégia de solução pacífica de conflitos e de transformação social no contexto escolar.

 Em 2022, foi ofertado o Curso “Justiça Restaurativa na Escola”, com carga horária de 

30h, em modelo híbrido, cujas aulas online síncronas foram realizadas pelo Centro de 

Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário – CEAJUD, do CNJ. O 

curso contou com a participação de 18 pessoas.

Foram realizadas, ainda, oficinas presenciais na sede da Subsecretaria de Formação 

Continuada dos Profissionais da Educação – EAPE, cujo público-alvo foram os profes-

sores de 4 escolas públicas do DF: CEF 01 de Planaltina; CEF 25 de Ceilândia, CEM 03 de 

Ceilândia e CED 01 do Guará. Participaram das oficinas presenciais servidores e autori-

dades do TJDFT, CNJ, MPDFT e DPDF. 

CRIAÇÃO DO PAINEL ESTATÍSTICO

Em maio de 2022, foi concluído o desenvolvimento de painel de controle estatístico dos 

dados do Núcleo Virtual de Justiça Restaurativa – NUVIJURES, com a finalidade de exer-

cer o controle adequado de dados, subsidiar decisões estratégicas e de planejamento 

institucional, viabilizar o repasse correto de informações para Segunda Vice-Presidên-

cia, e cumprir as orientações provenientes da Meta Nacional 3 do Poder Judiciário.

O painel possibilita o monitoramento do quantitativo de processos recebidos, de ses-

sões designadas e realizadas, de acordos e a quantidade de pessoas atendidas, no mês 

ou ano selecionado. Há, ainda, a possibilidade de verificar quais as classes de crimes 

dos processos atendidos, sob a ótica restaurativa. 
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https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/tesouro-educacional/quem-sabe-mais-deve-menos
https://www.youtube.com/watch?v=AqLZ5_z8Uug
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/justica-restaurativa
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-12-de-24-02-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-7-de-15-01-2019
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-7-de-15-01-2019


PROJETO DE ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇÃO DE PESQUISA ACADÊMICA - PAPPA

O Projeto atende demanda espontânea de estudantes de graduação ou pós-graduação 

interessados no tema da Justiça Restaurativa para fins de produção acadêmica. Ao 

participar de sessões, inclusive virtuais, para coleta de dados, o estudante deve ser en-

caminhado formalmente pelo orientador acadêmico da Instituição de Ensino Superior 

e assinar termo de compromisso no qual ele assume a responsabilidade de guardar 

sigilo quanto aos dados sensíveis, além de apresentar o resultado escrito do trabalho 

para composição do acervo bibliográfico do Tribunal. 

PROJETO PÓS-ENCONTRO RESTAURATIVO

Foram iniciados estudos, planejamento de pesquisa pós-encontro e elaboração de ins-

trumentos (questionários semiestruturados) com intuito de dar início a uma experi-

ência piloto de acompanhamento dos casos em que foi realizado acordo restaurativo 

entre as partes nos Centros Judiciários de Justiça Restaurativa – CEJURES. 

O principal objetivo é verificar o cumprimento ou não do termo restaurativo pelas 

partes. Em caso de não cumprimento ou cumprimento de forma parcial, pretende-se 

investigar os motivos que ensejaram o descumprimento. Espera-se verificar os resul-

tados e impactos na comunidade da atuação do Programa de Justiça Restaurativa do 

TJDFT, bem como viabilizar a melhoria contínua dos serviços prestados. 

PROGRAMA JUSTIÇA COMUNITÁRIA– PJC

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/justica-comunitaria

O Programa tem como objetivo a democratização de acesso à justiça, estimulando a 

comunidade a desenvolver mecanismos próprios de resolução de conflitos, por meio 

do diálogo, participação social e efetivação dos direitos humanos. 

As atividades do PJC são realizadas por Agentes Comunitários de Justiça e Cidadania, 

voluntários capacitados, que atuam para que a sua comunidade conheça seus direitos 

e recursos (eixo de educação para os direitos), mantenha espaços de diálogo (eixo de 

mediação de conflitos) e se articule para a resolução de demandas coletivas (eixo de 

articulação de redes sociais). 

COMEMORAÇÃO DOS 22 ANOS DO PJC, LANÇAMENTO DO LIVRO VOZES DA PAZ E 
CREDENCIAMENTO DOS NOVOS AGENTES COMUNITÁRIOS

O Programa celebrou os seus 22 anos de existência por meio de evento realizado no 

dia 29/9/2022, oportunidade em que foi lançado o livro “Vozes da Paz – Uma Experi-

ência de Mediação Comunitária nas Escolas” e comemorado o credenciamento dos 

Agentes Comunitários de Justiça e Cidadania.

PROJETOS

O Programa Justiça Comunitária tem enfoque em 3 projetos especiais: Vozes da Paz 

,Ubuntu e Dores e Delícias de Ser Mulher:

 ⁺Projeto Vozes da Paz: visa contribuir para a construção de uma cultura de paz nas 
escolas por meio da democratização do espaço da escola, da participação da comu-
nidade escolar em suas decisões e do desenvolvimento de mecanismos autocompo-
sitivos de resolução de conflitos. 

 ⁺Projeto Ubuntu: tem como objetivo geral promover o debate sobre o racismo e os possí-
veis caminhos para seu enfrentamento no âmbito institucional e comunitário, por meio 
dos 3 eixos de ação do Programa Justiça Comunitária: educação para os direitos, media-
ção de conflitos e animação de redes sociais para a promoção da igualdade racial. 

 ⁺Projeto “Dores e delícias de ser mulher”: tem por objetivo geral a promoção da 
igualdade de gênero nas comunidades atendidas. 

Vencedor da 2ª edição do Prêmio Innovare em 2005, na categoria Tribunal de Justiça, o 

PJC tem sido apontado como referência nacional pelo Ministério da Justiça. 113
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DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS DOS IDOSOS

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/central-judicial-do-idoso

O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania Central Judicial do Idoso – CJI é 

um serviço interdisciplinar destinado à pessoa idosa residente no Distrito Federal, que 

tenha seus direitos ameaçados ou violados, que necessite de orientação e atendimen-

to na esfera judicial e/ou extrajudicial. 

Os seus principais objetivos são: garantir a efetiva aplicação e cumprimento do Esta-

tuto do Idoso; prover a comunidade do Distrito Federal de informações sobre idosos, 

a fim de assegurar o cumprimento de seus direitos por toda a sociedade; promover a 

articulação com as diversas instituições, com vistas a ações de parceria para o aten-

dimento das demandas apresentadas pela população idosa; e assessorar autoridades 

competentes. A Central é fruto da parceria entre o TJDFT, MPDF e DPDF. 

ATENDIMENTOS REALIZADOS - 2022

979 NOVOS ACOLHIMENTOS

4.509 FORMULÁRIOS DE ACOMPANHAMENTO DE CASOS PREENCHIDOS

180 RELATÓRIOS PSICOSSOCIAIS

790 OFÍCIOS EXPEDIDOS A TODA REDE DE PROTEÇÃO DOS IDOSOS DO DISTRITO FEDERAL

21.120 ATENDIMENTOS AOS IDOSOS, FAMILIARES E REDE DE APOIO DE PROTEÇÃO À PESSOA IDOSO

DESTAQUES DE AÇÕES E EVENTOS

 ⁺Inauguração da nova sede da CJI, realizada em fevereiro de 2022;

 ⁺Lançamento da Cartilha “Quem Nunca? – Reflexões sobre o preconceito em razão da 
idade”: de autoria das juízas Monize da Silva Freitas Marques e Christiane Nascimen-
to Ribeiro Cardoso Campos, trata da importância de se combater toda e qualquer 

conduta discriminatória em razão da idade de uma pessoa, também conhecida como 
ageísmo, etarismo ou idadismo;

 ⁺Participação no Seminário Nacional sobre a Violência contra a Pessoa idosa: realiza-
do em junho de 2022, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;

 ⁺Participação no Seminário ‘’O Direito à prioridade processual para pessoas idosas 
nos processos judiciais’’: realizado em outubro de 2022;

 ⁺Realização do Curso de Especialização Orientado à Violência Contra a Pessoa Idosa;

 ⁺Participação no Webinar “Uma Reflexão sobre o Papel do Judiciário na Efetivação 
dos Direitos das Pessoas Idosas”, organizado pelo CNJ;

 ⁺Aula Magna com o tema “Envelhecimento Populacional”, no Centro Universitário Uni 
Processus de Águas Claras;

 ⁺Participação no Webinar “Não temos mais idade para isso”;

 ⁺Realização da palestra “Política Intergeracional”, realizada durante o Festival Saúde 
Total, do TJDFT.

COMBATE E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/nucleo-judiciario-da-mulher

O Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em 

Situação de Violência Doméstica e Familiar – NJM foi criado com o objetivo de estabe-

lecer um modelo de atuação judicial que favoreça o pleno atendimento à Lei 11.340 de 

2006, e de atender os anseios sociais nela traduzidos, capitaneados, em significativa 

parcela, pelo feminismo, por meio de grupos sociais e ONG’s afins. 

Para melhor coordenar as atividades, foram criados três Eixos de atuação: Eixo Comu-

nitário, Eixo Policial e Eixo Judicial. A seguir, os resultados alcançados em 2022:
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 ⁺EIXO COMUNITÁRIO

TOTAL DE PESSOAS ALCANÇADAS  14.210 
NÚMERO DE AÇÕES REALIZADAS (MARIA DA PENHA VAI À ESCOLA; REDE DE PROTEÇÃO; PALESTRAS E 
SEMINÁRIOS PARA REDE; PODCASTS) 194 

 ⁺  EIXO JUDICIAL 

TOTAL DE PESSOAS ALCANÇADAS  17.687 
NÚMERO DE AÇÕES REALIZADAS (BALCÃO VIRTUA; GRUPO REFLEXIVO DE HOMENS; PRATA DA CASA; 
APOIO À FORMAÇÃO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES; PAVIO) 93 

 ⁺EIXO POLICIAL

TOTAL DE PESSOAS ALCANÇADAS  1.676 
NÚMERO DE AÇÕES REALIZADAS (PROVID; FORMAÇÃO PROGRAMA INSTRUÇÃO LEI MARIA DA PENHA; 
VIVA-FLOR; DISPOSITIVO MÓVEL PESSOAS PROTEGIDAS; GRUPO REFLETIR) 14 

10 ANOS DO NJM 

Em comemoração aos 10 anos de história do NJM, durante o XIV Fórum Nacional de 

Juízas e Juízes de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher – FONAVID, realizado 

em 29/12/2022, foi lançado vídeo sobre a atuação da unidade. 

 🌐 Vídeo institucional 

PROGRAMA MARIA DA PENHA VAI À ESCOLA

Idealizado em 2014 pelo NJM e realizado em parceria com 14 instituições, o Programa 

atua na formação da rede de proteção e na prevenção de violências contra meninas e 

mulheres. Em 2022, destacam-se as seguintes ações: 

 ⁺ampliação para outros estados da federação: Acre, Amazonas, Goiás, Espírito Santo, 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Tocantins, Santa Catarina, Paraná, Piauí e Pará;

 ⁺disponibilização de uma unidade volante, para expansão do atendimento para esco-
las localizadas na área rural e potencialização do serviço prestado em área urbana;

 ⁺realização de palestras para profissionais da escola, familiares e responsáveis e es-
tudantes, inclusive nas escolas do Campo (Escola Carlos Motta – no Lago Oeste) e 
ações voltadas à Prevenção da Violência sexual; 

 ⁺premiação no Concurso de práticas inovadoras; 

 ⁺formação para multiplicadores e ações no Projeto Violência no namoro, não!: mais 
uma frente de trabalho do programa Maria da Penha Vai à Escola, que, além de capaci-
tar os educadores, tem como intuito a elaboração de informativos e cartilhas para fa-
miliares, profissionais da educação e para os próprios adolescentes sobre a temática.

PROGRAMA MARIA DA PENHA & VOCÊ

Tem como objetivo promover a divulgação de conhecimento sobre a Lei Maria da Penha 

(Lei 11.340 de 2006) e demais legislações que visam combater a violência contra a mulher. 

GRUPO DE TRABALHO PARA MAPEAMENTO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO DISTRITO FEDERAL

O NJM participou de reuniões do Grupo, que é composto pelas Secretarias do GDF: 

Secretaria de Estado de Políticas para Crianças e Adolescentes e Juventude, Secretaria 

de Educação, Secretaria de Planejamento, Secretaria da Mulher, Secretaria de Saúde, 

além do Sistema de Justiça: MPDFT e TJDFT. Juízes Coordenadores e servidores do NJM 

realizam formações sobre os temas: da violência sexual, gênero, fluxos de atendimento 

e encaminhamento, aproximação das redes de atenção, escuta qualificada. As forma-

ções ocorreram com os Conselheiros Tutelares do DF também.
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AÇÕES NO ÂMBITO DA META NACIONAL 9 DE 2022

Em 2022, o TJDFT priorizou o assunto processual “Violência Doméstica contra a Mu-

lher” para cumprir a Meta Nacional 9, que visa estimular a Inovação no Poder Judici-

ário, por meio de ações que promovam a difusão da cultura da inovação em suas di-

versas dimensões e nas interações com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

da Agenda 2030 da ONU. 

As ações que foram desenvolvidas para atendimento da Meta 9 constam no presente 

Capítulo, no tópico “Sustentabilidade”.

CAMPANHAS

 ⁺Sinal vermelho: PodCast Especial Maria da Penha & Você – Episódio Sinal Vermelho 
contra a violência doméstica;

 ⁺21 dias de ativismo pelo fim da violência contra a mulher: elaboração de vídeos em 
apoio à campanha, que foi iniciada em novembro pelo CNJ.

SEMANAS NACIONAIS DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA

O Programa Nacional Justiça pela Paz em Casa, criado pelo CNJ e realizado pelos tribu-

nais de justiça, visa aprimorar e tornar mais célere a prestação jurisdicional em casos 

de violência doméstica e familiar contra a mulher por meio de esforços concentrados 

de julgamento e ações multidisciplinares de combate à violência contra as mulheres. 

Durante 3 semanas, são realizadas campanhas e ações de divulgação e promoção da 

Lei Maria da Penha junto à rede de atendimento e enfrentamento à violência domésti-

ca e familiar contra a mulher e diversos setores da comunidade. 

SEMANAS DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA 2022

EDIÇÕES PESSOAS ATINGIDAS

Março 2.665 

Agosto 8.933 

Novembro 3.413 

TOTAL 15.011

 MATERIAIS INFORMATIVOS 

 ⁺São disponibilizados diversos vídeos informativos e formativos na videoteca 

 ⁺Cartilha Violência no namoro, não!

 ⁺Cards sobre violência no namoro, não!

 ⁺Contribuição para formação de profissionais da segurança pública no enfrentamen-
to da violência contra a mulher

POPRUAJUD – POLÍTICA NACIONAL JUDICIAL 
DE ATENÇÃO A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
RUA E SUAS INTERSECCIONALIDADES

A ação pioneira organizada pelo TJDFT e pela Justiça Federal, em parceria com diversos 

outros órgãos, proporciona cidadania e atendimento jurídico a centenas de pessoas 

em situação de rua no Distrito Federal, garantindo a elas acesso humanizado à justiça. 

O principal objetivo do mutirão é facilitar o acesso à justiça tanto no aspecto formal, 

no sentido de garantir o acesso às dependências e serviços dos órgãos que compõem o 

sistema de Justiça; quanto material, relacionado à efetiva prestação jurisdicional célere 

e desburocratizada, inclusive com a construção de fluxos de trabalho diferenciados. A 

ação ainda possibilita a entrega de doações de alimentos, roupas e itens de higiene. 116
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Inaugurado em 2021, para atender à Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em 

Situação de Rua e suas interseccionalidades, regulamentada pela Resolução CNJ 425 

de 2021, foram realizados dois Mutirões do PopRuaJud em 2022.

2º MUTIRÃO POPRUAJUD

Período: 8/3/2022, das 8h às 13h.

Local: Centro Pop de Brasília – SGAS 903 Conjunto C, Lote 78, Brasília/DF.

Objetivo: levar cidadania, atendimento jurídico, cuidados pessoais e emocionais às pessoas em situação de 
rua no DF.

Relatório disponível no link

O evento contou com a colabora-

ção da Presidência, Primeira-Vice-

-Presidência, Segunda-Vice-Presi-

dência e Corregedoria do TJDFT, 

além das seguintes instituições: 

Tribunal Regional Eleitoral do Dis-

trito Federal – TRE/DF; Justiça Fe-

deral – Subseção do Distrito Fede-

ral; Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS; Defenso-

ria Pública do Distrito Federal – 

DPDF; Defensoria Pública da União - DPU; Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF; Secre-

taria de Desenvolvimento Social do DF – SEDES; Companhia de Saneamento Ambiental 

do Distrito Federal – CAESB, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 

Consultório na Rua; e Agência do Trabalhador. 

Destacam-se os serviços realizados: emissão e regularização de Carteira de Identidade; 

Cadastro da Pessoa Física – CPF; Título Eleitoral; Carteira de Trabalho; Certidão de Nas-

cimento e de nada consta. Para além dos cuidados jurídicos dispensados às pessoas 

em situação de rua, o público também desfrutou de serviços de barbeiros, cabeleirei-

ros e manicures; tendo sido oferecidos, ainda, testes e vacinas contra a Covid-19.  

3º MUTIRÃO POPRUAJUD

Período: 28/6/2022, das 8h às 13h.

Local: Centro Pop de Brasília – SGAS 903 Conjunto C, Lote 78, Brasília/DF.

Objetivo: levar cidadania, atendimento jurídico, cuidados pessoais e emocionais às pessoas em situação de rua no DF.

Relatório disponível no link

O evento contou com a colabora-

ção do TJDFT, além das seguintes 

instituições: Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ; Associação dos Ma-

gistrados do Distrito Federal – 

AMAGIS/DF; Instituto Brasileiro de 

Direito de Família – IBDFAM; Rede 

Internacional de Excelência Jurídi-

ca Brasília – RIEXDF; Advocacia Ge-

ral da União – AGU; Justiça Federal 

– Subseção do Distrito Federal; 

Instituto Nacional do Seguro So-

cial – INSS; Defensoria Pública do 

Distrito Federal – DPDF; Defensoria Pública da União – DPU; Polícia Civil do Distrito 

Federal – PCDF; Centro Pop de Brasília, Secretaria de Desenvolvimento Social do DF – 

SEDES, Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB; Consultório 

na Rua; Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, Agência do Trabalhador, 
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Junta Militar, Companhia de Desenvolvimento Habitacional – CODHAB e Polícia Militar 

do Distrito Federal – PMDF.

Destacam-se os serviços realizados: emissão e regularização de Carteira de Identida-

de e de Trabalho; Cadastro da Pessoa Física – CPF; Certificado de Reservista; 2ª Via de 

certidão de nascimento; impressão da 2ª via de Título de Eleitor e Certidões de nada 

consta. Para além dos cuidados jurídicos, o público também desfrutou de serviços de 

barbeiros e cabeleireiros, vacinas contra a Covid-19 e gripe. O evento também contou 

com a presença de um médico da Secretária de Saúde do Distrito Federal. 

 🌐 Mais informações: https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/popruajud

CARRETA DA DEFENSORIA

A Carreta da Defensoria percorre regi-

ões do DF com altos índices de exclusão 

social e com crianças e adolescentes 

em situação de vulnerabilidade, com o 

objetivo de levar ao alcance dos cida-

dãos vulneráveis, hipossuficientes ou 

excluídos digitais prioritariamente o 

atendimento jurídico, além de diversos 

outros serviços públicos (parcerias com 

Senai, Sesc, Sesi, Senac, Polícia Civil do 

Distrito Federal).

Em 2022, o TJDFT participou, por meio da Secretaria de Atendimento ao Jurisdicio-

nado – SEAJ, de 3 eventos realizados pela Carreta, realizando aproximadamente 70 

atendimentos característicos da Secretaria para a população carente local: consulta 

processual, consulta de processos sob segredo de justiça, juntada de documentos, 

redução a termo, distribuição no PJe, cadastro de login e senha para consulta ao Pje, 

esclarecimentos de dúvidas e outros.

A cooperação tem sido de extrema relevância para o fortalecer o relacionamento do TJDFT 

com a sociedade e garantir ao cidadão seu direito constitucional de acesso à justiça. 
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INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Com a missão de “promover a integração da rede de garantias de direitos da infância 

e da juventude, buscando a excelência da prestação jurisdicional no sistema de jus-

tiça infantojuvenil, por meio da prevenção, proteção, promoção e responsabilização, 

mediante mecanismos de governança pública”, o TJDFT desenvolve diversas ações e 

projetos com impacto nos objetivos estratégicos. 

A estrutura do sistema de justiça infanto-juvenil do DF é composta pelas seguintes 

unidades

 ⁺Vara da Infância e da Juventude – VIJ/DF; 

 ⁺Vara de Execução de Medidas Socioeducativas – VEMSE; 

 ⁺Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude – VRAIIJ; 

 ⁺Coordenadoria da Infância e da Juventude do Distrito Federal – CIJ: unidade criada 
em atendimento à Resolução CNJ 94 de 2009. 

A seguir, os principais resultados relacionados ao tema infância e juventude: 

ATUAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA EM 2022

66 ADOÇÕES MEDIADAS PELO TJDFT/VIJ, DESTAS 20 FORAM ACOMPANHADAS EM ESTÁGIO DE CONVIVÊNCIA.  

394 CRIANÇAS E ADOLESCENTES SAÍRAM DA MEDIDA DE ACOLHIMENTO FAMILIAR OU INSTITUCIONAL, EM 2022:
136 POR REINTEGRAÇÃO;
114 POR ADOÇÃO;
23 POR MAIORIDADE;
45 POR EVASÃO;
7 POR FALECIMENTO;
29 POR OUTROS MOTIVOS.

367 CRIANÇAS E ADOLESCENTES ACOMPANHADAS PELO TJDFT/VIJ QUE ESTIVERAM NAS INSTITUIÇÕES DE ACOLHIMENTO 
AO LONGO DE 2022

14 INSTITUIÇÕES DE ACOLHIMENTO E UM SERVIÇO DE FAMÍLIA ACOLHEDORA ASSESSORADOS PELA VIJ.

COMISSÃO DISTRITAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO - CDJA

A CDJA tem sua finalidade e atribuições regulamentadas pela Portaria GC 38 de 2009, 

que desempenha, dentre outras atribuições, auxiliar o Juiz da VIJ nos procedimentos 

relativos à adoção nacional e internacional de crianças e adolescentes. 

É o órgão competente para habilitar os pretendentes à adoção internacional, sejam 

eles estrangeiros ou residentes no DF. A equipe técnica da CDJA também é responsá-

vel pela preparação psicossocial das crianças e adolescentes inseridas no cadastro 

internacional do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA, bem como pelo 

acompanhamento da família durante o estágio de convivência. 

De acordo com a Lei 8069 de 1990, as adoções internacionais são acompanhadas pe-

las Autoridades Centrais pelo período mínimo de 2 anos, de modo que a Comissão 

acompanha as adoções internacionais realizadas por meio de relatórios pós-adotivos 

semestrais. 

ADOÇÃO INTERNACIONAL

A CDJA é responsável pela preparação psicossocial das crianças e adolescentes em 

condições jurídicas para a adoção internacional cadastradas no SNA e, ainda, pelo 

acompanhamento das famílias, antes, durante e depois de finalizado o processo judi-

cial de adoção internacional. 

Em 2022, foi realizado o acompanhamento e finalização do estágio de convivência de 

um grupo de cinco irmãos, destacando-se que o grupo, bem como a família, participou 

de preparação em 2021. 
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Depois de entradas e saídas do acolhimento institucional, vivendo os últimos quatro 

anos na Casa da Criança Batuíra, os cinco irmãos (três meninos, de 9, 10 e 13 anos, e 

duas meninas, de 5 e 7 anos) embarcaram para os Estados Unidos com sua nova fa-

mília na segunda quinzena de janeiro de 2022. O processo da adoção internacional foi 

conduzido pela CDJA, que contou também com a atuação do organismo internacional 

Lifeline Children’s Services. Apesar do contexto da pandemia, a atuação psicossocial foi 

totalmente presencial.

PROJETO ERA UMA VEZ... O RECONTAR DE UMA HISTÓRIA

Desenvolvido pela CDJA desde 2012, o projeto se refere à produção de livros infantis 

e outros materiais lúdicos baseados na história de vida das crianças e adolescentes, 

com a finalidade de registrar de maneira livre e criativa a versão que as próprias crian-

ças e adolescentes narram sobre suas vivências no seio das famílias de origem e/ou 

biológica bem como suas experiências durante o acolhimento institucional. A escuta e 

o registro simbólico são uma forma de autorreconhecimento e de validação da sua his-

tória também perante a nova família, contribuindo para o sucesso do vínculo afetivo. 

Com isso, visa proporcionar uma releitura da história vivida pelas crianças, bem como 

auxilia na projeção do futuro, com a adoção e a mudança de país. 

ADOÇÃO NACIONAL 

A CDJA atuou na conclusão de 13 processos de adoção nacional, com a realização de 

estudo dos autos, entrevistas com os pretendentes e com os adotandos. 

PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO A GESTANTES  

O Programa, desenvolvido pela VIJ/DF, trata-se de um serviço de acolhimento e orien-

tação às gestantes que têm dúvidas em assumir seus filhos e pretendem entregá-los à 

adoção. O trabalho visa proteger preventivamente os interesses e direitos da criança 

em gestação, ao possibilitar que a gestante decida por assumir seu filho ou entregá-lo 

à adoção de forma segura e por meio judicial, evitando riscos para criança, tais como 

aborto, abandono, comércio, infanticídio ou adoção à margem da legalidade. 

CAMPANHA COMUNIDADE SOLIDÁRIA 

A ação promovida pela Rede Solidária Anjos do Amanhã com o objetivo de auxiliar no 

enfrentamento dos impactos sociais da pandemia e na situação de vulnerabilidade 

social enfrentada pelas famílias. 

Em 2022, os voluntários da Rede Solidária Anjos do Amanhã disponibilizaram ao públi-

co da Justiça Infantojuvenil:  

 ⁺Doação de 15.500 itens diversos sendo: brinquedos, berço, material escolar, roupas 
infantis e adultas, calçados, móveis/mobiliário, instrumentos musicais, cadeira de 
rodas, cadeira de banho, colchões, livros, revistas, óculos, materiais de limpeza e hi-
giene, panelas, eletrodomésticos, videogame, notebooks/computadores, impresso-
ras, bicicletas, absorventes, bicicletário, materiais de construção, enfeites de natal, 
álcool em gel, medicamentos, passagens aéreas e terrestres, materiais esportivos;

 ⁺Doação de 4.265 kg de alimentos; 

 ⁺Vinculação a 191 serviços diversos (psicoterapia, práticas integrativas, exames di-
versos, tratamento oftalmológico, tratamento odontológico, fisioterapia, consultas 
médicas, avaliações);

 ⁺Atendimento a 21 determinações judiciais;

 ⁺Parceria entre RSAA e SEFAM7 psicólogas foram capacitadas para realizar estudos 
psicossociais para reforçar o trabalho em processos de habilitação para adoção; 

 ⁺Lazer e Cultura: 448 ingressos para beneficiários e parceiros para peças de teatro 
e orquestras, bem como Projeto de Musicalidade na Casa de Ismael impactando 30 
crianças e adolescentes;

 ⁺Esporte: Apoio a torneio de futebol, impactando 150 meninas atletas, bem como in-
serção de 9 crianças com parceiro para prática de Canoa Havaiana no Lago Paranoá; 120
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 ⁺Capacitação de mais de 450 operadores sociais por meio de oficinas, cursos e pro-
jetos;

 ⁺Capacitação/profissionalização/Mentoria de 35 adolescentes e jovens egressos; 

 ⁺Reforço Escolar: parceria com Projeto Edukhan atingindo aproximadamente 200 jo-
vens;

 ⁺Apoio a 75 instituições e projetos parceiros da VIJ-DF. 

PROGRAMA DE JUSTIÇA INFANTOJUVENIL – PJI.30

Em 2022, o Programa foi incluído no Portfólio de Projetos Estratégicos. Proposto pela 

Coordenadoria da Infância e da Juventude – CIJ, tem por objetivo implementar um mo-

delo de justiça inovador, que promova a integração operacional dos órgãos de aten-

dimento e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes com a sociedade civil. 

É dividido em seis eixos e consiste em uma série de projetos que serão realizados na 

área da Justiça da Infância e Juventude e que devem ser concluídos até 2030. Os pro-

jetos e ações que serão desenvolvidos estão alinhados aos objetivos da Agenda 2030 

da ONU, ao Estatuto da Criança e do Adolescente e à Política Nacional dos Direitos 

Humanos de Crianças e Adolescentes.
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GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

da seguinte forma: R$2.672,98 milhões destinados às despesas com Pessoal e Encargos So-

ciais, R$452,37 milhões para Outras Despesas Correntes e de Capital, R$193,64 milhões para 

atender os benefícios a que têm direito magistrados, servidores e seus dependentes e R$1,6 

milhões para as despesas de Assistência Jurídica às Pessoas Carentes. 

Para a Justiça da Infância e da Juventude o montante consignado foi de R$ 13,60 milhões.

R$ 3.320,59   
MILHÕES

80,49% 
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS

13,22%
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES E DE CAPITAL

5,83%
BENEFÍCIOS

0,41%
JUSTIÇA DA INFÂNCIA 
E DA JUVENTUDE

0,05%
ASSIST. JURÍDICA À 
PESSOAS CARENTES

Com relação ao processo de planejamento orçamentário, é importante destacar que a desti-

nação dos recursos foi discutida junto à Administração Superior do TJDFT levando-se em conta 

os novos projetos ou obras da Casa que deveriam receber recursos do orçamento de 2022, 

em ações específicas, garantindo assim a alocação de recursos e atendimento de projetos 

devidamente alinhados ao cumprimento da missão institucional. Por meio do Plano Anual de 

Contratações é possível verificar as demandas de todas as unidades do TJDFT no ano de 2022.

Por meio de Comitês, foram realizados levantamentos das necessidades relativas às 

iniciativas estratégicas que demandavam impacto orçamentário, bem como as de-

mandas prioritárias do primeiro e segundo graus de jurisdição (art. 1º da Portaria Con-

junta 16 de 2015). As demais demandas existentes foram inseridas no planejamento 

dentro do limite imposto ao Órgão. 

Assim, com grande parte dos servidores e magistrados exercendo seus trabalhos de forma re-

mota, por meio do teletrabalho, devido à continuidade do enfrentamento à pandemia do co-

ronavírus (COVID-19), o Tribunal buscou alcançar os objetivos e metas estabelecidos utilizando 

instrumentos de governança e gestão importantes para controle dos contratos e despesas. 

ORÇAMENTO JUSTIÇA DO DF  R$3.320,59 MILHÕES

O TJDFT é órgão do Poder Judiciário, organizado e mantido pela União, conforme dis-

põe o artigo 21, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988. 

Para o exercício de 2022, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios elaborou seu 

orçamento em consonância com os seguintes normativos: 

 ⁺As disposições contidas nos artigos 99, § 2º, I, 165, 166 e 167 da Constituição Federal; 

 ⁺O Plano Plurianual – PPA 2020-2023; 

 ⁺ALei 14.194 de 2021, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 

 ⁺Os procedimentos da Resolução CNJ 68 de 2009; 

 ⁺As disposições do Novo Regime Fiscal – NRF, consagrado pela Emenda Constitucional 
95 de 2016, cuja principal regra é o estabelecimento de um Teto de Gastos para as 
despesas primárias para todos os poderes ao longo de 20 anos. 

A proposta orçamentária de 2022 também observou as disposições da Resolução CNJ 195 

de 2014, que dispõe sobre a distribuição de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de 

primeiro e segundo graus. Para isso, a previsão e a identificação das parcelas de recursos 

orçamentários destinados aos diferentes graus de jurisdição foram feitas por meio do 

Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, que está disponível na página da internet, 

sob o link Proposta Orçamentária 2022 de acordo com o art. 4º da citada Resolução. 

A Lei Orçamentária Anual de 2022 do TJDFT – LOA 2022 – Lei 14.303 de 2022, consignou ao 

Tribunal dotação inicial de R$ 3.307,74 milhões, tendo sido esse valor posteriormente suple-

mentado, totalizando o montante de R$3.320,59 milhões, sendo inicialmente distribuídos 
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Programa Finalístico do TJDFT, definido no PPA 2020-2023, contou com 13 ações or-

çamentárias que resultaram em bens e serviços ofertados à sociedade dentre ativi-

dades, projetos e operações especiais, incluindo as que estão sob a responsabilidade 

direta da Vara da Infância e da Juventude – VIJ. A execução orçamentária das ações por 

Unidade Orçamentária e Função está disposta no quadro abaixo:

EXECUÇÃO 2022 X 2021 POR AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS AÇÕES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E FUNÇÃO - ANOS 2022 E 2021 Em R$ milhões

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA
FUNÇÃO AÇÃO

2022 2021

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
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09HB CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES E PARA O CUSTEIO DO REGIME DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS

336,50 327,50 327,47 327,47 340,25 335,57 335,54 335,54

13ZW CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO DE ARMAZENAMENTO DO TJDFT 0,00 0,00 0,00 0,00 1,89 1,89 0,00 0,00

2004 ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLGICA AOS SERVIDORES CIVIS, EMPREGADOS, MILITARES E SEUS 
DEPENDENTES

265,62 265,62 219,92 219,92 108,36 108,36 108,14 108,14

20TP ATIVOS CIVIS DA UNIÃO 1.772,94 1.772,94 1.769,86 1.769,50 1.739,85 1.737,36 1.734,18 1.734,18
212B BENEFÍCIOS OBRIGATÓRIOS AOS SERVIDORES CIVIS, EMPREGADOS, MITARES E SEUS DEPENDENTES 105,93 105,93 105,90 105,90 100,58 100,58 100,54 100,54
4224 ASSISTÊNCIA JURÍDICA A PESSOAS CARENTES 2,10 2,10 1,75 1,72 1,68 1,68 1,49 1,49
4234 APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE CAUSAS NO DISTRITO FEDERAL 266,23 265,58 227,31 225,86 225,18 225,18 186,25 185,37
7V65 CONSTRUCAO DA SEDE DO SISTEMA DE JUSTICA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3751 IMPLANTACAO DE VARAS COMUNS E DE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E DA JUVENTUDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0Z00 RESERVA DE CONTINGENCIA - FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0Z01 RESERVA DE CONTINGENCIA FISCAL - PRIMARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 2.749,32 2.739,66 2.652,19 2.650,35 2.517,79 2.510,61 2.466,14 2.465,26

09
Previdência 
Social

0181 APOSENTADORIAS E PENSÕES CIVIS DA UNIÃO 555,52 555,52 555,20 555,20 559,60 559,60 547,21 547,20

TOTAL 555,52 555,52 555,20 555,20 559,60 559,60 547,21 547,20

28
Encargos 
Especiais

00S6 BENEFICIO ESPECIAL E DEMAIS COMPLEMENTACOES DE APOSENTADORIA 2,50 2,50 2,50 2,50 1,77 1,77 1,77 1,77
TOTAL 2,50 2,50 2,50 2,50 1,77 1,77 1,77 1,77

TOTAL 3.307,34 3.297,69 3.209,90 3.208,06 3.079,16 3.071,98 3.015,12 3.014,23
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02 Judiciária 4234 APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE CAUSAS NO DISTRITO FEDERAL 13,24 13,24 10,79 10,72 11,78 11,78 9,87 9,87

TOTAL - JUSTIÇA DO DF 3.320,59 3.310,93 3.220,69 3.218,77 3.090,94 3.083,76 3.025,00 3.024,11

Fonte: Tesouro Gerencial
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LIMITE DE TETO DE GASTO
EMENDA CONSTITUCIONAL 95

2020
R$ 2,70 BI

2021
R$ 2,75 BI

2022
R$ 3,11 bi

Em 2022, o limite de expansão para compor o orçamento do TJDFT observou os crité-

rios estabelecidos pela LDO e pela Emenda Constitucional – EC 95, que atribuiu corre-

ção ao IPCA de julho/2020 a junho/2021, que foi de 8,35%. De acordo com o art. 107, § 1º 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, a apuração dos limites tem 

por base a despesa primária paga no exercício de 2016. Sobre essa base incide uma 

correção de 7,2% para a fixação do limite para o exercício de 2017 e, para os exercícios 

posteriores, o limite do exercício imediatamente anterior corrigido pela variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do IBGE do período de doze 

meses encerrado em junho do ano anterior a que se refere o orçamento. 

Entretanto, em decorrência da Emenda Constitucional n° 113/2021, o valor do limite 

passou a ser corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-

plo (IPCA) apurado no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária, que foi de 

10,06%. Dessa forma, a dotação autorizada para o Tribunal, no exercício de 2022, foi 

inferior ao limite do teto de gastos alterado pela EC n° 113/2021.

LIMITE 2017 LIMITE 2018 LIMITE 2019 LIMITE 2020 LIMITE 2021 LIMITE 2022

R$   2.426,26 R$   2.499,05 R$   2.608,76 R$   2.696,68 R$   2.754,11 R$   3.109,62 

DOTAÇÃO 2017 DOTAÇÃO 2018 DOTAÇÃO 2019 DOTAÇÃO 2020 DOTAÇÃO 2021 DOTAÇÃO 2022

R$   2.435,49 R$   2.478,22 R$   2.669,12 R$   2.696,43 R$   2.751,11 R$   2.984,08 

DIFERENÇA 2017 DIFERENÇA 2018 DIFERENÇA 2019 DIFERENÇA 2020 DIFERENÇA 2021 DIFERENÇA 2022

-R$         9,23 R$       20,83 -R$       60,36 R$            0,25 R$         3,00 R$     125,54

Na tabela acima, com os limites anuais de gastos do TJDFT estabelecidos pela EC 

95/2016 e as dotações orçamentárias, de 2017 a 2022, é possível observar a diferença 

entre o limite anual e a dotação autorizada para o ano. Dessa forma, consoante os §7º 

e §8º do art. 107 do ADCT, nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo 

Regime Fiscal, o Executivo fica autorizado a compensar, com redução equivalente na 

sua despesa primária, o excesso de despesas primárias em relação ao limite, não po-

dendo a compensação exceder a 0,25% do limite do Poder Executivo.

Portanto, em 2017 e 2019 decorreu esta compensação em razão de uma diferença ne-

gativa entre o limite e a dotação, consequência de reajustes de pessoal autorizados 

antes da vigência da EC 95/2016, ao passo que em 2020 e 2021, a dotação ficou abaixo 

do limite do Teto em decorrência de cortes no Congresso Nacional quando da aprova-

ção da Lei Orçamentária Anual. No exercício de 2022, também resultou uma diferença 

positiva, de R$ 125,54 milhões, ocasionada pela alteração proposta na EC n° 113/2021, 

em que a correção passa a ser feita pelo IPCA apurado no exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária, bem como por corte efetuado no Congresso Nacional. 

R$ 3.109,62 milhões

R$ 2.984,08 milhões
R$ 2.947,96 milhões

Limite de Gastos

Dotação Autorizada

Montante Pago

 🌐 O acompanhamento do limite de gastos pode ser feito por meio do Painel do Teto 
de Gastos da União disponível no link. 
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Vale acrescentar, ainda, que a dotação inicial sancionada pela LOA/2022, para o TJDFT, 

foi inferior ao valor encaminhado no PLOA/2022 em decorrência de cortes no momento 

da aprovação da Lei orçamentária pelo Congresso Nacional.

Essa redução da dotação afetou os recursos destinados ao provimento de cargos do 

Anexo V. A redução no montante de R$ 10,94 milhões da despesa primária, com um corte 

de 149 cargos, representou 60% do valor originalmente previsto. No entanto, o quanti-

tativo físico e financeiro do anexo V foi recomposto durante o exercício, por meio da Lei 

14.410 de 2022, momento em que foi aprovado crédito suplementar para este Tribunal, e 

da Lei 14.412 de 2022, que alterou a Lei 14.303 de 2022 (LOA 2022), a qual estima a receita 

e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022. 

Do total da dotação orçamentária atualizada, a maior parte do valor executado foi 

destinada para o pagamento de pessoal e encargos sociais. Considerando que a ativi-

dade finalística do Tribunal é a prestação jurisdicional, o Programa Finalístico do TJDFT, 

definido no PPA 2020-2023, tem uma dimensão social e necessita de força de trabalho 

para alcançar sua missão institucional. 

Portanto, a Despesa de Pessoal tem um peso grande chegando a 87,1% do total das 

despesas da Unidade Prestadora de Contas – UPC, com destaque para Vencimentos, 

Salários e Gratificações, conforme se visualiza nos gráficos a seguir: 

Pessoal e Encargos SociaisValores Pagos por Grupo de Despesa (%)

Pessoal e 
Encargos
Sociais

82,5%

Outras Despesas
Correntes

16,7%

Investimentos
0,8%

Gratificação por
Exercício de
Cargo Efetivo   

25%

Vencimentos e
Salários 

17%
Patronal 

para oRPPS 

12%

Demais
despesas

46%

Do total restante do orçamento, o percentual de 12,4% foi direcionado para pagamen-

tos de Outras Despesas Correntes, destacando-se aquelas relacionadas ao Auxílio Ali-

mentação e ao Auxílio Saúde. A maior parte do valor, nessa classificação, foi destinada 

para o pagamento dos contratos com terceirizados.

Outras Despesas Correntes

Auxílio alimentação
16%

Outros Serviços
Pessoa Jurídica de Terceiros 

11%

Auxílio Saúde
14%

Demais 
despesas

59%

Com relação ao Auxílio Transporte, em 2022, a determinação judicial proferida nos 

autos 1005228-26.2018.4.01.3400/SJDF concedeu aos servidores associados à ASSEJUS, 

o direito ao recebimento da indenização do auxílio transporte sem que houvesse a co-

brança do custeio (6% do valor do vencimento básico). Com isso, o Auxílio Transporte 

passou a ser pago aos servidores a partir da folha do mês de dezembro de 2022.

Além disso, em outubro de 22, por meio da Resolução n. 17 do Pleno, foi aprovada a 

atualização dos valores referentes à indenização de transporte aos Oficiais de Justiça 

Avaliadores deste Tribunal. Os acertos financeiros da majoração desses valores foram 

pagos no mês de dezembro de 2022.

Para ambos os casos acima mencionados, o impacto da despesa só terá reflexo em 2023, 

acrescentando que esses aumentos foram previstos na proposta orçamentária de 2023.
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Em relação a Investimentos, apenas 0,8% do orçamento foi com esse grupo, com des-

taque para aquisição de computadores, que viabilizaram o cumprimento da missão 

institucional do TJDFT por meio do teletrabalho. Ativos de telefonia, bem como mobi-

liário em geral, também estiveram entre os destaques.

concluída, em 2022, a Ação Orçamentária 13ZW - Construção do Complexo de Armaze-

namento do TJDFT.

Em 31 de julho de 2022, o Tribunal sofreu um ataque cibernético que provocou a inter-

rupção dos sistemas por diversos dias e gerou grande repercussão na mídia. Por meio 

das Portarias Conjunta 100 e 104 de 2022, o expediente foi suspenso e ocorreu de for-

ma remota até o dia 26 de agosto de 2022, não sendo permitido o trabalho presencial, 

ressalvadas exceções de setores informados no normativo.  

Este fato atípico gerou um aumento em determinadas despesas, sobretudo no contra-

to de produtos da Microsoft – pilar para vários outros serviços digitais. 

Além disso, ações complementares para reforço da segurança, como formatação dos 

computadores, reativação das redes de dados dos diversos fóruns, reestruturação 

de regras de acesso, ativação de novas funcionalidades de segurança e alocação de 

servidores de TI em atividades simultâneas de contingenciamento, contribuíram para 

o aumento de outras despesas com vistas ao completo restabelecimento dos serviços 

após o incidente cibernético.

Investimentos

Mobiliário em geral TelefoniaComputadores

93%

Demais despesas

2% 2% 3%

O quadro a seguir apresenta a dotação, execução e pagamento, conforme a classifica-

ção das despesas entre os anos de 2021 x 2022.

DOTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS DESPESAS DO TJDFT EM 2020 E 2021 Em R$ milhões

DESPESA
2022 2021

VARIAÇÃO R$ PAGO VARIAÇÃO % PAGO
DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO LIQUIDADO PAGO RP PAGO DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO LIQUIDADO PAGO RP PAGO

Pagamento de Pessoal 2.667,47 2.658,46 2.655,03 2.654,67 4,82 2.641,48 2.634,30 2.618,71 2.618,69 10,12 35,98 1%

Custeio 617,51 617,07 540,01 538,46 23,34 420,03 420,03 391,49 391,43 16,13 147,03 38%

Investimento 35,61 35,41 25,65 25,64 14,43 29,86 29,86 14,97 14,16 9,35 11,49 81%

TOTAL 3.320,59 3.310,93 3.220,69 3.218,77 42,59 3.091,37 3.084,19 3.025,16 3.024,27 35,60 194,50 6%
Fonte: Tesouro Gerencial

Na comparação com o ano de 2021, houve variação positiva em 38% das despesas 

pagas de custeio, destaque para o auxílio saúde que impactou os doze meses de 2022, 

e variação positiva em 81% das despesas pagas de investimento. Esta variação pode 

ser justificada, dentre outros fatores, pela manutenção de contratos considerando a 

situação dos valores pré e pós-pandemia.

O Tribunal cumpriu o disposto no art. 5º, caput, da Lei 8.666 de 1993, procedendo ao 

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, realização de obras e 

prestação de serviços por meio de processos específicos de liquidação e pagamento 

de despesa, ordenados e controlados de acordo com as datas de atesto das despesas 

pelos seus respectivos gestores e os prazos de vencimento pactuados em contrato, 

nota de empenho ou instrumento equivalente. 

Com relação à locação de imóveis, e tendo em vista a inauguração do Complexo de 

Armazenamento do TJDFT, localizado no Setor de Armazenagem e Abastecimento Nor-

te - SAAN, em 2022, foi devolvido o último imóvel alugado pelo Tribunal, qual seja, o 

galpão em área privativa de 8.400m², localizada no STRC/SUL, TRECHO 02, CONJUNTO 

A, LOTE 07, BRASILIA – DF (Contrato 114/2017 - Rescisão: 31/3/2022). Dessa forma, restou 
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EXECUÇÃO FINANCEIRA 

Sob o aspecto da gestão dos pagamentos, a Unidade Prestadora de Contas – UPC pos-

sui uma base de dados que permite o gerenciamento do fluxo dos processos de des-

pesas, a apuração da quantidade de pagamentos realizados e de indicadores como: 

média de tempo para emissão de ordens bancárias e pontualidade dos pagamentos. 

Os dados são consolidados mensalmente e possibilitam manter um histórico dos pa-

gamentos realizados, dos indicadores obtidos, bem como dos valores acumulados no 

decorrer do ano, conforme ilustram os gráficos a seguir:

Total de pagamentos 2.542 
Pagamento em 2021

R$ 2.724,11  milhões
% do teto atingido

94,25%
Pagamento em 2022

R$ 2.933,87 milhões
Limite para 2022

R$ 3.113,01  milhões

DIFERANÇA Limite 2022 - PAGAMENTOS 2022 R$ 179,14  milhões 
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No âmbito interno do Tribunal, a ordem cronológica dos pagamentos está regulamen-

tada pela Portaria GPR 203 de 2019. A divulgação das informações relativas à cronologia 

dos pagamentos é feita até o dia dez de cada mês, contemplando os pagamentos efe-

tuados no mês anterior. O acesso a essas informações está disponível por meio do link. 

RECEITAS PRÓPRIAS 

A Lei de Organização Judiciária conferiu ao Programa de Modernização e Aperfeiço-

amento da Justiça do Distrito Federal – PROJUS a gestão da captação e execução dos 

recursos financeiros arrecadados na forma do §1º do art. 83 da Lei nº 11.697 de 2008 e 

que fomentam suas atividades. 

Em 2022, as receitas arrecadadas para o PROJUS integraram a Proposta Orçamentária 

do TJDFT e os limites do Órgão, relativamente às fontes 50, 80 e 81. 

O gráfico a seguir apresenta a arrecadação em 2022 do montante de R$169,40 milhões 

em receitas próprias para o PROJUS.
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https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-orcamentaria-e-financeira/orcamento-e-financas/pagamento-a-fornecedores


Receitas Próprias
por Fonte 

R$ 169,40 mi
62%

104,96 mi
0181 Recursos
de Convênios

28%
47,71 mi

0180 Recursos
Financeiros
Diretamente
Arrecadados

10%
16,73mi

0150 Recursos
Não Financeiros

Diretamente
Arrecadados

O valor mais expressivo, no montante de R$104,96 milhões, representa 62% da receita 

e está na fonte 0181. Nesta fonte, concentram-se os contratos de administração de 

depósitos judiciais com as Instituições Financeiras atuais a saber, Banco do Brasil – BB 

e Banco de Brasília – BRB. Com previsão em contrato, mensalmente são repassados ao 

TJDFT os valores referentes aos percentuais calculados sobre o saldo dos depósitos 

judiciais captados por cada banco. 

Convém ressaltar o contrato firmado com o Banco do Brasil por meio do Termo Cre-

denciamento n. 001/2022 em abril de 2022, após o término do Contrato de Prestação 

de Serviços nº 16/2020.

Além disso, em 30/11/2022 foi publicado no Diário Oficial da União - Edição Extra, Se-

ção 3, página 36, o Aviso de Alteração do Edital de Credenciamento n. 002/2019, o qual 

encontra-se aberto a qualquer instituição financeira interessada no credenciamento 

com vistas à prestação de serviços de captação e administração de depósitos judi-

ciais, inclusive de valores para pagamento de precatórios e Requisição de Pequeno 

Valor - RPV até o seu normal levantamento.

Por fim, as receitas da fonte 0180, no valor de R$47,71 milhões, 28% do total arrecada-

do, são referentes aos valores aplicados diretamente na Conta Única da União.

GESTÃO DE CUSTAS, MULTAS E FIANÇAS 
DECORRENTES DE PROCESSOS JUDICIAIS

A seguir serão apresentadas informações concernentes à gestão de recursos relacio-

nados aos procedimentos de arrecadação, de contabilização e de repasse de valores 

a título de custas judiciais, de fianças quebradas ou perdidas e de multas decorrentes 

de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado, multas previstas na Lei 

13.105 de 2015 – Código de Processo Civil e recursos provenientes de leilões públicos 

realizados pelo TJDFT.

LEGISLAÇÃO APLICADA À ARRECADAÇÃO E AOS REPASSES DOS RECURSOS  

Em 2022, a arrecadação e a destinação das custas judiciais e das multas e fianças da Jus-

tiça do Distrito Federal e dos Territórios se deram com base nos seguintes normativos:

 ⁺Constituição Federal de 1988, § 2º do artigo 98, o qual estabelece que “as custas e 
emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às 
atividades específicas da Justiça”;  

 ⁺Lei Complementar 79 de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN;  

 ⁺Lei 11.697 de 2008, que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios e cria, em seu art. 83, o Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da 
Justiça do Distrito Federal – PROJUS, destinando para o seu custeio, dentre outras 
receitas geradas pelo esforço próprio do Órgão, aquelas originárias de custas, taxas, 
emolumentos, multas e fianças, ressalvados os valores destinados ao FUNPEN;  

 ⁺Lei 13.756 de 2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP);  

 ⁺Decreto-Lei 115 de 1967, – Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal, altera-
do pelo Decreto-Lei 246 de 28 de fevereiro de 1967;  

 ⁺Resolução do Conselho da Magistratura do TJDFT  3 de 2021, que atualizou as tabelas 
do Regimento de Custas para o exercício de 2022;  128
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 ⁺Resolução do Conselho da Magistratura do TJDFT 1 de 2017, e alterações, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios;   

 ⁺Portaria GPR 732 de 2020, e alterações, que dispõe acerca da estrutura organizacio-
nal e das competências de unidades administrativas do TJDFT;  

 ⁺Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;  

 ⁺Provimento 7 de 2013, que regulamenta os procedimentos de recolhimento e devo-
lução de custas judiciais na Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;  

 ⁺Decisão do Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios de 5 de outubro de 2010, que suspende a aplicação da Lei 6.811 de 1980, 
que dispõe sobre a destinação da taxa judiciária recolhida com base no art. 20, do 
Decreto-Lei 115 de 1967, conforme orientação do Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
exarada no Pedido de Providências 2009.10.00.000103-8;   

 ⁺Decisão proferida no PA TJDFT 15.462/2012, que dispõe sobre a destinação do valor 
arrecadado por meio do item “distribuidor” da guia de custas judiciais;  

 ⁺ Provimento 50 de 2021, que proíbe o responsável por serviço extrajudicial não clas-
sificado dentre os regularmente providos de obter remuneração máxima superior 
a 90,25% dos subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF).  

DESTINATÁRIOS DOS RECURSOS  

Nos termos da legislação reguladora acima citada, os destinatários do produto da 

arrecadação das custas judiciais e de multas e fianças foram: o senhor Mc Arthur di 

Andrade Camargo, antigo Titular do Cartório de Distribuição de Brasília, o Fundo Peni-

tenciário Nacional (FUNPEN), o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), o Tesouro 

Nacional e os solicitantes de devolução de custas judiciais, de multas ou de fianças e 

de valores recolhidos a título de arrematação de bens em leilão público.

PROCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONTABILIZAÇÃO E REPASSE DOS RECURSOS  

As arrecadações das custas judiciais, das multas impostas em sentenças penais con-

denatórias com trânsito em julgado e das fianças quebradas ou perdidas foram efetu-

adas por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, em Conta Única do Tesouro 

Nacional, vinculada à unidade gestora 100011 - Corregedoria da Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios, no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal – SIAFI.    A contabilização e o repasse dos recursos também são processados 

no SIAFI, por meio da mesma unidade gestora.

O recolhimento de custas judiciais é realizado por meio de formulário disponível no 

sítio do TJDFT ou por setor autorizado, quando verificada a inviabilidade de emissão 

da guia pela inexistência de equipamento acessível nas dependências dos fóruns das 

circunscrições judiciárias. Pode ainda o usuário entrar em contato com a unidade do 

TJDFT, responsável pela arrecadação e pelo controle das custas judiciais, para orienta-

ção da emissão da guia, especialmente, no período de trabalho diferenciado (teletra-

balho) adotado pelo Tribunal de Justiça.  

Destaca-se que, conforme orientação da Coordenadoria de Contabilidade – CONTAB, 

setorial contábil de unidade gestora do TJDFT, o produto da arrecadação das custas 

judiciais e dos emolumentos é repassado integralmente ao Tesouro Nacional median-

te documentos eletrônicos do SIAFI, cujos registros ficam disponíveis para consulta e 

verificação dos órgãos de controle interno e externo.    

Por oportuno, vale registrar que, conforme informado pela COGEC, o código 14601-3 

utilizado pelo TJDFT para arrecadação, via GRU, das multas impostas em sentença pe-

nal condenatória com trânsito em julgado, bem como, para o recolhimento das fianças 

quebradas ou perdidas foi desativado tendo em vista que seus respectivos valores 

eram destinados apenas ao FUNPEN.  
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Em reunião realizada no dia 7 de fevereiro de 2022, organizada pelo Coordenador de 

Contabilidade do TJDFT, que contou com a participação da COGEC, e de representantes 

do Tesouro Nacional e do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP, foi esclareci-

do que, a partir da referida data, seriam utilizados códigos distintos para recolhimento 

de multas impostas em sentença penal condenatória com trânsito em julgado e de 

fianças quebradas ou perdidas, uma vez que os valores têm destinatários diferentes.  

Ato contínuo, o MJSP encaminhou ofício ao Ilmo. Secretário Geral do TJDFT, esclare-

cendo que o “Manual de Orientações sobre Recolhimentos de Receitas Relacionadas 

a Fundos Geridos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública”, o qual contém infor-

mações sobre os procedimentos dos recolhimentos em questão, encontra-se também 

publicado no sítio eletrônico do CNJ.  

Dessa forma, para o recolhimento de multas passou a ser informado, na GRU, o código 

14600-5 (Receitas com multas decorrentes de sentença penal condenatória), com a 

continuidade de sua destinação ao FUNPEN, ao passo que, para as fianças, o código 

utilizado é 10116-8 (Receitas com fianças quebradas e perdidas), com sua arrecadação 

direcionada para o Fundo Nacional de Segurança – FNSP.  

Vale esclarecer que o valor arrecadado em janeiro de 2022, ainda por meio do código 

14601-3, foi totalmente retificado para o código 14600-5, considerando que a totalidade 

de seu montante se referia ao recolhimento de multas impostas em sentença penal 

condenatória com trânsito em julgado.  

Mencione-se, por fim, que, seguindo orientação da CONTAB, passou-se a utilizar conta 

específica do SIAFI para repasse dos valores ao senhor Mc Arthur di Andrade Camargo, 

antigo Titular do Cartório de Distribuição, bem como para restituição de quantias aos 

solicitantes de devolução de custas judiciais, de fianças quebradas ou perdidas e mul-

tas impostas em sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado.  

VALORES ARRECADADOS  

A arrecadação, a título de custas judiciais nas circunscrições judiciárias do Distrito Fede-

ral, no período de janeiro a dezembro de 2022, atingiu o montante de R$ 44,21 milhões.  

Arrecadou-se, ainda, as quantias de R$ 0,006 milhões, correspondente a fianças que-
bradas ou perdidas, e de R$ 0,79 milhões, referente a multas impostas em sentenças 
penais condenatórias com trânsito em julgado, previstas nos artigos 17 e 18 do Provi-
mento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais.  

Foram recolhidas, ainda, as seguintes quantias:  

 ⁺R$ 0,06 milhões a título de custas judiciais de 2ª Instância;  

 ⁺R$ 0,01 milhões referentes a multas previstas na Lei 13.105 de 2015 – Código de Pro-
cesso Civil;  

 ⁺R$ 0,63 milhões relativos à arrematação de bens em leilão público realizado pelo 
TJDFT;  

 ⁺R$ 0,03 milhões relacionados a outras receitas, cujos valores financeiros são rever-
tidos diretamente ao Tesouro Nacional, permanecendo o registro contábil na UG 
100.011 – Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;  

 ⁺R$ 1,80 milhões referentes à remuneração dos Tabeliães interinos excedente a 
90,25% dos subsídios dos Ministros do STF, cujos valores financeiros são revertidos 
diretamente ao Tesouro Nacional, permanecendo o registro contábil na UG 100.011.  

Dessa forma, a arrecadação no exercício totalizou R$ 47,54 milhões.  
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REPASSES REALIZADOS   

A Tabela a seguir discrimina o montante arrecadado com custas judiciais em 2022, R$ 

47,38 milhões e o valor total correspondente às devoluções efetuadas no exercício.   

TABELA 1 - ARRECADAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE RECEITAS DE CUSTAS JUDICIAIS EM 2022  Valores em milhões de reais

ARRECADAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE RECEITAS  VALOR R$  

Outras Receitas  0,03   

Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN (multas impostas sent. Penal condenató-
ria com trânsito em julgado)  

0,79   

FNSP (fianças quebradas ou perdidas)  

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – Multas previstas no CPC  

0,006  

0,01  

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – custas 2ª Instância  0,06  

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – Arrecadação Leilão  0,63  

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – custas 1ª Instância  0,04  

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – Emolumentos Extrajudiciais TJDFT   1,80 

TOTAL ARRECADADO  47,54  

Devoluções de Custas e Multas – receitas restituídas*  (-)0,16  

T O T A L    G E R A L  47,38  

Fonte: COGEC/SECOJ  
* O item referente às devoluções de custas e multas corresponde ao somatório dos seguintes valores:  

R$ 0, 155 milhões – Devoluções de custas judiciais com base nos artigos 195 a 197 do Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos 
Juízes e Ofícios de Judiciais.  

R$ 157,20 – Repasses realizados ao Sr. Mc Arthur Di Andrade Camargo;  
R$ 3.772,25 – Devoluções de Multas e Fianças por determinação judicial;  

R$ 4.750,00 – devoluções de valores relativos à arrematação de bens em leilão público, por determinação judicial.  

Por fim, frisa-se que, segundo a COGEC, os valores descritos na Tabela 1 estão de acor-

do com a conta 7.9.9.9.1.08.02 CONTROLE DA ARRECADAÇÃO NA UG ARRECADADORA do 

Balancete Contábil, extraído do SIAFI, assim como na conta Arrecadação de Outra Uni-

dade do Balanço Financeiro, cujos documentos acompanham o presente relatório.  

 

DEVOLUÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS  

Os procedimentos de emissão, de recolhimento e de devolução de custas judiciais, no 

âmbito da Justiça do DF e dos Territórios, são regulamentados pelos artigos 195 a 197 

do Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, pela Por-

taria Conjunta 50 de 2013 e pelo Provimento 7 de 2013.  

As devoluções de custas judiciais são realizadas por meio de Processo Administrativo Eletrô-

nico – PAe, no Sistema de Procedimentos e Documentos Administrativos Web – SIPADWEB.    

Em 2022, foram solicitadas 527 devoluções de custas judiciais, das quais 493 foram de-

feridas, 21 foram indeferidas e 13 foram arquivadas.    

Cabe salientar que, nos termos do artigo 195 do Provimento Geral da Corregedoria apli-

cado aos Juízes e Ofícios Judiciais, a devolução de custas decorre do acontecimento das 

seguintes situações: desistência do ajuizamento da ação ou da interposição do recurso; 

recolhimento indevido decorrente de erro na emissão da guia; recolhimento em dupli-

cidade; concessão de gratuidade de justiça; e determinação judicial ou administrativa.   

O gráfico a seguir apresenta o percentual dos 493 processos de devolução de custas 

judiciais deferidos em 2022, com base nos motivos que ensejaram os pedidos de resti-

tuições de quantias depositadas.  

percentual de processos de devolução de custas

46%
desistência do
ajuizamento da ação

13%
pagamento em duplicidade

2%
gratuidade de justiça

11%
determinação judicial

30%
Erro na emissão da guia

 Fonte: COGEC/SECOJ  131
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INFORMAÇÕES SOBRE DEPÓSITOS JUDICIAIS  

Cumpre esclarecer que o controle acerca de depósitos judiciais exercido pela Cor-

regedoria atualmente se dá tão somente por meio de informações encaminhadas à 

Coordenadoria de Controle Geral de Custas e de Depósitos Judiciais - COGEC pelas 

próprias instituições bancárias responsáveis pela captação e administração de depó-

sitos judiciais no âmbito do TJDFT. No início de cada mês os bancos informam o saldo 

de depósitos judiciais existentes no último dia do mês.

Assim, a tabela abaixo traz as informações acerca do saldo total, no último dia de cada 

mês, de depósitos judiciais existentes em cada instituição financeira no ano de 2022.

 Demonstrativo de saldos mensais dos depósitos judiciais nas instituições 
financeiras – 2022 

Em milhões de reais

SALDO NO ÚLTIMO DIA 
DO MÊS 

BANCO DE BRASÍLIA BANCO DO BRASIL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL TOTAL

Janeiro 2.937.59 2.806.52 182.23 5.926.34
Fevereiro 3.011.83 2.898.16 182.57 6.092.55
Março 3.077.09 2.832.31 182.87 6.092.27
Abril 3.576.66 2.756.29 182.50 6.515.45
Maio 3.327.65 2.754.31 183.26 6.265.23
Junho 3.388.62 2.755.51 185.00 6.329.14
Julho 3.450.39 2.717.85 185.51 6.353.75
Agosto 3.581.46 2.718.72 186.14 6.486.32
Setembro 3.654.69 2.719.10 186.38 6.560.14
Outubro 3.715.03 2.641.49 186.14 6.542.66
Novembro 3.824.59 2.606.95 179.88 6.611.41
Dezembro 3.981.21 2.576.77 179.00 6.736.98

Fonte: Ofícios enviados à COGEC pelos bancos contratados.

Como se depreende da tabela acima, ao final do exercício de 2022, o montante de de-

pósitos judiciais existentes nas três instituições bancárias foi de R$ 6.736,98 milhões.

AÇÕES FUTURAS RELATIVAS AO CONTROLE DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

 Tem-se buscado empregar cada vez mais confiabilidade na gestão dos depósitos ju-

diciais, acompanhando o desenvolvimento do sistema BankJus, por meio do qual a in-

tegração entre o tribunal e as instituições financeiras tem alcançado, de forma trans-

parente e ágil, vários benefícios, a exemplo dos Alvarás de Levantamento via Pix e do 

acompanhamento em tempo real do saldo da conta judicial, além de outras medidas 

que garantam a transferência dos valores ao seu beneficiário.

Dentre as ações futuras previstas no desenvolvimento do sistema BankJus podemos 

destacar a emissão de relatórios gerenciais que contribuirão para o controle dos de-

pósitos judiciais.

Ademais, está prevista a emissão das guias de depósitos judiciais pelo mesmo siste-

ma, contribuindo ainda mais para o gerenciamento e o acompanhamento dos depósi-

tos judiciais desde a sua origem até a sua destinação final.

Por fim, estão previstas ações referentes a normatização interna para a destinação de 

depósitos judiciais em processos findos no âmbito do TJDFT.
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

São considerados Restos a Pagar as despesas empenhadas que não foram pagas até o 

fim do exercício financeiro. São classificados como Processados (despesas empenha-

das e liquidadas) e Não Processados (despesas empenhadas).

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS                                                 Em milhões de reais

ANO DE 
INSCRIÇÃO

MONTANTE EM 1º DE JANEIRO DO 
ANO 2022

PAGOS CANCELADOS SALDO A PAGAR 31/12 DO 
ANO 2022

(A) (B) (C) (D) = (A-B-C)

2021 0,89 0,81  -   0,08
2020 0,78 0,50  0,02 0,28
2019 0,00  -    -   0,00
2018 0,00  -    -   0,00
2017 0,11  -    -   0,11
2016 0,01  -    -   0,01
2015 0,05  -    -   0,05
2014 0,01  -    -   0,01

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Em R$ milhões

ANO DE 
INSCRIÇÃO

MONTANTE EM 1º DE 
JANEIRO DO ANO 2022

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO A PAGAR 31/12 DO 
ANO 2022

(E) (F) (G) (H) (I) = (E-G-H)
2021 59,03 38,28 38,26 3,55 17,22
2020 10,41 3,04 3,02 0,32 7,07
2019 0,07  -    -   0,07  -   

Fonte: Tesouro Gerencial

 

ANÁLISE DE TENDÊNCIAS: DESEMPENHO 
ATUAL X DESEMPENHO ESPERADO/ORÇADO 

 O desempenho do TJDFT em relação à execução orçamentária e financeira foi bastan-

te satisfatório em um cenário desafiador no ano de 2022. 

No âmbito da Justiça do Distrito Federal, o Tribunal prosseguiu com a prestação juris-

dicional, ainda com medidas restritivas ao atendimento presencial e com a continui-

dade do regime de teletrabalho.

Como reflexo do aumento do limite das despesas discricionárias, foi possível o rema-

nejamento desses recursos para serviços de tecnologia da informação e comunicação, 

para o aperfeiçoamento das plataformas de trabalho digital, e também na continuida-

de da capacitação de seus servidores e magistrados. 

Com relação à recomposição do Anexo V da Lei Orçamentária 2022 - LOA 2022 e poste-

rior aprovação de crédito suplementar a este Tribunal, foi possível viabilizar as posses 

de novos servidores para o Tribunal que ocorreram ainda em dezembro de 2022, após 

intenso trabalho das equipes internas de orçamento e pessoal. 

Por outro lado, era esperado um reajuste da remuneração aos servidores do judiciário 

na ordem de 6%, ainda em 2022. Contudo, a recomposição salarial não ocorreu e foi san-

cionada de forma escalonada e cumulativa para o próximo exercício, sendo de 6% a par-

tir de fevereiro de 2023, 6%, em fevereiro de 2024 e, por fim, 6,13% em fevereiro de 2025.

Assim, manter o equilíbrio do orçamento demandou dos gestores públicos do Tribunal 

um conhecimento amplo sobre a execução orçamentária contribuindo para o proces-

so decisório, apesar de todas as incertezas e nuances com o cenário vivido em 2022.
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GESTÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DA VIJ  

Os dados a seguir demonstram a dotação atualizada e a execução da dotação orça-

mentária consignada à Vara da Infância e da Juventude do DF – VIJ relativamente ao 

exercício de 2022, tendo sido extraídos do Sistema Integrado de Administração Finan-

ceira do Governo Federal – SIAFI e do Sistema Tesouro Gerencial.  

O documento completo, fornecido pela Seção de Orçamento e Finanças – SOF/VIJ pode 

ser encontrado no Relatório de Execução Orçamentária 2022 da VIJ.  

No exercício de 2022, a dotação atualizada para a VIJ totalizou R$ 13,24 milhões. Desse 
montante, 86% foram destinados às despesas de custeio e 14%, às despesas de capital.  

O percentual de acréscimo do orçamento aprovado para 2022 em relação ao aprovado 

de 2021 foi de aproximadamente 8,3%. 

A despesa executada totalizou R$ 13,24 milhões. Desse montante, R$ 11,37 milhões fo-

ram utilizados para execução de despesas correntes e R$ 1,87 milhão foi utilizado para 

execução de despesas de investimentos. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

InvestimentosDespesa
corrente

86%
11.370.042,73

14%
1.873.531,66

Grupo de despesa executada / Total de despesa executada

Os valores alocados em Recursos de Custeio tiveram as seguintes destinações:   

 ⁺94% destinaram-se aos contratos de prestação de serviço de manutenção predial, 
limpeza e conservação, apoio administrativo, vigilância ostensiva, manutenção de 
máquinas, equipamentos e softwares, bem como de fornecimento de energia elétri-

ca, fornecimento de água e coleta de esgoto, combustível, manutenção do sistema 
de gestão patrimonial e outros dessa natureza.   

 ⁺3% destinaram-se aos contratos de fornecimento de gêneros alimentícios, manuten-
ção de máquinas, manutenção e fornecimento de peças para veículos, pagamento de 
taxas ao DETRAN e outros.  

 ⁺3% destinaram-se a material e manutenção de bens imóveis.   

Os valores alocados em Recursos de Capital destinaram-se  

 ⁺99% para obras em andamento e instalações.  

 ⁺1% para aquisição de equipamentos. 

A execução da despesa atingiu o percentual de 100% do orçamento, com um saldo 
não executado de R$ 0,61 (sessenta e um centavos).

Em milhões de reais
Dotação solicitada  14,06   
Corte no TJDFT (ajuste ao teto constitucional)  0,45 
Valor aprovado pelo Congresso  13,60 
Dotação suplementar  1,39   
Dotação cancelada e remanejada (LOA/movimentação de crédito)  1,74   
Dotação atualizada (*)  13,24   
Despesas com repasse de crédito ao TJDFT  0,00 
Despesa executada  13,24  
Percentual de dotação não executada  0% 
Percentual de execução da despesa (**) 100%  
Recursos empenhados  13,24   
Despesas liquidadas  10,79   
Despesas inscritas em restos a pagar (***)  2,45   

(*) Entende-se por dotação atualizada o somatório da dotação inicial, mais dotação suplementar, menos dotação cancelada e remanejada.   
(**) Percentual de execução = despesa executada / dotação atualizada.   

(***) Despesas orçamentárias empenhadas na vigência do exercício financeiro de 2022 e que não foram pagas até 31 de dezembro deste 
mesmo exercício 

Despesas Liquidadas x Despesas Inscritas em Restos a Pagar

Despesas inscritas
em restos a pagar

Despesas
liquidadas

81%
10.790.995,69

19%
2.454.578,70
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GESTÃO DE PRECATÓRIOS 

O processamento dos precatórios expedidos em desfavor do Distrito Federal e dos 

órgãos de sua Administração Indireta é responsabilidade da Coordenadoria de Con-

ciliação de Precatórios – COORPRE. Os atos administrativos expedidos pelo TJDFT no 

que diz respeito à Gestão de Precatórios, informações da unidade responsável, cons-

tituição de Comitê Gestor e legislação afeta ao tema estão disponíveis na página de 

Precatórios no site do Tribunal. 

Em 2018, a Portaria Conjunta 61 atribuiu aos órgãos originários a competência de ex-

pedir e processar as Requisições de Pequeno Valor, permanecendo-se em trâmite na 

COORPRE as Requisições de Pequeno Valor do 2º grau de jurisdição remetidas/distri-

buídas até o dia 29 de junho de 2018. 

Os precatórios são pagos dentro de uma ordem cronológica de apresentação. Atu-

almente, em relação ao Distrito Federal, estão sendo pagos os precatórios do ano-

-orçamento 2005, conforme lista divulgada na página eletrônica de precatórios.

O Distrito Federal encontra-se em regime especial de pagamento. O regime especial 

abrange os entes públicos em atraso no pagamento de seus precatórios em 25 de mar-

ço de 2015. Esses devedores devem pagar suas dívidas até 31 dezembro de 2029, de-

positando, mês a mês, em conta especial do Tribunal de Justiça, um percentual sobre 

suas respectivas receitas correntes líquidas, suficiente para quitação de seus débitos, 

em critérios estabelecidos na Constituição. As receitas correntes líquidas mensais do 

DF são retiradas da página da Transparência do DF.

Por sua vez, o INSS segue o regime geral de pagamento de precatórios, destacando-

-se a quitação dos precatórios do ano-orçamento 2022 (autuados entre 02/07/2020 e 

01/07/2021).

AÇÕES RELEVANTES – BOAS PRÁTICAS

Com o objetivo de acelerar o processamento e pagamento de precatórios e adotan-

do como pilares de gestão a eficiência, a transparência e a responsabilidade, tem-se 

adotando uma série de providências como, por exemplo, o avanço no gerenciamento 

eletrônico de precatórios, alterações/atualizações normativas, melhorias no âmbito 

estrutural e de pessoal, consoante se observa das seguintes práticas: 

 ⁺Plano de pagamento de precatórios do ano de 2022: foi homologada a proposta do 
Governo do Distrito Federal, no valor de R$ 511,24 milhões, sendo pago mensalmen-
te o valor mínimo de 1,5% da RCL provenientes de todas as fontes legais possíveis;

 ⁺Diálogos constantes com o Poder Executivo por intermédio da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal, com o intuito de discutir ações e procedimentos para uma tra-
mitação mais célere dos precatórios;

 ⁺Acordo Direto: finalização do Sexto e início do Sétimo Acordo Direto de Precatórios 
(Editais números 01/2021 e 01/2022 respectivamente), no ano de 2022, com a homo-
logação de 2.374 acordos, que representou o montante pago de R$ 77,8 milhões;

 ⁺Alvará Eletrônico: implementação do módulo de pagamento do Sapre, integrado ao 
BANKJUS, foram expedidos 6.713 alvarás eletrônicos no ano de 2022. O BANKJUS foi 
desenvolvido em conjunto com o Banco de Brasília – BRB para permitir que o crédito 
seja transferido eletronicamente e diretamente para conta do beneficiário;

 ⁺Atendimento ao público externo - Balcão Virtual, e-mail institucional e parceria com 
a Ouvidoria do TJDFT: com o aumento do acervo em tramitação na unidade, atu-
almente conta com cerca de 30 mil precatórios em andamento, houve também o 
incremento do número de atendimentos ao público externo. 

 ⁺Acordo Direto – Atendimento Presencial: a ciência/assinatura do credor no Termo 
do 6º Acordo Direto (Edital 01/2021) foi realizado por meio de audiências em video-
conferência, pelo aplicativo Microsoft TEAMS, com identificação do credor, gravação 
do ato de aceite e lavratura do respetivo termo de audiência, para oficializar/forma-
lizar o ato judicial. A partir do 7º Acordo Direto (Edital 01/2022), esse procedimento 
passou a ser realizado presencialmente, o que proporcionou mais agilidade na assi-
natura dos termos e, consequentemente, do pagamento ao credor. 135
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 6º Acordo Direto (Edital 01/2021): Para os credores que NÃO possuíam advogado 
constituído com poderes específicos para celebrar o acordo direto, a COORPRE reali-
zou a intimação por meio do aplicativo Whatsapp, oportunidade em que lhes foram 
encaminhadas minuta do acordo e todas as orientações para participação do ato, 
inclusive apresentação do documento oficial de identificação com foto/CPF, aceite 
do acordo materializado na minuta previamente encaminhada e informação sobre 
os dados bancários do credor para transferência de valores.

 ⁺7º Acordo Direto (Edital 01/2022): foram realizados atendimentos presenciais a fim 
de colher assinatura do credor no Termo do Acordo Direto. Esse atendimento foi 
realizado para os credores que não possuíam advogados com procuração específica 
para essa finalidade.

 Tanto no 6º quanto no 7º Acordo Direto, para os credores que possuíam advogado 
constituído nos autos com poderes específicos para celebrar o acordo direto, a inti-
mação ocorreu pelo Diário de Justiça eletrônico e o aceite foi permitido, via peticio-
namento, no Sistema PJe. Na oportunidade, o causídico precisou informar os dados 
bancários do credor do precatório para transferência dos valores (banco, agência, 
conta corrente/poupança).

 ⁺Precatórios contra o INSS: A partir de 2020, os pagamentos de precatórios federais no 
TJDFT passaram a ser realizados por meio de descentralização orçamentária, como 
ocorre na Justiça Federal, na forma prevista no artigo 32 da Lei 13.898 de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO de 2020). O TJDFT é o primeiro Tribunal de Justiça es-
tadual a realizar o pagamento de precatórios por meio de descentralização orçamen-
tária. Todos os precatórios expedidos em face do INSS no ano-orçamento 2022 (au-

tuados entre 02/07/2020 a 01/07/2021) foram pagos, totalizando R$ 2.670,24 milhões.

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

No ano de 2022 foi pago o montante de R$ 226,8 milhões, abrangendo 4.431 processos 

e 7.069 credores. Além disso, foi realizado repasse ao TRT-10 no montante de R$ 8,5 

milhões, totalizando R$ 235,3 milhões.

RESUMO DOS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS REALIZADOS EM 2022 Valores em milhões de reais

PAGAMENTOS
VALOR BRUTO CREDORES

1S2022 2S2022 TOTAL 1S2022 2S2022 TOTAL
Ordem Cronológica 30,43 0,28 30,71 55 38 93
Acordo Direto 40,20 37,59 77,79 1.417 957 2.374
Superpreferência 14,31 104,00 118,31 650 3.952 4.602
Repasses TRT 0,41 R$8,13 8,54  -
Repasses TRF 0,00 R$0,00 0,00  -
TOTAL 85,35 150,00 235,35 2.122 4.947 7.069

PRECATÓRIOS EM TRAMITAÇÃO NO TJDFT (PENDENTES DE PAGAMENTO)

As tabelas abaixo demonstram a quantidade de processos pendentes de pagamento e au-

tuados até 31 de dezembro de 2022, bem como o número de credores, o valor de expedição 

e o valor atualizado do débito, segmentado por ano-orçamento e por entidade devedora.

DÍVIDA TOTAL POR ANO DE ORÇAMENTO DISTRITO FEDERAL E DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA Em milhões de reais

ANO  
ORÇAMENTO

DATA DE AUTUAÇÃO PROCESSOS CREDORES
VALOR DE 
EXPEDIÇÃO

"VALOR ATUALIZADO 
(ESTIMATIVA ATÉ 
DEZ/2022)*"

ACUMULADO

2005 02/07/2003 a 01/07/2004 88 300 95,54 406,11 406,11
2006 02/07/2004 a 01/07/2005 63 212 10,41 39,07 445,18
2007 02/07/2005 a 21/06/2006 118 705 46,15 163,35 608,53
2008 02/07/2006 a 01/07/2007 207 2.228 36,29 121,45 729,98
2009 02/07/2007 a 01/07/2008 206 1.059 68,56 202,72 932,70
2010 02/07/2008 a 01/07/2009 224 1.998 73,69 202,17 1.134,87
2011 02/07/2009 a 01/07/2010 172 2.250 120,19 307,56 1.442,43
2012 02/07/2010 a 01/07/2011 133 265 9,95 24,35 1.466,78
2013 02/07/2011 a 01/07/2012 335 544 47,03 109,06 1.575,84
2014 02/07/2012 a 01/07/2013 566 1.296 116,82 257,38 1.833,22
2015 02/07/2013 a 01/07/2014 620 1.890 58,97 125,27 1.958,49
2016 02/07/2014 a 01/07/2015 769 2.477 175,82 351,60 2.310,09
2017 02/07/2015 a 01/07/2016 343 853 108,03 192,64 2.502,73
2018 02/07/2016 a 01/07/2017 922 1.933 126,84 200,70 2.703,43
2019 02/07/2017 a 01/07/2018 1.575 2.726 158,81 234,74 2.938,17
2020 02/07/2018 a 01/07/2019 1.697 3.149 123,00 169,22 3.107,39 136
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DÍVIDA TOTAL POR ANO DE ORÇAMENTO DISTRITO FEDERAL E DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA Em milhões de reais

ANO  
ORÇAMENTO

DATA DE AUTUAÇÃO PROCESSOS CREDORES
VALOR DE 
EXPEDIÇÃO

"VALOR ATUALIZADO 
(ESTIMATIVA ATÉ 
DEZ/2022)*"

ACUMULADO

2021 02/07/2019 a 01/07/2020 3.128 6.230 152,35 197,50 3.304,89
2022 02/07/2020 a 01/07/2021 12.760 31.986 511,78 644,05 3.948,94

2023 02/07/2021 a 02/04/2022 3.543 7.307 361,00 413,10 4.362,04

2024
a partir de 03/04/2022 

posição  até 31/12/2022)
3.042 5.432 312,86 330,60 4.692,64

TOTAL 30.511 74.840 2.714,10 4.692,64
(*) Observação:

O valor de expedição desses Precatórios foi atualizado a partir data de autuação, pois a data do cálculo não está disponível na base de 
dados, e considerando as seguintes informações:

a)valores corrigidos pelo  INPC até 29/06/09; TR de 30/06/09 a 25/03/15; IPCA-e de 26/03/15 a 30/11/21; e SELIC a partir de dez/2021);
b)juros simples da poupança até 30/11/2021;

c) período de graça constitucional de 18 meses;
c) não foram considerados os juros contidos.

DÍVIDA TOTAL POR ENTIDADE DEVEDORA - DISTRITO FEDERAL E DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA Em milhões de reais

ENTIDADE DEVEDORA PROCESSOS CREDORES
VALOR DE 
EXPEDIÇÃO

VALOR 

ATUALIZADO 
(ESTIMATIVA ATÉ 
DEZ/2021)*

AGENCIA REGULADORA DE AGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO 
BASICO DO DISTRITO FEDERAL

7 9 0,53 0,59

AGENCIA DE FISCALIZACAO DO DISTRITO FEDERAL 22 33 0,62 0,78
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL 3 3 0,94 1,28
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL 6 8 0,70 0,82
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DF 229 483 47,13 102,27
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL 85 131 32,48 40,94
DISTRITO FEDERAL 29.318 72.765 2.529,35 4.406,52
FUNDACAO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DF 2 2 0,05 0,07
FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL 1 1 0,68 0,82
FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA EM CIENCIAS DA SAUDE 1 1 0,08 0,11
FUNDACAO HEMOCENTRO DE BRASILIA 12 14 0,78 1,15
FUNDACAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL 1 11 0,05 0,20
FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO DE BRASILIA 4 5 0,99 1,17
INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 12 20 0,37 0,45
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO 
FEDERAL

572 950 56,58 67,95

IPETINS - INSTITUTO DE PREVIDUNCIA DO ESTADO DO TO-
CANTIS

1 1 0,02 0,06

SECRETARIA DA FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL 1 1 0,11 0,29
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTECAO DA ORDEM URBANIS-
TICA DO DISTRITO FEDERAL

1 1 0,04 0,05

DÍVIDA TOTAL POR ENTIDADE DEVEDORA - DISTRITO FEDERAL E DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA Em milhões de reais

ENTIDADE DEVEDORA PROCESSOS CREDORES
VALOR DE 
EXPEDIÇÃO

VALOR 

ATUALIZADO 
(ESTIMATIVA ATÉ 
DEZ/2021)*

SERVICO DE LIMPEZA URBANA 215 380 22,25 35,15
TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL 18 21 20,34 32,05

TOTAL 30.511 74.840 2.714,09 4.692,72
(*) Observação:

O valor de expedição desses Precatórios foi atualizado a partir data de autuação, pois a data do cálculo não está disponível na base de 
dados, e considerando as seguintes informações:

a) valores corrigidos pelo  INPC até 29/06/09; TR de 30/06/09 a 25/03/15; IPCA-e de 26/03/15 a 30/11/21; e SELIC a partir de dez/2021);
b)juros simples da poupança até 30/11/2021;

c) período de graça constitucional de 18 meses;
c) não foram considerados os juros contidos.

Conforme demonstrado nas tabelas acima, tramitam na Coordenadoria de Conciliação 

de Precatórios 30.511 processos (74.840 credores) ainda pendentes de pagamento. 

A tabela abaixo demonstra o valor dos pagamentos realizados anualmente entre 2016 

e 2022, incluindo as superpreferências constitucionais.

PERÍODO: 2015 A 2021 Em milhões de reais

ANO
RPV * PRECATÓRIOS ** TOTAL

VALOR BRUTO PROCESSOS CREDORES VALOR BRUTO PROCESSOS CREDORES VALOR BRUTO PROCESSOS CREDORES

2016 29,42 5.879 12.885 101,59 825 2.629 131,01 6.704 15.514

2017 8,90 1.539 3.453 87,15 862 2.579 96,05 2.401 6.032

2018 1,44 161 235 173,96 1.094 2.742 175,40 1.255 2.977

2019 2,66 393 558 181,18 3.109 6.436 183,84 3.502 6.994

2020 348,80 3.778 5.747 348,80 3.778 5.747

2021 248,20 8.583 11.777 248,20 8.583 11.777

2022 226,81 4.431 7.069 226,81 4.431 7.069

TOTAL 42,42 7.972 17.131 1.367,69 22.682 38.979 1.410,11 30.654 56.110

* Nas RPV estão incluídas os valores pagos do DF, DETRAN e DFTRANS e, a partir de 2013, os que não possuem contas-convênio (SLU, 
PROCON e outros)

** Nos PCT estão incluídos os pagamentos na Ordem Cronológica, Acordo Direto e Superpreferências Constitucionais
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A tabela abaixo demonstra os repasses anuais efetuados pelo Distrito Federal a partir de 2012:

Em milhões de reais

ANO 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 TOTAL

VALOR 

DEPOSITADO
200,80 223,62 245,80 269,97 284,15 304,75 370,45 357,99 358,13 455,85 488,50 3.560,01

Na tabela a seguir tem o detalhamento dos depósitos mensais realizados pelo Distrito Fe-

deral ao longo do ano de 2022 nas contas judiciais utilizadas para pagamento dos precató-

rios do Acordo Direto (212.012.816-7) e ordem cronológica/superpreferências (212.012.671-7).

DEPÓSITO REALIZADO PELO DISTRITO FEDERAL - 2022

MÊS DE RE-
FERÊNCIA

DATA "212.012.816-7 
(ACORDO DIRETO)"

"212.012.671-7 
(CRONOLÓGICA)"

TOTAL 1,5% DA RCL

JAN-22 27/jan 21,39 21,39 42,78 35,03

FEV-22 25/fev 21,56 21,56 43,12 33,23

MAR-22 30/mar 21,26 21,26 42,52 35,15

ABR-22 28/abr 21,63 21,63 43,26 35,73

MAI-22 31/mai 21,80 21,80 43,60 36,02

JUN-22 30/jun 21,98 21,98 43,96 36,25

JUL-22 01/ago 22,34 22,34 44,68 36,85

AGO-22 29/ago 23,05 23,05 46,10 37,88

SET-22 30/set 23,10 23,10 46,20 37,98

OUT-22 01/nov 23,15 23,15 46,30 38,00

NOV-22 01/dez 22,98 22,98 45,96 37,72

DEZ-22 0,00 36,78

TOTAL 244,24 244,24 488,50 436,62

Conforme Plano de Pagamento de Precatórios para o exercício de 2022 apresentado 

pelo Distrito Federal, o total de repasse para quitação de precatórios no referido exer-

cício é de R$ 511,24 milhões, provenientes, além dos depósitos realizados nas contas 

judiciais, do deságio no pagamento de precatórios por meio de acordo direto e do 

imposto de renda retido. Considerando essas outras fontes o total de repasse no ano 

de 2022 (R$ 546,7 milhões) foi superior ao previsto no Plano de Pagamentos 2022.

Plano de Pagamento - 2022
Em milhões de reais

FONTE DE RECURSOS VALOR
Depósito nas contas judiciais em 2022 488,50
( - ) Depósito relativo ao Plano de Pagamento 2021 0,00
( = ) Depósitos nas contas judiciais relativos ao Plano de Pagamento 2022 488,50
( + ) Deságio Acordo Direto 51,86
( + ) Retenção Imposto de Renda - Acordo Direto 2,12
( + ) Retenção Imposto de Renda - Cronológica e Superpreferências 4,22
( = ) Total do Repasse - Plano 2022 546,70
( - ) TOTAL DE REPASSE PREVISTO NO PLANO DE PAGAMENTOS 2022 511,23
( = ) Repasse a maior 35,46

A tabela abaixo demonstra os repasses anuais realizados ao Tribunal Regional do Tra-

balho – TRT entre 2018 e 2022.

REPASSES REALIZADOS AO TRT NOS ÚLTIMOS 5 ANOS ( 2018 A 2022)
Em milhões de reais

ANO PERÍODO VALOR DO REPASSE

2018
1º Semestre/2018  R$5,30 
2º Semestre/2018  R$1,99 
Subtotal  R$7,29 

2019
1º Semestre/2019  R$1,57 
2º Semestre 2019  R$3,97 
Subtotal  R$5,54 

2020
1º Semestre/2020  R$1,13 
2º Semestre 2020  R$37,54 
Subtotal  R$38,67 

2021
1º Semestre/2021  R$11,53 
2º Semestre 2021  R$2,90 
Subtotal  R$14,43 

2022
1º Semestre/2022  R$0,41 
2º Semestre 2022  R$8,13 
Subtotal  R$8,54 

TOTAL  R$ 74,47 

Ressalta-se que o primeiro repasse realizado ao Tribunal Regional Federal – TRF ocorreu 

em 15/05/2020 (R$ 0,198 milhões) para fins de pagamento de precatório na ordem cro- 138
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nológica, tendo em vista que o primeiro precatório do referido Tribunal foi apresentado 

em 18/02/2003. Destaca-se, ainda, não ter havido pagamento a título de preferência 

constitucional, pois todos os precatórios oriundos do TRF são de natureza comum. 

Cumpre destacar que o TJDFT mantém contrato de prestação de serviços com o Banco 

de Brasília – BRB para captação de depósitos judiciais (fonte: SEOF- TJDFT).

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS DO INSTITUTO 

NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL – INSS

Por meio de descentralização SIAFI, o Tribunal recebeu dotações para pagamento dos 

Precatórios expedidos em face do INSS. Todos os precatórios em desfavor do INSS do 

ano-orçamento 2022 (autuados entre 02/07/2020 e 01/07/2021) foram pagos no ano 

de 2022, representando o montante de R$ 2,67 milhões (20 processos e 29 credores).

Importante destacar que a descentralização orçamentária, para pagamento dos Pre-

catórios e Requisições de Pequeno Valor, só foi possível graças à alteração solicitada 

pelo TJDFT no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (PLDO-2020). Com isso, 

o Tribunal resolveu um problema que existia em relação ao cumprimento da ordem 

cronológica de pagamentos por parte do INSS. 

Em que pese ter havido uma melhoria nesse aspecto, que resultou em maior celerida-

de no andamento dos pagamentos, especialmente nos casos de pagamentos de pre-

catórios e RPV’s expedidos contra a Fazenda Pública Federal, o Tribunal ainda carece 

de sistema informatizado que faça a carga automática de dados do sistema judicial e 

registre as informações em layout específico para cadastro no Sistema Integrado de 

Administração Financeira – SIAFI. Atualmente a entrada de dados no SIAFI e validação 

têm sido feitas concomitantemente às atividades da Secretaria de Orçamento e Finan-

ças – SEOF de forma manual com preenchimento de tabelas.

GESTÃO DE CUSTOS  

O TJDFT não mantém sistema de custos. Os dados apresentados a seguir foram elabo-

rados para atendimento do relatório Justiça em Números, com base em indicadores 

estabelecidos na Resolução CNJ 76 de 2009, que dispõe sobre os princípios do Sistema 

de Estatística do Poder Judiciário e no acompanhamento das ações orçamentárias 

autorizadas em 2022, distribuídos entre as áreas finalísticas e de suporte - Primeiro e 

Segundo Graus e Área Administrativa, respectivamente.

No primeiro indicador, demonstra-se a despesa com pessoal e encargos do quadro ati-

vo e do quadro inativo da Justiça do DF, representando as despesas liquidadas, por área 

de atuação. Estas despesas incluem restos a pagar não processados, com remuneração 

independente da nomenclatura adotada (subsídio, vencimentos, gratificações, vanta-

gens pessoais, adicionais, abonos, parcelas incorporadas, férias, proventos e pensões), 

encargos incidentes sobre a folha de pagamento, indenizações judiciais e restituições 

trabalhistas de magistrados e servidores ativos (efetivos, cedidos, requisitados e ocu-

pantes apenas de cargos em comissão), inativos e instituidores de pensão.

Benefícios no 2º grau
15%

1%
Benefícios inativo

Despesas com Pessoal
e Encargos por área de atuação

Despesas com benefícios
por área de atuação

Despesas com recursos humanos
por categoria funcional 

Despesas com serviços terceirizados
E ESTAGIÁRIOS

47%
Ativo no
1º grau

58%
Ativo no
1º grau

13%
Ativo no 2º grau

19%
Ativo na área

administrativa

26%
Benefícios na área

administrativa

21%
Pessoal
Inativo

88%
Despesas
com recursos
humanos de
servidores

12%
Despesas com

recursos
humanos de 
magistrados

91%
Terceirizados

9%
Estagiários

No gráfico seguinte, destacam-se as despesas com benefícios por área de atuação. 

Foram consideradas as despesas com Auxílio-creche ou Auxílio pré-escolar, Auxílio-
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-alimentação, Auxílio-transporte, Assistência médica e odontológica, Auxílio-funeral, 

Auxílio-natalidade, Auxílio-invalidez, entre outros.

Benefícios no 2º grau
15%

1%
Benefícios inativo

Despesas com Pessoal
e Encargos por área de atuação

Despesas com benefícios
por área de atuação

Despesas com recursos humanos
por categoria funcional 

Despesas com serviços terceirizados
E ESTAGIÁRIOS

47%
Ativo no
1º grau

58%
Ativo no
1º grau

13%
Ativo no 2º grau

19%
Ativo na área

administrativa

26%
Benefícios na área

administrativa

21%
Pessoal
Inativo

88%
Despesas
com recursos
humanos de
servidores

12%
Despesas com

recursos
humanos de 
magistrados

91%
Terceirizados

9%
Estagiários

A Despesa com recursos humanos, está classificada abaixo entre magistrados e servido-

res. Neste indicador são considerados os gastos com ajuda de custo, diárias, transporte, 

auxílio-moradia, licença-prêmio convertida em pecúnia e as indiretas com recursos hu-

manos (passagens e locomoção, gastos com cursos de treinamento e de capacitação).

Benefícios no 2º grau
15%

1%
Benefícios inativo

Despesas com Pessoal
e Encargos por área de atuação

Despesas com benefícios
por área de atuação

Despesas com recursos humanos
por categoria funcional 

Despesas com serviços terceirizados
E ESTAGIÁRIOS

47%
Ativo no
1º grau

58%
Ativo no
1º grau

13%
Ativo no 2º grau

19%
Ativo na área

administrativa

26%
Benefícios na área

administrativa

21%
Pessoal
Inativo

88%
Despesas
com recursos
humanos de
servidores

12%
Despesas com

recursos
humanos de 
magistrados

91%
Terceirizados

9%
Estagiários

Convém, ainda, destacar os custos com terceirização e estagiários, conforme gráfico abaixo:

Benefícios no 2º grau
15%

1%
Benefícios inativo

Despesas com Pessoal
e Encargos por área de atuação

Despesas com benefícios
por área de atuação

Despesas com recursos humanos
por categoria funcional 

Despesas com serviços terceirizados
E ESTAGIÁRIOS

47%
Ativo no
1º grau

58%
Ativo no
1º grau

13%
Ativo no 2º grau

19%
Ativo na área

administrativa

26%
Benefícios na área

administrativa

21%
Pessoal
Inativo

88%
Despesas
com recursos
humanos de
servidores

12%
Despesas com

recursos
humanos de 
magistrados

91%
Terceirizados

9%
Estagiários

PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS

A perspectiva para o Tribunal em 2023 é bastante desafiadora. 

No âmbito do orçamento federal, ressalta-se a mudança na regra fiscal com o advento 

da Emenda Constitucional n. 126, assinada em 21 de dezembro de 2022, que aumentou 

em R$145 bilhões o teto de gastos para o Orçamento de 2023 para execução de despesas 

com políticas públicas como o Bolsa Família, o Auxílio Gás e a Farmácia Popular. De for-

ma geral, tal medida poderá afetar o planejamento e a execução do orçamento público.

Além disso, destaca-se a edição da Resolução n. 481, publicada pelo Conselho Nacio-

nal de Justiça (CNJ), em 22/11/2022, que dispõe sobre a retomada do trabalho presen-

cial de magistrados e servidores para 2023, em razão do fim da emergência sanitária. 

Os efeitos da edição desta Resolução, com o retorno de todo o efetivo do Tribunal, 

certamente provocarão impacto no aumento das despesas de custeio, que nos últi-

mos dois anos, especialmente, tiveram uma considerável queda em razão dos benefí-

cios e vantagens advindos do teletrabalho.

Nesse sentido, é importante mencionar que com a dedicação de magistrados e servidores 

foi possível conquistar, pela quarta vez seguida, mais um Selo Diamante concedido pelo 

Prêmio CNJ de Qualidade 2022. Tal fato demonstra que além da economia orçamentária 

gerada, o Tribunal alcançou um elevado nível de prestação jurisdicional à sociedade.

Outro fator que merece destaque é a crescente alta da inflação, mesmo com o aumen-

to da taxa básica de juros (SELIC) que ocorreu ao longo de 2022, com estabilização no 

último quadrimestre. Dessa forma, poderá haver aumento significativo nos valores 

dos contratos quando da renovação com reajuste e os índices previstos.

Portanto, o Tribunal deverá continuar priorizando projetos essenciais na Casa, bus-

cando uma transformação digital para o aprimoramento de seus processos, contri-

buindo para que a alocação de recursos e a execução das despesas sejam efetivas na 

entrega dos serviços para a sociedade.
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GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

POLÍTICA DE GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES 

O TJDFT tem aprimorado a sua governança e gestão das contratações, propiciando o 

melhor direcionamento, avaliação e monitoramento dos processos licitatórios e res-

pectivos contratos.

Diante da iminente alteração da legislação que rege as licitações e contratos adminis-

trativos (Lei 14.133 de 2021), ficou evidente a maturidade da Governança de Contratações 

no TJDFT. Os esforços conjugados na construção do Plano Anual de Contratações - PAC, 

instrumento essencial para o direcionamento do calendário de licitações (Resolução 

19 de 2021), alinhados à reformulação de procedimentos e à alteração de normativos 

internos, miram na melhor alocação dos recursos, fomentando a eficiência do processo 

e a construção de um ambiente menos sujeito aos riscos inerentes às compras públicas.

CONFORMIDADE LEGAL 

Tendo em vista a criação de um ambiente íntegro e confiável, atendendo à conformi-

dade legal, e sem perder de vista a maior eficiência do processo, o Tribunal fortaleceu 

suas estruturas administrativas, bem como reformulou mecanismos de controle inter-

no relacionados às contratações públicas nos últimos anos.

Alinhada à área de contratações, ao longo do exercício de 2022, a principal instância 

de controle da legalidade, a Consultoria Jurídico-Administrativa da Presidência - CJA, 

atuou em 619 Pareceres, 92 Despachos e 65 Despachos-Manifestações, fomentando 

melhorias que garantem ao TJDFT contratações aderentes aos regramentos legais e a 

entrega de melhores resultados à sociedade.

Principais normativos internos elaborados que passam a nortear as atividades da 

Gestão de Contratações sob a égide da Lei 14.133 de 2021.

NORMATIVO ASSUNTO DE REFERÊNCIA
Resolução 15 de 2021 Política de Sustentabilidade
Resolução 19 de 2021 Política de Governança de Contratações do TJDFT
Portaria GPR 2509 de 2022 Designa os servidores para exercerem a função de agente de contratação
Portaria GPR 1459 de 2022 Regulamenta as funções essenciais à execução da Lei 14.133 de 2021
Portaria GPR 1396 de 2022 Institui o sistema de controles internos do processo de contratação do TJDFT
Portaria GPR 103 de 2022 Torna facultativa a apresentação do ETP para dispensa e inexigibilidade de licitação
Portaria GPR 96 de 2022 Enquadramento dos bens de consumo na categoria comum e de luxo nas contratações
Portaria GPR 75 de 2022 Estabelece procedimento para aplicação de sanções previstas na Lei 14.133 de 2021
Portaria GPR 1225 de 2021 Procedimentos para gestão de contratos de bens e serviços e recebimento de materiais
Portaria GPR 2153 de 2021 Pesquisa de Preços 141
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-19-de-17-12-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-15-de-09-11-2021
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-1459-de-17-08-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-1396-de-08-08-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-103-de-20-01-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-96-de-19-01-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-75-de-14-01-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-1225-de-14-07-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-2153-de-22-12-2021


ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÕES 

Em 2022, a área de contratações do Tribunal atuou de forma proativa, estabelecendo 

um amplo plano de ação para tornar o Tribunal apto a enfrentar o cenário desafiador 

estabelecido pela Lei 14.133 de 2021. Entre as medidas adotadas destacam-se a alte-

ração de normativos internos, ajustes de formulários, fluxos e processos de trabalho 

com vistas à adequação à Nova Lei de Licitações, que passará a vigorar plenamente a 

partir de 01/04/2023.

A atuação diligente do Comitê de Governança e Gestão de Contratações, instância de 

apoio à tomada de decisão do Presidente do TJDFT, tomou como balizadores o Plano 

Anual de Contratações e o Plano de Logística Sustentável, garantindo o alinhamento 

das contratações às diretrizes estratégicas da Casa.

Em razão do retorno parcial do trabalho presencial, as deliberações do Comitê de Governan-

ça e Gestão de Contratações foram realizadas priorizando as demandas, principalmente no 

que se refere às despesas de Tecnologia da Informação, que viabilizem a atuação adminis-

trativa e a prestação jurisdicional eficiente e eficaz no modelo híbrido estabelecido.

 🌐 Mapa estratégico – Gestão de Aquisições 

PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES 

Com a finalidade de viabilizar condições de trabalho a magistrados, servidores e co-

laboradores, bem como de garantir o funcionamento eficiente e adequado de suas 

edificações, sempre com o foco no usuário final do Tribunal, o Plano Anual de Con-

tratações (PAC) de 2022 foi revisitado e redimensionado às novas necessidades, sem 

perder de vista a transparência e a sustentabilidade pretendida. 

Alinhado às diretrizes estratégicas, o investimento realizado manteve o foco em Tec-

nologia da Informação. Da quantidade total de demandas de investimento autoriza-

das no PAC 2022, 22,2% são TI, que correspondem a 77,66% (R$ 61,98 milhões) do valor 

total de investimento contratado do PAC (R$ 79,81 milhões).

Indicadores do Plano 
Quantidade de demandas 
contratadas do PAC (%)

Valor das demandas
contratadas do PAC (%)

94,50%
83,12% 

2019

2018

95,74%
2020

94,07%
2021 91,93%

2022
89,59%

79,82%
2019

2018

91,84%
2020

91,44%
2021 85,92%

2022

DETALHAMENTO DOS GASTOS DAS CONTRATAÇÕES POR FINALIDADE E ESPECIFICAÇÃO 
DOS TIPOS DE SERVIÇOS CONTRATADOS PARA O FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO

147
processos de
contratação

em 2022

pregões 58
contratações diretas85
tomada de preços04

62 inexigibilidades
23 dipensas
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GASTOS DAS CONTRATAÇÕES POR FINALIDADE  

GRUPO DA DESPESA X NATUREZA DA DESPESA DETALHADA                                                                                               Em milhões de reais

NATUREZA DESPESA DETALHADA DESPESAS PAGAS
Grupo Despesa - Investimentos 25,62

Equipamentos de TIC - computadores 23,72

Equipamentos de TIC – telefonia 0,54

Mobiliário em Geral 0,46

Equipamentos de TIC – Ativos de rede 0,37

Outros Equipamentos e Materiais Permanentes 0,33

Material de TIC – permanente 0,18

Somatório dos Demais Investimentos 0,03

Grupo Despesa - Outras Despesas Correntes 200,24

Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 34,33

Locação de Softwares 26,82

Vigilância Ostensiva 20,38

Limpeza e Conservação 17,47

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 13,90

Indenizações e Restituições 9,57

Serviços de Apoio ao Ensino 9,17

Energia Elétrica 8,53

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 7,78

Suporte a Usuários de TIC 5,54

Material de Consumo 5,34

Serviços de Comunicação em Geral 7,73

Serviço de Copa e Cozinha 4,46

Serviços de Brigada de Incêndio 3,26

Suporte de Infraestrutura de TIC 2,35

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 2,23

Serviço de Seleção e Treinamento 2,02

Comunicação de Dados e Redes em Geral 2,01

Computação em Nuvem – Software como Serviço 1,76

Outsourcing de impressão 1,54

Serviço água e energia 1,53

Somatório das Demais Despesas Correntes 12,52

TOTAL 225,86

RANKING DAS CINCO EMPRESAS COM OS MAIORES 

CONTRATOS COM O TJDFT EM 2022 (VALORES)
Em milhões de reais 

EMPRESA OBJETO VALOR DO CONTRATO ASSINADO

DELL COMPUTADORES Aquisição de equipamentos do tipo desktop R$23,72

RENOVAR ENGENHARIA Prestação de serviço de manutenção predial R$ 23,69

MULTSERV SEGURANÇA Prestação de serviço de vigilância armada R$ 22,50

DINAMICA FACILITY Prestação do serviço de limpeza R$ 19,77

BRASOFTWARE Fornecimento de subscrição Microsoft R$ 19,44

5 EMPRESAS COM MAIS CONTRATOS (CONTRATOS VIGENTES EM 2022) 
                                                  Em milhões de reais 

EMPRESA QUANTIDADE VALOR TOTAL CONTRATADO

FERSAN ARQUITETURA E TEC. 03 R$ 3,99

BRASOFTWARE 02 R$ 20,63

LINS ENGENHARIA 02 R$ 5,58

PRIME CONSULTORIA 02 R$ 3,81

R7 FACILITIES 02 R$ 2,02
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CONTRATAÇÕES MAIS RELEVANTES, SUA ASSOCIAÇÃO AOS OBJETIVOS 

ESTRATÉGICOS E JUSTIFICATIVAS PARA ESSAS CONTRATAÇÕES  

Em milhões de reais 

ÁREA  OBJETO CONTRATADO JUSTIFICATIVA/ALINHAMENTO ESTRATÉGICO VALOR 

SE
GU

RA
NÇ

A 
E

 TR
AN

SP
OR

TE
 

Aquisição de sistema de câmeras para as novas dependências do CEGOC/COPAT no S I A
Perspectiva Pessoas e Recursos – 

Aperfeiçoar a gestão da Infraestrutura patrimonial e da mobilidade
1,37

Locação de veículos, sob demanda. Perspectiva Pessoas e Recursos – Modernizar a gestão da mobilidade e otimizar a utilização de veículos. 0,84

Subtotal 2,21

IN
FR

AE
ST

RU
TU

RA
  

PR
ED

IA
L

Contratação integrada (facilities) de serviços continuados de manutenção e conservação prediais  

Perspectiva Processos Internos – Promover a inovação e eficiência na gestão // Perspectiva Pessoas e Recursos – 

Aperfeiçoar a gestão da Infraestrutura patrimonial e da mobilidade

4,37

Aquisição e instalação de sistema portam paletes e estantes em estrutura metálica para equipar o 
novo Galpão da CEGOC  

0,84

Revitalização do bloco D do fórum de Brasília do TJDFT. 6,33

Expansão do sistema de geração de energia fotovoltaica no Fórum Des. Júlio Leal Fagundes  
3,87 

Subtotal                   15,41

TE
CN

OL
OG

IA
 D

A 
 IN

FO
RM

AÇ
ÃO

Subscrição Microsoft (EAS)

Perspectiva Pessoas e Recursos – intensificar a transformação digital no Tribunal 

Perspectiva Processos Internos - Promover a inovação e eficiência na gestão // Aprimorar a Comunicação institucio-
nal e o atendimento ao cidadão // Incrementar as políticas e os processos segurança

19,44  

Aquisição de equipamentos do tipo Desktop  

Perspectiva Pessoas e Recursos – PR.3 - Intensificar a transformação digital no Tribunal

23,72 

Licenciamento Red Hat 8,76

Renovação, adequação e atualização do licenciamento WMWARE.  3,27

Licenciamento Microsoft para servidores  1,20

Solução de proteção de dados Processos Internos – Incrementar as políticas e os processos de segurança 2,68

Subtotal                  59,07

SE
RV

IÇ
O 

DE
 

LO
GÍ

ST
IC

A Agente de Integração para operacionalização do programa de estágio do TJDFT  Processos Internos – Impulsionar a produtividade na prestação jurisdicional // Aumentar o índice de conciliação do 
TJDFT

15,00 

Serviços de digitalização de processos judiciais e administrativos no âmbito do TJDFT  Processos Internos – Impulsionar a produtividade na prestação jurisdicional 5,20

Subtotal  20,20

TOTAL GERAL 96,89
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CONTRATAÇÕES DIRETAS 

85
processos de

contratações 
diretas ratificadas/
autorizadas em 2022

Inexigibilidades 62

Dispensas
de Licitação23

42 Capacitações 

11 Assinaturas de Periódicos

1 TI

8 Diversos

13 de baixo valor realizadas
por meio de dispensa eletrônica

6 de baixo valor realizadas por análise de 
propostas de fornecedores

1 organização e realização de concurso público

1 contratação de associação de 
pessoas com deficiência

1 de serviços prestados por órgão 
ou entidade da Adm. Pública

1 remanescente

Contratações Diretas – Justificativas

No ano de 2022, das contratações diretas realizadas por meio de dispensa de licitação, 

13 foram realizadas por Dispensa Eletrônica e 6 por análise de proposta de fornecedores.

Destacam-se as seguintes contratações: realização de concurso público para provi-

mento de cargos de Juiz Substituto; contratação de associação de pessoas com defici-

ências para a prestação de serviços de digitalização, controle de qualidade e indexa-

ção de processos, bem como a digitalização de documentos administrativos; serviço 

para a coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos indiferenciados e 

orgânicos; e serviço de intérprete de libras.

Entre as 62 contratações diretas realizadas por inexigibilidade, 42 tratam de eventos de ca-

pacitação ministrados por profissionais de notória especialização. Quanto às demais, desta-

ca-se a realização de uma contratação de TI – (licença do Sistema Papyrus) e contratação de 

agentes incapacitantes (aquisição de equipamentos de airsoft e seus respectivos insumos).

Ainda, foram ratificadas 74 contratações, por inexigibilidade, para credenciamentos, 

sendo 71 de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de assistência à saúde 

aos beneficiários do Pró-Saúde do TJDFT; 1 para serviços de captação e administração 

de depósitos judiciais e 2 para serviços de pagamento dos valores líquidos da folha 

salarial e outras indenizações a magistrados e servidores ativos e inativos, bem como 

beneficiários de pensão civil e alimentícia do TJDFT.

Contratações Diretas (Inexigibilidade e  Dispensa) - Quantidades

CONTRATAÇÕES DIRETAS RATIFICADAS/AUTORIZADAS EM 2022- QUANTIDADES

Contratações Diretas Ratificadas/Autorizadas em 2022 - Valores

Inexigibilidade Dispensa

62

23

13
6

1
11

8
1
1
1
1

42

Baixo Valor - Dispensa Eletrônica
Baixo Valor

TI
Ass. de Periódicos

Diversos
Contratação de Associação de Pessoas com Deficiência 
Serviços Prestados por Órgão ou Entidade da Adm. Púb.

Remanescente
Concurso

Capacitação

R$ 179.870,80
R$ 51.233,00
R$ 5.940,00
R$ 534.104,88
R$ 232.139,59

R$ 5.197.645,44
R$ 92.176,32
R$ 61.710,86
R$ 1.517.201,21
R$ 971.556,60

Baixo Valor - Dispensa Eletrônica
Baixo Valor

TI
Ass. de Periódicos

Diversos
Contratação de Associação de Pessoas com Deficiência 
Serviços Prestados por Órgão ou Entidade da Adm. Púb.

Remanescente
Concurso

Capacitação
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CONTRATOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Guiado pelos princípios fundamentais, em atendimento ao que preconiza a Constitui-

ção Federal no seu artigo 5º, inciso XXXIII, o TJDFT possui apenas um contrato para a 

divulgação dos atos administrativos praticados em licitações e contratos, totalizando 

uma despesa de R$ 13.753,48 em 2022.

PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS 

O aprimoramento da governança e da gestão de contratações, com a disponibilização 

de processos e estruturas adequados à Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133 

de 2021), é o que move a Administração do Tribunal, tendo em vista o atendimento dos 

objetivos estabelecidos e o alcance de resultados mais eficientes, eficazes e efetivos 

para a sociedade.

São ações em desenvolvimento na Casa, com foco em eficiência, conformidade e in-

tegridade:

 ⁺Execução do plano de trabalho para implementação da Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133 de 2021);

 ⁺Adoção dos módulos do sistema de compras do Governo Federal (Sistema COMPRAS);

 ⁺Desenvolvimento de módulos informatizados complementares ao Sistema Compras, 
em substituição do SICOMP;

 ⁺Implantação do modelo de competências para as funções essenciais da área de con-
tratações; 

 ⁺Ajustes de processos de trabalho e publicação de novos normativos necessários à 
aplicação da Nova Lei de Licitações;

 ⁺Elaboração de indicadores alinhados aos objetivos estabelecidos na Lei 14.133 de 
2021;

 ⁺Atualização e monitoramento dos riscos do Macroprocesso de Contratação;

 ⁺Atualização e divulgação do modelo de integridade voltado à área de contratações e 
aos agentes envolvidos com a temática no TJDFT.
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GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Os principais referenciais normativos utilizados pela Secretaria de Tecnologia da In-

formação são: 

 ⁺Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 ⁺Lei de Acesso à Informação – Lei 12.527 de 2011;  

 ⁺Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – Lei 13.709 de 2018;  

 ⁺Lei de Governo Digital – Lei 14.129 de 2021; 

 ⁺Resolução CNJ 396 de 2021 – Institui a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética 
do Poder Judiciário (ENSEC-PJ); 

 ⁺Resolução CNJ 370 de 2021 - Estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD); 

 ⁺Resolução CNJ 363 de 2021 - Estabelece medidas para o processo de adequação à 
LGPD a serem adotadas pelos tribunais; 

 ⁺Resolução CNJ 335 de 2020 - Institui política pública para a governança e a gestão de 
processo judicial eletrônico. Integra os tribunais do país com a criação da Plataforma 
Digital do Poder Judiciário Brasileiro – PDPJ-Br. Mantém o sistema PJe como sistema 
de Processo Eletrônico prioritário do CNJ; 

 ⁺Resolução CNJ 185 de 2013 - Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe como 
sistema de processamento de informações e prática de atos processuais e estabele-
ce os parâmetros para sua implementação e funcionamento; 

CONFORMIDADE LEGAL  

A atuação da área de tecnologia da informação (TI) do TJDFT, considerando todos os 

seus macroprocessos – governança, gestão, desenvolvimento de sistemas, infraes-

trutura, serviços e segurança da informação – está pautada na observância de todo 

o arcabouço normativo aplicável, assim como no esforço contínuo de adequação às 

diretrizes e obrigações oriundas das mais diversas fontes, em especial a legislação 

federal, os normativos internos, as normas técnicas e melhores práticas sugeridas por 

instituições de referência ou órgãos de controle.  

A estrutura dos instrumentos estratégicos elaborados e utilizados na área de TI, em 

especial o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC, procura 

refletir o necessário alinhamento aos planejamentos estratégicos do TJDFT e do Con-

selho Nacional de Justiça - CNJ, traduzindo as diretrizes, objetivos, iniciativas, ações e 

metas em vetores de conformidade.  

Nesse sentido, o principal instrumento normativo orientador vigente é a Resolução 370 

de 2021 do CNJ, que estabelece a nova Estratégia Nacional de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD), fixando, para o sexênio 2021-2026, 

novas diretrizes e parâmetros para avaliação do nível de maturidade de governança e 

gestão de TIC. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14129.htm
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3975
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3668
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3496
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1933
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706


 ⁺Resolução CNJ 182 de 2013 - Dispõe sobre diretrizes para as contratações de Solução 
de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle 
administrativo e financeiro do CNJ; 

 ⁺Resolução CNJ 468 de 2022 - Dispõe sobre diretrizes para as contratações de Solução 
de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle 
administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça. 

 ⁺Resolução TJDFT 9 de 2020 – Institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas 
Físicas no TJDFT;  

 ⁺Resolução TJDFT 21 de 2016 - Dispõe, no âmbito do TJDFT, sobre o Sistema de Gestão 
de Segurança da Informação - SGSI e a Política Corporativa de Segurança da Infor-
mação – PCSI; 

 ⁺Resolução TJDFT 17 de 2014 - Institui a Política de Governança de Tecnologia da In-
formação e Comunicação – PGTIC no TJDFT; 

 ⁺Acórdão TCU 3.117 de 2014 - Relatório de Levantamento - Avaliação da Governança de 
Tecnologia da Informação na Administração Pública Federal (iGovTI). 

IGOVTIC-JUD

 94,33  EXCELÊNCIA
O TJDFT ficou em 1º lugar entre os 93 órgãos do Poder Judiciário Brasileiro

O Índice de Governança, Gestão e Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD) é um instrumento utilizado anualmente pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para aferir o nível de cumprimento das Diretrizes 

Estratégicas de Nivelamento especificadas na Estratégia Nacional de Tecnologia da 

Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) 2021 –2026, instituída pela 

Resolução 370 de 2021. 

No ano de 2022, o TJDFT alcançou a pontuação de 94,33, melhor desempenho desde o 

início da série histórica, ficando, pela primeira vez, em primeiro lugar entre os 93 órgãos 

do Poder Judiciário brasileiro, conforme publicado no Painel do iGovTIC-JUD do CNJ. 

PRINCIPAIS COLEGIADOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO (TI)

O Modelo de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação do TJDFT foi 

concebido e estruturado conforme imagem abaixo, harmonizando as instâncias inter-

nas e externas de governança com o que estabelecem as Resoluções 335, 370, 396 e 

462 do Conselho Nacional de Justiça.

Atualmente, o subsistema de governança de TIC é composto por quatro comitês e uma 

comissão, cuja competência e composição são atualizadas sempre que necessário. 148
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1874
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao-9-de-02-09-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2016/resolucao-21-de-08-11-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2014/resolucao-17-de-17-11-2014
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/painel-do-igovtic-jud-do-poder-judiciario/


 ⁺Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGTIC):  

 ⁺ Competências: Portaria Conjunta 96 de 2022 

 ⁺ Composição: Portaria Conjunta 56 de 2022 e Portaria GPR 1962 de 2022 

 ⁺Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais (CGSI): 

 ⁺ Competências: Resolução 21 de 2016 e Portaria GPR 1185 de 2022 

 ⁺ Composição: Portaria GPR 1341 de 2022 

 ⁺Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação (CGETI): 

 ⁺ Competências e composição: Portaria GPR 1533 de 2018 

 ⁺Comitê Gestor para a Implantação e Acompanhamento da Plataforma Digital do Po-
der Judiciário Brasileiro e do Processo Judicial Eletrônico, no Poder Judiciário do 
Distrito Federal e Territórios (CGPJE):  

 ⁺ Competências e composição: Portaria Conjunta 95 de 2022 

 ⁺Comissão de Governança de Dados Institucionais e de Pesquisas Judiciárias do Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (CGDPJ)  

 ⁺ Competências: Portaria Conjunta 114 de 2022 

 ⁺ Composição: Portaria Conjunta 124 de 2022 

PLANEJAMENTO DE TIC

O planejamento de TIC é estruturado no Plano Diretor de Tecnologia da Informação 

e Comunicação – PDTIC e visa promover o alinhamento e a integração da TIC com os 

principais instrumentos estratégicos do TJDFT e do CNJ, através dos quais são definidos 

os objetivos, programas, projetos, ações, indicadores de desempenho e metas de TIC, 

que nortearão e viabilizarão a efetiva execução da estratégia. 

Os principais norteadores estratégicos utilizados na construção dos planos de ações, 

plano de contratações, plano de capacitações do PDTIC, conforme estabelecido na 

Resolução CNJ 370 de 2021, que dispõe sobre Estratégia Nacional de Tecnologia da 

Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD), são a própria ENTIC-JUD,  

a Estratégia Nacional do Poder Judiciário (ENPJ) 2021-2026, a Estratégia Nacional de 

Segurança Cibernética do Poder Judiciário – ENSEC – JUD 2021-2026, Planos Estratégicos 

Internos (Plano Estratégico – PE, Plano de Administração do Biênio – PLABI e Plano de 

Transformação Digital  - PTD). 

Além dos instrumentos estratégicos, o planejamento de TIC utiliza estudos de capaci-

dade (força de trabalho), metodologia de priorização baseada em custo do atraso e a 

cadeia de valor do TJDFT para a construção dos planos de ações, plano de contratações 

e plano de capacitações do PDTIC. 

plano estratégico do TJDFT
PE 2021-2026

plano DE TRANSFORMAÇÃO
DIGITAL
PTD 2022

PDTIC 2022
plano DE ADMINISTRAÇÃO

 DO BIÊNIO
PLABI 2022-2024

CNJ

TJDFT

enpj
2021-2026

entic-jud
2021-2026

ensec-pj 
2021-2026

O planejamento de TIC materializado no PDTIC 2022 foi analisado pelo Comitê de Ges-

tão de TIC – CGETI, aprovado pelo Comitê de Governança de TIC – CGTIC e homologado 

pelo Presidente do TJDFT em dezembro de 2021.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-96-de-18-07-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-56-de-22-04-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-1962-de-19-09-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2016/resolucao-21-de-08-11-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-1185-de-26-01-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-1341-de-21-07-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2018/portaria-gpr-1533-de-01-08-2018
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-95-de-14-07-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-114-de-16-09-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-124-de-05-10-2022


PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PDTIC  2022

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC  2022, alinhado 

com os instrumentos estratégicos do TJDFT e do CNJ, conforme detalhado na seção 

Planejamento de TIC, é composto pelo portfólio de projetos de TIC. Este portfólio 

em 2022 compreendia 105 ações, distribuídas nos 4 macrotemas estabelecidos pela 

ENTIC-JUD, conforme tabela abaixo: 

Governança e Gestão de TIC  28 Desenvolvimento de Soluções e Aplicações  41 

Segurança da Informação e Proteção de Dados  10 Infraestrutura e Serviços  26 

TOTAL DE AÇÕES  105 

Impende destacar que, ao longo do ano de 2022, foram realizadas duas revisões no 

plano de ações do PDTIC para considerar as mudanças de cenário e priorizações que, 

frequentemente, seja por requisito legal, relevância, urgência, impactam nos planos de 

ações. Essas atualizações estão registradas no histórico de revisões do documento do 

PDTIC 2022 disponível no link. A cada nova ação encaminhada à SETI, nova proposta 

de revisão do plano de ações é submetida à apreciação dos Comitês de Gestão e de 

Governança de TIC. 

O monitoramento do portfólio de projetos ou planos de ações de TIC é realizado mensal-

mente por meio de coleta de dados realizada pela Assessoria de Escritório de Projetos de 

TI – APROJ junto aos gestores responsáveis pelas ações e publicadas as informações da 

evolução de cada um dos projetos em painéis na página da Transparência no sítio do TJDFT.

Salienta-se que as ações de TI são organizadas em MVPs (Minimun Viable Product) ou 

Mínimos Produtos Viáveis, de acordo com a metodologia da gestão de projetos de TI 

estabelecida no Guia de Gestão Ágil de Portfólio e de Projetos de TI - GPPTI.   

Pelo que é possível observar, houve impacto na execução das ações do PDTIC 2022 devido 

ao ataque hacker ocorrido em agosto de 2022 que culminou em paralisação de muitos 

projetos. Por isso, o resultado ficou abaixo do esperado para 2022, tendo sido concluídas 

58 ações de 107 e 77% do total de MVPs planejados (dados de dezembro de 2022).  

 🌐 Acesse aqui o PDTIC 2022 

 🌐 O acompanhamento e os resultados estão disponíveis no Painel de Monitoramento 
do PDTIC 

Os principais mecanismos de monitoramento e controle estratégicos de TIC utilizados 

pelo TJDFT estão disponíveis no link:  

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-tic/monitoramento-e-controle 
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MONTANTE DE RECURSOS APLICADOS EM TI

OBJETO  VALOR CONTRATADO   
Prestação de serviços de suporte técnico “on-site” e manutenção corretiva e preventiva para Switch Core.  R$   142.440,00  
Contratação de empresa para fornecimento de certificados digitais .  R$   81.825,40  
Contratação de serviços de suporte técnico e atualização tecnológica de solução de gerenciamento de serviços de TI ( Solução: Service Manager Automation - X). R$ 4.440.000,00 
Prestação Serviços de Tecnologia da Informação (Service Desk).  R$  8.691.673,56  
Prestação Serviços de Telefonia Fixa Comutada - STFC, na modalidade local.  R$  711.251,88  
Prestação Serviços de Telefonia Móvel Pessoal - SMP.  R$  3.573.499,80  
Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de suporte e consultoria aos Bancos de Dados MySQL e Caché  R$ 1.017.300,00 
Implantação de licenças adicionais à solução de firewall PaloAlto para a intergação com novos serviços como, por exemplo VMWARE NSX.  R$ 623.700,00  
Atualização do Licenciamento Red Hat (Ansible, Openshift, Linux)  R$  8.761.720,00  
Contratação de serviços técnicos especializados de pesquisa e aconselhamento imparcial em TI.  R$2.265.152,66  
Contratação de Serviço de Impressão monocromática e colorida.  R$ 2.250.000,00  
Prestação de serviço de conexão de dados à Internet, com velocidade de 600Mb/s, full-duplex e 100% de garantia de banda - LINK PRIMÁRIO.  R$ 65.896,32 
Prestação de serviço de conexão de dados à Internet, com velocidade de 600Mb/s, full-duplex e 100% de garantia de banda - LINK SECUNDÁRIO. R$ 66.848,88 
Contratação de empresa para prestação de Serviços de  locação de fibra óptica apagada e acessórios necessários a interconexão digital entre o Datacenter Principal e o Datacenter Redundante do TJDFT.  R$ 444.627,84  
Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de suporte e consultoria ao Banco de Dados PostgreSQL.  R$ 174.287,20  
Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva “on-site”, para sala cofre , marca Lampertz, Tipo B com certificação ABNT NBR 15.247.  R$ 681.366,36  
Fornecimento de suporte técnico para Solução de TI do Tipo DATA DISCOVERY - Qlikview.  R$ 406.119,90  
Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de suporte e atualização ao Banco de Dados Oracle.  R$    1.645.598,04  
Prestação de serviços que consiste na disponibilização do acesso às bases de dados dos sistemas da Receita Federal do Brasil - RFB.(SERPRO).  R$ 39.566,16  
Prestação de serviços de rede corporativa de longa distância (WAN), para interligação da Sede do CONTRATANTE a todos os seus Fóruns e Anexos, englobando instalação e configuração de equipamentos e de enlaces de co-
municação e gerenciamento proativos contra falhas.(Brasil Digital Telecomunicações LTDA). 

R$ 841.767,48 

Prestação de serviços de rede corporativa de longa distância (WAN), para interligação da Sede do CONTRATANTE a todos os seus Fóruns e Anexos, englobando instalação e configuração de equipamentos e de enlaces de co-
municação e gerenciamento proativos contra falhas.(BSB TIC Soluções). 

 R$ 873.945,36 

Manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios de reposição, sem ônus para o CONTRATANTE, atualizações de firmware, com garantia para 12 (doze) meses, atendimento “on-site” 24 x 7 e tempo 
máximo de resolução de problemas críticos em 4 horas, para os equipamentos/ativos de rede pertencentes ao CONTRATANTE, fabricados pelas empresas IBM, DELL e HP. 

 R$ 106.466,00  

Serviços de suporte e atualização de Solução Integrada de Gestão de Dados (conjunto de ferramentas de software) para ambiente heterogêneo de sistemas gerenciadores de banco de dados (SGBD)  R$  653.499,96  
Prestação de serviços de Suporte Remoto e Suporte Especializado na modalidade Consultoria sob demanda, e atualização de Versões da Solução DRS de Gravação Digital de Audiências  R$ 905.305,50 
Renovação, adequação e atualização da solução de Firewall.  R$ 719.000,00  
Renovação, adequação e atualização da solução de Antivirus  R$  21.095.218,46  
Renovação, adequação e atualização da licenciamento WMWARE/NSX.  R$   3.271.823,08  
Renovação, adequação e atualização do Licenciamento Microsoft Windows Server  R$  1.195.622,43  
Renovação, adequação e atualização da solução de Backup  R$    2.684.700,00  
VMWARE NSX  R$ 1.871.898,30  
Aquisição de webcam  R$ 219.289,50  
Prestação de serviço de teste de instrução  R$  78.796,80  
Contratação de  acesso a internet, com tráfego total de 4GBPS  R$  92.899,56  
Aquisição de computadores desktop com conexão wi-fi. (5.163) unidades  R$  23.718.822,00  
TOTAL R$  92.489.322,93  151
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R$ 5.120.945,47
PLATAFORMA

R$ 23.938.111,50
EQUIPAMENTO

R$ 23.591.653,48
NUVEM

R$ 9.668.984,98
SEGURANÇA
CIBERNÉTICA

INVETIMENTO EM ti -2022

CONTRATAÇÕES MAIS RELEVANTES EM RECURSOS DE TI 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DESKTOP 

COM CONEXÃO WI-FI. (5.163) UNIDADES.

 ⁺Contrato: 116/2022

 ⁺Valor total da ARP:   R$  23.718.822,00

OBJETO: RENOVAÇÃO, ADEQUAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DAS SOLUÇÕES 

MICROSOFT (AZURE, LICENÇAS MS365 E ANTIVÍRUS)

 ⁺Contrato: 155/2022 e 009/2023

 ⁺Valor:  R$  21.095.218,46

OBJETO: ATUALIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO RED HAT (ANSIBLE, OPENSHIFT, LINUX)

 ⁺Contrato: 083/2022

 ⁺Valor: R$    8.761.720,00

OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (SERVICE DESK).

 ⁺Contratos: 026/2021

 ⁺Valor:  R$    8.691.673,56 

OBJETO: RENOVAÇÃO, ADEQUAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA LICENCIAMENTO WMWARE/NSX.

 ⁺Contratos: 085/2022

 ⁺Valor:  R$             3.271.823,08

PRINCIPAIS INICIATIVAS E RESULTADOS 
NA ÁREA DE TI POR CADEIA DE VALOR  

As principais iniciativas de Tecnologia da Informação estão relacionadas no Plano Di-

retor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC 2022 na seção dos Planos de 

Ações. Essas iniciativas estão agrupadas por macroprocessos definidos na Estratégia 

Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) 

2021 –2026, instituída pela Resolução 370, de 28 de janeiro de 2021. 

Importante destacar que o PDTIC 2022 é instrumento aprovado pelo Comitê de Governança 

de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGTIC. E portanto, as iniciativas de TI mais 

relevantes para o ano de 2022 foram estabelecidas e priorizadas por aquele colegiado. 

 🌐 Acesse aqui o PDTIC 2022 

A seguir estão relacionados os resultados efetivos alcançados em 2022 pela TI, espe-

cialmente aqueles obtidos a partir da execução do PDTIC 2022, agrupados por item da 

cadeia de valor do TJDFT. 

152

T
JD

F
T

 |
 R

E
L

A
T

Ó
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

 |
 2
0
2
2

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3706
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-tic/planejamento-de-tic/pdtic/pdtic-2022.pdf/view


CADEIA DE VALOR » PROVER GOVERNANÇA DE TI  

RESULTADOS  

No período, destacam-se ações de relevante impacto para o aprimoramento da Go-

vernança e gestão de TI que levaram o TJDFT ao destaque em nível nacional pelo CNJ 

em 2022, tais como:

 ⁺Coordenação do desenvolvimento e implantação da primeira versão do Repositório Di-
gital Confiável – RDC- Arq integrado ao PJE em parceria com o IBICT que permite a pre-
servação digital dos processos judiciais eletrônicos. Também foi firmado o acordo com o 
CNJ para disponibilizar a solução na Plataforma Digital do Poder Judiciário – PDPJ. 

 ⁺ Apoio aos times de TI na organização usando metodologia ágil de eficiência de fluxo 
conhecida como Kanban, facilitação e cadência das ações da força tarefa criada para 
restabelecimento e aprimoramento dos serviços de TI do TJDFT após o ataque hacker. 

 ⁺Aprimoramento do processo de gestão e monitoramento de riscos de TI com foco nos 
ativos críticos de TI, com destaque para a gestão de riscos do sistema Bankjus. 

 ⁺Implementados 5 Inventários de Dados Pessoais (IDPs), abrangendo competências tan-
to da área judicial (Juizado Especial Criminal, Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito) 
quanto da parte administrativa (Coordenadorias de Serviços Médicos (COMED) e Odon-
tológicos (CODON)) em cumprimento à LGPD. 

 ⁺Publicado painel de BI para acompanhamento dos indicadores de TI do Plano Estraté-
gico 2021- 2026. 

 ⁺Implementadas melhorias nos Processos e Funções de Gestão de Serviços de TI – ITSM, 
automação de Catálogos de Serviços de TI e implementação de autosserviços que pro-
moveram melhorias no atendimento ao usuário de TI, especialmente no período pós 
evento de ataque cibernético. 

 ⁺Realizados estudos de implantação de novo canal de atendimento (Balcão Virtual) 
para SETI.

CADEIA DE VALOR » PROVER INFRAESTRUTURA DE TI 

RESULTADOS  

 ⁺Realização do Estudo Técnico Preliminar para expansão da infraestrutura do sistema 
de gestão de cópias de segurança (Backup). 

 ⁺Modernização da Solução de acesso INTERNET: Prospecção de soluções de mercado; 
Estudo Técnico preliminar; Pesquisa de preços; Artefatos para a contratação; Licitação; 
Contratação e Implantação. 

 ⁺Realização de testes de contingências dos subsistemas de rede e segurança da sala 
cofre e container datacenter. 

 ⁺7 serviços de infraestrutura migrados para a nuvem: Telefonia; Videoconferência; Fer-
ramentas de Colaboração; Correio Eletrônico; Pastas de rede de usuários (MS Share-
point); AntiSpam; Active Directory. 

 ⁺Implantação e modernização da solução de Load Balance (Solução de Balanceador 
que garante, dentre outras coisas, segurança e alta disponibilidade dos serviços ofe-
recidos pelo TJDFT). 

 ⁺Implantação e modernização da solução de Storage NAS (Solução de armazenamento). 

 ⁺Implantação e modernização da rede SDN (NSX - Solução de segurança virtualizada). 

 ⁺Realização da contratação de Licenciamento Redhat. (Contratação de suporte para in-
fraestrutura Linux incluindo o OpenShift). 

 ⁺Ampliação da infraestrutura de virtualização existente. 

 ⁺Contratação e implantação do Licenciamento Microsoft 365 

 ⁺Implantação da rede GPON nos galpões do SIA (Rede em Fibra Ótica). 

Além de atuar nas iniciativas do PDTIC, atuou-se ativamente na restauração de servi-

ços e sistemas pós ataque hacker, que somente durante as atividades de recuperação 

resultaram em uma carga de trabalho hercúlea que se iniciou na madrugada do dia 

31/08 se estendendo por várias semanas. 

Temos ainda as atividades executadas no trabalho de sustentação da infraestrutura, 

sendo que entre as ações executadas podemos destacar as que seguem: 
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 ⁺Desativação dos serviços drivesec.tjdft.jus.br e drive.tjdft.jus.br  

 ⁺Reativação do PROJUDI no ambiente Openshift com aperfeiçoamento da segurança 

 ⁺Migrar máquinas virtuais do Banco de Dados do PJe para novo ambiente 

 ⁺Implantação do sistema AUDITAR 

 ⁺Expansão do Storage Netapp 

 ⁺Implantação e concessão de acesso ao sistema brainstormingweb - SEPG 

 ⁺Atualização do Oracle para o 19C Não Produção 

 ⁺Atualização SQL Server para 2019 - Produção 

 ⁺Implantação de Múltiplos Fatores de Autenticação no Firewall (SAML) 

 ⁺Migração da solução de balanceamento de aplicações 

 ⁺Mitigação de Vulnerabilidades Microsoft  

 ⁺Implantação da infraestrutura do CODEX  

 ⁺Atualização da infraestrutura de servidores físicos 

 ⁺Adequação da infra do elasticsearch 

 ⁺Elaboração e disponibilização de manuais de uso de recursos de infra 

 ⁺Implantação de banco de dados Oracle SIGEP – Produção 

 ⁺Expansão da Infraestrutura do PJe - PJe Interno 

 ⁺Atualização de versão do PostgreSQL 

 ⁺Atualização do Banco de dados Microsoft SQL Server 2019 Produção 

 ⁺Atualização PostgreSQL Corporativo Produção 

 ⁺Atualização do Banco de dados Microsoft SQL Server 2019 Desenvolvimento 

 ⁺Atualização da solução de BACKUP 

 ⁺Implantação de novos servidores de virtualização 

 ⁺Atualização das ferramentas de monitoramento 

 ⁺Realização de testes de redundância de energia CDC e Sala Cofre 

 ⁺Atualização da aplicação Malote Digital 

 ⁺Alteração das publicações de internet para que passem pelo balanceador, aprimoran-
do a segurança 

 ⁺Atualização do servidor de e-mail Exchange 2016 

 ⁺Alteração da fronteira de segurança do Datacenter (do firewall de borda para o firewall 
virtualizado) 

 ⁺Atualização de elementos de rede 

 ⁺Renovação dos Certificados *.tjdft.jus.br *.apps.tjdft.jus.br *.teste.tjdft.jus.br 

 ⁺Operação do sistema VOTUS 

 ⁺Conexão para banco de dados na GDFNET para a Vara do Meio Ambiente 

 ⁺Ativação de bloqueios administrativos no NSX e no Firewall 

 ⁺Avaliação da adoção do RemoteApp 

 ⁺Replicação dos compartilhamentos externos para o Sharepoint (Liberação uploads 
usuários externos) 

CADEIA DE VALOR » GERIR ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO AO USUÁRIO 

RESULTADOS  

No período foram realizadas diversas ações com destaque para: 

 ⁺Conclusão da migração dos arquivos de usuários para plataforma em nuvem o que 
permitiu o acesso com maior segurança e de vários locais aos arquivos, independente 
da utilização de VPN. No total foram migrados 882 compartilhamentos, 15TB de docu-
mentos e 540 setores; 

 ⁺Com o advento do ataque cibernético ocorrido em 31 de julho foram implementadas di-
versas funcionalidades de segurança para permitir o acesso seguro a sistemas e serviços 
como a Ativação de Autenticação Multifator , Implantação do autosserviço de troca de 
senhas (SSPR), revisão dos acessos de todos os usuários, ativação de regras de acesso 
Condicional para o ambiente Office365, que permite coleta de sinais de acesso, e imposi-
ção de políticas organizacionais para incremento de segurança e ainda Aplicação de me-
lhores práticas de acesso privilegiado no Active Directory Domain Services, Formatação 
de 7.982 desktops e notebooks decorrente da publicação da Portaria Conjunta 106 de 12 
de agosto de 2022, relacionada a atividades pós incidente cibernético; 154
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 ⁺Implementação de melhorias voltadas ao gerenciamento de contas e dispositivos de 
usuários, autosserviço com a implantação do gerenciador de dispositivos Intune (MDM 
e MAM), e início da implementação do portal da empresa, com a pretensão de desone-
rar os contratos de prestação de serviços e agilizar o atendimento; 

 ⁺Reformulação das equipes de atendimento com a criação do NUAMAG - Núcleo de Atendi-
mento a Magistrados - e intensificação das atuações nos canais de atendimento próprios, 
via Teams e WhatsApp, em regime de plantão, 24h por dia, 7 dias por semana para suporte 
aos sistemas institucionais e pronto atendimento aos magistrados em diversas demandas;

 ⁺Alterações na infraestrutura de usuários com a Migração de caixas de e-mail do Ex-
change 2010 para Exchange 2016, Criação de um Active Directory e DNS segregados para 
infraestrutura.  

Melhorias na infraestrutura de softwares e equipamentos voltados para usuários com: 

 ⁺Aquisição de 2.481 webcams;  

 ⁺Aquisição de 5.163 desktops mini DELL Optiplex 7000; 

 ⁺Mudanças no licenciamento Microsoft para permitir a instalação do Office 365 para 
servidores e magistrados em todos os equipamentos; 

 ⁺Implantação do sistema operacional Windows 11 em todos os equipamentos novos 
adquiridos;  

 ⁺Entrega de 553 notebooks para servidores e magistrados; 

 ⁺Modernização da sala de sessão voltado para a realização de sessões híbridas; 

 ⁺Renovação do Contrato de impressão 1745/2017 e ainda software de gravação de au-
diências DRS (CONTRATO nº 12285/2017).  

Números do atendimento. 

 ⁺59139 solicitações abertas na Central de Serviços e 27136 solicitações filhas direciona-
das para atuação de outras equipes da TI; 

 ⁺45305 ligações telefônicas foram registradas pela URA durante o período; 

 ⁺1410 e-mails respondidos; 

 ⁺Execução de 60.775 atividades técnicas no parque computacional do TJDFT. 

CADEIA DE VALOR » DESENVOLVER E GERIR SISTEMAS E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA 

RESULTADOS  

 ⁺Solução Bancária Unificada (Bankjus): Alvará Eletrônico (PJE); Alvará Eletrônico (Preca-
tório) implantada;

 ⁺Cadastro Inteligente de Pessoas. Foi implantado o acesso ao sistema BNDI – Base de 
dados de diligências dos sistemas E-carta e Ceman nas tarefas de comunicação no PJe;

 ⁺Expansão e melhorias na solução de Inteligência Artificial para classificação automá-
tica de classes/assuntos (Toth) implantada;

 ⁺Novo painel do PJE implantado;

 ⁺Implantado Novo Sistema de RH: Integrar Active Directory com API unificada de RH 
(segurança da Informação);

 ⁺Implantar nova solução para cálculos de contadoria: Atualização monetária, Juros, Ho-
norários e multa; 

 ⁺Comunicação direta entre o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT 
e a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF no PJE implantada;

 ⁺Implantado o Sistema de Apresentação Remota com Reconhecimento Facial - SAREF 
(VEPERA): Mobile;

 ⁺Automatizado o fluxo da VEF conforme o provimento 13 da Corregedoria;

 ⁺Implantação do barramento de serviços do SEI para integração à rede ConectaGov - 
Módulo PENSei;

 ⁺Absorção e Adequação dos Sistemas BENNER: Integração com a API-RH; Beneficiários; 
Recurso de Glosa;

 ⁺Desenvolver PJeOFFLINE - Distribuição, Consulta de Processos e a migração dos pro-
cessos distribuídos da base do PJeOFFLINE para o PJE de 1º e 2º Graus;

 ⁺Implantar a versão 2.1.10.0 do PJe;

 ⁺Implantação do MINIO no PJe;

 ⁺Desenvolver o cadastro dos auxiliares da Justiça Implantado o cadastro do auxiliar de 
justiça Curador.
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 ⁺Novo filtro de movimentos no PJe, que proporciona a melhor identificação dos proces-
sos nas tarefas, sendo que o usuário poderá realizar o filtro pelo movimento associado 
a um período;

 ⁺Configuração do PJe para atender a Resolução CNJ 369 de 2021, com a criação do evento 
criminal Soltura – Motivo Substituição por prisão domiciliar, bem como a padronização 
da nomenclatura no evento soltura para melhor identificar o motivo do relaxamento do 
regime de prisão de fechado para domiciliar, com ou sem monitoramento eletrônico;

 ⁺Concessão de acesso e orientações ao sistema para consulta e indicação dos advoga-
dos dativos na OAB/DF;

 ⁺Disponibilização de funcionalidade para consulta de endereços, com possibilidade 
de consultas do PJe ao Banco de Certidões do CEMAN e ao BANDI, ferramentas que 
auxiliam na consulta do endereço dos destinatários das diligências cumpridas com 
sucesso.

CADEIA DE VALOR » GERIR SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO  

RESULTADOS  

Em 31 de julho de 2022, o TJDFT foi vítima de um ataque cibernético de grandes pro-

porções que paralisou preventivamente suas operações de TI por alguns dias. Em de-

corrência desse ataque, ações de prevenção que haviam sido planejadas foram imple-

mentadas para aumentar os controles e prevenir novos delitos praticados diariamente 

por ciber criminosos. Entre essas ações, podemos destacar:

 ⁺a aquisição de solução de correlacionamento de eventos de segurança da informação 
de diferentes fontes e inteligência de ameaças que monitora os serviços da nuvem 
computacional do Tribunal. Essa solução possibilitou a desativação do serviço de com-
partilhamento de arquivos nas máquinas dos usuários, possibilitando o acesso de ma-
gistrados e servidores a arquivos de trabalho com mais segurança e de qualquer lugar 
com acesso à Internet; 

 ⁺a implementação do acesso aos recursos corporativos e plataformas de trabalho utili-
zando duplo fator de autenticação. Dessa forma, a tentativa de invasão de uma conta 
corporativa, mesmo que haja vazamento de senha, é dificultada pela exigência do se-
gundo fator de autenticação; 

 ⁺a implementação do Protocolo de Prevenção de Incidentes Cibernéticos, extremamen-
te importante para elevar os níveis de segurança do TJDFT, além de exigido pelo CNJ na 
Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do Poder Judiciário - ENSEC-PJ. Essa ação 
foi priorizada no PDTIC 2022 (SI11). 

Ainda em decorrência do ataque cibernético sofrido, foram estabelecidos controles 

para acesso de dispositivos móveis de armazenamento, tais como pendrives e HD ex-

ternos, detectados como fontes de entrada de softwares maliciosos na rede interna do 

Tribunal e recomendado por normas e frameworks de segurança, tais como a ISO/IEC 

27002:2022. 

Por fim, apoiado pela Escola de Formação Judiciária, cinquenta e sete servidores foram 

capacitados para conscientização da importância de se manter um comportamento 

seguro no ambiente de trabalho por meio de treinamentos internos focados em segu-

rança cibernética. 
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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Já estão em andamento estudos para o desenvolvimento de softwares de inteligência 

artificial para detecção de litispendência e para a identificação de petições passíveis 

de sobrestamento. 

Adicionalmente, no fim de 2022, o SAREF foi disponibilizado na Plataforma Digital do 

Poder Judiciário Brasileiro -PDPJ e já há uma relação de tribunais interessados na sua 

utilização. Esse trabalho está sendo coordenado pelo Conselho Nacional de Justiça - 

CNJ com o apoio do TJDFT. 

PROJETO ENTREGA BENEFÍCIOS 

CODEX TJDFT implantado.  set/22 

Envio automático de dados e documentos processuais para o 
CNJ. Os dados de todos os tribunais, formarão um data lake 
de informações processuais, gerenciado pelo CNJ, com diver-
sas aplicações possíveis: implementação de pesquisas unifica-
das entre todos os tribunais, alimentação automatizada de da-
dos estatísticos etc. 

Implantar Projeto Toth no 
ambiente do Sinapse/PDPJ 
CNJ - IGovTIC Jud.  

set/22 

Disponibilizar, nacionalmente, a todos os tribunais com acesso 
à PDPJ, os mesmos benefícios listados no item de “Expansão e 
melhorias na solução de Inteligência Artificial para classifica-
ção automática de classes/assuntos (Toth) implantada”.  

Expansão e melhorias na 
solução de Inteligência 
Artificial para classificação 
automática de classes/as-
suntos (Toth) implantada.  

dez/21 

Auxilia os órgãos julgadores na identificação automática de 
equívocos na seleção de Classe e Assunto do processo. O me-
canismo utilizado é a análise da petição inicial, por inteligên-
cia artificial, e sugestão, quando for o caso, da correta classifi-
cação do feito. 

 

PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS

 ⁺Viabilizar a retomada das atividades presenciais após as grandes mudanças para o 
contexto tecnológico que agora precisa suportar também o modelo híbrido;  

 ⁺Maximizar o alinhamento com as novas estratégias nacionais do Poder Judiciário 
estabelecidas pelo CNJ: ENTIC-JUD e ENSEC-JUD;

 ⁺Melhoria do processo de atendimento a usuários, nos aspectos de prazo de resolu-
ção e qualidade do serviço; 

 ⁺Cumprimento dos protocolos de segurança cibernética estabelecidos pelo CNJ no 
tocante à prevenção, gestão e resposta a incidentes; 

 ⁺Migração de serviços digitais para o modelo de nuvem pública e privada; 

 ⁺Refinar a estrutura da equipe técnica considerando o grande número de ações a 
serem desenvolvidas, seu grau de dificuldade e de responsabilidade envolvida por 
implicar em projetos e custos, aumento da conformidade com as diversas regula-
mentações e boas práticas da área de TI.

Destaca-se em relação à Segurança da Informação, a previsão das seguintes ações para 2023:

 ⁺Implantar o Protocolo de Gerenciamento de Crises Cibernéticas do TJDFT 

 ⁺Implantar o Protocolo de Investigação de Ilícitos Cibernéticos do TJDFT 

 ⁺Implantar segurança no tráfego dos sistemas internos e externos 

 ⁺Prover melhoria no processo de gestão da solução de antivírus corporativo 

 ⁺Adquirir solução de gestão de vulnerabilidades 

 ⁺Implantar a gestão de incidentes de segurança da informação por meio de nova pla-
taforma de gestão de serviços 

 ⁺Implantar melhorias de segurança no Microsoft Active Directory 

 ⁺Realizar simulações de incidentes no PJE em ambiente controlado para aprimorar o 
PCTIC PJe 
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TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

JUÍZO 100% DIGITAL

Como é cediço, na forma do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, cabe ao Poder 

Judiciário implementar mecanismos que concretizem o princípio constitucional de am-

plo acesso à Justiça.  

Arrimado nessa diretriz, em 9 de outubro de 2020, o Conselho Nacional de Justiça edita 

a Resolução 345, dispondo a respeito do “Juízo 100% Digital”, no âmbito do qual, todos 

os atos processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por 

intermédio da rede mundial de computadores. 

A escolha pelo “Juízo 100% Digital”, no entanto, é facultativa e será exercida pela parte 

demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada opor-

-se a essa opção até o momento da contestação.

No TJDFT, foram adotadas todas as ações necessárias à inclusão e implantação do 

projeto do “Juízo 100% Digital” na realidade das unidades jurisdicionais, de forma que, 

atualmente, todas nossas unidades têm condição de ofertar essa opção aos jurisdicio-

nados, prestando atendimento remoto durante o horário de atendimento ao público 

por telefone, por e-mail, por vídeo chamadas, por aplicativos digitais, inclusive por 

intermédio do “Balcão Virtual”, nos termos da Resolução CNJ 372 de 2021.

O atendimento exclusivo de advogados pelos magistrados e servidores lotados no “Ju-

ízo 100% Digital” ocorre regularmente durante o horário fixado para o atendimento ao 

PROGRAMA JUSTIÇA 4.0

Segundo recomendado pelo CNJ e impulsionado pela pandemia, pela busca de so-

luções mais ágeis para a tramitação dos processos e pela necessidade de garantir o 

acesso da população à justiça, o TJDFT investiu grandes esforços na oferta de serviços 

digitais, conforme os números abaixo:

 ⁺ Juízo 100% Digital:

 ⁺ 157.448 processos com solicitação de Juízo 100% digital;

 ⁺ 67.205 processos em tramitação em 31/12/2022 com solicitação de juízo 100% digi-
tal.

 ⁺Núcleo de Justiça 4.0:

 ⁺ 7.522 processos enviados ao Núcleo de Justiça 4.0 em 2022; 

 ⁺ 809 processos em tramitação no Núcleo.

 ⁺Balcão Virtual:

 ⁺ 219.246 atendimentos concluídos por unidades classificadas como Unidades Judici-
árias, área apoio direto e 1º Grau de Jurisdição. 

158

T
JD

F
T

 |
 R

E
L

A
T

Ó
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

 |
 2
0
2
2

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3742


público de forma eletrônica, observando-se a ordem de solicitação, os casos urgentes 

e as preferências legais.

A citação, a notificação e a intimação serão preferencialmente realizadas por meio 

eletrônico e as audiências e sessões, no “Juízo 100% Digital”, ocorrerão exclusivamente 

por videoconferência. Todavia, as partes poderão requerer ao juízo a participação na 

audiência por videoconferência nas denominadas salas passivas, disponibilizadas em 

todos os nossos fóruns. O uso das salas passivas encontra-se disciplinado pela Porta-

ria Conjunta 45 de 2021, alterada pela Portaria Conjunta 118 de 2021.

A implantação do Juízo 100% apenas foi possível em razão da integral digitalização de 

nosso acervo processual, que passou a tramitar exclusivamente via Processo Judicial 

Eletrônico – Pje, propiciando maior celeridade, segurança e economia processual me-

diante o uso da tecnologia, evitando-se os atrasos e os custos decorrentes da prática 

de atos físicos ou que exijam a presença das partes nos Fóruns.

No âmbito interno, foi editada a Portaria Conjunta 29 de 2021, alterada pelas Portarias 

Conjuntas 55 e 99, de 2021, para adesão da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

ao “Juízo 100% Digital”.

Por fim, registra-se que, em recente levantamento foram apurados os seguintes quan-

titativos:

 ⁺Em um acervo de 615.253 processos em tramitação em 2022, houve adesão ao Juízo 
100% digital em 157.448 processos;

 ⁺Em 31/12/2022 estavam em tramitação 67.205 dos 157.448 processos com solicitação 
de juízo 100% digital.

NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios implantou, em 5 de julho de 

2021, dois Núcleos de Justiça 4.0 vinculados ao Núcleo Permanente de Gestão de Metas 

do Primeiro Grau – NUPMETAS1, em conformidade com as diretrizes fixadas pelo Con-

selho Nacional de Justiça – CNJ na Resolução 398 de 2021.

Para tanto, foram editados os seguintes atos:

 ⁺Portaria Conjunta 67 de 2021, que implanta, no âmbito da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, os Núcleos de Justiça 4.0 e altera o Anexo da Resolução 1, de 26 de 
junho de 2017, do Conselho da Magistratura, que dispõe sobre a estrutura organiza-
cional da Corregedoria da Justiça;

 ⁺Portaria Conjunta 68 de 2021, que regulamenta o funcionamento do Núcleo Per-
manente de Gestão de Metas do Primeiro Grau – NUPMETAS1, unidade a que estão 
vinculados os dois Núcleos de Justiça 4.0); e

 ⁺Portaria GC 119 de 2021, que regulamenta, no âmbito da Corregedoria da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, o funcionamento dos Núcleos de Justiça 4.0, em 
conformidade com as diretrizes fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ e em 
observância à Portaria Conjunta 67 de 2021.

 ⁺Os Núcleos de Justiça 4.0-1 e 4.0-2 funcionam em auxílio periódico às unidades judi-
ciais deste Tribunal, mediante requisição, em regra quinzenal, de processos de co-
nhecimento aptos a julgamento, a fim de que sejam sentenciados pelo Magistrados 
vinculados à Unidade.

 ⁺Em razão da necessidade de adequação da força de trabalho e otimização dos resul-
tados, foram ajustadas as competências dos Núcleos de Justiça 4.0 a partir do mês 
de outubro de 2022, por força da Portaria GC 147 de 2022 da seguinte forma:

 ⁺Núcleo de Justiça 4.0-1: Cíveis; Execução de Títulos Extrajudiciais e Conflitos Arbitrais; 
Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais;

 ⁺Núcleo de Justiça 4.0-2: Família, Órfãos e Sucessões; Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Urbano e Fundiário do DF; Fazenda Pública e Saúde Pública do DF e Execução Fiscal.

Em síntese, portanto, o NUPMETAS1, hoje composto por dois Núcleos de Justiça 4.0, 

atua na elaboração de sentenças em processos de conhecimento que compõem as Me-

tas Nacionais 1 e 2 do CNJ, consistentes em julgar mais processos que os distribuídos 159
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no ano (Meta 1) e em julgar os processos mais antigos (Meta 2), constituindo unidade 

vinculada à Corregedoria da Justiça voltada ao apoio judicial e ao cumprimento das 

Metas Nacionais do Poder Judiciário e das metas estabelecidas pela Corregedoria da 

Justiça como prioritárias para assegurar maior celeridade ao julgamento de processos 

em tramitação no Primeiro Grau de Jurisdição.

BALCÃO VIRTUAL

Em observância aos termos das Resoluções CNJ nºs. 313 de 2020, 314 de 2020, 318 

de 2020 e 322 de 2020, que determinavam, preferencialmente, o atendimento virtual 

pelos tribunais brasileiros, adotando-se o atendimento presencial apenas quando es-

tritamente necessário, o CNJ publica a Resolução CNJ 372 de 2021, para regulamentar a 

criação da plataforma de videoconferência denominada “Balcão Virtual.”

No âmbito do TJDFT, criou-se um grupo de trabalho, envolvendo diversas unidades 

vinculadas à Presidência e à Corregedoria da Justiça, com o objetivo de elaborar a es-

tratégia de implementação do “Balcão Virtual”.

Como resultado, foi editada a Portaria Conjunta 21 de 2021, a qual instituiu e regula-

mentou o “Balcão Virtual”, destinado ao atendimento de partes, de advogados ou de 

qualquer interessado nos processos em tramitação nas unidades judiciárias, durante o 

horário de expediente, por meio da ferramenta de videoconferência Microsoft Teams.

De acordo com o disposto no art. 2º, do mencionado ato normativo, o funcionamen-

to do “Balcão Virtual” deve ser mantido pelas unidades judiciárias, inclusive aquelas 

vinculadas aos Cartórios Judiciais Únicos - CJU, e pelas unidades de apoio direto do 

Tribunal que prestam atendimento a partes, a advogados ou a qualquer interessado 

em processos em tramitação.

O novo serviço foi implementado a partir de três frentes de trabalho: 1) levantamento 

dos dados relativos à infraestrutura das unidades; 2) Estudo e desenvolvimento da 

ferramenta de videoconferência; 3) Design do site e do usuário.

Considerando a aquisição realizada pelo TJDFT do Microsoft Office 365, a ferramenta de 

videoconferência escolhida para o “Balcão Virtual” foi o “Teams”, que já vinha sendo 

utilizada com sucesso para realização das sessões e audiências judiciais da Corte.

Para fins gerenciais, a Assessoria de Soluções em Sistemas Administrativos - ASIS de-

senvolveu um sistema para controle dos atendimentos e gestão das filas, que foi inte-

grado à ferramenta “Teams”. Dele são extraídos dados que compõem um painel geren-

cial de “Business Intelligence”, que é acompanhado em tempo real pelas equipes de 

melhoria da ferramenta.

O painel também apresenta o grau de satisfação dos usuários com o atendimento 

prestado, com a ferramenta utilizada e com o caminho percorrido para se acessar o 

“Balcão Virtual”.

Pelo sistema criado, o servidor tem à disposição funcionalidades que permitem o me-

lhor atendimento dos usuários, inclusive com notificação sonora quando há novo in-

divíduo na fila de atendimento. Além disso, é possível acompanhar: quantas pessoas 

aguardam na fila, qual a ordem na fila e prioridade de atendimento.

A Corregedoria da Justiça, em conjunto com as áreas técnicas do Tribunal, atuou junto 

às unidades judiciais de primeiro grau para a completa implementação da ferramenta.

Para ser atendido no “Balcão Virtual”, o usuário deve acessar o site deste Tribunal, 

fazer a opção pelo “Atendimento Virtual”, sinalizar a unidade onde quer ser atendido, 

conferir o horário de atendimento da unidade escolhida, informar o nome completo e 

solicitar o atendimento. Ao solicitar atendimento, o usuário é informado da sua posi-

ção na fila de espera.

Destaca-se que, em 2022, foram registrados 219.246 atendimentos por unidades classi-

ficadas como Unidades Judiciárias, área apoio direto e 1º Grau de Jurisdição.
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Quanto à pesquisa de satisfação, destaca-se que o TJDFT vem monitorando os resul-

tados das 4 dimensões avaliadas: a localização do Balcão Virtual no site do Tribunal, a 

facilidade de uso da ferramenta de videochamada, a qualidade do atendimento pres-

tado e a satisfação geral com a ferramenta. O que se verifica é uma tendência de cres-

cimento da média da nota de satisfação geral, que passou de 4,60 em janeiro para 4,71 

em dezembro de 2022, em uma escala de 5 pontos.

Em 2022, textos presentes no sistema do Balcão Virtual foram reescritos para melhor 

compreensão do público. Também ocorreu o desenvolvimento de um novo botão, que 

permite ao usuário sinalizar ao atendente que será necessário sair da fila de espera, 

otimizando a gestão dos atendimentos.

Para incremento da acessibilidade, o manual de acesso do público externo ao Balcão 

Virtual foi redesenhado, a fim de adaptá-lo integralmente para o uso de leitores de tela.

Quanto ao uso do sistema pelo público interno, destacam-se: 

 ⁺foi disponibilizado às unidades judiciárias acesso às notas e avaliações subjetivas 
referentes ao atendimento, consignadas na pesquisa de satisfação do Balcão Virtual; 

 ⁺uso da ferramenta como canal de comunicação pela área administrativa do Tribunal, am-
pliando-se, assim, o acesso aos serviços oferecidos por meio digital aos usuários internos.

 🌐 Para saber mais, acesse o projeto Balcão Virtual

PROGRAMA CARTÓRIO 4.0 – CICLO EXPEDIÇÃO 4.0 

O projeto Expedição 4.0, lançado em 2021 como o segundo ciclo do Programa Cartório 

4.0, objetiva o desenvolvimento de soluções inovadoras na área de expedição de do-

cumentos e cumprimento de mandados, com foco nos usuários e na era digital.

Em 2022, avançou-se a implementação do protótipo do projeto, com o objetivo de re-

visar o leiaute dos mandados da área Cível, abrangendo tanto o aperfeiçoamento do 

design do documento quanto à simplificação da linguagem.

Como resultado, 88 novos modelos foram criados e disponibilizados às 54 Varas Cíveis, 

tanto de competência singular quanto mista, e a Cartórios Judiciais Únicos de compe-

tência cível e de competência para processar e julgar as ações de Execução de Títulos 

Extrajudiciais e de Conflitos Arbitrais de Brasília.

Destaca-se que um dos grandes diferenciais desse projeto foi a inserção de tais docu-

mentos, elaborados a partir de diretrizes de linguagem simples e direito visual, no Sis-

tema Processo Judicial Eletrônico - PJe, para uso automatizado pelos (as) servidores (as).

O fluxo de trabalho necessário para a respectiva inserção envolveu a criação de variá-

veis pela área de tecnologia, bem como de diferentes ambientes de teste para permitir 

a geração de mandados na forma exigida para impressão pelo sistema E-carta e para 

cumprimento por Oficiais de Justiça.

Concluída a elaboração de todos os modelos cíveis priorizados pelo Grupo de Trabalho cria-

do para esse fim, as etapas seguintes serão a realização de pesquisa de satisfação com os 

servidores responsáveis pela expedição nas Varas Cíveis e testes com os jurisdicionados, 

para se avaliar a recepção do público externo às mudanças de comunicação propostas.

Por fim, encontra-se ainda em fase de alinhamento com a Administração Superior a cria-

ção de um protótipo da Central de Expedição do TJDFT, unidade especializada na expe-

dição e acompanhamento do cumprimento das comunicações judiciais, inclusive com a 

adoção dos novos modelos de mandados cíveis desenvolvidos no âmbito desse projeto.

 🌐 Para saber mais, acesse Expedição 4.0
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TJDFT+SIMPLES

A ação é uma iniciativa institucional que une linguagem simples e direito visual para 

ampliar o acesso da sociedade à Justiça por meio de comunicações mais claras, aces-

síveis e inclusivas, conforme Portaria Conjunta 91 de 2021.

O objetivo é permitir que os cidadãos e cidadãs tenham acesso fácil, entendam e con-

sigam utilizar as informações produzidas pelo TJDFT. Busca-se ainda promover a uni-

formização da identidade visual dos documentos e materiais informativos do Tribunal, 

de forma que seja amplamente reconhecida pelo seu público.

Em outubro de 2022, celebrou-se um ano da campanha interna Seja+simples, que di-

vulga histórias em quadrinhos que mostram como pequenas alterações no texto ou 

substituições de palavras podem facilitar a comunicação com a sociedade em situa-

ções que acontecem cotidianamente no Tribunal. Ao longo do ano em destaque, 30 

tirinhas foram publicadas internamente e no site do Aurora na internet, totalizando 41 

desde o início da campanha. A partir de fevereiro de 2023, elas também serão divulga-

das no perfil do Tribunal no Instagram.

Quanto ao fomento da cultura de simplificação da linguagem, realizou-se publicações 

semanais na comunidade Linguagem Simples do Yammer, rede social institucional, com 

divulgação de boas práticas desenvolvidas em outros órgãos, normatizações recentes do 

tema, tanto em âmbito nacional quanto internacional, além de exemplos de sua adoção 

em diferentes contextos. Vários destes posts se aproximaram de mil visualizações.

 🌐 Para saber mais, acesse a página https://www.auroralab.tjdft.jus.br/tjdft-mais-simples.

PLANO DE TRANSFORMAÇÃO 
DIGITAL – PTD 2021-2026

O Plano de Transformação Digital – PTD do TJDFT foi elaborado em ação colaborativa 

entre a Assessoria de Governança e Monitoramento de Tecnologia da Informação – 

AGM, Secretaria da Ouvidoria-Geral – SEOGV, Secretaria de Planejamento, Governança 

e Gestão Estratégica — SEPG e Assessoria de Escritório de Projetos de Tecnologia da 

Informação – APROJ. As ações de TI relacionadas no PTD estavam planejadas no PDTIC  

2021 e 2022 e podem ser monitoradas nos painéis. A seguir a relação de ações do 

PDTIC relacionadas no PTD concluídas e em execução em 2022: 

DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 

Solução Bancária Unificada - Alvará Concluída em 2022 

Desenvolvimento do Sistema de Apresentação Remota com Reconhecimento Fa-
cial - SAREF - versão Mobile. 

Concluída em 2022 

Estudar a implantação do balcão virtual na SETI Concluída em 2022 

Adaptação do SAREF para VEPEMA Em execução 

Gestão Arquivística no PJE (PJE Arq) Em execução 

Repositório Digital Confiável – RDC - ARq – Segunda Etapa Em execução 

Cadastro dos Auxiliares da Justiça Em execução 

Implantar nova solução para cálculos de contadoria. Em execução 

Solução Bancária Unificada – Depósitos Judiciais Em execução 

O PTD consolida e orienta as ações a serem executadas pelo Tribunal no próximo se-

xênio a fim de promover o necessário aprimoramento dos serviços digitais oferecidos 

ao jurisdicionado do Distrito Federal. Em 2023 serão revisadas as ações do PTD com o 

propósito de acomodar novas demandas, sempre alinhadas aos demais instrumentos 

estratégicos do judiciário e do TJDFT. 
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-91-de-01-09-2021
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/tjdft-mais-simples
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-tic/planejamento-de-tic/ptd/plano-de-transformacao-digital-2021-2026.pdf/view
http://atalho.tjdft.jus.br/paineisdegestaoti


PLATAFORMA DIGITAL DO PODER 
JUDICIÁRIO – PDPJ 

IMPLEMENTADO NO PJE O SERVIÇO ESTRUTURANTE DE AUTENTICAÇÃO - SSO 

O objetivo da adoção de um serviço de SSO é permitir que os usuários, internos e ex-

ternos ao Poder Judiciário, possam, com uma única senha e uma única vez, realizar o 

procedimento de login na plataforma e, a partir daí, fazer uso dos diversos sistemas, 

serviços e módulos sem a necessidade de fornecer novas credenciais. 

IMPLEMENTADO NO PJE O SERVIÇO ESTRUTURANTE NOTIFICAÇÕES 

O objetivo do serviço de notificações é atender, além de usuários pessoas físicas em 

geral, os sistemas externos à nuvem da PDPJ, em particular o sistema de processo 

eletrônico dos Tribunais, tornando transparente para estes a existência do serviço de 

mensageria da PDPJ, a qual os sistemas dos Tribunais não precisam conhecer. 

IMPLEMENTADO NO PJE O SERVIÇO ESTRUTURANTE MARKETPLACE  

serviço que disponibiliza, em um único local, a partir de uma interface web, todos os 

serviços, sistemas ou módulos que se encontram conectados à PDPJ para uso pelo 

usuário final do respectivo sistema de processo eletrônico. 

 🌐 Link dos serviços estruturantes da PDPJ-BR - https://docs.pdpj.jus.br/  
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GESTÃO DE PESSOAS 

Atos internos de gestão de definição de diretrizes, deveres e direitos de pessoal, es-

pecialmente: 

 ⁺Portaria Conjunta 92 de 2017, que institui a Menção Honrosa por Tempo de Atuação no 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT; 

 ⁺Portaria GPR 514 de 2018, que estabelece normas e diretrizes para localização e movi-
mentação de servidores nas unidades organizacionais do TJDFT; 

 ⁺Portaria GPR 990 de 2019, que regulamenta a lotação de referência das unidades organi-
zacionais das áreas Apoio Direto e Apoio Indireto às Unidades Judiciárias do TJDFT;  

 ⁺Portaria Conjunta 33 de 2020, que adota medidas preventivas para a redução dos riscos 
de contaminação com o coronavírus, causador da COVID-19, no âmbito do TJDFT, e suas 
alterações;

 ⁺Portaria Conjunta 50 de 2020, que prorroga e complementa as medidas preventivas ado-
tadas para prevenir o contágio e contaminação pela COVID-19, no âmbito do TJDFT;

 ⁺Resolução 3 de 2020, que regulamenta a gestão do teletrabalho em contexto da CO-
VID-19, regime prioritário no TJDFT durante a vigência das medidas emergenciais de-
correntes da pandemia;

 ⁺Portaria Conjunta 61 de 2020, que prorroga as medidas adotadas para prevenir conta-
minação pela COVID-19, no âmbito do TJDFT;

 ⁺Portaria Conjunta 72 de 2020, que dispõe sobre a retomada gradual do trabalho de forma 
presencial e prorroga as medidas adotadas para prevenir a contaminação pela COVID-19 
no âmbito do TJDFT e suas alterações determinadas pela Portaria Conjunta 87 de 2020;

 ⁺Portaria Conjunta 110 de 2020, que determina o prosseguimento da retomada gradual 
do trabalho presencial e prorroga as medidas de prevenção à COVID-19 no TJDFT;

 ⁺Portaria Conjunta 115 de 2020, que determina o prosseguimento da retomada gradual 
do trabalho presencial e prorroga as medidas de prevenção à COVID-19 no TJDFT;

CONFORMIDADE LEGAL 

Destacam-se, a seguir, os normativos que orientam, delimitam ou norteiam as ações 

de gestão de pessoas no Tribunal: 

 ⁺Constituição da República Federativa do Brasil de 1998; 

 ⁺Lei N. 8.112 de 1990, consolidada e legislação correlata; 

 ⁺Jurisprudência do TCU, relacionada a pessoal.

Atos emanados pelo CNJ, principalmente: 

 ⁺Resolução CNJ 240 de 2016 – Política Nacional de Gestão de Pessoas, base para a insti-
tuição do Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas; 

 ⁺Resolução CNJ 401 de 2021, que dispõe sobre o desenvolvimento de diretrizes de aces-
sibilidade e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário e de 
seus serviços auxiliares, e regulamenta o funcionamento de unidades de acessibilida-
de e inclusão (Alterada pela Resolução CNJ 403 de 2021);

 ⁺Resolução CNJ 219 de 2016, que tem como principal objetivo promover o remanejamento 
mais equânime da força de trabalho e, assim, aperfeiçoar os serviços prestados ao cidadão; 

 ⁺Resolução CNJ 194 de 2014 – Política Nacional de Priorização do Primeiro Grau de Ju-
risdição.
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 ⁺Portaria Conjunta 132 de 2020, que institui política, no TJDFT, que garanta condições es-
peciais de trabalho a magistrados e servidores com deficiência, necessidades especiais 
ou doença grave, bem como aos que tenham filhos ou dependentes legais na mesma 
condição;

 ⁺Portaria GPR 2184 de 2020, que define a lotação das unidades judiciárias de primeiro 
grau do TJDFT;

 ⁺Portaria Conjunta 131 de 2020, que institui a Menção Honrosa para Magistrados por 
Tempo de Atuação no TJDFT;

 ⁺Portaria Conjunta 133 de 2020, que define as áreas de atuação das unidades organiza-
cionais do TJDFT;

 ⁺Portaria GPR 315 de 2021, que institui a Gestão de Desempenho por Competências - 
PRISMA no TJDFT;

 ⁺Resolução 2 de 2021, que estabelece a estrutura organizacional e as competências das 
unidades da Presidência do TJDFT.

 ⁺Portaria GPR 1233 de 2021, que define a lotação das unidades judiciárias de segundo 
grau do TJDFT;

 ⁺Portaria GPR 1210 de 2021, que dispõe sobre a utilização da rede social Yammer no 
âmbito do TJDFT;

 ⁺Resolução 14 de 2021, que dispõe sobre o regime de teletrabalho para servidores no 
âmbito do TJDFT;

 ⁺Resolução 2 de 2022, do Conselho Especial, que aprova o Plano Estratégico de Gestão 
de Pessoas - PEGP do TJDFT para o período de 2021 a 2026;

 ⁺Resolução 2 de 2022, do Tribunal Pleno, que institui a política de gestão intergera-
cional no TJDFT;

 ⁺Resolução 6 de 2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT;

 ⁺Portaria conjunta 64 de 2022, que dispõe sobre a quinta etapa da retomada gradati-
va do trabalho presencial no âmbito do TJDFT;

 ⁺Portaria conjunta 91 de 2022 que institui a Comissão de Apoio à Gestão do Teletraba-
lho -CGTELE no âmbito do TJDFT;

 ⁺Portaria Conjunta 92 de 2022 que designa servidores para compor a Comissão de 
Avaliação de Desempenho.

ACOMPANHAMENTO E DILIGÊNCIAS DAS 
RECOMENDAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

ACÓRDÃOS COM ATOS ILEGAIS PROFERIDOS PELO TCU EM 2022 RELATIVOS AO TJDFT 

No decorrer do exercício de 2022, foram proferidos pelo Tribunal de Contas da União 

– TCU, 112 Acórdãos sobre concessão de aposentadoria e pensão civil e admissão, di-

recionados ao TJDFT. Desses, 20 foram análises de pedidos de reexame, os demais 

tratavam do mérito do julgamento de aposentadoria, pensão civil e admissão. Consi-

derando os atos julgados nesses 112 Acórdãos, tivemos em 2022:

34 ATOS CONSIDERADOS LEGAIS

61 ATOS CONSIDERADOS ILEGAIS

32 ATOS PREJUDICADOS POR PERDA DE OBJETO

O elevado número de Acórdãos com atos ilegais em 2022 ocorreu em virtude da de-

terminação do TCU para o TJDFT avaliar as balizas da decisão judicial transitada em 

julgado e proferida nos autos do Mandado de Segurança 2003.00.2.008895-7, no qual a 

Associação dos Servidores da Justiça Federal – ASSEJUS, ingressou como litisconsorte 

ativo, adotando como referência para tanto, os critérios definidos pelo Supremo Tri-

bunal Federal no julgamento do RE 573.232. 

O pagamento da incorporação de quintos decorrente do exercício de funções e cargos 

comissionados no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, no TJDFT é feito com base na 

decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos do Mandado de Segurança 

2003.00.2.008895-7 da ASSEJUS e na ação ordinária ajuizada pelo Sindicado dos Servi-

dores do Poder Judiciário e Ministério Público da União no DF – SINDJUS/DF (012092-

54.2005.4.01.3400). Conforme determinação do TCU, o TJDFT está fazendo a análise das 

balizas subjetivas do MSG 2003.00.2.008895-7 e verificando a possibilidade de apli-

cação da Ação Ordinária 012092-54.2005.4.01.3400 para cada ato de aposentadoria e 

pensão civil considerado ilegal pelo TCU. 165
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Cabe destacar que em 08/12/2021, em Sessão Plenária, tele presencial, sobreveio de-

cisão do Plenário do Tribunal de Contas da União, Acórdão 2992/2021 – TCU – Plenário, 

que reconheceu a incorporação de quintos/décimos, pelo exercício de função comis-

sionada ou cargo de confiança entre 08/04/1998 a 04/08/2001, tendo em vista que de-

corre de decisão judicial que transitou em julgado em 09/02/2009, exarada nos autos 

do Mandado de Segurança 2003.002.008895-7 (0008895-76.2003.807.0000), que trami-

tou no Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Os atos de aposentadoria considerados legais foram encaminhados para a COCAP com 

intuito de atualizar a situação cadastral dos servidores aposentados, de inativo pro-

visório para inativo.

Para os atos de aposentadoria e pensão civil considerados ilegais pelo TCU, foram 

abertos processos administrativos individualizados para a devida apuração. Na maio-

ria deles foi reconhecido que a concessão de quintos/décimos teve por base a de-

cisão judicial transitada em julgado proferida nos autos do Mandado de Segurança 

2003.00.2.008895-7 da ASSEJUS e na ação ordinária ajuizada pelo Sindicado dos Servi-

dores do Poder Judiciário e Ministério Público da União no DF – SINDJUS/DF (012092-

54.2005.4.01.3400). Em uma pequena parcela destes processos, concluiu-se que a 

concessão se deu por via administrativa, assim a rubrica de VPNI foi substituída por 

uma rubrica denominada “Proventos Parcela Compensatória – inativo Provisório” e foi 

implementada na folha de pagamento, a programação para a absorção automática, 

mediante a ocorrência de futuros reajustes salariais. 

INFORMAÇÕES SOBRE ACÓRDÃOS DO TCU DIRIGIDOS AO TJDFT (ATOS DE APOSENTADORIA ILEGAL)

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO ACÓRDÃO TCU SITUAÇÃO

0006208/2020 3566/2020-2C As providências dos itens 9.3.1 e 9.3.5 contidas   no referi-
do Acórdão restaram obstadas, até determinação judicial 
em contrário, em decorrência de decisão judicial proferi-
da pela Desembargadora Federal GILDA SIGMARINGA SEI-
XAS, do Tribunal Regional Federal  da   1ª  Região,  que 
concedeu  tutela   provisória recursal no Agravo     de 
Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000. A CJP está acom-
panhando o deslinde do Agravo de Instrumento 1041687-
08.2019.4.01.0000. O Agravo de Instrumento está concluso 
para decisão desde 19/02/2021.

0007349/2020 4354/2020-2C

0007346/2020 4355/2020-2C

0008181/2020 5375/2020-2C

0012909/2020 7773/2020-2C

0005627/2021 3696/2021-2C

Em atenção ao item 9.3.2 do referido Acórdão, o TJDFT deci-
diu que os quintos/décimos da servidora não devem   ser 
absorvidos por estarem abarcados em Decisão Judicial Tran-
sitada em Julgado nos autos  do MS nº 2003.00.2.008895-7 
e nos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário 
638.115/CE, na Sessão Ordinária de 18/12/2019.
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INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE APRESENTADOS PELO TCU 

A Secretaria de Gestão de Pessoas monitora diariamente os indícios de irregularidade 

encaminhados pelo TCU por meio do módulo indícios do e-Pessoal.  

No decorrer do ano de 2022 foram encaminhadas as justificativas de vários indícios ao 

TCU e no final de 2022 estavam em apuração 38 indícios, conforme especificado a seguir:

QTDE TIPO DE INDÍCIO

18 Inobservância do teto constitucional para pensionistas que possuem outro vínculo

05 Acumulação irregular de cargos

04 Pensão civil sem ato de concessão

03 Inativo sem ato de concessão de aposentadoria

03 Pensionista mantido em folha de pagamento, apesar de o respectivo ato de concessão ter sido jul-
gado ilegal ou inepto

01 Acumulação de parcelas de GAE e VPNI

01 Admissão do servidor/empregado/militar sem ato de concessão no e-Pessoal

01 Ato devolvido ao gestor de pessoal para ser reenviado pelo sistema e-Pessoal em 180 dias

01 Recebimento indevido de rubrica de Opção

01 Rubrica paga acima do valor determinado pelo TCU

Para cada indício foi aberto um processo administrativo correspondente e as apura-

ções das supostas irregularidades estão em trâmite no âmbito neste TJDFT.

ATOS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO CIVIL E DE ADMISSÃO 

ENCAMINHADOS À SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA DURANTE 

O EXERCÍCIO DE 2022 EM ATENDIMENTO À IN 78/2018-TCU

Atos de concessão de aposentadoria 61 

Atos de concessão de pensão civil 20 

Atos de admissão 29 

TOTAL 110 

Ressalte-se que todas as informações pertinentes aos atos de admissão e de concessão 

foram cadastradas no e-Pessoal para fins de exame e registro do Tribunal de Contas da 

União, dentro do prazo estabelecido no art. 7º da Instrução Normativa 78/2018 – TCU.
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FORÇA DE TRABALHO

SERVIDORES

7434
Cedido para o TJDFT  36
Lotação prov. no TJDFT  01
Sem vínculo    26
Servidor efetivo        7.371

MAGISTRADOS

367
ESTAGIÁRIOS

912 
TERCEIRIZADOS

1.615

41 %59%

Amarela Branca Indígena

64

2.025

12
Não

informado

3.602

Parda

1.466

Preta

265

MAGISTRADOS

Ativo Ativo Cedido-Requisitado
por outroórgão

35
21

12

34 a 38

44 a 48

54 a 58

64 a 68

66
58

61
74

5
35

29 a 33

39 a 43

49 a 53

59 a 63

69 ou +

FAIXA ETÁRIA

SITUAÇÃO FUNCIONAL

Analista 
Judiciário

Auxiliar 
Judiciário

Técnico 
Judiciário

2.758 22 4.591

SERVIDORES

CARREIRA
(Cargos efetivos)

Desembargador Juiz de Direito Juiz de Direito 
Substituto

46 227 94

CARGO

792

294

89

19 a 23

29 a 33

39 a 43

49 a 53

59 a 63

24 a 28

34 a 38

44 a 48

54 a 58

64 a 68

69 ou +

1.313

1.177

1.219

1.654

177

671

13

35

FAIXA ETÁRIA SITUAÇÃO FUNCIONAL

47% 53%

277*
 Física  138
 Visual 98
 Auditiva 38
 Intelectual 2
 Mental 1

2*

*servidores formalmente registrados
na condição de pessoa com deficiência.

ETNIA*
*Auto-declaração

362 5

Branca Parda Preta

84
28 3

Amarela

2
Não Informado

250
ETNIA*
*Auto-declaração

*Visual

Águas Claras  13
Brasília  213
Brazlândia  5
Ceilândia  24
Gama  12
Guará II  6
Itapoã  3
Não Definido 5
Núcleo Bandeirante 2
Paranoá  7
Planaltina  8
Recanto Das Emas 4
Riacho Fundo  6
Samambaia  14
Santa Maria  8
São Sebastião  6
Sobradinho  10
Taguatinga  21

UNIDADE DE EXERCÍCIO

outros (cedidos, licenciados)  9
apoio direto - 1º grau - unidade judiciária 292
apoio direto - 1º grau - unidade não judiciária 9
apoio direto - 2º grau - unidade judiciária 57

ÁREA DE TRABALHO

43

7213

177 1
Afastamento 

Sem
Vencimento

Ativo Ativo Cedido-
Requisitado 

P/Outro Órgão

Mandato
Classista

C/ Reembolso

(outros – cedidos/licenciados) 296
apoio direto - 1º grau - unidade judiciária 2857
apoio direto - 1º grau - unidade não judiciária 1143
apoio direto - 2º grau - unidade judiciária 964
apoio direto - 2º grau - unidade não judiciária 175
apoio indireto - não se aplica - escola judiciária 51
apoio indireto - não se aplica - tecnologia da informação 299
apoio indireto - não se aplica - unidade administrativa 1649

ÁREA DE TRABALHO
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DETALHAMENTO DA DESPESA DE PESSOAL 

Em 2022, o TJDFT teve uma despesa de 2,29 bilhões de reais com Pessoal Ativo. Desse 

valor, cerca de 84,6% correspondem às despesas com remuneração e vantagens va-

riáveis, como vencimento, cargos em comissão, benefícios e indenizações. A despesa 

com Pessoal Inativo (aposentados e pensionistas) chegou a 552 milhões de reais.

CUSTO DIRETO COM DESPESAS DE PESSOAL ATIVO EM 2022 ➡ 2,29 BILHÕES
Vantagens fixas ⇨ 72,75%  Vantagens variáveis ⇨ 12,00%  Exercícios anteriores⇨ 0,39%

Patronal ⇨ 14,85% Pessoal requisitado ⇨ 0,01%  

CUSTO DIRETO COM DESPESAS DE PESSOAL INATIVO EM 2022 ➡ 465 MILHÕES
Vantagens fixas ⇨ 99,25% Vantagens variáveis ⇨ 0,35% Exercícios anteriores ⇨ 0,41%

Patronal ⇨ 0,00% Pessoal requisitado* ⇨ 0,21%  

CUSTO DIRETO COM DESPESAS DE PENSIONISTAS EM 2022 ➡ 87 MILHÕES

Vantagens fixas ⇨ 98,29% Vantagens variáveis ⇨ -0,00% Exercícios anteriores ⇨ 1,73%

Patronal ⇨ 0,00% Pessoal requisitado ⇨ 0,00%  

Fonte: Sistema de Administração de Recursos Humanos - STARH/Coordenadoria de Pagamento de Pessoal – COPAG
*Decorrentes de acertos relativos ao período em atividade do magistrado/servidor ou instituidor de pensão.

evolução dos gastos com pessoal

inativos

ativos
R$ 2.332.206.017,1

R$ 2.297.173.094,3

R$ 470.660.343,93

R$ 465.592.011,51 

R$ 89.654.528,45

R$  87.415.686,05 

2022

2021

20212

2021

2022

2021
pensionistas

Fonte: STARH/COPAG

 JUSTIFICATIVA PARA O INCREMENTO DAS DESPESAS COM PESSOAL  

 ⁺Posse e exercício de novos servidores no decorrer do exercício de 2022; 

 ⁺Movimentação de padrão de servidores ativos durante o exercício de 2022; 

 ⁺Movimentação relativa a promoção de magistrados ativos durante o exercício de 2022;

 ⁺Utilização de saldo remanescente proveniente do valor integral de cargos em comis-
são decorrente da opção de servidor pela retribuição do cargo efetivo em novas CJ 
(Resolução 7, de 17/05/2022). 

DISTRIBUIÇÃO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES POR FAIXA SALARIAL 

A distribuição por faixa salarial foi feita considerando a remuneração bruta de cada 

magistrado/servidor durante todo o período em que a pessoa permaneceu em folha 

durante o ano de 2022, e feita uma média mensal.

SERVIDORES MAGISTRADOS 

FAIXA SALARIAL QUANTIDADE FAIXA SALARIAL QUANTIDADE

Acima de 40 mil 0 Acima de 40 mil 0

R$ 35 a R$ 40 mil 9 R$ 35 a R$ 40 mil 85

R$ 30 a R$ 35 mil 58 R$ 30 a R$ 35 mil 286

R$ 25 a R$ 30 mil 281 R$ 25 a R$ 30 mil 1

R$ 20 a R$ 25 mil 1117 R$ 20 a R$ 25 mil 0

R$ 15 a R$ 20 mil 1398 R$ 15 a R$ 20 mil 0

R$ 10 a R$ 15 mil 3767 R$ 10 a R$ 15 mil 0

R$ 5 a R$ 10 mil 467 R$ 5 a R$ 10 mil 0

R$ 0 a R$ 5 mil 26 R$ 0 a R$ 5 mil 0

Fonte: STARH/COPAG
 * Apenas magistrados e servidores ativos foram considerados no levantamento apresentado

Por fim, destaca-se que a estrutura remuneratória do tribunal está publicada na pági-

na da transparência, com as devidas referências legais.
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2022/resolucao-7-de-17-05-2022
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/pessoal/estruturas-remuneratorias


PLANO ESTRATÉGICO DE GESTÃO 
DE PESSOAS – PEGP  

O Plano Estratégico de Gestão de Pessoas – PEGP 2021-2026 é um dos instrumentos 

de desdobramento dos objetivos organizacionais constantes no PE 2021-2026. Ele é o 

responsável por consolidar a estratégia da temática Gestão de Pessoas e foi construí-

do de forma alinhada às diretrizes da Política Nacional de Gestão de Pessoas do Poder 

Judiciário, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

A elaboração do PEGP 2021-2026 foi iniciada ainda em 2021, em um trabalho realizado 

por todas as unidades de gestão de pessoas e coordenado pelo Comitê de Governança 

e Gestão de Pessoas – CGGP, para que o TJDFT, até 2026, seja reconhecido por adotar 

práticas de excelência em gestão de pessoas, que contribuam para o alcance dos re-

sultados institucionais com qualidade de vida no trabalho.

O Plano foi aprovado pelo Tribunal Pleno em sessão extraordinária realizada em 19 de 

agosto de 2022 e, a partir dele, serão desenvolvidas ações e projetos orientados ao 

aperfeiçoamento das entregas e dos serviços das unidades de Gestão de Pessoas. A 

medição do desempenho dos doze objetivos estratégicos será realizada pela aferição 

periódica dos indicadores de desempenho, os quais estão em fase de elaboração.

ESTRATÉGIA DE RECRUTAMENTO 
E ALOCAÇÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE APOIO AO CONCURSO PARA JUIZ DE DIREITO 

SUBSTITUTO E A SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS – CACJE 

Em 2022, os trabalhos da CACJE se concentraram em viabilizar a deflagração do XLIV 

Concurso Público para preenchimento de cargos de Juiz de Direito Substituto da Justiça 

do Distrito Federal. 

Foi elaborado estudo técnico preliminar com o objetivo de detalhar a viabilidade técnica 

e econômica, bem como levantar informações relevantes para subsidiar a contratação 

de instituição organizadora com expertise tanto na prestação de serviços técnicos-espe-

cializados quanto na organização e realização da primeira etapa do certame (prova ob-

jetiva), apoio logístico à segunda etapa (prova discursiva e prova de sentença), além da 

avaliação biopsicossocial e instituição da comissão de heteroidentificação do concurso. 

Nos termos do estudo técnico preliminar, houve a indicação do Centro Brasileiro de 

Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos - CEBRASPE, haja vista a 

experiência em concursos públicos para o mesmo porte, inclusive os 4 últimos concur-

sos para o cargo de Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal, a reputação, 

a segurança, a facilidade de acesso aos processos e fiscalização dos procedimentos, o 

parque gráfico tecnológico próprio, a expertise na aplicação de provas, o alto padrão 

nas atividades desempenhadas e, ainda, a capacidade técnica.  

Estabelecidas as balizas orçamentárias, a proposta do novo concurso foi submetida 

ao Conselho Especial do TJDFT, em observância ao art. 3º da Resolução CNJ nº 75 de 

2009 e aos arts 363, IV, e 384, ambos do Regimento Interno do TJDFT. Na 13ª Sessão 

Extraordinária do Conselho Especial, no exercício da função administrativa, realizada 

no dia 25/10/2022, aprovou-se a contratação direta do CEBRASPE, conforme delineado 170
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https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-institucional/governanca-de-gestao-de-pessoas/pegp-2022-2026_final.pdf


no projeto básico, a indicação dos integrantes da Comissão de Concurso e Banca Exa-

minadora, o aumento do número de vagas de 24 para 30 e a exclusão da previsão de 

cadastro de reserva.   

Firmado o Contrato de Prestação de Serviços n° 132/2022 entre o TJDFT e CEBRASPE, o 

Edital de abertura do certame n° 1/2022 foi publicado no DOU de 25/11/2022, disponi-

bilizado no endereço eletrônico deste Tribunal de Justiça e do Conselho Nacional de 

Justiça, sendo que a CACJE promoveu a divulgação do concurso por meio de cartazes 

em outros Tribunais, na OAB e no MPDFT.   

Foram apresentadas 11.377 solicitações de inscrição durante o período das inscrições 

preliminares, ocorrido entre 28/11/2022 e 27/12/2022. Após, seguirão as demais fases, 

inclusive as impugnações ao edital e as análises das solicitações de inscrição. 

COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO AO CONCURSO PARA SERVIDORES E 

PARA DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS DE NOTAS E REGISTROS – CACSD 

Em 2022, a Comissão atuou principalmente na realização do concurso público para 

preenchimento de vagas nos cargos de analista e técnico judiciário.

A Fundação Getúlio Vargas foi a empresa contratada para realização do concurso, ten-

do sido aplicadas as provas objetivas e discursivas em 29/5/2022, no Distrito Federal, 

Goiânia e Valparaíso de Goiás, com 132.463 inscritos.

Nos dias 10 e 11/9/2022 foram realizadas, em Brasília/DF, as etapas de perícia médica 

e heteroidentificação dos candidatos que se declararam negros e pardos.

Em razão de questionamentos judiciais referentes a questões de provas, perícia mé-

dica e heteroidentificação, a CACSD atuou, no 2º semestre de 2022, na coleta de subsí-

dios, instrução e remessa de informações à AGU para defesa da União em mais de 200 

processos ajuizados pelos candidatos.

O resultado final do concurso foi publicado no Diário Oficial da União – DOU de 

27/10/2022 e homologado em 3/11/2022, com a aprovação de 1.785 candidatos para 

as diferentes especialidades de analista judiciário e 2.327 para técnico judiciário área 

administrativa e enfermagem, viabilizando a reposição da força de trabalho do TJDFT.

Por determinação do CNJ, o Concurso para Delegação de Serviços de Notas e Registros 

encontra-se suspenso (PCA 0005085-59.2021.2.00.0000), informação constante no Pai-

nel dos Concursos, do Conselho.

Tanto no que se refere ao concurso para servidores quanto ao concurso para no-

tários e registradores, foi realizada em 2022 a prorrogação dos contratos com as 

empresas contratadas para promoção dos certames, Fundação Getúlio Vargas e CE-

BRASPE, respectivamente.

RECRUTAMENTO EXTERNO DE SERVIDORES

 Ao longo do ano de 2022, houve o ingresso de 288 novos servidores no TJDFT: 14 

advindos de aproveitamento de outros órgãos, sendo 13 empossados em ja-

neiro, antes da publicação do Edital nº 01/2022 , que regeu o Concurso Público 

para provimento de cargos deste Tribunal, e 1 empossado em setembro, em virtu-

de de ordem judicial; outros 274 foram habilitados no Concurso Público realiza-

do pelo TJDFT, todos empossados em dezembro, sendo que 273 entraram em exer-

cício nesta Casa e 1 foi cedida para atuar em outra instituição governamental.  171

T
JD

F
T

 |
 R

E
L

A
T

Ó
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

 |
 2
0
2
2

https://www.cnj.jus.br/corregedoriacnj/extrajudicial/painel-dos-concursos/
https://www.cnj.jus.br/corregedoriacnj/extrajudicial/painel-dos-concursos/
https://conhecimento.fgv.br/sites/default/files/concursos/tjdft_-_edital_11-03-2022_retificado_2.pdf


Apresentamos a seguir quadro-resumo com o quantitativo de cargos do TJDFT providos 

em 2022 de acordo com os órgãos do Poder Judiciário Federal do qual foram prove-

nientes os candidatos: 

Dos empossados, considerados os cargos de analista e técnico judiciário, 76% possuem 

formação em direito, 6% possuem apenas nível médio, 41% possuem nível superior e 

53% possuem mais do que o nível superior.

Formação dos servidores empossados em 2022, mediante concurso do TJDFT

Direito

Serviço Social

Psicologia

Outros Cursos

Sistemas da Informação

4

4

4

25

5

207

22

Não Informado

Engenharia da Computação

Titulação dos servidores empossados em 2022, mediante concurso do TJDFT

Especialização

Superior Completo

Residência Médica

Doutorado

7

2

83

16

112

2

Pós-graduação 48

2º Grau Completo

Mestrado

 
TJ 
ÁREA
ADMINISTRATIVA 

 TJ  
ENFERMAGEM 

 AJ  
ANÁLISE DE 
DADOS 

AJ  
ANÁLISE DE 
SISTEMAS 

AJ 
 ÁREA JUDICIÁRIA 

 AJ  
CONTABILIDADE 

 AJ 
 PSIQUIATRIA 
 

AJ 
OFICIAL DE 
JUSTIÇA 

AJ  
PSICOLOGIA 

AJ  
SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO 

AJ  
 SERVIÇO SOCIAL 

AJ   
SUPORTE EM TI 

AJ  
 ENGENHARIA 
MECÂNICA  

TOTAL 

STJ 2    3   1      6 
TRF1 3    2   1      6 

TST            1  1 
TSE             1 1 

TJDFT 68 3 5 5 164 1 2 5 5 5 7 4  274 
TOTAL 73 3 5 5 169 1 2 7 5 5 7 5 1 288 

PERFIL DOS SERVIDORES INGRESSOS DO CONCURSO DE 2022 

Dos servidores empossados até 31 de dezembro de 2022, provenientes do concurso 

realizado pelo TJDFT, 74,2% são analistas judiciários e 25,8% técnicos judiciários. 

Desses servidores, 55% foram lotados em unidades judiciárias do apoio direto do 1° 

grau e 29,5% em unidades judiciárias do apoio direto ao 2° grau.
Cargos dos servidores empossados em 2022, mediante concurso do TJDFT

Analista
Judiciário

Técnico
Judiciário

25,8% 74,2%

Localização dos servidores empossados em 2022, mediante concurso do TJDFT

55%

7%

29%

2%

7%

Apoio Direto ao 1º Grau
Unidades Judiciárias

Apoio Direto ao 1º Grau
Unidades não Judiciárias

Apoio Direto ao 2º Grau
Unidades Judiciárias

Apoio Indireto
Unidades 

Administrativas

Apoio Indireto
Tecnologia 

da Informação
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O percentual do gênero dos ingressos ficou em torno de 50% para cada gênero. A 

maioria, 76%, possui entre 25 e 35 anos. 6,6% são Pessoas com Deficiência e 42% se 

declararam da raça parda ou preta.

Perfil dos servidores empossados em 2022, mediante concurso do TJDFT - raça

Perfil dos servidores empossados em 2022, mediante concurso do TJDFT - idade

25 a 35 anos

45 a 55 anos

35 a 45 anos

31

31

205

4

até 25 anos

1
Amarela Branca

154

4
Não

informado
Parda

93

Preta

19

F M

SELEÇÃO INTERNA 

Processo de identificação de servidores efetivos do TJDFT com perfis específicos para 

o exercício de Função Comissionada (FC) ou nomeação para Cargo em Comissão (CJ). 

O quadro a seguir apresenta o comparativo das seleções internas realizadas entre os 

anos de 2019 até 2022, evidenciando um aumento de 93,3% em comparação ao número 

de processos realizados no ano de 2021. 

Nesse ano ainda foi realizada, excepcionalmente, seleção para o Tribunal Regional 

Eleitoral – TRE/DF de forma diferenciada, com o objetivo de recrutar servidores para 

integrarem a Comissão de Auditoria de Votação Eletrônica das Eleições 2022. Os ser-

vidores convocados atuaram como agentes nos procedimentos de fiscalização e audi-

toria do sistema eletrônico de votação nas Eleições Gerais 2022, regulamentados pela 

Resolução TSE 23.673 de 2021. 

QUANTIDADE DE SELEÇÕES INTERNAS REALIZADAS 

NATUREZA DA GRATIFICAÇÃO 2019 2020 2021 2022 

FC 1 76 60 42 82 

FC2 14 9 6 29 

FC3 43 24 18 63 

FC4 10 9 6 6 

FC5 26 35 15 43 

CJ1 1 1 0 3 

CJ3 1 3 0 0 

TRE 0 0 0 1 

Membro de equipe 0 0 8 0 

Recesso Forense (NUPLA) 0 0 3 3 

TOTAL 170 141 119 230 

ALOCAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO 

Servidores 

 As regras de distribuição de servidores, de cargos em comissão e de funções de con-

fiança entre as unidades judiciárias de primeiro e de segundo graus no TJDFT estão 

embasadas pela Resolução CNJ 219 de 2016. A Portaria Conjunta 133 de 2020 atualizou 

a classificação das áreas de atuação das unidades organizacionais do TJDFT, conforme 

critérios definidos pela referida Resolução.  
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De acordo com esses critérios, a distribuição da força de trabalho entre as áreas esteve 

assim representada em 2022. 

FORÇA DE TRABALHO SERVIDOR

16%
28%

apoio direto - 1º grau

apoio direto - 2º grau

apoio indireto

56%

A maior parte da força de trabalho está lotada na área de apoio direto em unidades do 

1° grau, 56%. Há 177 cedidos.  

 FORÇA DE TRABALHO 

Demais Unidades Apoio Indireto  1999 

Apoio Direto e Indireto ao  1° Grau 3998 

Apoio Direto e Indireto ao 2° Grau 1137 

Outros 242 

sUBLASSIFICAÇÃO DA ÁREAS DE APOIO DIRETO E INDIRETO

apoio direto - 1º grau - unidade judiciária

apoio indireto - unidade administrativa

apoio direto - 2º grau - unidade judiciária

apoio indireto - escola judiciária

apoio indireto -  tecnologia da informação

175

299

1.650

1.144

962

2.854

50

apoio direto - 1º grau - unidade não judiciária

apoio direto - 2º grau - unidade não judiciária

A força de trabalho, considerando os cedidos (177), licenciados e afastados (44), locali-

zação provisória e outros (21) está descrita conforme gráfico: 

FORÇA DE TRABALHO

Apoio Direto
 1º Grau

Apoio Direto
 - 2º Grau

Apoio Indireto

54%

15%

27%

Cedidos/Licenciados
/Afastados/Outros

3%

Há 3496 servidores trabalhando em unidades internas no TJDFT. Os demais estão as-

sim distribuídos por circunscrição: 

FORÇA DE TRABALHO SERVIDOR

Se
cr

et
. T

ur
m

as
 R

ec
ur

sa
is

Br
as

íli
a

24

Ce
ilâ

nd
ia

21

Á.
 C

la
ra

s

Ga
m

a

48

Br
az

lâ
nd

ia

Ita
po

ã

5149

Gu
ar

á 
II

56

Di
st

rit
o 

Fe
de

ra
l

516

Ta
gu

at
in

ga

691

Ga
bi

ne
te

s/
Tu

rm
as

/ 
Câ

m
ar

as

1.057

Sa
m

am
ba

ia

110

213

So
br

ad
in

ho

Pl
an

al
tin

a

Pa
ra

no
á

91

St
ª 

M
ar

ia

141
6866

R.
 F

un
do

S.
 S

eb
as

tiã
o

182
9241

N.
 B

an
de

ira
nt

e

105

R.
 d

as
 E

m
as

36

174

T
JD

F
T

 |
 R

E
L

A
T

Ó
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

 |
 2
0
2
2



 Magistrados 

A alocação de juízes de direito substitutos é feita em conformidade com as regras e 

etapas previstas na Resolução 8 de 2011 e na Portaria GPVP 47 de 2018. No que diz res-

peito aos juízes de direito, a movimentação ocorre por meio de remoção, promoção, 

acesso ou permuta, de acordo com o disposto do Regimento Interno do TJDFT. 

Há um total de 367 magistrados, distribuídos na maior parte no apoio direto ao 1° grau. Há 

19 magistrados auxiliando unidades da Presidência, Corregedoria, 1ª e 2ª Vice-Presidência.

FORÇA de trabalho Magistrado 
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1%
16%

apoio direto - 1º grau

apoio direto - 2º grau

apoio indireto

83%

Estagiários 

O Programa de Estágio Supervisionado no TJDFT é regulamentado pela Portaria GPR 2185 

de 2016 e o quantitativo de vagas de estágio é regido pela Portaria GPR 2336 de 2019. 

No ano de 2022, o Estágio Supervisionado no TJDFT contou com 912 estagiários em 

atuação, de um total de 1.335 vagas de estágio. 

Dos estagiários em atuação, 72 estudantes são de Ensino Médio e 840 de Ensino Supe-

rior, como demonstra o gráfico a seguir: 

 Ocupação de Vagas de estágio 

Ensino
Superior

Direito

Ensino
Médio

FORÇA DE TRABALHO SERVIDOR

72 840

E foram alocados conforme gráfico de distribuição por Área de Atuação, que segue: 

Distribuição por área de atuação

apoio direto - 1º grau - unidade judiciária

2º grau - unidade judiciária

apoio indireto - escola judiciária

apoio indireto -  tecnologia da informação

12

9

161

28

580

3

apoio direto - 1º grau - unidade não judiciária

apoio direto - 2º grau - unidade não judiciária
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GESTÃO DE DESEMPENHO 

A Gestão de Desempenho por Competências – PRISMA – foi instituída pela Portaria GPR 

315 de 2021. As regras do ciclo de 2022 foram estabelecidas pela Portaria SEGP 7 de 

2022, compreendendo o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022. 

A manifestação das competências dos gestores e dos servidores é avaliada durante o 

ciclo de desempenho. Os comportamentos que compõem cada competência são ava-

liados em uma escala de 0 a 100, conforme segue:

CONCEITO PERCENTUAL DE FREQUÊNCIA OBSERVADO NAS 
EVIDÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

PONTUAÇÃO CORRELATA

Não apresenta 0% 0

Apresenta ocasionalmente 1% - 50% 50

Apresenta frequentemente 51% - 80% 80

Apresenta muito frequentemente 81% - 100% 100

O ciclo de 2022 teve a participação de 69,3% dos servidores aptos a participar do PRIS-

MA. Nesse ciclo, as competências dos servidores obtiveram as seguintes médias, da 

maior para a menor:

COMPETÊNCIA MÉDIA

FOCO NO USUÁRIO 94,94

INTELIGÊNCIA EMOCIONAL 94,65

COMUNICAÇÃO 94,23

ANÁLISE CRÍTICA 93,99

APRENDIZADO CONTÍNUO 93,48

INOVAÇÃO 90,79

Para os gestores, as médias obtidas nas competências foram as seguintes:

COMPETÊNCIA MÉDIA

GESTÃO DE RECURSOS 95,46

TOMADA DE DECISÃO 95,24

GESTÃO DA DIVERSIDADE 94,96

GESTÃO DE EQUIPES 94,93

VISÃO ESTRATÉGICA 94,55

GESTÃO DA MUDANÇA 93,92

ESTÁGIO PROBATÓRIO E PROGRESSÃO FUNCIONAL 

3.417 
servidores obtiveram
progressão funcional

Dentro do Estágio Probatório

3.135 Após estágio probatório

282

Homologação do Estágio Probatório

83 Homologação da Aquisição
da Estabilidade

Não foram recebidos recursos pela CAD  
(Comissão de Avaliação de Desempenho)

42

Progressão funcional 

Estágio
probatório 
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DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO 
DE GESTORES E SERVIDORES  

ESTRATÉGIA DE VALORIZAÇÃO POR DESEMPENHO 

 A Gestão do Desempenho por Competências - PRISMA iniciou seu segundo ciclo com a 

Proposta de Desempenho da Unidade, momento em que os gestores definiram direciona-

dores, alinhados ao Plano Estratégico 2021-2026, para a unidade no período. Na sequência, 

foi a vez dos servidores fazerem sua Proposta de Desempenho Pessoal, com base nesses 

direcionadores e nas competências do Modelo de Competências do TJDFT. A etapa final 

foi a do Registro em Escala, na qual foram formalizadas as percepções sobre o próprio 

desempenho e o dos gestores e, se ocupante de função gerencial, dos subordinados. 

Aos poucos, a área de Gestão de Pessoas vem firmando os resultados da avaliação de 

desempenho como um dos critérios para valorização das pessoas, a exemplo de sua 

utilização em processos de seleção interna. 

ESTRATÉGIAS PARA ALAVANCAR O DESEMPENHO E A EFICIÊNCIA 

Diamantes da Casa 

O projeto Diamantes da Casa possui orientação às pessoas com foco em desenvolver 

competências comportamentais aplicáveis a qualquer contexto laboral, favorecendo 

o engajamento por meio da comunicação eficaz, do reconhecimento e dos desafios 

profissionais que alinhem propósitos pessoais e institucionais.  

Periodicamente, são publicadas na rede social Yammer matérias que trazem destaque 

a determinado servidor ou servidora por possuir uma habilidade que beneficia o de-

sempenho das atividades no TJDFT.  

Em 2022, demos destaque para a publicação de 10 matérias do Projeto Diamantes da 

Casa, que compõe o Programa SOMAR (Portaria GPR 1981 de 2020). 

QUANTIDADE DE MATÉRIAS “DIAMANTES DA CASA” PUBLICADAS 

2020 2021 2022 

0 11 10 

Pesquisa de Desligamento 

A pesquisa de desligamento auxilia no desenvolvimento de ambiência e cultura de 

trabalho positivas, o que impacta no desempenho e na eficiência. Essa pesquisa tem 

por objetivo levantar informações sobre o motivo de saída dos servidores do TJDFT. O 

momento de saída é importante para se coletar opiniões, verificar o índice de satisfa-

ção e as razões do desligamento.  

No ano de 2022 foram realizadas 63 pesquisas de 
desligamento. 

SISTEMAS/FERRAMENTAS DE APOIO 

Rede social institucional Yammer 

A ferramenta serve ao propósito de oportunizar a conexão dos colaboradores e o com-

partilhamento de experiências profissionais. O Yammer é gerido pela Secretaria de Ges-

tão de Pessoas – SEGP, em parceria com a Assessoria de Comunicação Social – ACS. 

Em 2022, por meio da comunidade Valoriza, foram disseminadas ações de valorização, 

de modo a estimular o engajamento de servidores e magistrados na rede. Ao todo, no 

ano, houve 47 publicações nesse canal, incluindo os compartilhamentos dos demais 

membros da comunidade. 
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O Yammer é uma ferramenta institucional de comunicação e colaboração instituída 

pela Portaria GPR 1210 de 2021 . 

QUANTIDADE DE PUBLICAÇÕES NA COMUNIDADE VALORIZA 

2020 2021 2022 

3 44 47 

EVENTOS DE VALORIZAÇÃO DE MAGISTRADOS, SERVIDORES E ESTAGIÁRIOS 

Boas-Vindas: 

Os novos servidores que ingressaram no TJDFT participaram do processo de ambien-

tação organizacional de modo remoto no decorrer do ano de 2022. A ambientação, 

conhecida como Boas-Vindas, contextualiza os participantes acerca de importantes 

aspectos da cultura da instituição, por meio de palestras síncronas e assíncronas, além 

de material de suporte. 

Para os candidatos que tomaram posse em 2022 foi encaminhado o Kit de Boas-Vindas 

para Novos Servidores com guia detalhado e página interativa. O material foi atua-

lizado, nesse ano, com informações sobre inclusão e acessibilidade. Ao total foram 

acolhidos 288 novos servidores. 

No dia 5/12/2022 foi realizada a cerimônia online de boas-vindas a 226 novos servidores, 

que tomaram posse em virtude de aprovação no último concurso público do TJDFT. 

QUANTIDADE DE NOVOS SERVIDORES ACOLHIDOS 

2020 2021 2022 

102 124 288 

Estágio em Foco: 

Evento de valorização realizado anualmente em comemoração ao Dia do Estagiário, no 

dia 18 de agosto. O evento faz parte de um conjunto de ações do Programa de Valoriza-

ção dos Estagiários do TJDFT que foi regulamentado pela Portaria GPR 1447 de 2021.  

Em 18/8/2022 foi realizada a segunda edição do Estágio em Foco, com atividades as-

síncronas por meio da rede social Yammer. A homenagem contou com a participação 

do Presidente do TJDFT, representantes da área de Gestão de Pessoas e um bate papo 

sobre educação financeira com o servidor da casa, Rafael Rico. A programação também 

destacou e incentivou a utilização do Selo Estagiário Destaque – uma microcertificação 

que atesta a manifestação de determinada competência pelo estagiário e é conferida 

pelo gestor responsável. 

Foram gerados 41 selos, ao todo, no ano de 2022. Destes, 29 selos receberam autorização dos 

respectivos gestores para serem publicados na comunidade Estágio em Foco, no Yammer.  

QUANTIDADE DE SELOS ESTAGIÁRIO DESTAQUE GERADOS 

PUBLICAÇÃO NO YAMMER 2022 

Não publicados 12 

Publicados 29 

TOTAL 41 

Menção honrosa por tempo de atuação: 

A Menção Honrosa por Tempo de Atuação no TJDFT é uma ação de valorização do Tri-

bunal que tem por finalidade homenagear magistrados efetivos que completarem 20, 

25, 30, 35, 40 e 45 anos de desempenho das atividades na casa e servidores efetivos 

que completarem 20, 25, 30 e 35 anos. 

 

178

T
JD

F
T

 |
 R

E
L

A
T

Ó
R

IO
 D

E
 G

E
S

TÃ
O

 |
 2
0
2
2

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-1210-de-19-07-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-1210-de-19-07-2021).
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-1447-de-18-08-2021


 ⁺MH SERVIDORES 

 No dia 28/10/2022, quando se celebra o Dia do Servidor Público, foram entregues 
258 certificados de menção honrosa por tempo de atuação no TJDFT às servidoras e 
aos servidores homenageados. 

QUANTIDADE DE SERVIDORES HOMENAGEADOS - MHS 

2020 2021 2022 

600 493 369 

 ⁺MH MAGISTRADOS 

 Em 9/12/2022, em comemoração ao Dia da Justiça, foram entregues 44 certificados 
de menção honrosa por tempo de atuação no TJDFT às magistradas e aos magistra-
dos homenageados. 

QUANTIDADE DE MAGISTRADOS HOMENAGEADOS - MHM 

2020 2021 2022 

33 45 44 

REGULAMENTAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE PROVENIENTE 

DO VALOR INTEGRAL DE CARGOS EM COMISSÃO DECORRENTE DA OPÇÃO DE 

SERVIDOR PELA RETRIBUIÇÃO DO CARGO EFETIVO, NO ÂMBITO DO TJDFT

Em outubro de 2021, foi instituído, pela Portaria CNJ nº 270, Grupo de Trabalho capita-

neado por aquele Conselho Nacional de Justiça, com o objetivo de otimizar a estrutura 

de cargos comissionados no âmbito do Poder Judiciário da União, nos termos do art. 

24, parágrafo único, da Lei nº 11.416 de 2006. Durante as reuniões foram apresenta-

das e discutidas metodologias cogitadas pelos órgãos representados no GT, acerca 

da utilização do saldo proveniente da diferença entre o custo de cargos em comissão 

ocupados por servidores sem vínculo, portanto com remuneração integral do comis-

sionamento (art. 18, caput) e servidores efetivos optantes pelos 65% da remuneração 

do comissionamento (art. 18, § 2º). 

Os Conselhos e Tribunais participantes puderam, assim, compartilhar informações so-

bre as suas estruturas organizacionais e as metodologias propostas para a otimização 

dos cargos em comissão, a fim de aprimorar a gestão dos órgãos do Poder Judiciário da 

União. Foram, também, oportunizados debates sobre as formas de gestão e os desafios 

enfrentados por cada órgão para considerar opções que possam atender às situações 

específicas de cada um. Houve concordância, ao final, no sentido de que cada órgão, 

exercendo sua autonomia, poderia propor medidas para cumprir o disposto no parágra-

fo único do art. 24 da Lei n° 11.416 de 2006, conforme os seguintes entendimentos:  

 ⁺A criação de cargos em comissão pelo legislador considerando, para efeito da avalia-
ção dos custos envolvidos, seu valor integral;  

 ⁺ Para efeito de aplicação do disposto no parágrafo único do art. 24 da Lei n° 11.416, o 
saldo entre o valor integral e o valor efetivamente pago correspondente a 65% desse 
valor para os servidores efetivos (em parte dos cargos), pode ser utilizado pelos ór-
gãos para otimizar suas respectivas estruturas de cargos; e  

 ⁺ As soluções a serem adotadas pelos órgãos devem sempre observar o disposto no 
§ 7º do art. 5° da mesma Lei. 

 A partir dessas deliberações, o TJDFT editou a Resolução 7 de 2022, com o objetivo de 

regulamentar a aplicação do art. 24, parágrafo único, da Lei 11.416 de 2006, para utili-

zação de saldo remanescente proveniente do valor integral de cargos em comissão de-

corrente da opção de servidor pela retribuição do cargo efetivo, no âmbito do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Ato subsequente, foi editada a Portaria GPR 1467 de 2022, a fim de distribuir 345 Cargos 

em Comissão CJ-1 da seguinte forma: 

GRUPO CJ1 

Cartórios Judiciais 154 
Juizado Especial 60 
Corregedoria 20 
Gabinete de Desembargador 48 179
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GRUPO CJ1 

Gabinete de Juiz Substituto de 2º Grau 11 

Gabinete de Juiz de Turma Recursal 12 
Presidência 31 
Primeira Vice-Presidência 5 
Segunda Vice-Presidência 4 

TOTAL 345 

Importante ressaltar, ainda, que esses cargos em comissão criados só podem ser ocu-

pados por servidores do TJDFT. 

TRABALHO REMOTO, VALORIZAÇÃO DO AMBIENTE E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 ⁺Regulamentação do teletrabalho para estagiários: A publicação da Portaria GPR 
1122 de 2022 inaugurou, como medida de vanguarda, a regulamentação do teletra-
balho ordinário para os estagiários do TJDFT. A ação, componente do Programa de 
Valorização dos Estagiários, está alinhada aos objetivos estratégicos do quinquênio 
2021–2026, na perspectiva pessoas e recursos, cujo objetivo é promover o protago-
nismo das pessoas no contexto da era digital. A extensão desse regime de trabalho 
aos estagiários favorece o autogerenciamento, o planejamento de ações e o melhor 
uso do tempo, possibilitando alcançar maior produtividade. 

 ⁺Uso do Teams como ferramenta de comunicação e gerenciamento de equipes: Vem 
se fortalecendo o uso da ferramenta Microsoft Teams como suporte à consolidação 
de novas formas de organização, comunicação e relacionamento interpessoal pelas 
equipes do TJDFT. A unidade de Orientação em Gestão de Pessoas tem estimulado a 
adoção dessa ferramenta entre gestores e servidores para lidar com as realidades 
trazidas pelo contexto da transformação digital e do trabalho remoto. 

 ⁺Comitê de Gestão de Alocação de Pessoas em Localização Técnica e Equipe Multidisci-
plinar Intersetorial de Apoio à Alocação de Pessoas em Localização Técnica: A Portaria 
GPR 484 de 2022 instituiu o Comitê de Gestão de Alocação de Pessoas em Localização 
Técnica – CGALT e a Equipe Multidisciplinar Intersetorial de Apoio à Alocação de Pesso-
as em Localização Técnica – EALT. Esses colegiados atuam por meio do somatório de 
insumos e conhecimentos técnicos das diversas unidades de Gestão de Pessoas que 

os compõem, auxiliando na escolha de localizações e na adaptação de servidores com 
restrições laborais ou com difícil adaptação ao ambiente de trabalho. 

 ⁺Rede de Acolhimento do TJDFT: A Portaria Conjunta 59 de 2022 criou a Rede de Aco-
lhimento do Noticiante de Assédios Moral, Sexual e Organizacional, e Discriminação 
do TJDFT. Composta por diferentes áreas, principalmente das unidades de Gestão de 
Pessoas, essa Rede passou a oferecer apoio, orientação e acolhimento aos notician-
tes de assédio e discriminação no Tribunal. 

 ⁺Política de condições especiais de trabalho: A Portaria Conjunta 132 de 2020 insti-
tuiu política para garantir condições especiais de trabalho a magistrados e servi-
dores com deficiência, necessidades especiais ou doença grave, bem como aos que 
tenham filhos ou dependentes legais nessas condições. 

OCUPAÇÃO DE CARGOS GERENCIAIS NO TJDFT 

GESTORES

CEDIDO PARA O TJDF 9

SEM VINCULO 18

SERVIDOR EFETIVO 841

CLIMA ORGANIZACIONAL 

Em abril de 2022, foram divulgados os resultados da pesquisa de clima organizacional 

aplicada entre novembro e dezembro de 2021. A pesquisa foi reformulada para melhor 

atender à realidade atual, contemplando também as percepções sobre o uso de novas 

ferramentas e tecnologias. 

Os resultados foram apresentados, ainda, ao Comitê de Governança e Gestão de Pes-

soas - CGGP, nos termos da Portaria Conjunta 1 de 2020, que dispõe sobre o Programa 

de Gestão do Clima Organizacional. 180
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QUALIDADE DE VIDA 

ATENDIMENTOS SESA 2022
SECRETARIA DE SAÚDE

*Enfermagem/medicina

Diversos

 817

PERÍCIAS
MÉDICAS

43

PERÍCIAS
MULTIDISCIPLINAR

49

PERÍCIA
BIOPSICOSSOCIAL

416

HOMOLOG.
ATESTADOS 

MÉDICOS
CAMPANHA

VACINAL

3.718

495

NOTAS 
TÉCNICAS 

NATJUS 

5.426

EPIS
DISTRIBUÍDOS

57

AÇÕES DE 
RESPONSAB.

 SOCIAL E 
BEM-ESTAR 

69

AÇÕES DE 
QUALIDADE 

DE VIDA 
NO TRABALHO

AÇÕES DE
PREVENÇÃO
DE DOENÇA

58

Atendimentos

2.223
PSICOLOGIA

E ASS. SOCIAL

11.744
ENFERMAGEM 

12.813 
ODONTOLÓGICOS 

42.623
MÉDICOS 

ACOMP.
COVID*

6.835

36

AÇÕES DE
PROMOÇÃO
DE SAÚDE

6. 679

870

SECRETARIA DE 
SAÚDE - SESA

167
FISIOTERAPIA

273
NUTRIÇÃO

Desde o início da pandemia por Covid-19 em 2020, a Co-

ordenadoria de Serviços Médicos - COMED se esmerou no 

desenvolvimento de um serviço essencial e de excelência 

para o Tribunal. Buscou aprimorar suas entregas e atuou 

dando a cobertura necessária aos magistrados e servido-

res. Também atuou com responsabilidade nas tomadas de 

decisão que envolveram a segurança sanitária de todos.  

Em 2022, ainda com parte da força de trabalho direciona-

da ao combate e controle da pandemia, a COMED mante-

ve o funcionamento do setor com todas as especialidades 

médicas em atendimento presencial ou por teleconsulta. 
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PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA DO TJDFT

COM SAÚDE,
SEM TABACO

12

INTEGRANDO
O SER

72

PRÓ-
EXCELÊNCIA

8

SAÚDE ALÉM
DA BALANÇA

53
APOSENTAÇÃO

22
MEXA-SE

TJ

219

PROJETE-SE

42

DESATANDO
NÓS

21

PREVENINDO
O SUICÍDIO

25

GERENCIANDO
A ANSIEDADE

37

CONVERSANDO
COM A NUTRI

273

SAÚDE+
GESTANTES

53

PRÓ-GESTOR

64

ERGO+

22

CONECTANDO-SE

5

AÇÕES PRÓ-VIDA 2022
Coordenadoria de Planejamento de Promoção de Saúde - COPLAS

PROMOÇÃO
DA SAÚDE

36

PREVENÇÃO
DE DOENÇAS

58

BEM-ESTAR E
RESPONSABILIDADE SOCIAL

57
QVT

69

Grupos ou 
Programas Consultas

Eventos / 
Webinares Campanhas

Ações 13
Alcance 619

Ações 14
Alcance 395

Ações 28
Alcance  1.314

Ações 10
Alcance 3.971

Outras ações
Ações 10
Alcance 13.163

AÇÕES E ALCANCE

Em atenção à Resolução CNJ 207 de 2015, que instituiu a Política 

Nacional de Atenção à Saúde no Poder Judiciário, o Programa 

de Qualidade de Vida do TJDFT – Pró-Vida, com o objetivo de 

minimizar o impacto do trabalho na saúde de magistrados e 

servidores, vem sendo executado de forma integrada e conti-

nua através de ações divididas em segmentos de Promoção de 

Saúde, Prevenção de Doenças, Responsabilidade social e Bem-

-estar ou Qualidade de Vida no trabalho. 

Visando melhores resultados e conforme orientação do CNJ, o 

Programa priorizou a prevenção das cinco patologias mais pre-

valentes nos registros de licença para tratamento de saúde. 

Em continuidade aos trabalhos iniciados e em razão do per-

sistente cenário de pandemia, o Pró-Vida atuou fortemente no 

controle da doença e nos desdobramentos decorrentes desta 

com a prevenção do adoecimento de ordem psicológica, tanto 

em atendimentos individuais quanto em grupo.  
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AÇÕES DO PRÓ-SAÚDE

Em cumprimento ao art. 11 da Resolução 8 de 2022, foram devidamente implementadas as 

seguintes regras decorrentes das alterações feitas no Regulamento Geral do Pró-Saúde:

 ⁺Instituição da categoria de DEPENDENTES ASSOCIADOS, a partir de 28/11/2022, em 
conformidade com o Ato Deliberativo 45 de 2022. Poderão ser considerados Depen-
dentes Associados os filhos e enteados do beneficiário titular a partir de 25 anos de 
idade, bem como os pais dependentes do beneficiário titular para o imposto de ren-
da, nos termos do inciso IX e do § 1º do art. 8º do Regulamento Geral do Pró-Saúde.

 ⁺Instituição da COBERTURA DE FALECIMENTO DO TITULAR, a partir de 1º/11/2022, de 
caráter contributivo e de adesão obrigatória, destinada a proporcionar a quitação 
das dívidas com o Pró-Saúde deixadas por beneficiários titulares falecidos, conforme 
previsto no inciso IV do art. 13 do Regulamento Geral do Pró-Saúde, no Ato Delibe-
rativo 43 de 2022 e no Ato Deliberativo 44 de 2022, com um valor mensal de R$8,14 
por beneficiário.

 ⁺Instituição da COBERTURA DE EXCEDENTE DE COPARTICIPAÇÃO, a partir de 1º/12/2022, 
de caráter contributivo e de adesão obrigatória, destinada a custear as despesas mé-
dico-hospitalares apuradas por mês e por grupo familiar que excederem o TETO DE 
COPARTICIPAÇÃO mensal no valor de R$10.000,00, conforme previsto nos parágrafos 
1º e 3º do art. 45 do Regulamento Geral do Pró-Saúde, no Ato Deliberativo 46 de 2022 
e no Ato Deliberativo 44 de 2022, com um valor mensal de R$31,80 por beneficiário.

 ⁺Constituição e regulamentação das seguintes provisões técnicas e reserva: Provisão 
de Contingência, Provisão para Eventos Ocorridos e não Avisados – PEONA, Reserva 
para Cobertura de Falecimento do Titular e Reserva para Cobertura de Excedente de 
Coparticipação, tudo em conformidade com o § 1º do art. 49-A do Regulamento Geral 
do Pró-Saúde e com o Ato Deliberativo 44 de 2022.

CAPACITAÇÃO 

Amparada no direcionamento estratégico do TJDFT, a Escola de Formação Judiciária 

– EjuDFT orienta sua atuação no sentido de cumprir a missão de desenvolver, com 

excelência, o corpo funcional desta Casa. Direcionando seus esforços para a formação 

inicial e o aperfeiçoamento constante de magistrados(as) e servidores(as), sem abrir 

mão do diálogo com a sociedade, a EjuDFT, ao longo de 2022, ofertou 378 soluções edu-

cacionais, distribuídas em seus 10 Programas Educacionais, que perpassam as mais 

diversas frentes, pensadas para atender os diferentes públicos da Casa, conforme de-

monstram os resultados a seguir: 

PROGRAMA EDUCACIONAL SOLUÇÕES  
EDUCACIONAIS 

PARTICIPAÇÕES CARGA HORÁRIA 

Aperfeiçoamento Jurídico 81 3474 1519 
Aperfeiçoamento Técnico-Especializado 79 2241 1532 
Capacitação Contínua 48 3287 427 
Capacitação em Tecnologia da Informação e Comunicação 15 219 672 
Cidadania Corporativa 8 664 74,5 
Educação Continuada para Líderes 37 1801 449,5 
Iniciação 15 330 186 
Pós-Graduação 14 14 5046 
Reciclagem Anual para os Seguranças 70 1202 1680 
TJDFT e Sociedade 11 2202 74,5 
TOTAL GERAL 378 15434 11660,5 

APERFEIÇOAMENTO JURÍDICO 

O Programa Aperfeiçoamento Jurídico foi o grande destaque de 2022. Os resultados alcan-

çados demonstram o investimento com afinco na formação e aperfeiçoamento daqueles 

que trabalham diretamente na prestação jurisdicional.  Os conhecimentos desse Programa 

se apresentam como um saber a ser continuamente desenvolvido, por se constituir em 

requisito para o pleno exercício das atividades essenciais do Tribunal. O Programa Educa-

cional contou com o maior número de soluções educacionais ofertadas e o maior número 

de participações. As mais variadas vertentes do Direito, em suas diversas aplicações, além 

do debate de temas polêmicos e contemporâneos fizeram parte da agenda. 183
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https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/atos-deliberativos-do-conselho-deliberativo-do-pro-saude/2022/ato-deliberativo-43-de-21-10-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/atos-deliberativos-do-conselho-deliberativo-do-pro-saude/2022/ato-deliberativo-43-de-21-10-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/atos-deliberativos-do-conselho-deliberativo-do-pro-saude/2022/ato-deliberativo-44-de-21-10-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/atos-deliberativos-do-conselho-deliberativo-do-pro-saude/2022/ato-deliberativo-46-de-21-10-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/atos-deliberativos-do-conselho-deliberativo-do-pro-saude/2022/ato-deliberativo-44-de-21-10-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/atos-deliberativos-do-conselho-deliberativo-do-pro-saude/2022/ato-deliberativo-44-de-21-10-2022


Uma das iniciativas que justificam o aumento no número de participações no Aperfei-

çoamento Jurídico foi o lançamento, em abril, do EjuDFTalks: um tipo de solução edu-

cacional inovador, na qual os interessados podem enviar dúvidas e sugestões sobre o 

tema no ato da inscrição, antes mesmo da ação ser iniciada. Isso favorece o diálogo 

entre Escola, docentes e discentes, proporcionando uma forma de aprendizagem mais 

participativa e focada em conhecimentos atuais e relevantes da área jurídica. 

Webinários do EjuDFTalks realizados em 2022: 

 ⁺Crimes, conteúdos potencialmente perigosos e responsabilidade civil na internet;  

 ⁺Ações Possessórias;  

 ⁺Fraudes e responsabilidades das plataformas e instituições bancárias;  

 ⁺Ação de Consignação em Pagamento;  

 ⁺Liberdade de Expressão x Fake News; 

 ⁺Cancelamento de passagens aéreas e/ou hospedagem em razão da pandemia; 

 ⁺Ação de despejo/Ações Renovatórias; 

 ⁺Acesso à Justiça na Era Digital e Pandemia: Paradoxos. 

Além disso, visando atender aos anseios do seu público, a Escola passou a certificar 

aqueles que não participaram dos EjuDFTalks ao vivo, mas que acessaram a webiteca, 

assistiram ao evento gravado e realizaram a avaliação de aprendizagem. A iniciativa 

foi expandida para outros eventos a exemplo dos webinários sobre o Novo Painel PJe. 

Essas ações foram realizadas com atividades práticas, customizadas para diferentes 

perfis de usuários e permitiram atualização a respeito das funcionalidades desse que 

é o sistema essencial para a atividade judiciária. Ao todo, foram contabilizadas 952 

participações de magistrados e servidores nos webinários do Novo Painel do PJe. 

PARTICIPAÇÕES 

Em 2022, a EjuDFT contabilizou um total de 15.434 participações, entre magistrados(as), 

servidores(as) e integrantes da sociedade: 

15.434 
Participações

11.884 SERVIDORES 

463 MAGISTRADOS 

3.087SOCIEDADE 77%
Servidor(a)

3%
Magistrado(a)20%

Sociedade

Além dos cursos autoinstrucionais abertos a integrantes da sociedade, a Escola reali-

zou Seminários que propiciaram um diálogo com órgãos públicos, parceiros, magistra-

dos e servidores de outros Tribunais, além de estudantes: 

 ⁺O Seminário Nacional de Processo Civil: Atualidades e Perspectivas Pós-Pandemia, 
em sua primeira edição, teve a expressiva participação de 348 integrantes da socie-
dade, fortalecendo a atuação estratégica da Escola ao abordar temáticas polêmicas 
e atuais e por contribuir para a imagem positiva do TJDFT na sociedade. 

 ⁺O IV Seminário Governança e Gestão de Contratações no Poder Judiciário - A Exce-
lência como Prática, realizado em agosto, tratando muito especialmente da nova lei 
de licitações, que entrará em vigor em abril de 2023. Os 3 dias de evento registraram 
a participação de 483 discentes, sendo 347 deles integrantes da sociedade. 

 ⁺O III Seminário Internacional de Gestão e Inovação no Judiciário: A Justiça em Rede, 
que reuniu docentes, palestrantes e autoridades do Brasil e de outros países. Con-
tando, em 2022, com palestrantes da Espanha e de Portugal, além dos palestrantes 
brasileiros, o Seminário totalizou a participação de 521 discentes.  184
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 ⁺O VIII Seminário de Justiça Criminal, que tem como tradição discutir temas que não 
têm entendimento pacificado ocorreu em novembro e foram tratadas, entre outras, 
temáticas que são objeto de normativos do Conselho Nacional de Justiça, tais como 
Alternativas Penais e Atenção às Vítimas no Processo Criminal.  Ao todo foram regis-
tradas a participação de 177 pessoas. 

Com a configuração de uma Escola cada vez mais digital, investindo quase que inte-

gralmente na promoção da educação a distância, a Escola vem alcançando resultados 

que demonstram a aderência dos discentes a essa modalidade de ensino.  

A EjuDFT capacitou 3797 pessoas em 2022. Destaca-se que servidores(as) e 

magistrados(as) lotados nas Unidades Judiciárias foram os que mais se desenvolve-

ram por meio dos cursos da Escola em 2022, conforme se verifica no gráfico a seguir: 

3.797
capacitados

Tecnologia da
Informação

Unidade
Administrativa

Unidade
Judiciária

Unidade não
Judiciária

487

2.167

944

180

Escola
judiciária
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TRILHAS DE APRENDIZAGEM  

A Escola expandiu o projeto de Trilhas de Aprendizagem em 2022 lançando a Trilha de 

Liderança, destinada aos gestores da Casa, e a trilha FIS (Formação Inicial de Servido-

res) voltada para os servidores recém-empossados. 

As Trilhas de Aprendizagem representam uma evolução do processo de ensino-aprendizagem 

da Escola de Formação Judiciária, permitindo que os trilheiros sejam orientados sobre os cami-

nhos que levam ao alcance dos objetivos de aprendizagem previamente estabelecidos.  

Trilha de Liderança 

A Trilha de liderança foi lançada com o webinar “O Protagonismo das Pessoas no Ce-

nário da Transformação Digital”, realizado em fevereiro, com a participação de 176 pes-

soas entre servidores, magistrados e integrantes da sociedade. A palestra foi proferida 

pelo Professor Rivadavia Drummond e foi o marco inicial desse novo modelo de capa-

citação voltada especialmente para os líderes da Casa. 

Essa Trilha foi organizada em 3 etapas: Habilitação, Desenvolvimento e Aperfeiçoa-

mento. Para o trilheiro concluir a primeira etapa de Habilitação é necessário o domínio 

da área técnica e o desenvolvimento de competências essenciais de liderança. Esta 

fase é o primeiro passo para a jornada do conhecimento.  

A etapa Desenvolvimento é a capacitação continuada em ciclos de 24 meses para a 

realização de cursos que tratam de alguns dos temas institucionais do Tribunal, consi-

derados essenciais para o exercício da liderança. Nesta fase, o trilheiro já possui expe-

riência profissional que será somada à atualização constante de conhecimento. Assim, 

esta etapa busca desenvolver líderes em harmonia com os propósitos do Tribunal.  

E, finalmente, na etapa Aperfeiçoamento o objetivo é adquirir conhecimento para atu-

ar na mais alta Administração do Tribunal com conhecimentos mais abrangentes sobre 

as mais diversas áreas do TJDFT. No final desta etapa, o trilheiro desenvolve e aplica 

um projeto sobre os temas institucionais estudados. 

Ao longo de 2022, foram ofertadas 39 soluções educacionais na Trilha de Liderança.  

Trilha FIS 

A ampliação da oferta de Trilhas de Aprendizagem para os novos servidores do Tri-

bunal representa um importante avanço na consolidação de um processo de ensino-

-aprendizagem mais flexível, mas ao mesmo tempo estruturado, por meio do qual se-

jam ofertadas orientações claras sobre caminhos para a formação e desenvolvimento 

profissional, respeitando o ritmo de cada um. 
185
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A Trilha de Formação Inicial de Servidores é dividida em duas etapas:  a) Comum, destina-

da a todos os servidores independente da lotação e composta por soluções educacionais 

autoinstrucionais, que abordam conteúdos básicos e competências essenciais aos ser-

vidores e b) Específica, constituída por cursos presenciais, organizados de acordo com a 

natureza da unidade de lotação do servidor (por exemplo: cível, criminal, juizado especial, 

2º Grau Cível e 2º Grau Criminal e Métodos Consensuais de Solução de Conflitos).  

A trilha foi lançada com 31 ações educacionais em dezembro de 2022 para acolher e 

preparar os servidores empossados para o início do exercício profissional no Tribunal.   

PRÊMIO CNJ 

No esforço de contribuir para a manutenção do selo de Excelência do TJDFT no Prêmio 

CNJ de Qualidade, categoria Diamante, a Escola tem sido atenta e diligente em opor-

tunizar as ações educacionais necessárias em cada um dos requisitos que demandam 

capacitações. Em 2022, o Tribunal alcançou o total de pontos em todas as dimensões 

em que a capacitação foi critério de avaliação.  

Além de soluções educacionais que permitiram o desenvolvimento dos servidores do labo-

ratório de Inovação e daqueles que atuam diretamente com a Justiça Restaurativa, desta-

cam-se os seguintes cursos ofertados para o cumprimento dos requisitos do prêmio: 

 ⁺Curso a Distância Assédio Moral, Sexual e Discriminação no Trabalho, com Foco em 
Gênero - 47 participações 

 ⁺Curso a Distância Aspectos Práticos da Jurisdição Infanto juvenil Protetiva e Infracional 
– 44 participações 

 ⁺Curso a Distância Violência Doméstica – Questão de Gênero: Valores e Possibilidades 
– 21 participações 

 ⁺Webinar O Que é Assédio? Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação - 106 participações 

 ⁺Webinar O que fazer em caso de Assédio? Como Intervir? - 51 participações 

 ⁺Webinar Os desafios da Mulher no Mundo do Trabalho – 59 participações 

 ⁺Curso de Atendimento às vítimas diretas e indiretas de crimes e atos infracionais – 28 
participações 

AGOSTO - MÊS DE DESTAQUE 

No mês de agosto, a Escola realizou 33 soluções educacionais, que somaram 1506 par-

ticipações, aproximadamente 10% de toda as participações do ano. Esse resultado me-

rece destaque porque foi o período em que houve a indisponibilidade dos sistemas, 

em função do ataque virtual sofrido pelo TJDFT.  

Lançando mão de diferentes iniciativas a Escola conseguiu, com adaptações, manter 

o seu calendário de ofertas. Entre as ações conduzidas em meio à indisponibilidade e 

retorno gradual dos sistemas, a Escola realizou o Seminário de Governança e Gestão 

das Contratações no Poder Judiciário, além de desenvolver e ofertar soluções funda-

mentais para o Prêmio CNJ de Qualidade. 

PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS 

ALOCAR PESSOAS DE MANEIRA MAIS EFICIENTE 

Em atenção à diretriz do Plano de Administração do Biênio – PLABI 22-24 de “aumentar 

a eficiência e a efetividade na alocação de pessoas”, bem como ao Modelo de Ges-

tão de Pessoas por Competências, lança-se ao Tribunal o desafio de alocar pessoas 

considerando-se seus perfis profissionais, o que contribui, em última instância, para a 

redução da rotatividade interna. 

ATUALIZAR AS REGRAS PARA MOVIMENTAÇÃO INTERNA DE SERVIDORES 

Considerando a necessidade de modernização das práticas e ferramentas de atuação 

em gestão de pessoas no TJDFT, ante o ambiente de constante transformação e evo-

lução tecnológica em que vivemos, foi submetida à apreciação da Administração uma 

proposta de atualização no normativo vigente que dispõe a respeito das regras para 

movimentação interna de servidores. 186
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https://indd.adobe.com/view/a88af3fc-9272-4d6e-9e71-52291e9805fa
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao10-de-01-10-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2020/resolucao10-de-01-10-2020
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GESTÃO DE PATRIMÔNIO  
E INFRAESTRUTURA

Apresentam-se neste tópico as principais ações e resultados das seguintes áreas re-

lacionadas à gestão patrimonial e infraestrutura do TJDFT: 

 ⁺Manutenção predial; 

 ⁺Conservação e limpeza; 

 ⁺Patrimônio mobiliário e imobiliário;

 ⁺Segurança institucional.
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CONFORMIDADE LEGAL 

Destacam-se a seguir as principais normas que regem a gestão patrimonial imobiliá-

ria, a manutenção e conservação no TJDFT, bem como a segurança institucional:

 ⁺Lei 14.133 de 2021 : Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

 ⁺ Instrução Normativa – IN 05 de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimen-
to e Gestão: dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação 
de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional;

 ⁺Resolução CNJ 169 de 2013: dispõe sobre atendimento no contrato de terceirização 
de manutenção predial;

 ⁺Acórdão TCU 2743 de 2015: trata da elaboração dos projetos básicos, no que se refere 
as orientações de definição dos métodos de cálculo de quantitativo, em caso de aqui-
sição de materiais; levantamento de mercado de diversas fontes; detalhamento as in-
frações de penalidades, desoneração fiscal do INSS e demais disposições do acórdão;

 ⁺Resolução 2 de 2021: estabelece a estrutura organizacional e as competências das unidades 
da Presidência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

 ⁺Portaria GPR 770 de 2020: institui o Comitê Gestor de Espaços Físicos;

 ⁺Portaria GPR 887 de 2020: define regras e procedimentos para solicitação de altera-
ções das ocupações dos espaços físicos do TJDFT;

 ⁺Portaria GPR 1074 de 2020: que suspende os serviços de alteração de leiaute no 
TJDFT enquanto perdurar o regime diferenciado de trabalho;

 ⁺Resolução CNJ 83 de 2009: dispõe sobre a aquisição, locação e uso de veículos no 
âmbito do Poder Judiciário brasileiro e dá outras providências; 

 ⁺Portaria Conjunta 56 de 2016: dispõe sobre a gestão da frota e de transporte no 
âmbito do TJDFT; 

 ⁺Portaria Conjunta 89 de 2017: dispõe sobre regras e critérios gerais relativos ao uso do 
serviço terceirizado de transporte de passageiros, bens, documentos e pequenos volumes 
por quilômetro rodado, no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT.

 ⁺Resolução 15 de 2013: dispõe sobre a reformulação da Comissão de Segurança Per-
manente do TJDFT e regulamenta os pedidos de proteção pessoal das autoridades 
judiciárias do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT;

 ⁺Resolução 9 de 2021: regulamenta o exercício do poder de polícia administrativa no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, dispondo sobre 
as atribuições funcionais dos agentes e inspetores da polícia judicial.

A nova Lei de Licitações 14.133 de 2021 está sendo cumprida nas novas contratações, 

como exemplo, a elaboração do novo contrato de manutenção predial. Houve norma-

tização no Tribunal quanto aos procedimentos de formalização para prorrogações, 

novas contratações, atas de registro de preço, etc. Sendo que foi acrescentado na fase 

de planejamento, além do termo de referência, estudos preliminares com análise de 

soluções alternativas do objeto contratado, análise de riscos, bem como adequações 

no corpo do projeto para atender as orientações da nova legislação.  

No contrato de terceirização de manutenção predial, desde 2011, adota-se o procedi-

mento de retenção de verbas em conta vinculada como forma de provisionamento para 

garantia de pagamento de mão de obra (férias, 13º salário e verbas rescisórias). Dessa 

forma, no contrato em questão, a Resolução nº 169 de 2013 do CNJ está sendo atendida.  

Foi realizado o monitoramento relativo aos apontamentos constantes do Acórdão n. 2743 

de 2015 - TCU/Plenário, quando da elaboração dos projetos básicos, sendo que foram 

seguidas as orientações de definição dos métodos de cálculo de quantitativo, em caso de 

aquisição de materiais; levantamento de mercado de diversas fontes; detalhamento das 

infrações de penalidades, desoneração fiscal do INSS e demais disposições do acórdão.

Por fim, cabe ressaltar a tramitação de processo administrativo específico, referente à 

contratação da Metodologia Facilities para manutenção e conservação dos Fóruns do 

Riacho Fundo, Núcleo Bandeirante, Guará, Águas Claras e Gráfica; embasada na Juris-

prudência do TCU conforme descrito a seguir.

Nos contratos públicos, de forma sutil, o TCU, por meio do Acórdão n° 1214 de 2016 

– Plenário, admitiu expressamente a reunião de diversos serviços necessários ao fun-

cionamento dos órgãos e entidades públicas em contrato único.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/IN-n-05-de-26-de-maio-de-2017---Hiperlink.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1688
https://contas.tcu.gov.br/etcu/ObterDocumentoSisdoc?seAbrirDocNoBrowser=true&codArqCatalogado=9054977
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-de-16-03-2021-teste
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-770-de-29-04-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-887-de-15-05-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-1074-de-12-06-2020
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/102
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-56-de-18-07-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2017/portaria-conjunta-89-de-18-10-2017
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2013/resolucao-15-de-05-12-2013
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-9-de-29-06-2021
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Entretanto não era claro que o gerenciamento dos serviços ficaria a cargo da empresa con-

tratada, mas foi um primeiro avanço. O modelo de contratação conhecido como Facilities 

(ou Facilities Management), foi admitido pelo TCU no Acórdão n° 929 de 2017 – Plenário:

“A contratação de serviços de conservação e manutenção de infraestru-
tura predial, com a inclusão de serviços variados, na modelagem conhe-
cida como contratação de Facilities, não configura, por si só, afronta à lei 
de licitações. [...]   

A motivação da contratação de Facilities deve ser previamente formaliza-
da e expressar, de forma clara e inequívoca, os benefícios potenciais ad-
vindos dessa modelagem, com destaque para a quantificação das van-
tagens econômicas e financeiras e dos ganhos advindos da economia de 
escala.”   

No Acórdão retro mencionado, admitiu-se também, além da contratação de serviços 

de conservação e manutenção de infraestrutura predial, a inclusão de serviços de 

apoio administrativo:

“...compreendendo todas as atividades de apoio administrativo; conser-
vação e limpeza; manutenção de instalações civis, elétricas, hidráulicas, 
instalações de combate a incêndio, cabeamento estruturado, sistemas 
de climatização e ventilação, e equipamentos de transporte vertical; in-
cluindo todos os insumos, peças de reposição e demais materiais neces-
sários, com o objetivo de garantir a continuidade e disponibilidade dos 
serviços de forma integrada e conjunta...”   

O amparo legal veio com a recente Lei nº 14.011 de 2020, em seu Art. 7°. O dispositivo 

cristalizou a possibilidade de contratação pela Administração Pública por meio da 

implementação de “contrato de gestão para ocupação de imóveis públicos”, ou seja, é 

o conhecido modelo de contrato de Facilities:   

“Art. 7º A administração pública poderá celebrar contrato de gestão para ocu-
pação de imóveis públicos, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º O contrato de gestão para ocupação de imóveis públicos consiste na 

prestação, em um único contrato, de serviços de gerenciamento e manu-
tenção de imóvel, incluído o fornecimento dos equipamentos, materiais 
e outros serviços necessários ao uso do imóvel pela administração públi-
ca, por escopo ou continuados.   

§ 2º O contrato de gestão para ocupação de imóveis públicos poderá: 
I - incluir a realização de obras para adequação do imóvel, inclusive a 
elaboração dos projetos básico e executivo; e II - ter prazo de duração de 
até 20 (vinte) anos, quando incluir investimentos iniciais relacionados à 
realização de obras e o fornecimento de bens.”   

PARQUE PATRIMONIAL

BENS IMÓVEIS
Valores em milhões de reais

AVALIAÇÃO ATUAL DEPRECIAÇÃO VALOR CONTÁBIL LÍQUIDO

1.556,86 1,18 1.555,67
Fonte: SIAFI

BENS MÓVEIS
Valores em milhões de reais

SALDO (31/12/2021)  (A) ENTRADAS – 2022 (B) BAIXAS – 2022 (C) DEPRECIAÇÃO 2022 (D) SALDO 31/12/2022) (E)

R$ 137.46 R$ 44.43 R$ 8.33 R$ 24.86 R$ 148.69
Fonte: Relatórios ASI 

BENS MÓVEIS COM VALORES MAIS RELEVANTES
Valores em milhões de reais 

SOFTWARE COM VIDA 
ÚTIL INDEFENIDA

EQUIPAMENTO DE PROCESSA-
MENTOS DE DADOS 

VEÍCULOS DE TRAÇÃO 
MECÂNICA

MOBILIÁRIO EM 
GERAL

MOBILIÁRIO EM 
GERAL

42.53 57.46 16.09 8.44 6.97
Fonte: Relatórios ASI 
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PRINCIPAIS CONTRATOS DE INVESTIMENTOS DE CAPITAL 
(INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS) E DE CUSTEIO

INVESTIMENTOS
Em milhões de reais

DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO OBJETIVOS/BENEFÍCIOS ALCANÇADOS EM RELAÇÃO AOS INVESTIMENTOS. VALOR ESTIMADO VALOR GASTO

Aquisição de ar condicionado tipo split e de bombas de dreno e submersas A aquisição dos equipamentos se faz necessária devido a alta demanda de novos aparelhos de ar condicionado, bem como a ges-
tão de layout. 

R$ 131.537,62 R$ 62.845,27

Aquisição de bombas de dreno e submersas Com a aquisição de novos equipamentos de ar condicionado, é necessária a aquisição de bombas de drento e submersas. E ainda, devi-
do ao estado de sucateamento das bombas de dreno e submersas atualmente utilizadas no Tribunal, algumas precisam ser substituídas. 

R$ 221.115,00 R$ 56.850,00

Contratação de coleta, transporte e descarte final de lâmpadas 
As lâmpadas fluorescentes e de vapores metálicos contém mercúrio e outros materiais considerados como resíduos perigosos na le-
gislação ambiental. Em função da responsabilidade compartilhada (entre fabricantes, vendedores, consumidores, etc.) pelo ciclo de 
vida dos produtos, o poder público tem o compromisso de realizar ações que assegurem a observância da PNRS.

R$ 45.572,50 R$ 35.550,00

Fornecimento e instalação de forro em fibra mineral removível em placas e 
fornecimento (apenas) de materiais elétricos e de sistema de ar-condicionado

Os locais de intervenção apresentavam revestimento em laminado melamínico aplicado placa a placa. O conjunto apresentava-se 
danificado pelo uso, com bordas salientes e grande quantidade de rebites/parafusos aplicados e tais condições comprometem a se-
gurança dos usuários.

R$ 760.802,55 R$ 662.991,60

Fornecimento e instalação de forro em fibra mineral removível em placas e 
fornecimento (apenas) de materiais elétricos e de sistema de ar-condicionado

Necessidade de reestruturação dos espaços dos cartórios do bloco B (CJU). O forro de gesso do bloco B é antigo e não possibilita um 
remanejamento adequado em reformas, resultando na necessidade de substituição por forro mais moderno.

R$ 3.491.316,78 R$ 455.231,15

Placas do sistema padrão de sinalização para identificação de salas
O projeto do sistema de sinalização do TJ já foi aplicado em alguns Fóruns e nos blocos C e D da sede. A ideia do projeto, além de criar 
uma identificação do usuário com a instituição diminuindo a poluição visual, é facilitar o entendimento das informações, melhorar 
trânsito do usuário nas instalações do Tribunal além de facilitar a manutenção.

R$ 679.209,75 R$ 119.409,58
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|CUSTEIO

DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO OBJETIVOS/BENEFÍCIOS ALCANÇADOS EM RELAÇÃO AOS INVESTIMENTOS. VALOR ESTIMADO VALOR GASTO

Manutenção de 21 elevadores- sendo 6 no Bloco A; 3 no Riacho 
Fundo; 10 no Leal Fagundes, 2 em São Sebastião 

Continuidade da manutenção de elevadores no Bloco A e Riacho Fundo, garantindo o funcionamento dos equipamentos existentes nas várias 
edificações, visando a acessibilidade dos usuários.

R$ 551.022,72 R$ 354.617,22

Manutenção de elevadores (contratos 99 e 100) Continuidade da manutenção dos elevadores do TJDFT, garantindo o funcionamento dos equipamentos existentes nas várias edificações, vi-
sando a acessibilidade dos usuários.

R$ 544.730,16 R$ 681.699,38

Manutenção de elevadores monta-carga Continuidade de manutenção de elevadores monta carga da SEDE e SAAN, garantindo o funcionamento dos equipamentos existentes nas vá-
rias edificações, visando a acessibilidade dos usuários

R$ 55.808,56 R$ 38.396,54

Tratamento químico da água dos sistemas de ar condicionado Por tratar-se de sistema de refrigeração que usa como meio refrigerante a água, em uso contínuo, faz-se necessário o seu tratamento adequa-
do, de caráter preventivo e corretivo, a fim de evitar panes ou sucateamento dos equipamentos.

R$ 110.507,08 R$ 118.620,88

Manutenção de sistemas central de climatização e automação – 
SEDE e Mirabete 

Para garantir a continuidade de funcionamento dos diversos equipamentos existentes na edificação, assegurando a manutenção da climati-
zação dos espaços.

R$ 1.234.893,01 R$ 1.387.332,28

Manutenção nos equipamentos do sistema de ar e automação do FMA Para garantir a continuidade de funcionamento dos diversos equipamentos existentes na edificação, assegurando a manutenção da climati-
zação dos espaços.

R$ 192.355,76 R$ 156.252,10

Manutenção e remanejamento de equipamentos de ar condicio-
nado de pequeno e médio porte 

Continuidade dos serviços de manutenção nos aparelhos de ar condicionado e bebedouros, garantindo o funcionamento e integridade dos 
aparelhos e a climatização adequada dos ambientes

R$ 331.600,20 R$ 405.729,75

Manutenção de 13 plataformas Para garantir a continuidade de funcionamento dos diversos equipamentos existentes nas várias edificações, visando a acessibilidades dos 
usuários

R$ 65.786,41 R$ 41.243,52

Manutenção de cancelas e portões Para garantir a continuidade de funcionamento dos diversos equipamentos existentes nas várias edificações, visando o controle de acesso 
nos locais.

R$ 157.352,23 R$ 155.380,68

Manutenção de arquivos deslizantes - Bloco B Para garantir a continuidade de funcionamento dos diversos equipamentos existentes, evitando a degradação dos arquivos e inviabilizando 
o seu uso. 

R$ 8.152,74 R$ 6.450,50

Serviços de revitalização e manutenção dos sistemas de bombea-
mento predial e de prevenção e combate a incêndios 

Para garantir a proteção das instalações físicas do TJDFT e das pessoas que por elas transitam diariamente, minimizando os riscos de sinistro 
e/ou os prejuízos advindos deste.

R$ 622.408,71 R$ 729.121,96

Contratação de serviços de manutenção em grupos geradores Para garantir o funcionamento dos sistemas de geração elétrica de emergência confiáveis de modo a atender a demanda dos diversos setores 
do Tribunal por fornecimento ininterrupto de energia elétrica no caso de falha na rede elétrica primária.

R$ 196.402,72 R$ 253.974,56

Análise da qualidade do ar Para cumprir a Resolução Normativa nº 9 de 2003 da ANVISA, que determina a análise semestral da qualidade do ar ambiente R$ 182.375,59 R$ 209.440,68

Estação de Tratamento de Esgoto - Fórum Verde Para garantir o pleno funcionamento da ETE que faz parte do sistema de tratamento de esgoto da edificação R$ 200.712,25 R$ 126.356,33

Contratação de serviço, de forma continuada, de assepsia e des-
contaminação da rede de distribuição de ar do TJDFT.

Sem a realização da limpeza e descontaminação dos dutos pode comprometer a qualidade do ar dos ambientes R$ 177.921,28 R$ 189.528,24

Contratos Horo-Sazonal (25 unidades Consumidoras) e das unida-
des do TJDFT atendidas em alta tensão pertencentes ao Grupo A, 
Subgrupo A4, sob regime de tarifação convencional

Continuidade de serviço essencial de fornecimento de energia ao TJDFT junto à NEOENERGIA R$ 12.708.555,20 R$ 9.497.534,96
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DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO OBJETIVOS/BENEFÍCIOS ALCANÇADOS EM RELAÇÃO AOS INVESTIMENTOS. VALOR ESTIMADO VALOR GASTO

Manutenção de nobreaks Manutenção da operacionalidade dos equipamentos que provêm energia em regime de emergência R$ 626.619,58 R$ 707.307,98

Fornecimento de água Continuidade de serviço essencial de fornecimento de água ao TJDFT junto à CAESB R$ 3.084.864,96 R$ 1.642.927,10

Contratação de empresa especializada em manutenção predial Continuidade do serviço de manutenção predial das edificações do TJDFT R$ 20.534.750,96 R$ 22.901.636,98

Custeio 2022 INVESTIMENTO 2022

R$ 39.603.551,64 

R$ 41.586.820,12 Estimado

Gasto

Estimado

Gasto R$ 1.470.293,46 

R$ 5.406.970,07

OBJETO EMPRESA CONTRATADA (CNPJ)
PERÍODO CONTRATUAL DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES CONTRATADAS VALOR ANUAL

ATUALIZADO
INÍCIO FIM

Prestação de Serviços continuados inerentes às atividades de copa e cozinha com profissionais da área de mai-
tre, garçom, copeira, supervisor e encarregado, bem como o fornecimento de materiais de limpeza, utensílios 
e equipamentos de copa.

Real JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI 

 08.247.960/0001-62

02/06/2020 30/05/2023 R$ 4.731.360,96

Prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, com fornecimento de equipamentos, utensílios e 
materiais, nos prédios do contratante, com aporte de profissionais das áreas de encarregado geral, encarrega-
do de limpeza, supervisor e servente. 

Dinâmica Facility Administração Predial Ltda. 

13.312.641/0001-23

21/10/2020 21/10/2023 R$ 19.766.862,77

Fonte: SEAP/COGIC

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
USO DE MÃO DE OBRA
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GESTÃO DE FACILITIES

O TJDFT conta atualmente com 39 edificações onde são realizados atendimentos ao 

público e, também, diversos serviços para suportar a prestação jurisdicional e o fun-

cionamento do Tribunal.

Para garantir a segurança das edificações, o funcionamento das instalações, as adapta-

ções necessárias aos novos paradigmas da justiça e o cumprimento dos serviços jurisdi-

cionais, faz-se necessária a prestação da conservação predial e da manutenção predial.

Atualmente, A SEAP – Secretaria de Administração Predial – possui mais de 30 contra-

tos relativos à manutenção predial e conservação das edificações do TJDFT. Os servi-

ços de manutenção e conservação prediais podem ser assim definidos como serviços 

continuados, de natureza auxiliar, necessários à Administração para o desempenho de 

suas atribuições, cuja interrupção pode comprometer a continuidade de suas ativida-

des. De acordo com o disposto no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 2.271 de 1997, a ativi-

dade de manutenção, dentre outras, será, de preferência, objeto de execução indireta.   

Na gestão de contratos a unidade responsável consome muito tempo e pessoal nessa 

atividade, principalmente pela carga de trabalho e responsabilidade do gestor. Isso 

implica muita energia e dedicação dos gestores e fiscais de contrato, pois além do 

contrato em si, existem atividades acessórias inerentes à gestão que oneram esses 

servidores, como pedidos de prorrogação, aditivos, repactuações, além de planeja-

mento, estudo para novas contratações etc.

Esbarra-se no excesso de burocracia e processos interdependentes, o que ocasiona 

morosidade da solução de problemas. Nos diversos contratos, a fiscalização não é 

padronizada ou uniforme pois lida-se com contratos e gestores diferentes. Especial-

mente na execução contratual de manutenção predial, é trivial constatar o conflito de 

competência entre equipes de diferentes contratos atuando no mesmo ambiente. Os 

serviços guardam interdependência entre si, ou seja, muitas vezes a execução de um 

serviço depende da execução de outro. 

No mais, durante o desenvolvimento das atividades por inúmeras empresas é gerado um 

sombreamento entre as atribuições, principalmente no que se refere às atividades de 

coordenação de campo o que gera elevação desnecessária dos custos para o Tribunal. 

Uma vez publicada a Lei 14.011 de 2020, de modo a otimizar os processos do dia a 

dia da organização, assim como minimizar ou evitar os transtornos e dificuldades 

causados ao gestor, à unidade responsável e à própria contratada, foi desenvolvido 

o modelo de gerenciamento de contratos unificando os diversos serviços numa única 

ferramenta de gestão com a aplicação de mão-de-obra especializada e dedicada à 

serviços dentro da Organização. É o conhecido modelo de facilidades ou Facilities.   

Esse modelo de contrato já é bastante utilizado no setor privado, todavia vem ga-

nhando espaço no setor público como medida estratégica de gestão contratual para 

serviços terceirizados, com expectativa de ganhos de produtividade, otimização dos 

serviços, transparência dos contratos e redução dos custos estimada em 15% sobre os 

valores atuais dos contratos.  

Dessa forma, foi efetuado por meio de processo administrativo específico a contra-

tação do Projeto Piloto de Facilities do TJDFT, que abarca os Fóruns do Guará, Núcleo 

Bandeirante, Riacho Fundo, Águas Claras e Gráfica, com o intuito de testar e aprimorar 

a nova metodologia de contratação, permitindo assim a sua futura expansão para as 

demais edificações do Tribunal.
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PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

O Tribunal, por meio da Secretaria de Administração Predial – SEAP, realiza a gestão do pa-

trimônio imobiliário da União distribuídos ao TJDFT, bem como dos imóveis de terceiros. 

Anualmente, é elaborado o inventário de bens imóveis utilizados pelo TJDFT, conforme 

o link:

🌐 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial-e-infraestrutura/bens-e-
-patrimonios/patrimonio-imobiliario/patrimonio-imobiliario

Esses imóveis estão categorizados em: edificados, não edificados, de terceiros com 

ou sem ônus e funcionais, totalizando 65 unidades distribuídas geograficamente nas 

regiões administrativas do Distrito Federal.

TIPO DE IMÓVEIS QUANTIDADE

Imóveis Edificados 42

Imóveis não Edificados 05

Imóveis de Terceiros com ou sem Ônus 06

Imóveis Funcionais 12

TOTAL* 65

*Essas informações são passíveis de atualização pela unidade técnica do TJDFT, sempre que 
ocorre alteração nos dados.

CESSÃO DE ESPAÇOS FÍSICOS E IMÓVEIS

Os imóveis do TJDFT possuem áreas outorgadas a terceiros, público ou privado. 

Atualmente, existem 33 permissionários, autorizatários e/ou cessionários ocupando 

177 áreas nos imóveis entregues ao TJDFT, totalizando 11.886,61 m², cujo valor mensal 

representou R$ 31.605,13.

No decorrer do ano de 2022, foi monitorada, por meio de processos administrativos 

específicos por Fórum, a ocupação dessas áreas, a fim de manter atualizados os ter-

mos de outorga de uso vigentes.

https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial-e-infraestrutura/bens-e-patrimonios/patrimonio-imobiliario
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial-e-infraestrutura/bens-e-patrimonios/patrimonio-imobiliario
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial-e-infraestrutura/bens-e-patrimonios/patrimonio-imobiliario/imoveis-edificados
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial-e-infraestrutura/bens-e-patrimonios/patrimonio-imobiliario/imoveis-nao-edificados
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial-e-infraestrutura/bens-e-patrimonios/patrimonio-imobiliario/imoveis-de-terceiros
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial-e-infraestrutura/bens-e-patrimonios/patrimonio-imobiliario/imoveis-residenciais
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MAPA DE EDIFICAÇÕES 
DO TJDFT

26
4 › 5 

13› 22

3

1
29

23
24

BRASÍLIA

SÃO SEBASTIÃO

GAMA
SANTA
MARIA

RECANTO
DAS EMAS

RIACHO
FUNDO I

SAMAMBAIA

TAGUATINGA
ÁGUAS
CLARAS

GUARÁCEILÂNDIA

BRAZLÂNDIA

PLANALTINA

ITAPOÃ

25

6 › 7
SIA

27

NÚCLEO
BANDEIRANTE

10

PARANOÁ

11

8

12

27

2

SOBRADINHO

28

RESIDÊNCIA
OFICIAL

9

1 Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro » Quadra 202, lote 01 – Águas Claras/DF

2 Fórum Desembargador Márcio Ribeiro » Setor Administrativo, Lote 4 – Brazlândia/DF

3 Fórum Desembargador José Manoel Coelho » QNM Quadra 11, Área Especial n. 01 – Ceilândia/DF

4 Depósito Público das Circunscrições Judiciárias do Gama, de Santa Maria e de São Sebastião »  Setor Central, Praça 02, Lote 14 – Gama/DF

5 Fórum Des. José Fernandes de Andrade » Setor Norte, Quadra 01, Área Especial 01 – Gama/DF

6 Coordenadoria de Digitalização e Editoração – CODIG » Área Especial 08, Lote F – Guará II/DF

7 Fórum Desa. Maria Thereza de A. B. Haynes » Área Especial 1, QE 25, SRIA Ii – Guará II/DF

8 Fórum Desa. Maria Aparecida Fernandes da Silva » Centro de Recepção de Rádio do Paranoá, Lote 10 – Itapoã/DF

9 Residência Oficial » SHIS QI 05, Chácara 53 – Lago Sul/DF 

10 Fórum Desembargador Hugo Auler » Avenida Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF

11 Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt » Quadra 03, Lote 02 – Paranoá/DF

12 Fórum Desembargador Lúcio Batista Arantes » Área Especial Norte 10, Via WL-02, Setor Administrativo – Planaltina/DF

13 Complexo de Armazenamento: Almoxarifado Central » SAAN – Quadra 04, Lotes 765, 815, 865, 915, 965 e 1015 – Brasília/DF

14 Sede TJDFT – Bloco A » Praça Municipal, Lote 01, Bloco A – Brasília/DF

15 Sede TJDFT – Bloco B » Praça Municipal, Lote 01, Bloco B – Brasília/DF

16 Sede TJDFT – Bloco C » Praça Municipal, Lote 01, Bloco C – Brasília/DF

17 Sede TJDFT – Bloco D » Praça Municipal, Lote 01, Bloco D – Brasília/DF

18 Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto » SAI Norte, Lote M – Brasília/DF

19 Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete » Setor de Rádio e TV Sul, Lote 8R – Brasília/DF

20 Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes » SMAS, Trecho 04, Lote 6/4 – Brasília/DF

21 Coordenadoria de Veículos e Transportes - COOTRAN II » SGO, Quadra 01, Lote 04 – Brasília/DF

22 Coordenadoria de Veículos e Transportes - COOTRAN I » SGO, Quadra 02, Lote 70 – Brasília/DF

23 Fórum Des. Valtênio Mendes Cardoso » Quadra 02, Lote 03, Centro Urbano – Recanto das Emas/DF

24 Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira » QS 02, Lote A – Riacho Fundo I/DF

25 Fórum Des. Raimundo Macedo » Quadra 302, Lote 01, Conjunto 01, Centro Urbano – Samambaia/DF

26 Fórum Des. José Dilermando Meireles » QR 211, Lote 01, Conjunto 01 – Santa Maria/DF

27 Fórum Des. Everards Mota e Matos » Centro de Múltiplas Atividades, Lote 04 – São Sebastião/DF

28 Fórum Des. Juscelino José Ribeiro » Setor Administrativo e Cultural, Lote F – Sobradinho/DF

29 Fórum Des. Antônio Melo Martins » Setor “C” Norte, Área Especial 23 – Taguatinga/DF
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GESTÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS DO TJDFT

Nesse tópico, seguem as atividades relacionadas a pequenas obras, reformas e altera-

ções de leiaute, que têm o objetivo de realizar a gestão dos espaços físicos do Tribunal 

e executar as adequações nas edificações que envolvem diversas áreas, como civil, 

elétrica, mecânica, marcenaria.

Em 2022, foram executadas as seguintes reformas e alterações de leiaute nas edifica-

ções do TJDFT: 

 ⁺Conclusão da reforma das Varas Criminais e Instalação dos Juizados Especiais Crimi-
nais no Bloco B do Fórum de Brasília;

 ⁺Reforma do Hall Privativo do Palácio;

 ⁺Substituição do piso do gabinete T.04 do Palácio;

 ⁺Ocupação dos novos blocos A, B e C do SIA;

 ⁺Ampliação do número de salas de atendimento Psicossocial no Leal Fagundes;

 ⁺Substituição do forro da ala C do 9º andar e instalação dos protótipos para o novo 
modelo de Varas Cíveis;

 ⁺Instalação de cinco salas de aula/informática para a EjuDFT;

Também foi dado início a execução do Projeto Estratégico de Implantação do novo 

modelo de utilização dos espaços físicos destinados às Varas Cíveis e de Órfãos e Su-

cessões de Brasília, e está sendo realizada a reforma e instalação do novo leiaute das 

alas A e B do 4º andar do Bloco B.

Quanto aos serviços específicos de marcenaria, excluído aqueles relativos ao remane-

jamento de divisórias antigas ou instalação de novas, destacam-se:

 ⁺Confecção de mobiliário e complementos em marcenaria e serralheira para o AURO-
LAB, com material de reaproveitamento;

 ⁺Reforma das portas dos sanitários, copas e shafts da Sede e Fórum do Gama;

 ⁺Recuperação e confecção de armários para copas do bloco B, Fórum de Águas Claras 
e Riacho Fundo;

 ⁺Confecção para suportes para sala do Coworking no 10º andar do bloco A;

 ⁺Confecção de mobiliário e complementos para o salão de eventos do Bloco A;

 ⁺Confecção de suportes, tablados e adaptação de mobiliários diversos;

 ⁺Recuperação do piso em madeira de gabinetes do Palácio;

 ⁺Recuperação e adaptação de bens patrimoniais diversos (armários, gaveteiros, me-
sas e cadeiras) a pedido da COPAT/SEMA.

101 layouts aprovados;

90 layouts executados;

278 projetos as built;

14 edificações foram modeladas em 3D em formado BIM (Buiding 

Information Modeling);

633 Ordens de Serviços atendidas pela marcenaria;

271 bens móveis patrimoniais recuperados

Foi utilizado material de reaproveitameno em 100% das execuções de modificação de 

leiaute, não tendo sido adquiridas divisórias novas para essa finalidade.

Para fins de adequação das edificações do TJDFT às normas do CBMDFT, são realizados 

em parceria com a COOB o acompanhamento das estruturas das edificações e vem 

sendo realizadas as manutenções necessárias nos sistemas, de forma que esses este-

jam sempre em funcionamento, conforme as recomendações dos Bombeiros.  

Em relação ao consumo de energia e água do TJDFT, foi realizado acompanhamento 

dos dados mensalmente, sendo que se constatou que houve aumento no consumo de 

energia e água tendo em vista ao retorno gradual das atividades presenciais. E ainda, 

a ocupação dos novos Galpões do SIA.
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O sistema de telemetria permaneceu instável durante o exercício de 2022, sendo que 

não foi possível realizar o acompanhamento diário do consumo de água das edifica-

ções e detecção de vazamentos por meio do sistema eletrônico em alguns fóruns.  

Consumo de água (m³)Consumo de energia (kWh)

Consumo de energia e água 

10.702.725
2021

11.356.922
2022

54.246
2021

58.793
2022

Dentre as demandas executadas pela Manutenção Civil do Tribunal, destacam-se:

909 NORTE 

Construção de abrigo para proteção de bomba instalada na laje;

Instalação de concertina e pintura do muro nas laterais do terreno;

Início da reforma de parte da cobertura do bloco B e C;

Construção de grelha para escoamento de água.

ÁGUAS CLARAS

Instalação de barreira visual com alambrado;

Reforço na estrutura do muro.

BLOCO A

Início da instalação de barbatanas e revitalização de esquadrias;

Pintura escada de incêndio;

Instalação de nova sinalização das salas.

BLOCO B

Revitalização da impermeabilização da portaria principal;

Reforma no hall do 10° andar nas áreas de escada, com substituição de pastilhas por pintura para corrigir 
desplacamento;

Instalação de dois banheiros para PCD no 10º andar;

Caixa de contenção do gerador;

Substituição completa do forro da Ala C do 7°, 8° e 9° andar;

Instalação de forro no NOC;

Substituição do piso vinílico no corredor do subsolo;

Pintura das escadas de incêndio no Bloco B ala B/C;

Instalação de nova sinalização das salas.

CEILÂNDIA

Reforma da impermeabilização de jardineira interna;

Reforma no sistema de captação de águas pluviais;

Impermeabilização de parte da cobertura.

COOTRAN

Reforma das guaritas da G1 e G2;

Reforma da entrada da garagem G2;

Reforma do piso da garagem G1.

GALPÕES

Reforma do térreo do novo galpão da COPAT;

Finalização do mezanino novo galpão COPAT;

Reforma dos banheiros do galpão 4 no SAAN.

GAMA

Construção da bacia de contenção do gerador.

GUARÁ

Acessibilidade: Adequações para PCD na Digitalização;

Reforma da copa da Digitalização.

LEAL FAGUNDES

Interligação de caixas de passagem pelo estacionamento;

Acessibilidade: Concretagem e nivelamento do piso nas ligações entre os blocos para PCD;

Reforma da impermeabilização do piso externo do Fórum da Família.

NÚCLEO BANDEIRANTE

Pintura do alambrado do Fórum.

PALÁCIO E PALACINHO

Reconstituição do piso do Gabinete do Desembargador J. J. Carvalho;

Recuperação estrutural da laje de piso da ligação entre o Palácio e o Palacinho;

Recuperação estrutural da passarela de entrada do Palácio;

Impermeabilização das laterais da entrada da garagem;

Pintura do teto da garagem.
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PARANOÁ

Reconstituição de parte da rede de águas pluviais;

Pintura fachada do Tribunal do Juri;

Impermeabilização do terraço;

Reforma da caixa d’água superior.

PLANALTINA

Impermeabilização e reforma do telhado do Fórum;

Reforma do piso lateral do Fórum;

Reforma da caixa d’água superior.

RIACHO FUNDO

Instalação de toldo na Guarita;

Interligação das redes de captação de águas pluviais do fórum com a rede pública.

SAMAMBAIA

Reforma na vala de captação de água; 

Teste de verificação de soluções para o piso do estacionamento;

Início da reforma do piso da entrada do fórum.

SANTA MARIA

Execução de bacia de contenção de óleo diesel do grupo motor-gerador;

Adequação da tubulação de águas pluviais.

SOBRADINHO

Retirada de carpete do Tribunal do Juri;

Pintura do Tribunal do Juri;

Reforma da impermeabilização da laje entre os blocos A e B;

Instalação de barreira visual no alambrado.

TAGUATINGA

Reforma do telhado do Anexo;

Revitalização de pintura do estacionamento;

Revitalização meio-fio e caixas de inspeção;

Impermeabilização da caixa d’água;

Instalação de vidro para adequação do sistema segurança na portaria.

MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS FÍSICOS 

Instalação de um espaço de convívio multifuncional e coworking

Com o objetivo de estimular a integração, a sustentabilidade, e a colaboração entre os 

membros do TJDFT foi instalado no 10º andar do bloco A do Fórum Desembargador Mil-

ton Sebastião Barbosa, em Brasília, um espaço de convívio multifuncional e coworking. 

O novo espaço multifuncional, é composto por miniauditório, sala de coworking e 

amplo lounge, que busca a aproximação das pessoas e a troca de experiências para 

aprimoramento das habilidades e oportunidades profissionais. 

O projeto é fruto de iniciativa da Secretaria Geral - SEG e foi viabilizado graças ao 

empenho da Secretaria de Administração Predial, Secretaria de Recursos Materiais, 

Secretaria de Tecnologia da Informação e unidades parceiras. A utilização do espaço 

será regulamentada posteriormente, ficando, até então, sob a coordenação da SEG.

 ⁺Coworking – Com capacidade para até 16 usuários, podendo ser utilizado por servi-
dores e servidoras de qualquer setor ou fórum, que estejam em trabalho remoto e 
precisem realizar suas atividades na sede;

 ⁺Miniauditório – Para eventos com até 75 pessoas, sua instalação alivia a agenda do 
Auditório Sepúlveda Pertence e garante um melhor atendimento aos eventos de 
pequeno/médio porte; 

 ⁺Lounge – Amplo, bem iluminado e ventilado, o espaço é destinado ao convívio e des-
contração, e faz homenagem ao nosso querido flamboyant, símbolo do TJDFT, que 
tombou em setembro de 2020. Com leiaute mutável e mobiliário de reaproveitamento, 
confeccionado pelo NUMAR – Núcleo de Marcenaria, permite a realização de diversos 
tipos de eventos institucionais e pode ser demandado pelos vários setores da Casa.
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Programa Cartório 4.0 – Ciclo Espaço Físico 

A nova realidade de trabalho remoto colocou em perspectiva os espaços físicos de 

todas as organizações no mundo, inclusive do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios. O que antes era uma possibilidade futura, foi alcançado de forma 

rápida com incorporação de tecnologias, processos e comportamentos.

Nesse contexto, surge a necessidade de adequação dos ambientes institucionais aos 

novos serviços, práticas e demandas decorrentes da transformação digital. Assim, o 

Aurora abraçou o desafio de conduzir estudos para reformulação de espaços de tra-

balho do TJDFT, dando início ao 3º ciclo do Programa Cartório 4.0.

Para se aprofundar nessa temática, o Aurora realizou levantamento que incluiu aná-

lise de pesquisas junto a gerências empresariais e governamentais, escritórios de ar-

quitetura, especialistas em psicologia do trabalho, e também às sondagens contínu-

as da agência de tendências Mercer e do Instituto Wix para a Canadense Officevibe, 

plataforma de gerenciamento de equipes, ambas de alcance global. Tais pesquisas 

mostraram expectativas e tendências de realocação e utilização dos espaços físicos 

no mundo e serviram como base de uma carta de propostas que foi apresentada ao 

TJDFT em formato de pesquisa interna lançada pelo Laboratório.

Tal pesquisa foi realizada junto aos magistrados, servidores e colaboradores do Tri-

bunal para obter a opinião sobre a transformação dos espaços físicos da Casa sob 

várias ópticas e, também, delinear realidades pessoais, objetivas e subjetivas, acerca 

do teletrabalho. O levantamento foi realizado por meio de formulário eletrônico, dis-

ponibilizado no período de 7 de fevereiro a 4 de março de 2022. Os resultados podem 

ser consultados em https://www.auroralab.tjdft.jus.br/modernizacao-espaco-fisico.

Em continuidade ao desenvolvimento do projeto, passou-se à etapa de execução de 

protótipo, realizada pela Secretaria de Administração Predial do TJDFT - SEAP. Para 

tanto, promoveu-se a adequação de leiaute das 6ª e 7ª Varas Cíveis de Brasília.

Concluídos esses esforços, está programada a realização, pelo Aurora, de pesquisa de 

satisfação junto aos servidores e servidoras que atuam nas unidades judiciárias que 

tiveram seus espaços físicos reformulados em decorrência do projeto. Dessa forma, 

será possível avaliar a efetividade das alterações implementadas e indicar à Adminis-

tração caminhos que permitam a adoção da proposta em larga escala.

Para saber mais, acesse o projeto Modernização do Espaço Físico do TJDFT

DESFAZIMENTO DE ATIVOS

Os equipamentos de ar condicionado adquiridos durante o exercício de 2022 estão sendo 

utilizados em substituição aos aparelhos com vida útil exaurida e que não possuem mais 

capacidade técnica de reparo, ou o custo-benefício desse reparo não se torna viável.

As substituições são executadas em etapas, sendo atendidas por ordem de prioridades 

das demandas, além do quantitativo de máquinas a serem instaladas /substituídas.

Foram efetuadas as substituições de equipamentos de ar condicionado: 

TIPO POTÊNCIA (BTU) FÓRUM QUANTIDADE

Split 30.000 SAAN 3

Split 18.000 NAC 2

Split 18.000 Sobradinho 1

Split 30.000 Sede 2

Split 21.000 Águas Claras 2

Split 30.000 Gráfica 1

Split 30.000 Guará 2

ACJ 4.000 Planaltina 1

TOTAL 14

https://www.auroralab.tjdft.jus.br/modernizacao-espaco-fisico
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/modernizacao-espaco-fisico
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Os ativos oriundos de substituições são destinados a doação, conforme detalhado 

abaixo o quantitativo de equipamentos doados em 2022:

INSTITUIÇÃO           EQUIPAMENTO QUANTIDADE

Secretaria de Estado de Saúde do DF - Gerência de Aten-
ção Primária nº 03 do Guará - PA 20.517/2022

Ar condicionado split 12.000 btu 1

Secretaria de Estado de Saúde do DF - Gerência de Aten-
ção Primária nº 03 do Guará - PA 20.517/2022

Ar condicionado split 18.000 btu 3

Secretaria do Estado de Segurança Pública - 2ª Delegacia 
Distrital de Polícia de Águas Lindas do Goiás 

PA 20.640/2021

Ar condicionado sem patrimônio 
18.000 btu

3

Secretaria de Estado de Saúde do DF - Gerência de Aten-
ção Primária nº 07 de Ceilândia - PA 16.278/2022

Ar condicionado sem patrimônio 
18.000 btu

20

Secretaria de Estado de Saúde do DF - Hospital Regional 
de Samambaia SES HSSAM-DF - PA 7.033/2022

Ar condicionado sem patrimônio 
21.000 btu - ACJ

5

Secretaria de Estado de Saúde do DF - Hospital Regional 
de Samambaia SES HSSAM-DF - PA 7.033/2022

Ar condicionado sem patrimônio 
30.000 btu- ACJ

1

Secretaria de Estado de Saúde do DF - Gerência de Aten-
ção Primária nº 01 da Estrutural - PA 12.372/2022

Ar condicionado sem patrimônio  
18.000 btu - ACJ

12

Secretaria de Estado de Saúde do DF - Gerência de Aten-
ção Primária nº 01 da Estrutural - PA 12.372/2022

Ar condicionado sem patrimônio  
18.000 btu- ACJ

3

TOTAL 48

Ademais, foi realizado o desfazimento de um equipamento de Nobreak marca CP Ele-

trônica, modelo TOP DSP 1250, NS 0804023.

A seguir, os dados dos desfazimentos de bens móveis em processos de doações:

82 PROCESSOS DE DOAÇÕES

1 PROCESSO DE LEILÃO DE VEÍCULOS, VALOR 
LÍQUIDO ARRECADADO: R$ 601.579,71.  

Entre os itens doados estão móveis, computadores, livros, monitores, outros 
equipamentos de informática, além de veículos.  

R$ 1.790.871,95
Valor arrecadado

(fonte: Relatórios ASI)

OBRAS E REFORMAS

Em relação às obras e reformas, sob responsabilidade da Coordenadoria de Obras – 

COOB, no ano de 2022 foram desenvolvidas as seguintes atividades mais relevantes: 

 ⁺Entrada em operação da Usina Fotovoltaica Piloto no Fórum da Família. A energia 
de toda a edificação está sendo suprida pela usina, zerando a fatura de consumo de 
energia do fórum. Atualmente encontra-se em execução a ordem de serviço, manu-
tenção em garantia com aferição de performance;

 ⁺Contratação da usina fotovoltaica do Fórum Júlio Leal Fagundes, abrangendo a co-
bertura dos quatro prédios com geração de no mínimo 792 kWp; 

 ⁺Contratação da obra de reabilitação estrutural do bloco D; 

 ⁺Treinamento de todos os arquitetos e engenheiros nas ferramentas computacionais 
utilizadas no modelo BIM (Modelo da Informação da Construção). A utilização do 
BIM já será obrigatória para o Poder Executivo em 2021, restando ainda normatiza-
ção específica do CNJ a respeito da tecnologia de projetos. O TJDFT realizou treina-
mento avançado na ferramenta Archicad no ano de 2022;

 ⁺Desenvolvimento do projeto do novo centro de treinamento e garagem da COOTRAN, sendo 
essa a iniciativa de migração do sistema tradicional de projetos para a metodologia BIM; 

 ⁺Contratação da modelagem em BIM de edificações do TJDFT. Esse é um projeto piloto 
que visa o levantamento e digitalização das edificações do TJDFT. Os projetos gerados 
descreverão em detalhes as edificações, sendo de grande valia para as manutenções e 
alterações futuras. A ordem de serviço foi emitida em 30/12/2022 e estão contemplados 
os Fóruns de Águas Claras, Riacho Fundo, Guará, Recanto das Emas e Gráfica do Guará.

 ⁺Retomada da execução do contrato de adequação do sistema de hidrantes às normas 
do CBMDF dos seguintes prédios: Leal Fagundes, Núcleo Bandeirante, Brazlândia, Cei-
lândia, Galpões da gráfica, Galpões do SAAN, Garagem, Samambaia, Gama, Santa Maria, 
Paranoá e São Sebastião. A empresa finalizou os serviços na virada de 2022 para 2023;

 ⁺Execução das obras das fachadas dos Fóruns de Samambaia e Sobradinho. A facha-
da de Samambaia já foi recebida provisoriamente; 

 ⁺Execução da obra dos galpões do SIA, sendo obtidas as declarações de Habite-se 
da NOVACAP e Neo-Energia. A empresa responsável pela obra está finalizando as 
correções apontadas pela fiscalização e CPRO. As demais declarações de Habite-se 
(CAESB, CBMDF e DF Legal) estão em andamento;
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 ⁺Execução do retrofit da climatização do Fórum de Samambaia. A obra encontra-se 
em fase de recebimento. O sistema foi todo executado, mas está sendo feita a cor-
reção do fator de potência nos quadros de energia que alimentam as máquinas. 
Contudo, o sistema encontra-se em pleno funcionamento;

Relevante destacar o aprendizado durante a pandemia sobre a implantação de trabalho 

remoto. Atualmente toda a COOB está operando em trabalho remoto, com aumento da 

produtividade e presença nos canteiros das obras em execução. Os projetos têm sido 

desenvolvidos com um maior grau de qualidade e em menor tempo, haja vista que os 

servidores estão podendo ficar focados diretamente nas atividades e estão cumprin-

do as metas estabelecidas para cada um dos projetos e obras sob responsabilidade 

da COOB. Além de se utilizar o QI Cloud como ferramenta para a gestão de projetos, a 

COOB está utilizando a infraestrutura de comunicação provida pelo TJDFT, com reuniões 

regulares no Microsoft TEAMS e depósito de todos os arquivos na nuvem. Inclusive as 

reuniões com as contratadas têm sido realizadas dentro da plataforma MS TEAMS.

PLANO DE OBRAS

O Plano de Obras do TJDFT 2021-2026 foi elaborado a partir do levantamento de de-

mandas de obras e de manutenção predial, do Plano Estratégico 2021-2026 do Tribunal 

e das diretrizes fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na Resolução 114 de 

2010. Por meio do planejamento das obras futuras, o Tribunal busca aumentar a efici-

ência na aplicação de recursos, minimizar custos com projeto, construção e manuten-

ção prediais, e garantir as condições ideais de infraestrutura.

Atualmente, estão em andamento as seguintes demandas contidas no plano:

 ⁺Fiscalização da Reabilitação Estrutural do bloco D da Sede do TJDFT;

 ⁺Desenvolvimento do Projeto de revitalização do bloco D;

 ⁺Digitalização em BIM de Edificações do TJDFT;

 ⁺Adequação dos Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndio;

 ⁺Expansão Geração Fotovoltaica no Fórum Júlio Leal Fagundes.

Cabe observar que, as reformas de fachadas de edificações, previstas no Grupo 3, 

Obras de Grande Porte, foram deslocadas em seus calendários para que seja possível 

executar as intervenções no Palacinho (bloco D da Sede do TJDFT) e os Sistemas de 

Prevenção e Combate a Incêndio.

GESTÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

Concernente às atividades de gestão de serviços terceirizados, destaca-se que se en-

contra em fase de implantação na infraestrutura do TJDFT (OpenShift), a nível staging, 

solução unificada de controle e gestão dos serviços e das atividades inerentes, englo-

bando o procedimento desde o cadastro dos fornecedores/licitantes/contratados até a 

geração dos relatórios consolidados de execução. A plataforma possibilitará melhorias 

nos controles de unidades atendidas, efetividade e qualidade na execução, mensuração 

de força de trabalho e custo efetivo e, ainda, propiciará, aos corpos estratégico, geren-

cial e operacional do Tribunal, facilitadores para atuação em seus respectivos ramos.

O corpo gerencial da SEAP/COGIC atuou proativamente no intuito de manter, ainda 

que em contexto de pandemia, dentro dos limites estabelecidos pela Administração 

da Casa, atividades indispensáveis à realização das sessões do Tribunal do Júri. Nesse 

sentido, foram servidas cerca de 30 mil refeições, contando com a atuação incondicio-

nal das equipes de copa e de limpeza.

No mesmo sentido, foi promovido o reforço das atividades da equipe de limpeza, com 

a revisão das rotinas em acordo com as instruções da Alta Administração, a fim de 

possibilitar atividades presenciais essenciais em todas as edificações.

Quanto à prestação de serviços de conservação predial, foram adotadas rotinas siste-

máticas para aferição de qualidade na execução dos serviços prestados. Consolidou-se 

a emissão de relatórios nos termos dos IMR’s pactuados e dos normativos vigentes 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/plano-de-obras/plano-de-obras-2021-2026.pdf
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(fiscalização setorial). Não obstante, o NUGEC efetuou visitas rotineiras de acompanha-

mento de execução, nivelando os aspectos de qualidade dos serviços.

No que tange ao projeto piloto para contratação de facilities, a COGIC e suas unidades 

subordinadas prestaram suporte e municiaram o projeto com informações de rotinas 

laborais e dados de execução, bem como atuou de forma assertiva no desenvolvimen-

to da Gestão de Riscos da contratação.

Vale salientar ainda a devolução de cinco terrenos situados em Brazlândia, Ceilândia, 

Planaltina, Sobradinho e Santa Maria, em cumprimento à Certidão de Julgamento con-

tida em processo administrativo específico, e a regularização dos imóveis funcionais 

localizados na SQS 112, Bloco I, apartamento 507 e do Edifício Juiz de Direito Josué 

Ribeiro de Souza, todos ocorridos em 2022.

SEGURANÇA INSTITUCIONAL

GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

No ano de 2022, a frota do TJDFT contou inicialmente com 346 veículos, contudo, após 

os processos de doações e leilão realizados, a frota finalizou o respectivo ano com 287 

veículos classificados conforme abaixo:

CLASSIFICAÇÃO CONFORME CNJ QUANTIDADE % NA FROTA IDADE MÉDIA (ANOS)

Institucional 123 42,86% 3,57

Serviço 160 55,75% 7,19*

Representação 4 1,39% 3,00

TOTAL 287 100,00% 6,09
* No cálculo da idade média não foi computado a idade do veículo JEEP, 1974/1974, por ser item de coleção.

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

No ano de 2022 não foram adquiridos veículos.

Não obstante, promoveu-se a contratação de serviços de aluguel de veículos da Clas-

sificação CNJ Institucional, com o incremento de 20 unidades na modalidade mensal.

DESFAZIMENTO DE VEÍCULOS

No que concerne aos veículos inservíveis, o Tribunal realizou o Leilão Edital nº 002/2021 

em 16/11/2022, Aviso de Licitação publicado no DOU - Seção 3, nº 200, de 20/10/2022, 

e nos classificados do Jornal de Brasília do dia 20/10/2022, onde foram apregoados 49 

lotes e, ao final do pregão, obteve-se a arrematação de todos os bens. Paralelamente, 

foram realizados processos de doações, conforme a seguir. Restam pendentes de re-

colhimento pelos donatários 03 veículos.

TIPO DE PROCESSO DONATÁRIA QUANTIDADE

Doação

1º RCG 01
ASPAER 03
Associação Despertar 01
Cooperativa RECICLO 01
CREVIN 01
FUNAP/GDF 01
Hospital da Criança 01
MPU/MPM 02
ONG Tempo de Recomeçar 01
PCDF 06
Prefeitura de Santo Antônio do Descoberto 03
SEGOV/ GDF 04
SES/ DF 03
TRE/ DF 02

TOTAL 30
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DESPESAS ASSOCIADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA 

A manutenção da frota abrange os seguintes serviços: reparos preventivos, corretivos 

e higienização, além de consumo de combustíveis e pagamento de taxas incidentes 

sobre a documentação dos veículos da frota.

TIPOS DE SERVIÇOS VALOR DESPENDIDO
Manutenção 981.994,63
Combustíveis 827.961,35
Taxas Veiculares 35.058,36
TOTAL 1.845.014,34

PREVISÃO/EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A unidade de segurança e inteligência institucional executou, somente no ano de 2022, 

o montante aproximado de R$ 69.795.752,80, frente a um orçamento estimado de R$ 

67.758.013,14. Tal valor expressivo, principalmente quando se coteja este montante com 

o cenário de restrição financeira vivenciado em nosso país, denota a confiança depo-

sitada pelo TJDFT em sua estrutura de segurança e transporte corporativo. 

Registre-se, inclusive, que o mencionado panorama de confiança permitiu que o dou-

to Comitê de Contratações deste TJDFT, mantivesse a previsão de contratações ini-

cialmente firmadas para o Planejamento de Aquisições da Secretaria de Segurança 

Institucional - SESI referente ao ano de 2022, a despeito do regime excepcional de 

funcionamento da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, por força da situação 

de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS).

A propósito, a execução dos recursos orçamentários alocados nas áreas de segurança, 

inteligência e transporte contribuiu decisivamente para o alcance dos resultados do 

Tribunal no exercício de referência, mormente, no que toca à manutenção do trans-

curso regular da prestação jurisdicional.

AVANÇOS DA GESTÃO CONTRATUAL E DA ALOCAÇÃO TECNOLÓGICA

Ponto fulcral da atuação da SESI no campo da gestão administrativa contratual refere-se 

à atualização e formatação do mapa de gerenciamento de riscos das contratações de 

serviços terceirizados, isso, em atendimento às prescrições contidas na Instrução Norma-

tiva nº 05 de 2017 editada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/

Secretaria de Gestão, na Portaria Conjunta nº 02 de 2019, na Portaria GPR 1305 de 2020, 

bem como no Relatório de Auditoria constante em processo administrativo específico.

Deu-se andamento em 2022 ao processo de revisão aprofundada dos termos de ajus-

tes que regulam as contratações de serviços terceirizados de responsabilidade da 

SESI, em consonância com a Política de Gestão de Riscos e Controles do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT (Portaria Conjunta nº 02 de 2019). 

Mencione-se, como produto desta revisão, o aprimoramento do mapa de riscos ati-

nente ao contrato de recepção, controle e manobra de veículos e transporte vertical 

de pessoas, consoante as indicações e oficinas realizadas no âmbito da Consultoria 

em gestão de Riscos prestada pela Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – 

SEPG ainda no ano de 2020.

PROJETO COTRAN DIGITAL

A Coordenadora de Veículos e Transportes – COTRAN implementou em 2022 nova polí-

tica de incentivo à melhoria contínua e à qualidade, por meio das constantes avalia-

ções quantitativa e qualitativa dos serviços, bem como do constante monitoramento 

dos serviços, seja em relação à adequação operacional dos sistemas informatizados 

(ajustes, evoluções, adaptações, etc) e informações fornecidas nos Dashboards (Bu-

siness Inteligence – BI) implantados, seja em relação à efetividade da prestação dos 

serviços de transporte, com base nos resultados de Índices de Medição de Resultados 

– IMR em contratos, principalmente no que concerne à responsabilidade social, finan-

ceira e de sustentabilidade. 

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2019-1/portaria-conjunta-2-de-04-01-2019
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-1305-de-21-07-2020
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Reitera-se o destaque dado em 2021 ao Portal COTRAN, divulgado na intranet, onde 

encontram-se centralizados todos os dados pertinentes ao transporte institucional a 

cargo da COTRAN, com foco na transparência e na organização operacional, de dados 

e informações.

Em 2022, após o evento de invasão de hackers nos sistemas desta Corte, iniciamos os 

procedimentos técnicos junto à TI para reimplantação da Wiki COTRAN, cujos procedi-

mentos encontram-se em andamento no ano corrente. 

Não obstante o supracitado evento, a COTRAN envidou efetivos esforços em promover 

a qualidade total nos projetos de novos modais de atendimento de transporte, nos 

processos, controles eletrônicos e procedimentos operacionais afetos às atividades 

da Coordenadoria, busca incessante no contexto e conceito técnico da COTRAN Digital.

NOVO CONTRATO DO SERVIÇO DE MOTORISTAS

Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerencia-

mento de transportes, de logística e de mobilidade, realizada por meio da disponibiliza-

ção de sistema informatizado, da alocação gradativa de pessoal especializado, da dispo-

nibilização de insumos e da manutenção de equipamentos de suporte do contratante.

Não obstante o maior volume de pessoal reporte ao cargo de motoristas, o novo pro-

jeto visou a disponibilização de pessoal especializado em gestão administrativa e de 

dados e informações, uma vez que é inconteste a efetiva dependência de sistemas e 

informações automatizadas, com vistas ao alinhamento em relação às necessidades 

do negócio e requisitos exigidos.

A contratação é mais econômica e eficiente, na medida em que os serviços são pagos con-

forme qualidade aferida, permitindo melhorar a tomada de decisão, a apresentação de 

da dos tratados e confiáveis, maior padronização e produtividade nas atividades de oficina.

INSTITUIÇÃO DE NOVO MÉTODO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS NA FROTA, MEDIANTE O MODELO DE LOCAÇÃO

Trata-se de locação de veículos por mensalidade, sob demanda, mediante a disponi-

bilização de sistema WEB de controle de requisições e de dados temporais e financei-

ros de locações por veículo.

Neste cenário de significativas mudanças em relação, principalmente, à alocação de 

força de trabalho presencial e remoto, não há como manter, como modal exclusivo 

de atendimento a serviços de transporte, haja vista o sucesso do MOBJUS, apenas o 

modelo de frota própria. 

O modelo de frota própria requer a incorporação de ativo fixo, havendo demanda ou 

não, enquanto a agregação do modelo de locação ao portfólio de serviços de trans-

porte do Tribunal permite a disponibilização do ativo se e apenas se houver a neces-

sidade/demanda, com simplificação e unificação dos custos envolvidos (manutenção, 

seguro, atualização tecnológica). 

No modelo de frota própria estes mesmos custos demandam contratos e recursos 

individualizados, os quais contribuem para uma maior carga operacional, de controle 

e de custos totais.

O modelo de aluguel mensal de veículos (20 veículos no primeiro ano de contrato) se 

mostrou efetivo, pois contempla o incremento anual de ativos à medida de incremen-

to da demanda e desfazimento de veículos obsoletos (incremento de 5 veículos a cada 

ano adicional de contrato).
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INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DESATIVAÇÃO DO POSTO DE COMBUSTÍVEL

Dentre os novos moldes de serviços contratados, encontram-se os serviços de agen-

ciamento de postos de combustíveis, com fornecimento de combustíveis sob deman-

da, por meio da disponibilização de sistema informatizado de gerenciamento e ad-

ministração de despesas em plataforma WEB (internet) e tecnologia de pagamento 

por meio de cartão magnético. 

O modal permitiu que a necessidade de abastecimento da frota fosse feita por meio 

de um único contrato, substituindo os seguintes contratos de: 

 ⁺compra e fornecimento de combustíveis para abastecimento dos tanques dispostos 
no posto de combustíveis instalado na garagem 1 do Tribunal; 

 ⁺mão-de-obra de frentistas, para atuarem no abastecimento dos veículos da frota; 

 ⁺recolhimento e descarte de óleos, lubrificantes e derivados contaminantes; 

 ⁺verificação regular de bomba e estanqueidade dos tanques de armazenamento de 
combustíveis. 

A desativação estrutural do posto de combustíveis, incluindo a remoção e desmobi-

lização dos tanques e acessórios, foi necessária em razão do risco de ocorrência de 

danos ambientais, com escoamento de resíduos para o subsolo e/ou para o lençol 

freático, além dos riscos associados à não manutenção de uma estrutura de armaze-

namento de combustíveis aos usuários daquela edificação.

COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL NO ÂMBITO DAS AÇÕES 
PROTETIVAS PARA O PLEITO ELEITORAL DE 2022

Em consonância com as disposições do Termo de Cooperação 004/2020, alterado pelo 

Termo Aditivo 01/2021, firmado entre este TJDFT e o TRE/DF, a atual gestão desta Corte 

vem aprofundado a integração e interoperabilidade no campo da segurança institu-

cional dos referidos órgãos do Judiciário. De fato, nesse último ano, foram realizadas 

diversas ações conjuntas de segurança, buscando, sobretudo, resguardar a integrida-

de do pleito eleitoral de 2022.

Com efeito, a Polícia Judicial do TJDFT designou agentes em todo o território do Dis-

trito Federal, a fim de proporcionar, em parceria com a Polícia Judicial do Tribunal 

Regional Eleitoral do Distrito Federal (TRE-DF), um processo eleitoral tranquilo e sem 

graves ocorrências.

Cite-se, como exemplo das atividades efetuadas: 

1. O apoio de segurança no fechamento do cadastro eleitoral ocorrido no período de  
18 de abril até 4 de maio de 2022, o qual contou com a participação efetiva de agen-
tes da Polícia Judicial do TJDFT;

2. Participação no planejamento protetivo das eleições de 2022, por intermédio de 
ações de proteção pessoal de magistrados e servidores, das áreas e instalações dos 
locais de votação, além do resguardo das urnas, seja na esfera da logística de dis-
tribuição e recolhimento dos referidos equipamentos, seja na constituição de bases 
operacionais de suporte ao TRE/DF;

3. A execução dos planos de segurança nos dois turnos eleitorais;

4. Planejamento e operações de segurança por ocasião dos atos de diplomação e pos-
se dos eleitos.

https://www.tre-df.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Maio/orgaos-da-justica-realizam-trabalho-integrado-no-fechamento-do-cadastro-eleitoral
https://www.tre-df.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Agosto/tre-df-recebe-policia-judicial-do-tjdft-em-reuniao-sobre-seguranca-das-eleicoes
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/outubro/policiais-judiciais-atuam-para-garantir-seguranca-nas-eleicoes-de-2022
https://www.tre-df.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Dezembro/presidente-do-tre-df-pede-reforco-da-seguranca-publica-na-diplomacao-dos-eleitos
https://www.tre-df.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Dezembro/presidente-do-tre-df-pede-reforco-da-seguranca-publica-na-diplomacao-dos-eleitos
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FORMAÇÃO DE INSTRUTORES DA POLÍCIA JUDICIAL DO 
TJDFT NA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

Por força do artigo 20, inc. IV, da Resolução nº 435, de 28 de outubro de 2021, prove-

niente do Conselho Nacional de Justiça, a qual dispõe sobre a política e o sistema na-

cional de segurança do Poder Judiciário, foi estabelecida a obrigação de os Tribunais 

conferirem a devida capacitação aos inspetores e agentes da Polícia Judicial, median-

te parcerias e convênios, inclusive, com órgãos policiais. 

Objetivando dar fiel cumprimento às disposições normativas acima expostas, o pró-

prio Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em parceria com a Academia Nacional de Po-

lícia (ANP), patrocinou a realização, entre os dias 18 de maio e 4 de junho, do II Curso 

de Formação da Polícia Judicial.

A referida instrução contou com a participação de 80 agentes de Polícia Judicial de 

todo território nacional, entre eles, os servidores e instrutores do TJDFT, Anderson 

Ferreira da Silva, Daniel Carvalho Rodrigues Alves, Emerson Silva Gomes e Naor Gorga 

Luna, os quais serão responsáveis pela replicação e disseminação das informações 

coletadas e dos conhecimentos apreendidos, entre os demais policiais desta eg. Corte.

Sublinhe-se que o mencionado curso teve por objetivo central alinhar o conhecimen-

to técnico e a atuação operacional das equipes de Policiais Judiciais nos diversos Tri-

bunais pelo país, consoante as premissas da Política Nacional de Segurança do Poder 

Judiciário (Resolução CNJ nº 435, de 28/10/2021). Igualmente, o II Curso de Formação 

da Polícia Judicial cuidou de transmitir aos agentes participantes a doutrina policial 

de excelência ministrada pela Academia Nacional de Polícia, órgão instrucional con-

solidado que conta com mais de 60 anos de história.

De fato, o conhecimento repassado aos formandos será convertido em ferramentas 

amplamente compartilhadas entre os demais policiais judiciais do TJDFT, represen-

tando um marco na história da profissionalização e capacitação da recém-criada Po-

lícia Judicial (Resolução CNJ nº 344 de 2020), a qual, no dia 21/06/22, comemorou a 

inauguração da Academia Nacional de Segurança Institucional do Poder Judiciário.

CRIAÇÃO DA UNIDADE ESPECIALIZADA EM APURAÇÕES 
PRELIMINARES DE CRIME E EM PREVENÇÃO DE CRIMES E/
OU ATENTADOS CIBERNÉTICOS CONTRA MAGISTRADOS E, EM 
APOIO À ÁREA DE TIC, CONTRA ATIVOS DO TRIBUNAL

Por força das Portarias GPR 2091 de 2022 e 2333 de 2022 restou incorporada na estru-

tura organizacional desta eg. Corte a Coordenadoria de Investigações Preliminares e 

Apuração de Fraudes Virtuais – COINV, unidade diretamente subordinada à Secretaria 

de Segurança e Inteligência - SESI.

Em síntese, a unidade em questão destina-se à apuração e prevenção de crimes, as-

sim como de atentados cibernéticos, à luz da novel sistematização do exercício do 

poder de polícia administrativa no âmbito dos Tribunais, consoante os ditames da Re-

solução nº 344 de 2020, proveniente do Conselho Nacional de Justiça, e da Resolução 

TJDFT nº 09 de 2021.

Com efeito, a recente constituição da COINV tende a conduzir as atividades de apura-

ção institucional à melhor deslinde, considerando, mormente, as capacidades opera-

cionais e o conhecimento teórico específico a serem empregados em todas as fases 

da investigação.

https://www.cnj.jus.br/seguranca-institucional-do-judiciario-avanca-com-inauguracao-de-academia/
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PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS

ADMINISTRAÇÃO PREDIAL

 ⁺Alcançar as metas estabelecidas pela Administração Superior do TJDFT, referentes 
as demandas priorizadas relacionadas às adequações, reformas e alterações de 
layouts nas instalações do Tribunal; 

 ⁺Execução de serviço de fornecimento e instalação de forro em fibra mineral remo-
vível em placas e fornecimento de materiais elétricos e de sistemas de ar condicio-
nado. A substituição é necessária para a reestruturação dos espaços dos cartórios 
do bloco B (implantação CJU), pois o existente é antigo, de gesso acartonado, e não 
possibilita um remanejamento adequado em reformas;  

 ⁺Alguns fóruns do Tribunal apresentam problemas de infiltrações e vazamentos nos 
períodos de chuva. Dependendo de cada caso, a solução pode incorrer em imperme-
abilização das fachadas, substituição de revestimentos das coberturas, tratamento 
em forro, paredes e pisos. Nesse sentido, o Tribunal prosseguirá com as ações per-
tinentes para amenizar os vazamentos e infiltrações detectados, que deverão ser 
executados preferencialmente no período de estiagem; 

 ⁺Prosseguimento das ações de suporte técnico à COOB para fins de aprovação dos 
projetos de regularização nos sistemas de combate a incêndio, junto ao CBMDF, vi-
sando a obtenção de habite-se nos fóruns do Tribunal; 

 ⁺Prosseguimento das realizações dos Laudos de Inspeção Predial para avaliar as con-
dições gerais das edificações do TJDFT no que se refere à estrutura, segurança e 
conservação dos prédios. Tal documento é fundamental para detectar previamente 
anomalias e falhas nas edificações visando o saneamento das mesmas; 

 ⁺Prosseguimento de realização dos laudos de aterramento e continuidade do siste-
ma de SPDA (Sistema de proteção contra descargas atmosféricas) para fins de re-
gularização das edificações do Tribunal, e apresentação dos laudos quando houver 
vistorias pelo Corpo de Bombeiros Militar do DF – CBMDF; 

 ⁺Reforma da iluminação externa nas edificações do TJDFT. Será necessário acrescen-
tar: cabos elétricos, luminária pública de LED, postes de iluminação, etc; 

 ⁺Aquisição de dekstops e notebooks com placa gráfica dedicada (software compatí-
vel com a metodologia BIM). Pretende-se então dar continuidade à implantação da 
metodologia BIM para projetos, obras e manutenção de edificações do TJDFT; 

 ⁺Contração de empresa para manter os equipamentos essenciais de medição/cali-
bração de instrumentos elétricos; 

 ⁺Contratação de empresa para instalação e fornecimento de 2 equipamentos do tipo 
chiller parafuso (220 TR cada) incluindo o fornecimento de equipamentos (torres de 
resfriamento, bombas, tubulações e demais materiais para interligação com atual 
sistema de ar condicionado central dos blocos; 

 ⁺Acompanhamento e avaliação dos resultados da contratação integrada (facilities) de 
serviços continuados de manutenção e conservação prediais, incluindo manuten-
ção civil e elétrica, limpeza, jardinagem, dedetização, limpeza de fachadas, auditoria 
na qualidade do ar, seguro das edificações, bebedouros e purificadores,  elevadores, 
plataformas, equipamentos de sistemas de combate a incêndio, aparelhos de ar-
-condicionado de pequeno porte, cancelas e automatizadores de portão, nobreaks e 
grupos geradores. Visando o aprimoramento e expansão desse modelo de contrato; 

 ⁺Adequação do SIGMA ao novo paradigma contratual de facilities; 

 ⁺Adoção de medidas em conjunto com a Informática para aprimorar o suporte técni-
co da aplicação do SIGMA (IBM/Máximo).

SEGURANÇA INSTITUCIONAL

REFORMA DO AMBIENTE DA GARAGEM G1

A reforma do ambiente da garagem G1 se faz impositiva, pois proporcionará a criação 

de novos e necessários espaços administrativos nos locais onde funcionavam o posto 

de combustíveis, a área de lavagem de veículos e a área de troca de óleo, os quais 

foram desativados, bem como de ambiente dedicado à Polícia Judiciária do Tribunal. 

Ademais, a reforma em questão passa pela demanda de adequação do prédio às nor-

mas de prevenção e combate a incêndio e de acessibilidade, haja vista que essa edi-

ficação se encontra em situação irregular quanto a esses requisitos exigidos em lei e 

em normativos técnicos.
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CONSTRUÇÃO DO AMBIENTE PARA TREINAMENTOS DOS POLICIAIS JUDICIAIS E DOS 

MAGISTRADOS EM TÉCNICAS DE DEFESA E PROTEÇÃO E EM ARMAMENTO E TIRO

Por força da Resolução nº 435 de 2021, proveniente do Conselho Nacional de Justiça, 

a qual dispõe sobre a política e o sistema nacional de segurança do Poder Judiciário, 

foi estabelecida a obrigação de os Tribunais, não somente disponibilizarem armas de 

fogo para o uso de seus magistrados e agentes de polícia (art. 14, XIII), mas também, 

promoverem a devida capacitação dos possíveis usuários de armamentos institucio-

nais.

Objetivando dar fiel cumprimento às disposições normativas acima expostas, a SESI 

vem desenvolvendo tratativas mirando a instalação por este Tribunal de “Estande de 

Tiros” no Setor de Garagens Oficiais. Essa adequação do ambiente interno do galpão 

da COTRAN será realizada juntamente com o projeto de reforma da Garagem, pois 

existe a necessidade de se com patibilizar os projetos arquitetônicos, estruturais e de 

instalações ao uso dado ao edifício.

INSTITUIÇÃO DO GABINETE DE GERENCIAMENTO DE INCIDENTES, 

PARA COORDENAR AÇÕES EM SITUAÇÕES DE CRISE

Por ocasião dos estudos estratégicos, esta SESI pontuou a inevitabilidade da cria-

ção de um gabinete específico destinado à gestão de incidentes, sobretudo, em ra-

zão da insuficiência dos mecanismos de resposta atualmente existentes na esfera 

deste Tribunal destinados a atuarem em situações de crise. Registre-se, em suma, 

que tal constatação decorreu, essencialmente, dos severos impactos advindos do 

estado pandêmico.

Decerto, a Secretaria de Segurança e Inteligência sustenta que a criação de planos e 

protocolos de emergência volvidos à devida ordenação das ações de contingência de 

crises, reclama a eventual formatação de estrutura permanente e específica de geren-

ciamento e tomada de decisões por ocasião de incidentes, algo ainda inexistente na 

estrutura organizacional do TJDFT.

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO 

DE NOVOS POLICIAIS JUDICIAIS

O Tribunal decidiu que eventual concurso público visando a formação de cadastro de 

reserva, bem como provimento de cargos vagos de Inspetores e Agentes da Polícia 

Judicial do TJDFT, deverá ser aberto em época oportuna, de forma a permitir o acolhi-

mento das novas especificidades do cargo pelo eventual certame. 

Devido à necessidade premente de recomposição dos quadros de servidores com fun-

ção policial, isso, em decorrência das vacâncias legais atualmente observadas, a Se-

cretaria de Segurança e Inteligência entendeu por iniciar, em apoio ao setor de gestão 

de pessoas, a realização de estudos pormenorizados a fim de identificar, não somente 

o quantitativo necessário de cargos a serem repostos, mas, também, as competências 

a serem exigidas dos profissionais porventura selecionados.

No momento, como produto de tais interações, restaram atualizadas a denominação, 

a descrição de cargos e as competências dos cargos com função de polícia judicial 

Portaria GPR 3052 de 21/12/2022, conforme os novos parâmetros fixados na legislação 

pertinente Resolução 9 de 29 de junho de 2021, do Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios, e as Resoluções 344, de 9 de setembro de 2020, e 430, de 20 de 

outubro de 2021, do Conselho Nacional de Justiça.

Por conseguinte, tão logo haja a conclusão dos referidos estudos setoriais e, após 

a detida análise das necessárias competências pela área de gestão de pessoas, 

será apresentada proposta de realização de novo concurso público para as men-

cionadas carreiras.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2022/portaria-gpr-3052-de-21-12-2022
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GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DO CONHECIMENTO

Núcleo de Gestão da Informação do Centro de Inteligência - NUGICI, com consolidação 

da organização e competências na Portaria Conjunta 140 de 2022.

NOTAS TÉCNICAS 

NOTA TÉCNICA 8/2022 – INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL NAS AÇÕES EM 

QUE NÃO HÁ FATOR DE LIGAÇÃO ENTRE A CAUSA E O FORO LOCAL.  

OBJETIVO: Trazer à lume a questão jurídica identificada a partir da atuação de magis-

trados nas Varas Cíveis da Circunscrição Judiciária de Brasília, relativa à análise dos 

inúmeros casos em que a Justiça do Distrito Federal foi escolhida pela parte autora 

residente em outro Estado da Federação, seja em razão da sede do réu – pessoa jurí-

dica de direito privado de grande porte, localizar-se no Distrito Federal, mesmo tendo 

agências e sucursais espalhadas em todo o território nacional – seja em razão da exis-

tência de cláusula de eleição de foro no contrato subjacente à causa de pedir.

Ao final, conclui-se que em ações pessoais que tenham como réus pessoas jurídicas 

personalizadas e que versem sobre atos ou negócios jurídicos celebrados no âmbito 

de determinada agência ou sucursal, o foro competente é o do lugar onde se acha a 

referida agência ou sucursal, na forma do artigo 53, III, “b” do Código de Processo Ci-

vil, e não o de sua sede (artigo 53, III, “a” do Código de Processo Civil), posto que este 

critério é subsidiário e tem aplicação apenas quando não incidir a hipótese específica 

prevista na mencionada alínea “b”.

CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL 

O Centro de Inteligência da Justiça do Distrito Federal – CIJDF foi criado no ano de 2020 

com o objetivo de acompanhar a evolução tecnológica exigida para tornar as ações 

mais céleres, inclusivas e eficientes. Porém, desde a criação, funcionava com reduzido 

número de servidores, não obstante as atribuições de identificação e monitoramento 

de demandas judiciais repetitivas ou de massa, além de temas que apresentem maior 

número de controvérsias, mediante análise de dados estatísticos e levantamentos 

técnicos; a realização de estudos sobre as causas e consequências do excesso de 

litigiosidade, bem como sobre a estimativa do custo econômico de tais demandas; a 

emissão de notas técnicas visando à uniformização de processos administrativos e 

judiciais e à solução de eventuais ações judiciais massivas em sua origem, prevenindo 

litígios e evitando a judicialização indevida, proporcionando, assim, a redução de cus-

tos e a consequente otimização dos recursos humanos postos à disposição do TJDFT.

Assim, foi solicitada a ampliação do escopo do projeto estratégico de criação do CIJDF, 

para dotá-lo de uma estrutura física e de pessoal.

Considerando a necessidade de fortalecimento do CIJDF e de todas as demais unida-

des vinculadas à Primeira Vice-Presidência - PVP, com aperfeiçoamento dos processos 

organizacionais, procedeu-se à uma reestruturação da PVP. Nesse contexto, foi criada 

a Coordenadoria do Centro de Inteligência da Justiça do Distrito Federal – COCIJDF e o 
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TERMOS DE COOPERAÇÃO

ASSINATURA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O TJDFT E O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS – MPDFT

O acordo em comento foi publicado no Diário Oficial da União – DOU em 16 de março 

de 2022, com o objetivo de estabelecer parceria de forma integrada entre o TJDFT e o 

MPDFT para a execução de projetos, eventos ou ações de interesse comum, ligados à 

prevenção de litígios, à promoção de estratégias de desjudicialização, ao monitora-

mento e gestão de demandas repetitivas e precedentes, além do fomento da resolu-

ção consensual das controvérsias.  

PROJETOS E AÇÕES 

CRIAÇÃO DE ANDAMENTO PROCESSUAL ESPECÍFICO PARA ACORDO DE 

PARCELAMENTO E SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FIRMADO ENTRE AS PARTES

O tema foi formulado a partir de requerimento proposto à Administração Superior do Biê-

nio 2020/2022 pelos membros do Grupo Temático de Direito Civil e Processo Civil do CIJDF, 

visando à criação de andamento processual específico para os casos em que os magistra-

dos analisam o acordo de parcelamento e suspensão da execução firmado entre as par-

tes, à luz do disposto nos artigos 3º, §§ 2º e 3º, e 922, caput, do Código de Processo Civil.

O pleito em comento foi aprovado pelo Comitê Gestor das Tabelas Processuais Unifi-

cadas do Poder Judiciário no âmbito da Justiça do Distrito Federal - CGTPU e submeti-

do à apreciação do Conselho Nacional de Justiça, sendo igualmente aprovado durante 

a reunião realizada em 1º de abril de 2022. 

Feito isso, houve a reativação do “movimento de código 277 - Processo Suspenso ou 

Sobrestado por Convenção das Partes para Cumprimento Voluntário da obrigação”, 

representando, por conseguinte, ação que impacta o Processo Judicial Eletrônico em 

âmbito nacional.

EVENTOS E AÇÕES EDUCACIONAIS

1º ENCONTRO NACIONAL DOS CENTROS DE INTELIGÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO 

Evento realizado nos dias 1º, 2 e 3 de junho de 2022, no Plenário do Órgão Especial 

do Edifício Sede do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, em Belo 

Horizonte – MG. Na oportunidade, o TJDFT e o CIJDF, foram representados pela Exma. 

Juíza de Direito Luciana Yuki Fugishita Sorrentino, Coordenadora do CIJDF e integrante 

do Centro de Inteligência do Poder Judiciário – CIPJ, criado pelo Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ. A magistrada apresentou a palestra "Sinergia Interisntitucional em prol 

da Gestão Judiciária". 

AÇÃO EDUCACIONAL – SEMINÁRIO “A TUTELA JURÍDICA DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA”

O Seminário em comento, destinado aos servidores e magistrados do TJDFT, bem como ao 

público externo, foi realizado no dia 22 de junho de 2022 em parceria com a Escola Supe-

rior da Magistratura – ESMA/DF, no auditório Sepúlveda Pertence, no Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios. A ação educacional foi realizada de forma presencial 

com a inscrição condicionada à doação de agasalhos e cobertores, que foram posterior-

mente entregues à população em situação de rua durante o 3º Mutirão PopRuaJud.

AÇÃO EDUCACIONAL NOVOS RUMOS DO ACESSO À JUSTIÇA: O FUTURO 

DA ATUAÇÃO DA DEFENSORIA NO SISTEMA DE JUSTIÇA

Evento organizado pela Escola de Assistência Jurídica da Defensoria Pública do Distrito 

Federal - EASJUR/DPDF em parceria com o Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimen-

to e Pesquisa - IDP, o Grupo de Atuação Estratégica das Defensorias Públicas Estaduais e 

Distrital nos Tribunais Superiores - GAETS, e o TJDFT, destinado ao público em geral.

No curso, realizado nos dias 19 a 21 de outubro de 2022, o TJDFT e o CIJDF foram repre-

sentados pela Exma. Juíza de Direito Luciana Yuki Fugishita Sorrentino. A magistrada 

proferiu a palestra “Cooperação Interinstitucional em prol da Eficiência: a experiência 

entre TJDFT e DPDF”.

https://www.youtube.com/watch?v=obCRueoY314
https://www.youtube.com/watch?v=obCRueoY314
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WEBINAR ASPECTOS CONTROVERTIDOS SOBRE A COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Ação educacional realizada em 21 de outubro de 2022 pelo Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios, com transmissão ao vivo pela plataforma digital 

Youtube. Contando com a participação de diversos Desembargadores e Juízes, além de 

servidores da Casa, o evento estabeleceu um amplo debate sobre as consequências 

da aplicação da Nota Técnica nº 8/2022, expedida pelo CIJDF, e na qual se discute a 

distribuição em larga escala de processos judiciais com autores não residentes no DF. 

Na oportunidade, o Centro de Inteligência da Justiça do Distrito Federal foi represen-

tado pelo Exmo. Juiz de Direito Arthur Lachter, Coordenador do Grupo Temático de 

Direito Civil e Direito Processual Civil do CIJDF. O webinar encontra-se disponível por 

meio do seguinte link:

 🌐 https://www.youtube.com/watch?v=f074RsrFGqc

VIII SEMINÁRIO DE JUSTIÇA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS – TJDFT

Evento destinado ao público em geral e organizado pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios – TJDFT, realizado nos dias 9 a 11 de novembro de 2022, com 

transmissão ao vivo pela plataforma digital Youtube. Foram debatidos temas referentes 

à Justiça Restaurativa, Audiências de Custódia, alternativas penais na visão do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, política de atenção às vítimas de processos criminais, dentre 

outros. O CIJDF foi representado pela Exma. Juíza de Direito Cristiana Torres Gonzaga, 

que participou do seminário na qualidade de expositora do Painel intitulado “audiên-

cias de custódia”, com o tema relacionado à Nota Técnica nº 5 do Centro de Inteligência .

Matéria disponível por meio do link: 

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/novembro-1/palestra-inau-
gural-do-viii-seminario-de-justica-criminal-abordara-acordo-de-nao-persecucao-penal

ENCONTRO COM SERVIDORES DO MPDFT PARA APRESENTAÇÃO 

DO ROBOCON – O ROBÔ DO CONSUMIDOR

Com fulcro no Termo de Cooperação nº 01, firmado entre o TJDFT e o MPDFT no ano de 

2022, os servidores da equipe técnica do Centro de Inteligência da Justiça do Distrito 

Federal participaram de evento organizado pela Secretaria de Tecnologia da Infor-

mação e pela Promotoria de Defesa do Consumidor do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios, em 11 de novembro, para conhecer o Robocon: ferramenta de 

inteligência artificial desenvolvida para realizar a identificação e classificação das de-

mandas mais recorrentes sobre o Direito Consumerista e que tenham sido registradas 

tanto em órgãos de defesa do consumidor quanto nos Juizados Especiais do DF.

Matéria disponível por meio do link: 

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/novembro-1/centro-
-de-inteligencia-conhece-o-robo-do-consumidor-robocon

1º SEMINÁRIO DADOS E LITIGÂNCIA: EXPERIÊNCIAS DO JUDICIÁRIO 

BRASILEIRO NO MONITORAMENTO DA LITIGÂNCIA PREDATÓRIA 

Em 30 de novembro de 2022 realizou-se o “1º Seminário Dados e Litigância: experiências 

do Judiciário brasileiro no monitoramento da litigância predatória”. No evento, o TJDFT 

e o CIJDF foram representados pela Exma. Juíza de Direito Luciana Yuki Fugishita Sorren-

tino. A magistrada participou do Painel intitulado “A experiência dos NUMOPEDES e dos 

Centros de Inteligência do Poder Judiciário no enfrentamento da litigância predatória”.

Mais informações por meio do link:

 🌐 https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/11/programacao-seminario-liti-
gancia-25-11.pdf

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/novembro-1/palestra-inaugural-do-viii-seminario-de-justica-criminal-abordara-acordo-de-nao-persecucao-penal
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/novembro-1/palestra-inaugural-do-viii-seminario-de-justica-criminal-abordara-acordo-de-nao-persecucao-penal
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/novembro-1/centro-de-inteligencia-conhece-o-robo-do-consumidor-robocon
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2022/novembro-1/centro-de-inteligencia-conhece-o-robo-do-consumidor-robocon
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/11/programacao-seminario-litigancia-25-11.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/11/programacao-seminario-litigancia-25-11.pdf
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INSTRUMENTALIZAÇÃO DOS MEIOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO 

DIRETA DO CURSO DATA SCIENCE: APLICAÇÕES JURÍDICAS – 

DESTINADO A MAGISTRADOS E SERVIDORES DO TJDFT 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos territórios, por meio do Centro de In-

teligência da Justiça do Distrito Federal instrumentalizou a contratação de ação edu-

cacional intitulada “Data Science: aplicações jurídicas”, junto ao INSPER – instituição 

de ensino superior e pesquisa, sem fins lucrativos, com sede na cidade de São Paulo, 

cujas atividades de ensino abrangem programas de graduação, pós-graduação e edu-

cação executiva.

MEMÓRIA INSTITUCIONAL 

Objetivando o desenvolvimento de ações para implementar a Política de Gestão da 

Memória e o Programa de Gestão da Memória do Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios, com maior aproximação entre o cidadão e a Justiça, deu-se 

continuidade aos projetos principais que envolvem o Memorial do TJDFT – Espaço 

Desembargadora Lila Pimenta Duarte e sua página eletrônica. 

Foram realizadas visitas ao Memorial e ao TJDFT, editado o Informativo Histórico Mo-

numentum, realizado o Programa História Oral, as exposições temporárias de arte e 

os lançamentos de livros, além do concurso de desenho “Cidadania e Justiça” para 

crianças e adolescentes (tema: Como será a Justiça em 2050?). 

Destaca-se, ainda, o projeto de revitalização da página eletrônica do Memorial na in-

ternet do TJDFT, o Memorial TJDFT Virtual: Arte e Cultura em Casa, e o lançamento da 

Plataforma Digital Omeka.

VISITAS AO MEMORIAL TJDFT 

Em maio de 2022, após longo período fechado em razão da Pandemia de COVID-19, o 

Memorial TJDFT - Espaço Desembargadora Lila Pimenta Duarte foi reaberto e voltou a 

receber visitas de cidadãos, magistrados e servidores do TJDFT, além de autoridades 

de órgãos do Poder Judiciário e de outras instituições. Ainda, foi retomado o agenda-

mento de visitas guiadas para grupos. 

Número de visitantes que registraram presença no livro de assinaturas. 

NÚMERO DE VISITANTES POR MÊS VISITANTES NO ANO 
MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 
31 48 06 52 31 72 129 23 392

PÁGINA ELETRÔNICA DO MEMORIAL

Em 2022, a página eletrônica do Memorial TJDFT registrou 60.796 acessos e 76.065 do-

wnloads de seu conteúdo.

ACESSOS ÀS PÁGINAS EM HTML DA PÁGINA MEMORIAL TJDFT 2022

1.993
3.805 2.770 2.778

19.982

3.805 2.746
4.873 3.833 3.706

6.246
4.259

Jan Fev Mar Abr Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

60.796
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ARQUIVOS BAIXADOS A PARTIR DA PÁGINA MEMORIAL TJDFT 2022
M
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Jan 3.007 163 167 1.079 291 77 470 34 459 39 5.786
Fev 3.740 257 206 1.136 209 92 488 29 290 45 6.492
Mar 3.445 312 348 1.396 205 117 508 20 423 39 6.813
Abril 3.288 191 176 1.168 251 56 354 20 246 73 5.823
Maio 3.973 477 227 1.247 341 42 508 15 339 63 7.232
Jun 3.740 257 206 1.136 209 92 488 29 290 45 6.492
Jul 2.657 162 163 1.012 275 24 353 44 226 33 4.949
Ago 2.870 127 331 1.300 246 86 378 5 302 31 5.676
Set 3.428 155 273 1.437 325 341 444 15 356 36 6.810
Out 2.994 141 171 1.296 407 681 387 23 325 24 6.449
Nov 3.532 106 205 1.291 467 690 547 42 408 23 7.311
Dez 2.962 151 273 1.300 344 174 562 20 405 41 6.232

TOTAL 39.636 2.499 2.746 14.798 3.570 2.472 5.487 296 4.069 492 76.065

ARQUIVOS BAIXADOS A PARTIR DA PÁGINA MEMORIAL TJDFT em 2022

39.636

2.499

2.746

14.798

3.570

2.472

5.487

296

4.069

492

Biografias

Jurisprudência

Monumentum

Discursos

Composição
Plenária

Processos 
Históricos

História Oral

Acervo

Linha do Tempo
Publicações

Visitação

Destaca-se que em maio houve o maior número de acessos ao sítio, com 19.982 visua-

lizações. Dentre os itens visualizados, as biografias foram os documentos mais baixa-

dos pelos usuários, com 39.636 downloads.

INFORMATIVO HISTÓRICO MONUMENTUM

Trata-se de publicação periódica, em que fatos relevantes da história do Judiciário 

local podem ser analisados detalhadamente. O acesso ao informativo é feito por meio 

do sítio eletrônico do TJDFT. A primeira edição foi lançada em março de 2011 e, em 

2022, foi publicada uma nova edição: 

 ⁺A Edição nº 60 (jan/mai): apresenta a história do Processo Judicial Eletrônico – PJe 
no âmbito do TJDFT.

PROJETO MEMORIAL TJDFT VIRTUAL: ARTE E CULTURA EM CASA

A fim de dar continuidade ao calendário cultural do Memorial TJDFT, a página ele-

trônica exposicoesvirtuais-tjdft.online que abriga as exposições temporárias de arte 

selecionadas por meio de edital público teve 3.305 visualizações, 2.305 sessões do site 

(interação dos visitantes com o conteúdo do site), um aumento de 54% em relação ao 

ano de 2021, e 1.354 visitantes únicos do site, um aumento de 33% em relação ao ano 

de 2021, com duração média de 6m11s, um aumento de 9% em relação ao ano de 2021.

DADOS ESTATÍSTICOS DO SITE EXPOSICOESVIRTUAIS-TJDFT.ONLINE 12/12/2021 A 12/12/2022

TRÁFEGO DE VISUALIZAÇÕES TRÁFEGO SESSÕES DO SITE TRÁFEGO DE VISITANTES 
ÚNICOS

MÉDIA TEMPO DE PERMA-
NÊNCIA

3.305 2.305 1.354 6m11s

Dados estatísticos do site exposições virtuais

1.354; 19%

2.305; 33%

3.305 48%
Tráfego de
visualizações

Tráfego
sessões do site

Tráfego de
visitantes

únicos

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/centro-de-memoria-digital/publicacoes/monumentum-1
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-do-conhecimento/centro-de-memoria-digital/publicacoes/monumentum/monumentum-60.pdf
http://exposicoesvirtuais-tjdft.online/
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A interação com o público se deu também pela realização de eventos online intitula-

dos “Memorial TJDFT virtual: Arte e Cultura em casa”, que foram transmitidos ao vivo 

pelo canal oficial do TJDFT no Youtube. Os vídeos se encontram disponíveis no canal e 

as quatro edições do ano somaram 2.520 visualizações, um aumento de 20% compa-

rado com o ano anterior.  

DATA DO EVENTO OBJETIVO INTERMEDIADOR

09/03/2022

Celebração dia Internacional da Mulher - Memorial TJDFT Virtual - Arte e Cultura em casa - 6ª edição:

 ⁺Lançamento do livro “Crise – Um Caminho para a Luz”, da escritora Viviane de Carvalho Vaz.

 ⁺Abertura da exposição virtual “Eu sou o Araguaia”, do fotógrafo Adhemar Gomes Rodrigues.

Juíza de Direito Silvana Chaves

07/04/2022

Evento comemorativo aos 62 anos do TJDFT e ao aniversário de Brasília - Memorial TJDFT Virtual - Arte e Cultura 

em casa - 7ª edição.

 ⁺lançamento do e-book “Patrimônio Cultural Brasileiro”, uma coletânea de artigos organizada pelo juiz de Direito 
Dr. Carlos Frederico Maroja de Medeiros.

 ⁺lançamento do livro "Redação Argumentativa – 5 passos para uma escrita eficiente", da escritora e servidora do 
TJDFT Lorena Brandizzi.

 ⁺abertura da exposição virtual "São Paulo em Brasília”, da artista plástica Teresa Kodama

Juiz de Direito Carlos Frederico Maroja de Medeiros;

Juiz de Direito Francisco Antonio Oliveira Filho;

Juíza de Direito Marília Garcia Guedes.

24/08/2022

Memorial TJDFT Virtual - Arte e Cultura em casa - 8ª edição:

 ⁺abertura da exposição “Graffiti na Arte Educação Ambiental”, do artista Daibes Ottoni.

 ⁺lançamento do livro "Mosaico de Mim: Crônicas", de Vanessa de Carvalho Vaz.

Juíza de Direito Lorena O Campos

Juiz de Direito Aragonê Fernandes

17/11/2022 Evento híbrido - Lançamento do Repositório Arquivístico Digital Confiável - RDC-Arq (PJe) e do Omeka. Desembargador Ângelo Canducci Passareli

21/10/2022
Memorial TJDFT Virtual - Arte e Cultura em casa - 9ª edição:

 ⁺abertura da exposição “Sertões”, do artista e servidor do TJDFT Riciere Lopes de Novais Teixeira.

Juíza de Direito do TJDFT Lila da Costa

12/12/2022
Evento presencial em comemoração ao Dia da Justiça

 ⁺premiação do concurso de desenho em celebração ao Dia das Crianças.

Juíza de Direito Marília Garcia Guedes 

Coordenadora do NUAMI, Marisa Verri

https://www.youtube.com/channel/UCbP90R9moJPcVq4xhpBsugg
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GESTÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

No âmbito da Gestão de Sistemas Administrativos, em 2022, registrou-se 3.066 atendimen-

tos a chamados de usuários e 1.882 intervenções nos sistemas informatizados administrati-

vos de apoio à gestão da informação e do conhecimento desta e. Corte de Justiça, além das 

demais atividades e manifestações em processos SEI. Cabe destacar que o ataque hacker 

ocorrido em julho de 2022 no TJDFT impactou negativamente o registro de atendimentos

Dentre as atividades realizadas, todas alinhadas às diretrizes estratégicas de “pro-

mover a gestão da informação e do conhecimento” e de “aprimorar os processos de 

trabalho administrativos para a transformação digital”, destacam-se as seguintes:

 ⁺Implantação do Barramento de Serviços do PEN - (Formalização dos testes de ade-
são do SEI/TJDFT ao Barramento de Serviços do PEN) - Módulo desenvolvido pelo 
Ministério da Economia, que visa permitir a comunicação entre os órgãos públicos 
que estiverem conectados ao barramento PEN. A partir dessa solução é possível que 
os processos e seus documentos tramitem entre as instituições, dispensando-se 
outros meios de comunicação. 

 ⁺Migração do acesso direto à base de dados do SEI para uma interface unificada (API) 
com o Sistema de Gestão de Pessoas do TJDFT - Projeto institucional concluído e 
que alterou o acesso direto do SEI às bases de dados do RH, com informações sobre 
as unidades judiciais e administrativas, hierarquia de unidades, usuários e outras 
informações de sistemas de RH do TJDFT.

Tal como registrado em Relatórios de Gestões anteriores, o SEI foi implantado no âm-

bito deste e. TJDFT em 16 de novembro de 2016, sendo que deste então houve uma 

mudança de paradigma para os expedientes administrativos e rotinas internas, na 

medida em que otimizou a criação e a tramitação dos documentos no suporte digital.

No ano de 2022, foram gerados 32.604 novos processos, atingindo-se a marca de 

160.746 processos administrativos eletrônicos existentes no SEI do TJDFT, conforme 

séries históricas a seguir:

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ABERTOS NO SEI 
2016  2017  2018  2019  2020  2021  2022
2.914   24.227   25.876   27.679   21.137   26.309   32.604

TOTAL ACUMULADO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ABERTOS NO SEI 
2016  2017  2018  2019  2020  2021  2022
2.914  27.141  53.017  80.696  101.833  128.142  160.746

TOTAL ACUMULADO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ABERTOS NO SEI

27.141
53.017

80.696
101.833

128.142

2017 2018 2019 2020 2021 2022

160.746

Quanto ao SIPADWEB, um importante registro de ação no ano de 2022 é a dispensa do 

uso de certificado digital. 

Destarte, foram gerados 9.589 novos processos e 18.885 novos formulários eletrônicos. 

Confira-se:

DISTRIBUIÇÃO DOS PROCESSOS SIPADWEB 2022
PA´S  FE´S 
9.589 18.885
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GESTÃO DO CONTRATO DOS CORREIOS

O Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos, firmado entre este 

Tribunal de Justiça e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, foi assinado 

em 01 de dezembro de 2020, conforme a nova política comercial da empresa, e pror-

rogado em 01 de dezembro de 2021 e 01 de dezembro de 2022.

Dentre a cartela de produtos e de serviços postais ofertados pela ECT, são utilizados 

nas rotinas de expedição de correspondências deste Tribunal: Carta Comercial, e-Carta 

integração, Carta Nacional Via Internet (Carta Eletrônica), Telegrama e Sistema de Men-

sagens Telemáticas - SMT, Pacote de Encomendas (SEDEX e PAC), Correio Internacional 

e os Serviços Adicionais (Registro, Aviso de Recebimento – AR e Mão Própria – MP).  

Não obstante o valor do contrato para o exercício de 2022 ter sido de R$ 7,62 milhões, 

a importância efetivamente gasta foi de R$5,04 milhões. Observou-se, ainda, uma leve 

redução de 0,06% em relação ao ano de 2021, embora a maioria dos serviços postais 

tenha sido reajustada em 2022.

Quanto ao planejamento para o próximo exercício, considerando a economia gerada 

nos gastos com os serviços postais nos últimos anos, especialmente após a implantação 

do e-Carta integrado ao Processo Judicial Eletrônico - PJE, registra-se que, em novem-

bro de 2022, foi aprovado e assinado o Terceiro Termo Aditivo ao contrato, formalizando 

uma supressão de 20% no valor global da contratação, passando para R$6,10 milhões.

Por fim, foram expedidas cerca de 308.532 correspondências em 2022, sendo que os 

dados relacionados ao total de objetos faturados e os respectivos valores estão com-

pilados a seguir:

CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS 2022

8.211

R$ 147.196,00
custo

quantidade

288.519

R$ 4.707.736,07
custo

quantidade

11.802

R$ 183.571,75
custo

quantidade

Mandado
Judicial Físico

E -Carta

Demais
correspondências

GESTÃO DOCUMENTAL E ARQUIVÍSTICA  

DESARQUIVAMENTO DE PROCESSOS JUDICIAIS 

Até meados de abril de 2022, as atividades das unidades de arquivo ocorreram regidas 

pela Portaria Conjunta 123 de 2020, que regulamentou o acesso aos autos de proces-

sos findos armazenados no complexo arquivístico do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios durante o período de regime diferenciado de trabalho, res-

peitadas as medidas de prevenção de contaminação pela covid-19. Nesse período, a 

disponibilização de processos arquivados, como nos últimos dois anos, permaneceu, 

prioritariamente, por meio de atendimento remoto. 

A partir de 23 de maio de 2022, por força da Portaria Conjunta 64 de 2022, as unidades 

de arquivo retomaram as atividades presenciais de forma plena. Apesar disso, com 

a mudança de paradigma e preferência pelo usuário de acessar o serviço de desar-

quivamento à distância, a disponibilização de autos digitalizados permaneceu como 

estava, preferencialmente, de forma remota. 
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Na última quinzena do mês de novembro de 2022, foi disponibilizado um novo fluxo 

automatizado de desarquivamento de processos para as unidades judiciais. Inicial-

mente, apenas os servidores das varas poderiam solicitar a remessa dos autos físicos 

para o juízo de origem. 

Com a atualização do Sistema de Gestão dos Arquivos, foi disponibilizada para as uni-

dades judiciais a opção de solicitar via SISARQ a remessa dos autos diretamente para 

a unidade de digitalização, para inserção do arquivo digital no Sistema do PJe. 

Em 2022, as unidades responsáveis pelo desarquivamento de autos físicos sob a guar-

da do Complexo Arquivístico do TJDFT receberam 24.281 pedidos de desarquivamento, 

dos quais: 3.212 por e-mail (13,22%); e 21.069 através do SISARQ – Sistema de Gestão de 

Arquivos, o que representou 86,78% desses pedidos. A média diária foi de 96 solicita-

ções de desarquivamento, cujo tempo médio de atendimento permaneceu o mesmo 

do ano anterior, qual seja, 5 dias.

PEDIDOS DE DESARQUIVAMENTO 

PERÍODO  PEDIDOS DE DESARQUIVAMENTO 
(SISARQ + E-MAIL)  

MÉDIA DIÁRIA DE SOLICITAÇÕES 
RECEBIDAS 

TEMPO MÉDIO DE ATENDIMENTO 

2019  84.279  350 a 400 solicitações  2 dias 

2020  40.539  160 solicitações  5 dias 

2021  27.928  107 solicitações  5 dias 

2022  24.281 96 solicitações  5 dias 

Esses pedidos de desarquivamentos representaram o atendimento e a remessa ao 

local de destino de 29.610 processos desarquivados, sendo: 29.240 processos de 1ª 

instância; 98 autos judiciais físicos de 2ª instância; e 272 processos administrativos. 

Observa-se, conforme dados relacionados à série histórica dos pedidos de desarqui-

vamento, que a movimentação de processos físicos arquivados no Tribunal vem dimi-

nuindo a cada ano, haja vista a migração dos autos físicos para o Sistema PJe e da lo-

gística de digitalização dos autos que estão sob guarda do Complexo Arquivístico, que 

permite o encaminhamento da cópia integral do feito em arquivo digital ao solicitante 

e evita novas solicitações de desarquivamento relacionadas ao mesmo processo. 

REMEssas de processos - PS-ata* x unidades

PS-ATA

Unidades
judiciais

15%

85%

2019

PS-ATA

Unidades
judiciais

32%

68%

2020

PS-ATA

Unidades
judiciais

72,3%

27,7%

2021

PS-ATA

Unidades
judiciais

83%

17%

2022

PEDIDOS DE
DESARQUIVAMENTO

24.281
(SISARQ + E-MAIL)

MÉDIA DIÁRIA DE
SOLICITAÇÕES RECEBIDAS 

96 
SOLICITAÇÕES 

TEMPO MÉDIO DE
ATENDIMENTO

5 dias

*Posto de Serviço de Atendimento aos Arquivos

Frise-se que 17.829 processos foram desarquivados na Central Unificada de Desarqui-

vamento – CENUD, o que corresponde a 83% dos atendimentos relacionados a proces-

sos arquivados, cujas cópias digitais foram disponibilizadas aos usuários solicitantes. 

Observa-se, pois, que no ano de 2022 houve um aumento dos atendimentos reali-

zados pela CENUD, que já estava alto. Isso porque a Central é a única opção para o 

acesso aos autos quando da solicitação de desarquivamento no SISARQ, sendo que a 

remessa do processo físico às unidades judiciais passou a ocorrer somente mediante 

solicitação da própria unidade, o que representou uma alteração significativa no vo-

lume e no fluxo de destino dos processos desarquivados a pedido de usuário externo, 

como se observa pelo gráfico acima.
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Quanto ao procedimento para dar autenticidade aos processos findos – físicos ou 

digitais, as unidades de arquivo certificam as cópias que tenham por objeto atender 

às exigências cartorárias e, após a assinatura digital, enviam os documentos para os 

solicitantes para que tenham suas demandas atendidas pelos cartórios extrajudiciais. 

Para os cartórios de registro civil, as certificações digitais estão em pleno funciona-

mento, sendo realizadas por e-mail funcional. Por outro lado, as certificações de pro-

cessos relacionados aos cartórios de registro de imóveis ocorrem por intermédio de 

link do cadastro do protocolo eletrônico do sistema dos cartórios. No ano de 2022, 

foram realizadas 1.881 autenticações/certificações digitais. 

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
DOCUMENTOS E PROCESSOS JUDICIAIS 

O Complexo Arquivístico do TJDFT, localizado no Setor de Armazenagem e Abastecimen-

to Norte – SAAN, possui a capacidade de armazenamento de 615.940 caixas-arquivo.

Em 31 de dezembro de 2022, o espaço contava com 582.750 caixas-arquivo armazena-

das, podendo receber, ainda, 33.190 caixas-arquivo. 

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO (CAIXAS)

2017 2018 2019 2020 2021 2022

ESPAÇO DISPONIBILIZADO 88.721 50.907 51.124 45.985 48.909 33.190

ESPAÇO UTILIZADO 561.129 577.573 564.816 569.955 567.031 582.750

% DE UTILIZAÇÃO 86,35% 91,90% 91,70% 92,53% 92,06% 94,60%

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO (caixas)

20222017 2018 2019 2020 2021

Espaço
disponível 

Espaço
disponível Espaço

disponível 
Espaço

disponível 
Espaço

disponível 
Espaço

disponível 

Espaço
utilizado

Espaço
utilizado Espaço

utilizado
Espaço

utilizado
Espaço

utilizado

% de
utilização

33.190
88.721

50.907 51.124 45.985 48.909

561.129 577.573 564.816 569.955 567.031

92,53%

86,35%

91,90% 91,70% 92,06%

94,60%
Espaço

utilizado

582.750

Considerando a capacidade de armazenamento em metros lineares, dos 86.232 me-

tros de espaço disponibilizado, 81.575 metros estão ocupados com a guarda de docu-

mentos e processos. Tem-se, portanto, que o Complexo Arquivístico encerrou o ano 

de 2022 com 94,60% de seu espaço utilizado, sendo relevante destacar que o TJDFT, 

atualmente, não terceiriza a guarda de sua documentação física.

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO (METROS LINEARES)

2017 2018 2019 2020 2021 2022

ESPAÇO DISPONIBILIZADO 90.979 87.990 86.232 86.232 86.232 86.232

ESPAÇO UTILIZADO 78.558 80.863 79.074 79.793 79.385 81.575

% DE UTILIZAÇÃO 86,30% 91,90% 91,70% 92,50% 92,06% 94,60%

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO (METROS LINEARES)

86.232

90.979

87.990
86.232 86.232 86.232

81.575
78.558

80.863

79.074
79.793 79.385

20222017 2018 2019 2020 2021

Espaço
disponível 

Espaço
utilizado

Espaço
disponível 

Espaço
disponível Espaço

disponível Espaço
disponível 

Espaço
disponível 

Espaço
utilizado

Espaço
utilizado

Espaço
utilizado

Espaço
utilizado Espaço

utilizado
% de

utilização

92,50%

86,30%

91,90% 91,70% 92,06%
94,60%
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TRANSFERÊNCIA DE CUSTÓDIA ARQUIVÍSTICA 

TRANSFERÊNCIA DA
CUSTÓDIA ARQUIVÍSTICA 2022

89,94%

0,65%

9,41%

1ª Instância

2ª Instância

Administrativo

Com a retomada dos trabalhos presenciais, 

o fluxo de transferência e remanejamento 

das caixas-arquivo voltou a normalidade no 

ano de 2022, tendo sido remanejadas 22.371 

caixas de unidades judiciais e administrati-

vas para o Complexo Arquivístico do TJDFT.

TRATAMENTO ARQUIVÍSTICO

Em 2022, devido à retomada gradativa do trabalho presencial no âmbito do TJDFT, foi 

possível reestabelecer o desenvolvimento das atividades da linha de tratamento de 

processos judiciais (classificação, arranjo, cadastro e eliminação). 

Quanto às atividades da linha de tratamento arquivístico, ressalta-se que sofreram al-

terações para adequações aos normativos do CNJ, em especial à Resolução nº 324 de 

2020 e ao Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário. As mudanças aumenta-

ram a complexidade das atividades e, associadas ao déficit de estagiários observado 

no decorrer do ano, impactaram de forma negativa no desempenho planejado. 

Além disso, também foi dada continuidade à atividade de revisão dos processos aptos 

à eliminação, com vistas ao saneamento de pendências e ao preparo dos autos para 

tal destinação, bem como se procedeu à regularização do “andamento 590” (autos 

eliminados) nos processos judiciais que já constavam em editais de eliminação. 

Não obstante, foi perseguido diuturnamente o nível de produtividade que permitisse 

o atingimento da meta estabelecida por meio do Plano Estratégico - PE 2021-2026, o 

qual estabeleceu o indicador de desempenho P.I.6.2 - “Taxa de processos tratados”. 

Imprescindível destacar, ainda, o gerenciamento e desenvolvimento dos projetos des-

tinados à implementação da Política de Gestão Documental de Processos e Documen-

tos em Meio Digital (Resolução TJDFT 02 de 2018), quais sejam:

 ⁺Repositório Arquivístico Digital Confiável - RDC-Arq: iniciativa pioneira no Poder Ju-
diciário visa implementar a preservação digital como complemento às práticas de 
gestão documental, conferindo atributos de segurança, autenticidade, integridade e 
acessibilidade aos documentos tratados em meio digital. Esse projeto conta com a 
parceria com o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia – IBICT e tem 
despertado o interesse em todo o Poder Judiciário, pelo seu ineditismo e alinhamento 
com os normativos do CNJ e com as melhores práticas mundiais. Em desenvolvimento 
desde 2018, o projeto já implementou a preservação digital para as edições do Diário 
de Justiça Eletrônico e tem-se trabalhado na integração com o PJe. Os avanços alcan-
çados são muitos e atualmente estão em andamento os testes de preservação digital 
de processos judiciais de guarda permanente. Frente outra trata da estruturação da 
preservação digital de processos que cumprem prazos de guarda intermediária. 

Processos digitais 
encaminhados ao rdc-arq
(fase de testes)

1.973  processos

 ⁺Sistema de Gestão Arquivística - PJe-Arq: projeto em curso desde 2020, encontra-
-se em fase final de desenvolvimento e homologação. Tem como objetivo permitir a 
realização da gestão documental de processos judiciais em meio eletrônico. Desen-
volvido com base no “PJe Versão Nacional”, o PJe-Arq poderá ser adotado por outros 
Tribunais contribuindo com o cumprimento da Resolução 324/2020 do CNJ.

Processos arquivados
definitivamente no pje-arq
(fase de testes)

297.487  processos
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TRATAMENTO ARQUIVÍSTICO E LINHA DE PRODUÇÃO 

Dentre as atividades da linha de tratamento, a classificação de processos físicos origi-

nais, o arranjo e o cadastro no SISARQ, além da revisão de pendências em processos 

elimináveis foram executados, gerando os seguintes resultados:

26.011 caixas 106.737  processos

ClassificaÇÃO 
de processos 
originais

arranjo/
cadastro no 
sisarq

26.574  caixas 122.675  processos

10.794 caixas 55.977  processos
revisÃO de 
pendências 

Ademais, com o objetivo de digitalizar os processos judiciais físicos arquivados proviso-

riamente (andamento 285) para retorno ao trâmite, bem como digitalizar os processos 

cadastrados na situação “pendência”, os documentos foram encaminhados ao NUTIN. 

identificação de pendências
e encaminhamento à
digitalização

3.247
caixas

Além disso, em observância ao artigo 30, inciso II, da Resolução 324 de 2020 do CNJ, foi 

necessário inserir novas atividades na linha de tratamento, quais sejam: 

 ⁺Digitalização para preservação permanente de peças dos processos judiciais aptos 
à eliminação; e, 

 ⁺Conferência das informações que serão encaminhadas para preservação futura na 
estrutura do Repositório Arquivístico Digital Confiável - Arq. 

Dessa forma, foi implantada a atividade de revisão de imagens de processo com “an-

damento 590” – autos eliminados, sendo executada anteriormente à etapa de entrega 

dos processos físicos à Cooperativa de Reciclagem. A nova atividade gerou o seguinte 

resultado: 

revisão de imagens 
de processos com 
andamento 590

27.572  processos 205  pendências
encontradas

Com vistas à liberação de espaço físico nos galpões do Complexo Arquivístico do 

TJDFT, foi priorizada a execução da atividade de eliminação, a partir da regularização 

do “andamento 590” (autos eliminados) nos processos judiciais que já constavam em 

edital de eliminação, gerando, assim, o resultado a seguir: 

ELIMINAÇÃO 18.039 caixas 87.885  processos

DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS 

No ano de 2022, foram digitalizadas 12.129 caixas-arquivo, contendo 53.343  processos 

judiciais físicos, o que representou 8.898.678 imagens produzidas.

53.343
processos

12.129
caixas

digitalização 
de processos
judiciais

8.898.678 
imagens produzidas

No particular, registra-se que o Plano Estratégico - PE 2021-2026 estabeleceu que a 

Secretaria de Gestão da Informação e do Conhecimento – SGIC é a unidade responsá-

vel pela extração e acompanhamento do indicador “Taxa de Processos Tratados”, haja 

vista ser indicador de desempenho relacionado à atividade de tratamento do acervo 

documental do TJDFT.  

Esse indicador tem a finalidade de medir a taxa de processos judiciais físicos tratados 

após o arquivamento definitivo. 

https://indd.adobe.com/view/40a4786f-ef23-40eb-a757-5e635a5bf4f2
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Assim, a Taxa de Processos Tratados é obtida através da seguinte fórmula: 

PT
PA

x 100%TPT =
Onde:

PT é o total de Processos Tratados;

PA é o total de Processos Arquivados;

ATÉ o período de referência;

Dada a fórmula, a meta a ser alcançada em 2022 seria de 55,6%; contudo, apesar das 

dificuldades relatadas quanto às alterações relacionadas à linha de tratamento ar-

quivístico, cuja complexidade aumentou sobremodo, após a edição de atos pelo CNJ, 

além do déficit de estagiários, o indicador alcançado foi de 55,2%. 

indicador estratégico 
‘taxa de processos tratados’ 55,6%  meta 2022 55,2%  Resultado Alcançado

TRATAMENTO DE PROCESSOS SEI QUANTO AO GRAU DE SIGILO 

A Secretaria de Gestão da Informação e do Conhecimento – SGIC é a unidade des-

ta e. Corte responsável pela gestão documental dos processos, físicos e eletrônicos, 

judiciais e administrativos, quanto ao grau de sigilo, bem como no que concerne à 

restrição de acesso às informações, nos termos da Lei nº 12.527 de 2011, Lei de Acesso 

à Informação (LAI).

PROCESSOS SEI CLASSIFICADOS QUANTO AO GRAU DE SIGILO

ANO CLASSIFICAÇÕES DESCLASSIFICAÇÕES

2019 40 41

2020 62 38

2021 61 28

2022 136 75

2019

40
Classificações

41
Desclassificações

2020

62
Classificações

38
Desclassificações

2021

61
Classificações

28
Desclassificações

PROCESSOS SEI CLASSIFICADOS QUANTO AO GRAU DE SIGILO

2022

136
Classificações

75
Desclassificações

Em 2022, foram classificados como sigilosos 136 processos SEI e, ainda, desclassifica-

dos para público ou restrito, 75 processos SEI. 

Destaca-se que para facilitar o acesso às informações de interesse público relacio-

nadas aos processos sigilosos, que são anualmente disponibilizados na página do 

Portal da Transparência, no sítio eletrônico do TJDFT, foi criado um painel dinâmico, 

que contempla a visualização das classificações que ainda estão vigentes e das des-

classificações dos últimos 12 meses.  

O painel está disponível em tempo integral e acessível a toda sociedade por meio do 

link painelinformacoesclassificadas.tjdft.jus.br. 

Por fim, é importante salientar que o Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção 

de Dados Pessoais (CGSI), na sua 14ª Reunião do CGSI, realizada em 08/09/2022, aprovou, 

por unanimidade, a avocação de responsabilidade da SGIC para análise e regularização de 

inconsistências dos processos administrativos SEI criados antes da edição da Portaria Con-

junta 127 de 2020 (468 processos sem credencial de acesso no SEI), verificando a destinação 

adequada para cada caso quanto à manutenção ou não da classificação de sigilo. 

Diante dessa decisão, foi concedida autorização de acesso aos autos dos processos 

SEI ao gestor da SGIC, a fim de viabilizar o trabalho de saneamento.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/acesso-a-informacao/informacoes-classificadas
https://painelinformacoesclassificadas.tjdft.jus.br/mashup/pvp-sgic/informacoesclassificadas/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-127-de-30-11-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2020/portaria-conjunta-127-de-30-11-2020
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BIBLIOTECA EM NÚMEROS

 ⁺Acervo especializado em Direito, composto de 55.353 livros e 387 títulos de periódi-
cos que integram a RVBI (Rede Virtual de Bibliotecas); 

 ⁺Biblioteca Digital: 48.960 artigos jurídicos. 

Livros emprestados

2.708
Usuários atendidos

13.579
Periódicos Técnicos
Adquiridos

399
Artigos Digitais

48.960

DADOS DE 2022

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS  

Apesar da redução drástica dos atendimentos prestados na Biblioteca Des. Antônio Mello 

Martins entre os anos de 2020 e 2021, haja vista as medidas adotadas para a contenção 

da pandemia por covid-19 no TJDFT, a evolução histórica abaixo demonstra um aumento 

dos serviços no ano de 2022. No particular, o atendimento aos usuários internos e exter-

nos envolveu empréstimos de obras, renovações, reservas e devoluções de livros.

Serviços aos Usuários

766
12.8132022 Usuário Interno

Usuário Externo

74

3.189

3.145

34.142

2021

2019 Usuário Interno
Usuário Externo

Usuário Interno
Usuário Externo

468
4.9562020 Usuário Interno

Usuário Externo

Não obstante, importante ressaltar que o TJDFT precisou se reinventar para manter 

as atividades e a oferta dos serviços da Biblioteca. Nesse contexto, o TJDFT passou a 

acompanhar ainda mais de perto a evolução das plataformas de livros digitais, anali-

sando as interfaces, os conteúdos, os preços e as formas de comercialização e dispo-

nibilização dos materiais. 

Em 2022, a Biblioteca Des. Antônio Mello Martins renovou o contrato de três platafor-

mas de acesso a livros digitais para aperfeiçoamento dos produtos e serviços ofereci-

dos, quais sejam: o Proview da Editora Revista dos Tribunais, Fórum de Conhecimento 

Jurídico e a plataforma Minha Biblioteca do Grupo Gen (que reúne mais de 2300 livros 

digitais de diversas áreas do direito e de editoras consagradas na área, como Saraiva, 

Atlas, Método, Manole e Forense). 

A contratação das plataformas digitais gera gradativamente economia de recursos finan-

ceiros destinados a aquisição de material impresso. Esse novo formato de dis ponibilização 

dos livros tem possibilitado oferecer material bibliográfico atualizado com acessos simul-

tâneos e de qualquer local, proporcionando economia de tempo para os magistrados e 

servidores, além de estar em consonância com a preservação do meio ambiente.

Nesse contexto, segue a cadeia histórica das obras físicas adquiridas:

Histórico de obras adquiridas

Biblioteca Miniacervos Órgãos internos

521

1.320

2022

2019

1.748
2020

1.353
2021

1.122
2019 821

2019 679
2020

399
2021 369

20220
2021

0
2022

240
2020

No ano de 2022, o recurso disponibilizado para aquisição de obras literárias foi de R$ 

0,298 milhões, tendo sidos executados apenas R$ 0,100 milhões, correspondente a 890 

livros adquiridos.
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De igual forma, houve significativa redução do fornecimento de periódicos, cujo for-

mato prevalente já era o digital. Do total empenhado para a aquisição de jornais e 

revistas no ano de 2022, R$ 0,038 milhões, foram executados R$ 0,17milhões.

Confira-se a cadeia histórica das assinaturas contratadas:

20222019

Histórico de periódicos adquiridos 

Periódicos
Impressos 

Periódicos
Digitais

1719

20222019
6899

19
2020

92

19
2021

93
2020 2021

BIBLIOTECA DIGITAL 

Integrante do Consórcio BDJur, a Biblioteca Digital do TJDFT possui 93 coleções: 10 de 

acesso aberto ao público em geral; e 83 com acesso restrito aos magistrados e servido-

res, em razão das restrições contidas nos contratos firmados entre o TJDFT e as editoras. 

No total, são 48.960 arquivos digitais disponíveis, sendo que em 2022 foram incluídos 

novos 752 arquivos digitais. 

2019

3.054
Arquivos novos 

BD TJDFT

42.757
Total

46.062
Total

48.208
Total

48.960
Total

2.146
Arquivos novos 

BD TJDFT
752

Arquivos novos 
BD TJDFT

3.305
Arquivos novos 

BD TJDFT

2020 2021

Biblioteca Digital TJDFT

2022

JURISPRUDÊNCIA EM NÚMEROS

A jurisprudência do TJDFT é apresentada ao público interno e externo por meio de 

diversos produtos. Além da indexação dos acórdãos, com acréscimo de termos auxi-

liares de pesquisa para facilitar e agilizar o que se pretende pesquisar, são produzidos 

Informativos de Jurisprudência, estudos de temas recorrentes acrescidos do entendi-

mento jurisprudencial dos órgãos julgadores, inclusive os divergentes, dentre outros.

Confira-se a evolução histórica dos números da jurisprudência:

Acórdãos Indexados

2019

50.648
51.636

53.324
54.716

2020 2021 2022

PRODUTO  2019 2020 2021 2022

CDC NA VISÃO DO TJDFT 7 5 4 4
DANO MORAL NA VISÃO DO TJDFT 8 4 4 4
ENTENDIMENTOS DIVERGENTES 5 5 4 2
LEI MARIA DA PENHA NA VISÃO DO TJDFT 4 4 3 4

INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA
22 Edições 22 Edições 22 Edições 21 Edições

243 Matérias 220 Matérias 220 Matérias 210 Matérias

TRIBUNAIS SUPERIORES

Processos  
retornados 4.988

Processos  
retornados 65

- -

Alteração de 
entendimento 809

Alteração de 
entendimento 12

- -

JURISPRUDÊNCIA REITERADA 5 4 4 -
DOUTRINA NA PRÁTICA 9 10 11 10
INCONSTITUCIONALIDADES 35 32 46 25
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA INTERNA 25 22 8 13
JURISPRUDÊNCIA EM DETALHES 44 34 36 33
JURISPRUDÊNCIA EM PERGUNTAS 25 19 24 22
DECISÕES EM EVIDÊNCIA 80 102 45 46
CPC 10 9 11 11
DIREITOS CONSTITUCIONAIS NA VISÃO DO TJDFT 9 10 10 9
SAÚDE E JUSTIÇA 29 8 9 10
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REVISTA DE DOUTRINA JURÍDICA – RDJ  

A Revista de Doutrina Jurídica - RDJ é periódico especializado, de natureza técnico-

-científica e de publicação contínua de formato on-line. Direcionada à doutrina jurí-

dica, também possui versão impressa; porém, sob demanda. Seu objetivo é incentivar 

a produção técnica e científica dos profissionais ligados às atividades jurídicas, inclu-

sive as de apoio, com vistas a estimular o debate de temas relevantes para a Justiça 

Comum Estadual, além de fortalecer a cultura editorial e promover a memória insti-

tucional do TJDFT. 

Após um profundo processo de reestruturação, observando os requisitos de avaliação 

Qualis/CAPES, tais como a adoção do sistema de avalição duplo-cego, a publicação 

no formato contínuo, além da atualização da plataforma OJS - Open Journal System, a 

Revista de Doutrina Jurídica logrou êxito em obter a classificação B1, no Qualis/CAPES, 

feito que coloca a RDJ entre os melhores periódicos científicos do Brasil. 

Segue a evolução do número de artigos recebidos, que tendem a aumentar após a 

classificação B1 da RDJ, e publicados desde o ano de 2019:

VOLUME NÚMERO ARTIGOS RECEBIDOS ARTIGOS PUBLICADOS DATA DO LANÇAMENTO Nº DE EXEMPLARES 
IMPRESSOS 

110 2 50 8 Outubro - 2019 500 

111 1 74 9 Abril - 2020 550 

111 2 68 9 Dezembro - 2020 - 

112 - 72 14 Dezembro - 2021 - 

113 - 26 14 Dezembro - 2022 - 

PROJETOS E AÇÕES RELEVANTES 

PARCERIA COM O INSTITUTO BRASILEIRO DE 
INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – IBICT 

No ano de 2022, foi celebrado termo aditivo ao acordo de cooperação técnica com o 

Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT, que tem como obje-

to a realização de pesquisa, estudo, projeto e desenvolvimento com vistas à atualiza-

ção tecnológica de ecossistema de informação composto pelas tecnologias utilizadas 

para a gestão da informação da Biblioteca Digital e da Revista de Doutrina Jurídica 

publicada pelo tribunal.

No decorrer do acordo de cooperação técnica, foram cumpridas as metas previstas, 

elaborados os estudos pertinentes e realizadas as devidas atualizações tecnológicas 

dos softwares utilizados pela Revista do Doutrina Jurídica, OJS3 - Open Journal Syste-

ms, e pela Biblioteca Digital, DSpace, bem como o treinamento das equipes do TJDFT 

para utilização, manutenção e suporte das novas tecnologias implementadas com vis-

tas a preservação dos acervos.
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CIDADANIA E LEITURA 

No ano de 2022, foi mantido o projeto “Cidadania e Leitura”, que tem por finalidade 

estimular os colaboradores terceirizados para a leitura e frequência à Biblioteca, e 

promover o conhecimento básico, de forma simples e direta, por meio de conteúdos 

jurídicos e relacionados ao Tribunal.

MANUTENÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
CELEBRADO COM O SENADO FEDERAL

A Biblioteca do TJDFT, Desembargador Antônio Mello Martins, é uma das integrantes da 

Rede Virtual de Bibliotecas – RVBI, composta por 11 bibliotecas pertencentes a órgãos 

do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário, em âmbito federal e do Distrito Federal. 

A nossa participação na Rede Virtual de Bibliotecas – RVBI, coordenada pelo Senado Fe-

deral, está regulamentada pelo Termo de Execução Descentralizada nº 20220004 firma-

do entre o Senado Federal e o Tribunal, com vigência de 60 meses a partir da assinatura.

O Acordo torna disponível ao TJDFT o Sistema Informatizado de Gerenciamento de 

Bibliotecas (Aleph), do Senado Federal, possibilitando a alimentação e atualização 

das bases de dados bibliográficos e administrativos, com informações da Biblioteca 

Desembargador Antônio Mello Martins.

MANUTENÇÃO DOS CONVÊNIOS PARA EMPRÉSTIMO ENTRE INSTITUIÇÕES 

 ⁺Procuradoria Geral do Distrito Federal; 

 ⁺Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal; 

 ⁺Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

 ⁺Conselho Administrativo de Defesa Econômica; 

 ⁺Tribunal Regional do Trabalho da 10º Região - TRT10; 

 ⁺Defensoria Pública do Distrito Federal; 

 ⁺Associação dos Magistrados do Distrito Federal e Territórios. 

MANUNTENÇÃO DO PROJETO ESTANTE LIVRE 

O projeto atende às demandas dos usuários que buscavam doar as obras antigas e 

não sabiam como efetuar os descartes e dos terceirizados e outros frequentadores do 

Tribunal que pleiteavam acesso a obras diversas. A biblioteca Estante Livre pretende 

atender segmentos e públicos diversificados, e busca tornar a leitura mais acessível 

para aqueles que frequentam o Tribunal de Justiça. 

De 2015 a 2022: Disponibilização de 16.606 livros aos jurisdicionados do Fórum de 

Brasília.

ANO LIVROS DISPONIBILIZADOS À COMUNIDADE 

2015 2.481 

2016 5.500 

2017 1.815 

2018 1.715 

2019 1.632 

2020 2.132 

2.021 583 

2.022 748 

RENOVAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES DAS PLATAFORMAS DE DOCUMENTOS DIGITAIS 

Plataforma de acesso às normas técnicas ABNT Targert GEDWeb; Revistas Digitais da 

Editora Fórum; Revistas Digitais da RT On-line; Biblioteca Digital ProView – dá acesso 

aos livros digitais da editora Revista dos Tribunais; Minha Biblioteca.



226

T
JD

F
T

  
| 

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
  

| 
2
0
2
2

PERIÓDICOS TÉCNICOS 

Seleção, aquisição e processamento técnico de periódicos, voltadas à composição e 

atualização do acervo e dos bancos de dados dos sistemas de informações. 

Periódicos Técnicos » Acervo

20222019 2020

231

136
Doação

Aquisição

230

133
Doação

Aquisição

230

133
Doação

Aquisição

2021

230

136
Doação

Aquisição

MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE 
PESQUISA DE JURISPRUDÊNCIA 

No ano de 2022, foram promovidas constantes verificações, investigações e testes no 

sistema de pesquisa de jurisprudência, com o intuito de deixar o banco de dados 

atualizado e a página funcional, com a menor incidência de erros possível. Para tanto 

foram elaborados relatórios apontando os defeitos encontrados e encaminhados à 

equipe de informática para resolução.  

Realizadas reuniões entre a Coordenadoria de Doutrina e Jurisprudência – CODJU, com 

a equipe da Coordenadoria de Sistemas da Primeira Vice-Presidência – COSISP, da TI 

do TJDFT e da Jurisprudência do STJ, foi retomado o projeto de criação da nova página, 

uma vez que o atual sistema é considerado legado e não comporta as melhorias ne-

cessárias ao pleno funcionamento, o que culminou com a inclusão, no Plano Diretor 

de Tecnologia da Informação e de Comunicação – PDTIC 2023, como ação prioritária.

CONTRATAÇÃO DA PLATAFORMA JUSBRASIL NA MODALIDADE PRO 

Em 2022 foi realizada a contratação de 1.000 assinaturas on-line da Plataforma JusBra-

sil PRO para busca de jurisprudência (súmulas, acórdãos, decisões, sentenças, despa-

chos, orientações jurisprudenciais) dos diversos Tribunais do país, em qualquer grau 

de jurisdição. 

A utilização da plataforma JusBrasil é de conhecida relevância no meio jurídico, haja 

vista possibilitar pesquisas unificadas em todos os Tribunais pátrios, independente 

do grau de jurisdição e por campo (assuntos, nome das partes, data, dentre outros). 

INSCRIÇÃO DA BIBLIOTECA NO PRÊMIO CNJ 
MEMÓRIA DO PODER JUDICIÁRIO 2022

 Em dezembro de 2022, foi realizada a inscrição da Biblioteca Desembargador Antônio 

Mello Martins no Prêmio CNJ Memória do Poder Judiciário 2022. Na categoria Patri-

mônio Cultural Bibliográfico, foram inscritos 2  projetos da Biblioteca: a Comunidade 

“Memória” da Biblioteca Digital do TJDFT e o Espaço Literário Desembargadora Maria 

Thereza de Andrade Braga Haynes. 

A atual estrutura da Biblioteca Digital foi idealizada para preservar a memória institu-

cional do TJDFT e dar suporte às atividades dos servidores e magistrados que atuam 

no Tribunal. A criação das comunidades, subcomunidades e coleções permite que os 

usuários localizem as publicações de forma intuitiva e direta. A comunidade “Memó-

ria” pretende reunir, preservar e divulgar as publicações do próprio TJDFT e as publi-

cações raras existentes na Biblioteca. 

Já o Espaço Literário do TJDFT, tem como objetivo a valorização da produção literária, 

bem como a preservação e disseminação da cultura jurídica e de toda a produção 

intelectual dos magistrados que atuam ou atuaram no Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios - TJDFT. Abriga obras antigas como Direito Público Brazileiro 
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e Anályse da Constituição do Império, publicado em 1857, pelo magistrado e político 

José Antônio Pimenta Bueno, o Marquês de São Vicente. Além de obras atuais como 

Processo Civil – Processo de Conhecimento – Fundamentos do Procedimento Ordiná-

rio – da Petição Inicial aos Recursos Cíveis, publicado em 2011, cujo autor é o desem-

bargador Mario Machado

CRIAÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO PARA TRATAR DO TEMA 
“A INDÚSTRIA DOS JOGOS ELETRÔNICOS E PROTEÇÃO 
DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE”

O Grupo de Trabalho “Indústria dos Jogos Eletrônicos e Proteção dos Direitos da In-

fância e da Juventude”, foi criado por meio da Portaria CIJDF de 2022, com a finalidade 

de desenvolver estudos sobre o tema, a fim de traçar estratégias para a solução de 

demandas em decorrência da repetitividade de processos ajuizados sobre a matéria.

O estudo tinha por objetivo elaborar plano de trabalho, definir estratégias para mitigar 

a litigiosidade, pacificar a jurisprudência e alavancar a segurança jurídica, bem como 

propor mecanismos de gestão do acervo processual referente à temática abordada. 

PROJETO DE NOTA TÉCNICA – LOOT BOXES (“CAIXAS SURPRESA” OU 
“CAIXAS DE RECOMPENSA”): ANÁLISE DO MECANISMO DE MONETIZAÇÃO 
DE JOGOS ELETRÔNICOS SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E DE 
SEUS REFLEXOS JURÍDICOS E SOCIAIS SOBRE O PÚBLICO INFANTO-JUVENIL

OBJETIVO: Elaborar estudo apresentando o conceito de microtransações em jogos ele-

trônicos e o modo de funcionamento das Loot Boxes (também chamadas de “caixas 

surpresa”), identificando e discorrendo sobre o tratamento jurídico do tema em ou-

tros países e delimitando as principais questões jurídicas relacionadas às formas de 

monetização em jogos eletrônicos. 

Busca-se, ao final, propor alternativas - com base no ordenamento jurídico brasileiro 

- para a solução das controvérsias apresentadas e trazer à luz os impactos e as con-

sequências da ingerência do Poder Judiciário sobre tema ainda não discutido ampla-

mente pelo Poder Legislativo e/ou pela sociedade civil. 

PROJETO DE NOTA TÉCNICA – ESTUDO SOBRE OS CRITÉRIOS 
DE FIXAÇÃO DA PENA-BASE: DOUTRINA, JURISPRUDÊNCIA E 
PESQUISA REALIZADA NOS ACÓRDÃOS CRIMINAIS DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

OBJETIVO: Analisar juridicamente os critérios de fixação da pena-base e suas questões 

subjacentes, realizando um levantamento dos entendimentos exarados na jurispru-

dência do Superior Tribunal de Justiça e do TJDFT acerca do tema. Com a finalidade de 

demonstrar os dados sobre o panorama atual da fixação da pena-base deste Tribunal 

serão apresentados os resultados de pesquisa realizada nos acórdãos criminais desta 

Corte que abordam os critérios matemáticos de fixação da pena-base, propondo, ao 

final, reflexões e diretrizes para nortear a atuação dos Magistrados.

SUPERVISÃO DE ADERÊNCIA ÀS NOTAS TÉCNICAS

Realização de supervisão de aderência às Notas Técnicas expedidas pelo Centro de 

Inteligência durante os anos de 2021 e 2022, consoante o disposto nos artigos 2º, IX, 

da Portaria Conjunta 66 de 2020, e 56, III, da Portaria Conjunta 140 de 2022.

Inicialmente, estão sendo concluídos os estudos de supervisão de aderência relativos 

às Notas Técnicas nº 5 e 7 do CIJDF, realizados mediante análise da adesão das reco-

mendações nelas contidas pelos magistrados de 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios. As conclusões foram obtidas após a detida análise das 

decisões, sentenças e acórdãos proferidos pelos Juízes e Desembargadores desta Corte.
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SUSTENTABILIDADE

 ⁺Paineis PLS TJDFT

 ⁺Relatório de Desempenho dos indicadores do PLS TJDFT 2022/2021 )

Mais informações: 

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempe-
nho-das-metas/relatorios-de-desempenho-pls 

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Em 2022, o CNJ divulgou o 6º Balanço de Sustentabilidade do Poder Judiciá-

rio classificando o TJDFT na primeira colocação da Justiça Estadual no Índice de 

Desenvolvimento Sustentável – IDS (Desempenho de 2021, comparado a 2020).  

No âmbito do Plano Estratégico do TJDFT (PE 2021-26), o IDS alcançou o índice de 89,32%.

Tais desempenhos refletem os efeitos da Política de Sustentabilidade (Resolução 

TJDFT N. 15 de 2021), e do Plano de Logística Sustentável – PLS (Portaria Conjunta N. 

101 de 2021), tratado no órgão como instrumento transversal de governança no esta-

belecimento de estratégias de contratação logística e de gestão dos impactos socio-

ambientais, pautados em critérios e práticas éticas e de integridade. 

A estrutura de governança alinha a atuação da Comissão de Sustentabilidade – COSUS 

em conjunto com o Comitê da Governança e Gestão Estratégica – CGGE, com o Comitê 

de Governança e Gestão de Contratações – CGGC, e com a Comissão Multidisciplinar 

de Inclusão – CMI. 

A gestão dos respectivos impactos sustentáveis (nas dimensões ambiental, econômi-

ca e sociocultural) se baseia em dados de painéis eletrônicos, disponíveis no Portal 

Transparência, os quais objetivam dar suporte à tomada de decisão administrativa, 

baseada em evidências:

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA5NzcxZGEtNTQzMC00MGQyLWFhNWEtOTk5OTMwYTU1YzM1IiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSection
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempenho-das-metas/relatorio-de-desempenho-do-pls-21-26-ano-iii_280223-2.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempenho-das-metas/relatorios-de-desempenho-pls
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempenho-das-metas/relatorios-de-desempenho-pls
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/06/6o-balanco-da-sustentabilidade-do-poder-judiciario.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/06/6o-balanco-da-sustentabilidade-do-poder-judiciario.pdf
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DESEMPENHO EM RELAÇÃO AO ÍNDICE DE SUSTEN-
TABILIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - TCU

Com base nos indicadores de consumo abordados pelo IASA - Índice de Sustentabi-

lidade na Administração Pública (Acórdão TCU N. 1752 de 2017), ilustramos no gráfico 

abaixo os desempenhos comparativos entre os períodos de 2022/2021 e também en-

tre 2022/2019.  Neste ciclo maior de análise, observa-se que houve maior redução do 

consumo. E que no ano de 2022, período pós-pandemia e de transição para o retorno 

ao trabalho presencial, houve incremento das ações de capacitação e de qualidade de 

vida, o que favorece o clima organizacional.

indicadores de sustentabilidade TJDFT

Comparativo (%) 2022/2021 

Comparativo (%) 2022/2019 

-31% 
-71% 

-67% 

-43% 

-42% 

-66% 

-81% 

-61% 

223% 

109% 

-80% 

-4% 

20% 

5% 

23% 

48% 

53% 

3% 

145% 

8% 

Papel
(resmas)

Impressões

Água
(m³)

Energia
(kw)

Gasolina
(l)

Diesel
(l)

Quilometragem
(km)

Coleta 
Seletiva (kg)

Capacitação
(unidades)

Ações Qualidade
de Vida (unidades)

CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS - 2022

O PLS TJDFT avalia os desempenhos das contratações sustentáveis por meio de 4 indi-

cadores, vinculados ao ODS 12 da Agenda 2030 :

Indicadores de sustentabilidade nas contratações 2022

92,06%

64,51%

61,64%

130
dias

PCS - Percentual de
Aquisições e Contratações 

Sustentáveis sobre a totalidade 

Taxa de adesão ao catálogo
Almoxarifado Virtual 

TEB - Tempo de Estoque 
de Bens Novos

AAV - Abrangência do
Almoxarifado Virtual

AÇÕES DE 2022

DIMENSÃO ECONÔMICA

COMPARATIVO DOS 20 MAIORES CONTRATOS DE CUSTEIO DO TJDFT

O PLS TJDFT, em apoio aos gestores das áreas demandantes e à administração supe-

rior, monitora os desempenhos dos 20 maiores contratos de custeio do órgão, que 

representam cerca de 80% da despesa. O Plano visa à eficácia, ao fomentar a inovação 

das soluções para as demandas (as quais devem ser baseadas na avaliação sobre a 

real necessidade), e subsidiar o planejamento e monitoramento dos resultados.
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PLS TJDFT - VARIAÇÕES NOS PRINCIPAIS CONTRATOS DE CUSTEIO

INDICADORES ECONÔMICOS (CONTRATOS) VALOR  VARIAÇÃO DE 2022 EM RELAÇÃO À 2021

ESTAGIÁRIOS  -R$ 173.842,25 -2%

ENERGIA ELÉTRICA +R$ 516.918,98 6%

SERVICE DESK +R$ 1.592.235,91 28%

IMPRESSÃO +R$ 450.035,52 35%

CORREIOS  -R$ 121.606,11 -2%

ÁGUA +R$ 141.764,74 9%

MOTORISTA  -R$ 3.616.490,68 -26%

LIMPEZA +R$ 2.039.104,50 12%

CARREGADORES +R$ 388.556,46 11%

COPEIRAGEM +R$ 555.617,85 14%

SERV. GRÁFICOS  -R$ 659.336,86 -42%

DIGITALIZAÇÃO +R$ 623.619,72 15%

RECEPÇÃO +R$ 1.780.543,65 15%

VIGILÂNCIA +R$ 691.665,89 4%

BRIGADISTAS +R$ 320.761,56 10%

MANUTENÇÃO PREDIAL +R$ 2.769.796,97 15%

COMBUSTÍVEL +R$ 201.338,76 32%

MANUTENÇÃO VEICULAR +R$ 193.192,13 23%

MOBJUS +R$ 54.193,71 85%

TOTAL  DO ANO Aumento de R$ 7.748.070,45 6%

Fonte de Dados: PAs de pagamento – dados do SIAFI, cadastrados no Painel de Economias do PLS

Nesta amostra, e na comparação entre 2021 e 2022, houve um incremento de 6% no 

custeio, decorrente do retorno gradativo ao modelo de trabalho presencial. 

Entretanto, ao comparar um período maior, entre 2019 (anterior à pandemia Covid19) 

e 2022, os dados desta mesma amostra registram uma redução da ordem de 10% (R$ 

15,65 milhões), descontados os índices inflacionários do período.

DIMENSÃO AMBIENTAL

Visando a redução do impacto ambiental das atividades e a emissão de CO2 na atmos-

fera, destacam-se as seguintes iniciativas: 

 ⁺Atualização do PGRS – Plano de Gestão de Resíduos Sólidos - O Tribunal se enquadra 
na categoria de grande gerador de resíduos e estimula o reuso, a reciclagem e a desti-
nação ambientalmente correta dos materiais descartados. Em 2022, o tribunal aderiu 
ao Sistema Nacional de Informação sobre a Gestão dos resíduos Sólidos - SINIR, do 
Ministério do Meio Ambiente MMA (Regulamentado pela Portaria MMA 280 de 2020);

 ⁺Início das operações da usina de energia fotovoltaica no Fórum da Família, com es-
tudos que comprovam os respectivos custos benefícios da ação; 

 ⁺Mapa de riscos sobre eficiência energética no âmbito do órgão; 

 ⁺Redução em 17% da frota de veículos oficiais e de serviço, os quais foram levados à 
Leilão Judicial, resultando em economias de contratos de manutenção e de serviços. 

 ⁺Restruturação das capacitações aos gestores e fiscais de contratos sobre critérios 
de sustentabilidade objetivos nas licitações do órgão.

 ⁺Destinação adequada de mais de 90 toneladas de resíduos gerados, com inclusão 
produtiva e social das Cooperativas de Catadores de resíduos.  

DIMENSÃO SOCIOCULTURAL

A dimensão sociocultural da sustentabilidade é monitorada pelo PLS por meio dos indica-

dores de Qualidade de Vida no Trabalho-QVT, Solidariedade, Capacitação e Sensibilização 

em Sustentabilidade e Equidade e Diversidade. Esse último compõe o Programa Pró-Equi-

dade e Diversidade – PED, vinculado à Política de Integridade da Casa, e coordenado pela 

Comissão de Inclusão (CMI). Os indicadores preveem um conjunto de ações, por vezes 

inovadoras, que objetivam impulsionar essa dimensão no âmbito do TJDFT.

Em 2022 verificou-se o acréscimo no desempenho de quase todos os indicadores so-

ciais, sobressaindo as ações de sensibilização que aumentaram mais de 100%. Isso se 
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deve a regularidade das campanhas sustentáveis, e às campanhas de equidade e di-

versidade. Da mesma forma, houve maior alcance das capacitações sobre a temática. 

Outro incremento em relação ao ano anterior foi o mapeamento e a metodologia de 

apuração das ações coletivas de solidariedade nas unidades, favorecendo a sistema-

tização dos dados.

DIMENSÃO SOCIAL DA SUSTENTABILIDADE

AÇÕES – DIMENSÃO SOCIAL 2021 2022 2022/2021

SENSIBILIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 49 135 175,5%

AÇÕES DE CAPACITAÇÃO 22 37 68,2%

PARTICIPAÇÕES EM CAPACITAÇÃO 1.347 1.545 14,7%

PARTICIPAÇÃO EM QVT 15.900 19.462 22,4%

AÇÕES EM QVT 56 69 23,2%

PARTICIPAÇOES SOLIDARIEDADE 1.249 1.935 54,9%

AÇÕES DE SOLIDARIEDADE 187 185 -1,1%

META 9 DO PODER JUDICIÁRIO

A Meta Nacional do Poder Judiciário n. 9 de 2022 teve o objetivo de “realizar ações que 

visem à difusão da cultura da inovação em suas diversas dimensões e nas interações 

com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU”. 

O TJDFT implementou dois Planos de Ação para impulsionar a gestão do assunto pro-

cessual “Violência Doméstica contra a Mulher”:

Plano de Inovação (Laboratório de Inovação Aurora), disponível no link: Meta 9/2022 

CNJ - Desafios em violência doméstica, no qual se destacam as seguintes iniciativas:

 ⁺Reformulação da página do Núcleo Judiciário da Mulher – NJM/TJDFT, a fim de aper-
feiçoar o acesso às informações sobre violência doméstica;

 ⁺Identificação de soluções inovadoras para o atendimento ao público dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher - JVDFCM. A pesquisa realizada 
junto aos magistrados e servidores, identificou, como solução estruturante, a dota-
ção de equipe de atendimento multidisciplinar nos JVDFCM, nos termos do disposto 
no art. 29 da Lei 11.340 de 2006 e art. 2º, I, da Resolução 254 de 2018 do CNJ, bem 
como o aumento da lotação de servidores. Outra solução priorizada, com mapa de 
implementação elaborado, foi a de simplificação da linguagem nos atos judiciais, 
expedições cartorárias e atendimento ao público. 

 ⁺Estruturação de Catálogo Eletrônico da Rede de Proteção às Mulheres do Distrito Fe-
deral e entorno a fim de agilizar o atendimento aos públicos. Esta ação integrou os 
dois planos da Meta 9. Coube ao Aurora a definição do layout e da navegabilidade do 
sistema, com o objetivo de torná-la rápida e intuitiva. Além disso, apoiou a fase ini-
cial de saneamento da base de dados e elaborou o formulário cadastral dos órgãos 
e entidades parceiros, visando coletar de forma simples e célere as informações 
atualizadas dos parceiros. A solução tecnológica foi desenvolvida pela Assessoria de 
Soluções em Sistemas Administrativos da Secretaria-Geral do TJDFT – ASIS.

Plano de Ações voltadas ao Objetivo de Desenvolvimento Sustentável – ODS 5, com as 

seguintes iniciativas:

 ⁺Estruturação da Gestão de Riscos do Macroprocesso da Rede de Proteção às Mulhe-
res do DF e Entorno no âmbito do TJDFT;

 ⁺Desenvolvimento de Sistema informatizado de Gestão das Capacitações realizadas 
pelo NJM;

 ⁺Realização de Webinar sobre Boas Práticas e Inovação relacionado a temática de 
Violência contra Mulher;

 ⁺Publicação de normativo e de Termo de Parceria com a Secretaria da Mulher do GDF 
para implementação de cotas para vítimas de violência doméstica nos contratos de 
terceirização do Tribunal, nos termos da Lei N. 14.133 de 2021.

https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-planejamento/metas/
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/meta-9-2022-cnj
https://www.auroralab.tjdft.jus.br/meta-9-2022-cnj
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Em continuidade à Meta 9 do ano anterior, que teve por tema no TJDFT a “Execução 

Fiscal”, foi concluída a ação de educação financeira e fiscal da população. 

Foram produzidos oito vídeos em parceria com a Secretaria do Tesouro Nacional para 

veiculação nas salas de espera dos CEJUSC Fiscal, e nas mídias sociais. Na definição 

dos personagens foi observada a diversidade de gênero, idade, raça, pessoa com de-

ficiência, nível socioeconômico, região e contexto familiar. Os vídeos foram lançados 

nacionalmente na 9ª edição da Semana ENEF - Educação Financeira organizado pela 

B3 e pela CVM, em 12/12/2022.
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INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

visual intelectual
ou mental

física
ou motora

auditiva

Para garantia dos direitos da pessoa com deficiência em suas dependências e serviços 

e em cumprimento à Resolução 401 de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, o TJDFT 

instituiu a Comissão Multidisciplinar de Inclusão – CMI, composta por diversas unida-

des que, de maneira coordenada, executam ações visando a promoção da inclusão e 

acessibilidade no Tribunal.  

A CMI está alinhada com a Política de Integridade da Casa e possui como atribuições, 

dentre outras, contribuir para a instituição e o fortalecimento da cultura inclusiva e a 

prevenção da discriminação e dos assédios moral e sexual no Tribunal; coordenar as 

iniciativas decorrentes do Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência e do Pro-

grama Pró-Equidade e Diversidade do TJDFT e aprovar e monitorar o Plano Anual de 

Ações relativo ao Programa de Inclusão da pessoa com deficiência.

MEDIDAS PARA GARANTIR A ACESSIBILIDADE AOS 
PRODUTOS, SERVIÇOS E INSTALAÇÕES

Em 2022, 83 iniciativas foram executadas, tais como:

DIMENSÃO ACESSIBILIDADE COMUNICACIONAL

FORNECIMENTO DE INTÉRPRETE DE LIBRAS  

 ⁺Foram disponibilizados intérpretes de Libras para 625 audiências e eventos virtuais, 
bem como cursos e atendimentos psicossociais;  

 ⁺O TJDFT possui contrato de prestação de serviço de intérprete de Libras de  3.300 
horas anuais;

 ⁺Foi realizado Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico para licitação de contrata-
ção de empresa especializada para prestação dos serviços de Libras e de audiodes-
crição, sob demanda, visando a promoção de acessibilidade à pessoa com deficiên-
cia; atendimento à Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146 de 
2015) e à Resolução CNJ 401 de 2021, bem como às demais legislações e normativos 

INCLUSÃO, EQUIDADE E DIVERSIDADE

https://www.tjdft.jus.br/acessibilidade/inclusao/programas
https://www.tjdft.jus.br/acessibilidade/inclusao/programas
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vigentes relativos ao tema; pontuação no Ranking da Transparência do CNJ e pontu-
ação no Prêmio CNJ de Qualidade.

R$ 145.348,16 
Total gasto com fornecimento de 
intérprete de Libras, equivalente 
ao fornecimento de 1.759 horas 
de prestação de serviço de intér-
prete de Libras  

 » R$ 6.103,39 para eventos internos – exclusivos para servido-
res; 

 » R$  101.415,97 para audiências, sessões do 2º grau de juris-
dição e atendimentos psicossociais – exclusivos para o juris-
dicionado;  

 » R$  37.828,80 para eventos para servidores e público externo.

PRODUÇÃO DE RELATÓRIO INSTITUCIONAL  

 ⁺Foi produzido e divulgado Relatório Anual de Atuação da Comissão Multidisciplinar 
e Inclusão  – 2021

DIMENSÃO ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA

INSTALAÇÕES PREDIAIS: ADAPTAÇÕES E REFORMAS NOS FÓRUNS  

 ⁺Instalação de 2 banheiros acessíveis no 10º andar do Bloco B – próximos à escola da 
magistratura: R$ 46.774,29;

 ⁺Instalação de piso podotátil nas áreas internas e externas, reforma das rampas e 
dos corrimãos para atender os terceirizados que trabalham na digitalização – Com-
plexo da Gráfica - Guará,  construção da calçada de acesso à portaria do Fórum de 
Taguatinga: R$ 38.692,51;  

 ⁺Recomposição do piso para passagem de PCD no Fórum do Leal Fagundes R$ 7.007,76;  

 ⁺Confecção e instalação de 36 balcões acessíveis para atendimento ao público reali-
zado a partir de reaproveitamento de materiais. Mão de obra: R$ 3.600,00.

Total gasto  R$ 96.074,56

DIMENSÃO ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA

APOIO AOS USUÁRIOS DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

 » Configurações especiais personaliza-
das, sob demanda, para adequação à 
necessidade do servidor;  

 » Tratar com prioridade a disponibiliza-
ção de equipamentos necessários para 
as pessoas com deficiência desenvol-
verem suas atividades laborais.  

 » Sistema de abertura de Ordem de Serviço – OS para solicita-
ções de informática para os servidores com deficiência, visan-
do atender à acessibilidade e à prioridade no atendimento;  

 » Libras (acessibilidade para pessoa com deficiência auditi-
va) no site do TJDFT, disponibilizado pelo Governo Federal;  

 » Inserção de janela de intérprete de Libras em todas as 
manifestações do TJDFT do Youtube institucional.  

DIMENSÃO ACESSIBILIDADE ATITUDINAL 

 ⁺Capacitações sobre assuntos referentes à pessoa com deficiência como, por exem-
plo, gestão da diversidade, assédio moral, sexual e discriminação, e Libras:

Total gasto  R$ 175.233,42  

 ⁺Palestra no Programa Boas-Vindas para novos servidores com explanação sobre a 
temática da inclusão da pessoa com deficiência;

 ⁺Webinar Ajuste as Velas e Desafie os Seus Limites com o atleta paralímpico Lars Grael;

 ⁺Campanha Sementes da Inclusão:

     A campanha “Sementes da Inclusão” é mensal e contínua e fornece informações 
sobre as pessoas com deficiência, seus direitos, a importância da acessibilidade 
e da inclusão, termos e nomenclaturas corretas referentes ao tema, conceitos, 
especificidades das deficiências, entre outros temas que são publicados mensal-
mente, para o fortalecimento da cultura de inclusão e disseminação de informa-
ções e esclarecimentos relevantes e fundamentais no dia-a-dia. 

 ⁺Previsão em edital de processo seletivo interno para concessão de bolsas parciais 
de estudo de cursos de pós- graduação lato sensu à servidores(as) com deficiência.

https://www.tjdft.jus.br/acessibilidade/inclusao/programas/relatorio_anual_do_plano_de_acoes__1_-1.pdf
https://www.tjdft.jus.br/acessibilidade/inclusao/programas/relatorio_anual_do_plano_de_acoes__1_-1.pdf
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SALAS PASSIVAS E SERVIÇO DIGITAL ASSISTIDO

Todos os Fóruns do Distrito Federal contam com salas passivas de videoconferência 

e com o serviço digital assistido, as quais são equipados com mobiliário adequado e 

computadores com webcam.

O projeto das salas passivas de videoconferência foi iniciado em 2020, em atendimen-

to ao contido na Resolução CNJ 341 de 2020, que determinou aos tribunais a disponi-

bilização de salas para depoimentos em audiências por sistema de videoconferência, 

a fim de evitar o contágio pela Covid-19. No âmbito do TJDFT, a utilização das salas foi 

disciplinada pela Portaria Conjunta 45 de 2021. 

Quanto ao Serviço Digital Assistido,  é um espaço reservado, que tem como objetivo 

prestar atendimento presencial ao jurisdicionado, para viabilizar o acesso às informa-

ções processuais e ao Balcão Virtual. A ação está prevista na Portaria Conjunta 117 de 

2021 e na Portaria Conjunta 64 de 2022. 

O jurisdicionado deverá se dirigir as diretorias dos fóruns onde deseja obter informa-

ções. O atendimento é realizado em uma sala com computadores e um servidor da di-

retoria irá auxiliar na comunicação com a Secretaria da Vara por meio do Balcão Virtual.

A relação das salas passivas encontra-se disponível no link:

 🌐 https://www.tjdft.jus.br/outros-servicos/salas-passivas

ATIVIDADES EXTERNAS 

 ⁺Renovação do Acordo de Cooperação Técnica da Rede de Acessibilidade por mais 5 
anos (dezembro/2022).

 ⁺Participação em reuniões e ações com órgãos parceiros da Rede de Acessibilidade 
(Acordo de Cooperação Técnica entre Câmara dos Deputados, Senado Federal, STF, 
TCU, STJ, TST, TSE e TJDFT) para construção de ações conjuntas (janeiro a dezem-
bro/2022).

 ⁺Benchmarking com TRE-SP, TRE-DF, MPT-DF, TRT-10 e TST para compartilhamento das 
boas-práticas adotadas pelo TJDFT.

INCLUSÃO DO JURISDICIONADO - ATENDIMENTOS 
COM INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE DIGITAL

O TJDFT considera essencial o atendimento que permita a inclusão e a acessibilidade 

digital do jurisdicionado na prestação dos serviços judiciais. A seguir os destaques de 

2022 no tema:

PONTOS DE INCLUSÃO DIGITAL

É considerado Ponto de Inclusão Digital – PID, previsto na Recomendação CNJ 130 de 

2022,qualquer sala que permita, de forma adequada, a realização de atos processuais, 

principalmente depoimentos de partes, testemunhas e outros colaboradores da justi-

ça, por sistema de videoconferência, bem como a realização de atendimento por meio 

do Balcão Virtual, instituído pela Resolução CNJ 372 de 2021.  

Os Pontos visam maximizar o acesso à Justiça e resguardar os excluídos digitais.

As Salas Passivas de videoconferência e o Serviço Digital Assistido são os pontos de 

inclusão digital instituídos pelo TJDFT. 

https://www.tjdft.jus.br/outros-servicos/salas-passivas
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3508
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-45-de-28-05-2021
https://www.tjdft.jus.br/outros-servicos/servico-digital-assistido
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-117-de-17-12-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-117-de-17-12-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2022/portaria-conjunta-64-de-11-05-2022
https://www.tjdft.jus.br/outros-servicos/salas-passivas
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3742
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PARCERIA DA COORDENADORIA DE APOIO JUDICIAL COM 
A REDE SOLIDÁRIA PROJETO ANJOS DO AMANHÃ

Teve como objetivo a disponibilização, por parte da Rede Solidária, de 6 estagiários 

para as unidades vinculadas à Coordenadoria de Apoio Judicial, com o intuito de dire-

cionar esses jovens para o programa de estágio, aprendizagem e inserção no mercado 

de trabalho no âmbito do TJDFT. 

São jovens atendidos na Vara da Infância e Juventude do Distrito Federal, que partici-

pam do programa de estágio e serão inseridos no mercado de trabalho, direcionados 

para desempenhar atividades nas diretorias dos fóruns.

EQUIDADE E DIVERSIDADE 

O Poder Judiciário publicou normativos que tratam o tema da diversidade na pers-

pectiva da inclusão em busca da promoção da equidade e da igualdade de oportuni-

dades considerando as identidades de raça, etnia, cor, sexo, identidade e expressão 

de gênero, religião, deficiência, estado civil, idade, situação familiar, opinião política, 

ascendência nacional, origem social ou qualquer outra condição. Para tanto, alinha-

-se à política da integridade, fortalecendo estruturas relacionadas a ética, auditorias, 

riscos, dentre outros. Alinha-se, ainda, à Política de Integridade da Casa e à Agenda 

2030 de Direitos Humanos da ONU. 

O TJDFT, em atendimento a esses normativos, deu início à estruturação e implementa-

ção de ações, tais como:

 ⁺RODA DE CONVERSA: Mulheres negras nos espaços de poder do sistema de justiça e 
da CAMPANHA Bem Vinda Mulher!. O evento contou com transmissão via canal do 
TJDFT no youtube e retransmissão pelo canal da OAB/DF para o qual foram apuradas 
38 participações concomitantes ao vivo e o registro de 334 visualizações (TJDFT) e 
108 (OAB), somando mais de 400 visualizações. 

 ⁺Campanha Bem-Vinda Mulher! em cumprimento ao Acordo de Cooperação Técnica 
entre a Seccional do Distrito Federal da OAB e o TJDFT. A ação teve o propósito de 
sensibilizar o público interno no sentido de recepcionar as mulheres da Casa de 
forma inclusiva e acolhedora.

 ⁺Cerimônia de Lançamento da Rede Equidade com Assinatura de Cooperação Técnica 
denominada Rede de Equidade, com foco em gênero e raça;  

 ⁺Planejamento e estruturação do Seminário Direitos Humanos na Gestão Pública: 
Diversidade, Equidade e Inclusão;

 ⁺Reestruturação do Programa Pró-Equidade e estruturação do Plano de Ações 2021, 
coordenado pela Comissão Multidisciplinar de Inclusão - CMI e executado por uni-
dades da Casa cujas competências abrangem esse escopo;  

 ⁺Aprimoramento da metodologia de atendimentos da Rede de Acolhimento;  

 ⁺Elaboração do Relatório do Diagnóstico Organizacional de Equidade e Inclusão da 
Diversidade do TJDFT; 

 ⁺Previsão em edital de processo seletivo interno para concessão de bolsas parciais 
de estudo de cursos de pós- graduação lato sensu à servidores negros;

 ⁺Campanha Sementes da Equidade: é mensal e contínua e fornece informações sobre 
quatro marcadores sociais: raça, gênero, idade e LGBTQIA+, informando sobre seus 
direitos, a importância da equidade e da inclusão, termos e nomenclaturas corretas 
referentes ao tema, conceitos, datas comemorativas, dentre outros temas que são 
publicados mensalmente, para o fortalecimento da cultura de inclusão e dissemi-
nação de informações e esclarecimentos relevantes e fundamentais no dia-a-dia;

 ⁺Inclusão de marcadores da diversidade (gênero, idade, raça, PcD, naturalidade e 
contexto social) nos 08 vídeos de educação financeira e fiscal produzidos em parce-
ria do TJDFT e STN/Ministério da Economia;

 ⁺Ações de capacitação sobre a temática nas Trilhas de líderes (ação da Escola Judiciária):

 Curso a distância Gestão da diversidade; - Curso a distância Assédio Moral, sexual 
e discriminação no trabalho, com foco em gênero; - Curso Comunicação não vio-
lenta; - Curso Discriminação e Assédio no Trabalho; - Curso a distânicia O líder em 
mim: a contribuição da comunicação não violenta (2 turmas); Realizado - Webinar 
o que fazer em caso de assédio? Como intervir?; - Webinar Os desafios da mulher 
no mundo do trabalho; - Webinar o que é assédio? Assédio moral, assédio sexual 
e discriminação; - Webinar não temos mais idade para isso; - Oficina – Práticas de 
escuta empática – Laboratório de CNV. - Curso a distância Libras – Nível Básico 1;

https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/programa-pro-equidade-e-diversidade/relatorio_diversidade.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca/integridade-e-etica/programa-pro-equidade-e-diversidade/relatorio_diversidade.pdf
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 ⁺Soluções educacionais para a equipe técnica da CEAMS, e da Rede de Acolhimento, 
nas temáticas de inclusão, discriminação, assédio sexual e moral (trilha e curadoria):

 Curso a distância Assédio Moral, sexual e discriminação no trabalho, com foco em 
gênero; - Curso a distância O líder em mim: a contribuição da comunicação não 
violenta (2 turmas); - Curso a distância Gestão da diversidade; - Webinar o que 
fazer em caso de assédio? Como intervir?; - Webinar Os desafios da mulher no 
mundo do trabalho; - Webinar o que é assédio? Assédio moral, assédio sexual e 
discriminação; - Webinar não temos mais idade para isso; - Oficina – Práticas de 
escuta empática – Laboratório de CNV; - Curso em Comunicação não violenta – 
CNV; - Webinar mitos e realidades na convivência com pessoas com deficiência; - 
Webinar sobre Comunicação não Violenta (CNV); - Curso a distância melhores prá-
ticas para a prevenção e encaminhamento de assédio moral; - Curso a distância 
Libras – Nível Básico 1; - Curso Comunicação não violenta; - Curso Discriminação 
e Assédio no Trabalho.

 ⁺Soluções educacionais sobre inclusão, discriminação, assédio moral e sexual nas 
capacitações exigidas para os servidores em estágio probatório, em capacitação 
para estagiários (no momento da entrada na Casa) e na ambientação dos novos 
magistrados:

 Curso a distância Discriminação e Assédio no Trabalho; - Curso a distância Comu-
nicação Não Violenta; - Prestação Jurisdicional – Área Meio
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INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 FINANCEIRAS E CONTÁBEIS
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBÉIS

As Demonstrações Contábeis desta Corte foram elaboradas em consonância com os 

dispositivos da Lei nº 4.320 de 1964, do Decreto-Lei nº 200 de 1967, do Decreto nº 93.872 

de 1986, da Lei nº 10.180 de 2001 e da Lei Complementar nº 101 de 2000. Abrangem, 

também, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 

do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (MCASP- 8ª edição) e o Manual SIAFI.

As Demonstrações Contábeis foram levantadas a partir das informações do Sistema Inte-

grado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) e consolidam a execução 

orçamentária, financeira e patrimonial do TJDFT, representado pelo código 16.000 - Justi-

ça do Distrito Federal e Territórios, composto pelas unidades gestoras abaixo:

 ⁺100001 – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, vinculada à Unidade 
Orçamentária 16.101; 

 ⁺100009 – Vara da Infância e Juventude, vinculada à Unidade Orçamentária 16.103; 

 ⁺100011 – Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e Territórios, cuja atividade se 
resume à arrecadação e repasse, a quem de direito, das custas judiciais e emolumen-
tos de 1ª. Instância, consoante dispõe a legislação própria, não sendo, pois, unidade 
executora de recursos orçamentários; 

 ⁺100024 – Vara de Ações Previdenciárias do TJDFT; e 

 ⁺100025 – Coordenadoria de Conciliação de Precatórios do TJDFT.

A estrutura e a composição das Demonstrações Contábeis estão de acordo com as ba-

ses propostas pelas práticas contábeis brasileiras e são compostas por:

 ⁺Balanço Patrimonial (BP);

 ⁺Demonstração das Variações Patrimo-
niais (DVP);

 ⁺Balanço Orçamentário (BO);

 ⁺Balanço Financeiro (BF); 

 ⁺Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);

 ⁺Demonstração das Mutações do Patri-
mônio Líquido (DMPL), e

 ⁺Notas Explicativas.

O Balanço Patrimonial (BP) é a demonstração contábil que retrata, na data das Demons-

trações, a composição qualitativa e quantitativa do Patrimônio da Entidade Pública, 

constituído por bens, direitos (elementos ativos) e obrigações (elementos passivos), e 

a situação líquida patrimonial, representada pelo Patrimônio Líquido, correspondente 

à diferença entre os elementos ativos e passivos. Retrata também os atos potenciais e 

o resultado financeiro.

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia as alterações verificadas 

no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indica o 

resultado patrimonial do exercício, apurado pelo confronto entre as variações patri-

moniais aumentativas e diminutivas.

O Balanço Orçamentário (BO) demonstra as receitas e despesas orçamentárias previs-

tas, em confronto com as realizadas.

O Balanço Financeiro (BF) demonstra os ingressos e dispêndios financeiros ocorridos 

no período de referência das Demonstrações Contábeis, decorrentes da execução or-

çamentária e extraorçamentária, aliados aos saldos das disponibilidades no exercício 

anterior e para o exercício seguinte.

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) identifica as origens dos fluxos de entrada 

de caixa, os itens que geraram desembolsos de caixa durante o período das demons-

trações contábeis e o saldo de caixa na data das demonstrações contábeis.

A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) apresenta as alterações 

e a evolução do Patrimônio Líquido no exercício.

Por fim, as Notas Explicativas apresentam as bases de preparação das Demonstrações 

Contábeis, os principais critérios e políticas contábeis da Entidade, além de esclareci-

mentos sobre saldos e registros relevantes constantes das Demonstrações Contábeis.

As Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas do TJDFT estão disponíveis no link 

https://www.tjdft.jus.br/transparencia/gestao-orcamentaria-e-financeira/orcamento-e-financas/demonstracoes-contabeis
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ÁREA DE EXECUÇÃO CONTÁBIL 

A Coordenadoria de Contabilidade – CONTAB, tem em sua estrutura quatro Núcleos, 

NURCON – Núcleo de Análise e Registro de Despesas com Serviços Terceirizados e Ou-

tras Despesas, NUDAC - Núcleo de Análise e Registro de Despesas Correntes e de Capital, 

NUARP – Núcleo de Análise e Registro da Despesa de Pessoal e Outras e NUACE – Núcleo 

de Análise, Controle e Execução Contábil, com lotação máxima de 4 servidores cada. 

As competências principais são subdivididas por: 

 ⁺Análise e apropriação de despesas de pessoal, honorários periciais, pessoas físicas, 
precatórios/RPV e outras - NUARP; 

 ⁺Análise e apropriação de despesas de contratos de terceirização, aquisição de ma-
terial de consumo, obras e instalações, assistência à saúde e benefícios de pessoa 
jurídica credenciada (Pró-Saúde) - NURCON; 

 ⁺Análise e apropriação de despesas de custeio e de capital – NUDAC; 

 ⁺Análise e registros contábeis de cunho patrimonial, de regularizações e diversos no 
SIAFI, elaboração do Relatório de Gestão Fiscal, entre outros - NUACE. 

A Coordenadoria tem lotação de dois servidores, e atualmente soma com os demais 

Núcleos o total de 17 servidores. 

O atual Coordenador e Contador responsável, é o servidor cedido, Welder Luiz Carva-

lho da Silva, matrícula 320.795, desde 01 de setembro de 2020, conforme Portaria GPR 

1506 de 2020.

DECLARAÇÃO DO CONTADOR 
RESPONSÁVEL DO TJDFT

WELDER LUIZ CARVALHO DA SILVA 
COORDENADOR DE CONTABILIDADE DO TJDFT - CRC/DF-022319/O-4

Esta Declaração refere-se às Demonstrações Contábeis e suas Notas Explicativas de 

31 de dezembro de 2022, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, Órgão 

SIAFI 16000.

Esta Declaração reflete a conformidade contábil das Demonstrações Contábeis encer-

radas em 31 de dezembro de 2022 e é pautada na Macrofunção 020315 – Conformidade 

Contábil presente no Manual SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal.

As Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações Patri-

moniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas Notas Explicativas, referentes 

a 31/12/2022, estão, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a Lei 4.320 de 1964,  

o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI.
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SITUAÇÃO FINANCEIRA CONTÁBIL

O Ativo total do Tribunal em 2022 somou o montante de R$ 2555 milhões, o que repre-

senta um acréscimo de 5,71% em comparação com 2021 (R$ 2417 milhões). 

Destaca-se o aumento dos recursos aplicados na Conta Única do Tesouro Nacional, de 

30,69%, que decorreu tanto do aumento da rentabilidade quando da arrecadação de 

recursos provenientes de convênio com instituições bancárias (remuneração de de-

pósitos judiciais). Notou-se também aumento considerável de 187,56% nas Variações 

Patrimoniais Diminutivas (VPDs) Pagas Antecipadamente, que se justifica na expres-

siva contratação de serviços com pagamento antecipado, em especial de subscrições 

de softwares e sistemas.

Por outro lado, o grupo do Imobilizado e Intangível apresentou redução, de 5,13% e 

10,51% respectivamente. Destacam-se as devoluções de terrenos e edificações para a 

Secretaria de Patrimônio da União e ajustes de reavaliações dos bens imóveis do Tri-

bunal, fatos que impactaram negativamente no saldo do Imobilizado. Já a redução do 

Intangível se deve basicamente à sistemática de amortização mensal, com redução do 

valor contábil líquido, e à revisão anual dos softwares, que resultou na baixa de bens 

sem potencial de serviços para o Tribunal. 

O total do passivo exigível somou em 2022 o montante de R$ 216,15 milhões, apresen-

tando um aumento de 5,04% quando comparado com 2021 (R$ 205,79 milhões). 

Dois fatores devem ser considerados, primeiro, houve aumento expressivo do grupo 

“Demais Obrigações a Curto Prazo”, de 137,96%. O principal fator é decorrente da nova 

sistemática de recolhimento das obrigações previdenciárias, por meio da Escrituração 

Fiscal Digital – EFD-Reinf – e consequente pagamento por Darf Agregado, em que o re-

colhimento ocorre obrigatoriamente até o dia 20 do mês seguinte ao período de com-

petência – antes se recolhia na oportunidade de cada pagamento aos fornecedores do 

Tribunal. Tal sistemática fez com que o passivo respectivo se mantivesse no encerra-

mento do exercício. Segundo, observou-se aumento no passivo de pessoal (obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e assistenciais) sem suporte orçamentário, de 10,69%.

Por outro lado, houve redução nas obrigações com fornecedores e contas a pagar, 

de 30,90%, decorrente da baixa de passivos sem suporte orçamentário que não eram 

mais devidos, dado o cancelamento dos restos a pagar respectivos.  

No tocante ao Resultado Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial, pela diferença 

entre o ativo e o passivo financeiro, verificou-se um superávit de R$ 685,55 milhões, 

sendo R$ 106,96 milhões em Recursos Ordinários e R$ 578,59 milhões em Recursos 

Vinculados, conforme demonstrativo abaixo.

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL

31/12/2022
VALORES EM R$ MILHÕES

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO

Recursos Ordinários 106,96

Recursos Vinculados 578,59

    Seguridade Social (Exceto Previdência) 0,18

    Previdência Social (RPPS) 0,51

    Dívida Pública -

    Alienação de Bens e Direitos 4,08

    Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas 573,81

TOTAL 685,55

Fonte: SIAFI

O resultado indica que há sobra de recursos para atendimento das obrigações assu-

midas pelo Tribunal, incluindo restos a pagar não processados. 

Ressalta-se que, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o resultado financeiro 

não pode ser deficitário, pois implicaria na inscrição de restos a pagar sem disponibi-

lidade financeira o que é vedado pela LRF. 
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RECEITAS LÍQUIDAS ARRECADADAS – 2021

Em 2021, as receitas arrecadadas apresentaram saldo líquido final de R$ 97,60 milhões, 

conforme o quadro abaixo 

FONTE DE RECURSOS NATUREZA DE RECEITA RECEITA 
REALIZADA

RESTITUIÇÕES RETIFICAÇÕES TOTAL

Custas judiciais

Emolumentos e custas ju-
diciais

24,02 (0,10) 0,00 23,92 

TOTAL 24,02 (0,10) 0,00 23,92 

Recursos próprios pri-
mários de livre aplicação

Aluguéis e arrendamentos 0,30 (0,03) 0,00 0,27 

Cessão direito de opera-
cional. Pagamentos

0,18 0,00 0,00 0,18 

Serviços administrativos e 
comerciais gerais

0,27 (0,00) (0,00) 0,26 

Multas previstas  em legis-
lação e contratos

0,66 0,00 0,00 0,66 

TOTAL 1,40 (0,03) (0,00) 1,36 

Recursos próprios fi-
nanceiros

Remuneração de depósi-
tos bancários

32,99 0,00 0,00 32,99 

TOTAL 32,99 0,00 0,00 32,99 

Recursos de convênios

Transferências de recursos 
de convênios com institui-
ções privadas

63,93 0,00 (24,61) 39,32 

TOTAL 63,93 0,00 (24,61) 39,32 

 TOTAL GERAL 2021 122,34 (0,13) (24,61) 97,60 

Fonte: SIAFI (valores em R$ Milhões)

Basicamente, a arrecadação do Tribunal originou-se de Transferências de recursos 

provenientes de convênios com instituições financeiras, decorrentes de rendimentos 

dos depósitos judiciais, de R$ 39,32 milhões, além de remuneração de depósitos ban-

cários, de R$ 32,99 milhões, e de taxa de custas e emolumentos judiciais, de R$ 23,92 

milhões, entre outras arrecadações de menor montante, como multas previstas em 

legislação específica e contratos, 

RECEITAS LÍQUIDAS ARRECADADAS – 2022

Em 2022, as receitas arrecadadas apresentaram saldo líquido final de R$ 202,73 mi-

lhões, conforme o quadro abaixo, resultando em um acréscimo de 107,71% em compa-

ração com o ano anterior. 

FONTE DE RECURSOS NATUREZA DA RECEITA RECEITA 
REALIZADA

RESTITUIÇÕES RETIFICAÇÕES TOTAL

Custas judiciais

Emolumentos e custas ju-
diciais

32,26 (0,11) 0,00 32,15 

TOTAL 32,26 (0,11) 0,00 32,15 

Recursos próprios pri-
mários de livre aplicação

Aluguéis e arrendamentos 0,35 0,00 0,00 0,35 

Cessão direito de opera-
cional. Pagamentos

0,18 0,00 0,00 0,18 

Serviços administrativos e 
comerciais gerais

0,16 (0,57) (0,00) (0,42)

Inscrição em concursos e 
processos seletivos

14,66 (0,00) 0,00 14,66 

Multas previstas  em legis-
lação e contratos

1,96 0,00 (0,00) 1,96 

TOTAL 17,31 (0,57) (0,01) 16,73 

Recursos próprios de-
correntes de alienação 
de bens e direitos do pa-
trimônio público

Alienação de bens móveis 
e semoventes

1,18 0,00 0,00 1,18 

TOTAL 1,18 0,00 0,00 1,18 

Recursos próprios finan-
ceiros

Remuneração de depósi-
tos bancários

47,71 0,00 0,00 47,71 

TOTAL 47,71 0,00 0,00 47,71 

Recursos de convênios

Transferências de recursos 
de convênios com institui-
ções privadas

161,11 0,00 (56,15) 104,96 

TOTAL 161,11 0,00 (56,15) 104,96 

 TOTAL GERAL 2022 259,57 (0,68) (56,16) 202,73 

Fonte: SIAFI (valores em R$ Milhões)
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Em 2022, excepcionalmente, o Tribunal arrecadou duas receitas atípicas. A primeira foi 

referente às taxas de inscrição nos concursos públicos destinados à Magistratura do 

TJDFT e ao provimento de cargos desta Corte, no valor total de R$ 2.73 milhões e R$ 

11,93 milhões, respectivamente. A segunda foi em decorrência de alienação de veícu-

los do Tribunal, de R$ 1,18 milhões.

Além disso, também a arrecadação dos recursos de convênios, de R$ 104,96 milhões, 

e de remuneração de depósitos bancários, de R$ 47,71 milhões, também aumentaram 

consideravelmente, em comparação com 2021. O aumento se justifica pela revisão da re-

muneração paga pelas instituições financeiras e pelo aumento da taxa básica de juros. 

Importa observar que a arrecadação de receitas do Tribunal não é suficiente para 

fazer face às despesas orçamentárias. O resultado do Balanço Orçamentário, apura-

do pela diferença entre a receita arrecadada e a despesa executada (empenhada), 

foi deficitário em R$ 3.122,30 milhões. Como o Tribunal é dependente de repasses da 

União para fazer face às suas despesas, o resultado deficitário foi coberto pelas Cotas 

Financeiras repassadas pelo Tesouro Nacional.   

ESCLARECIMENTOS SOBRE 
VARIAÇÕES DO RESULTADO  

O resultado patrimonial de 2022, apurado na Demonstração das Variações Patrimo-

niais, foi superavitário em R$ 203,02 milhões. Isso representa uma redução de 33,95% 

em comparação com 2021 (R$ 307,38 milhões).

As Variações Patrimoniais Aumentativas alcançaram o montante de R$ 3.662,73 mi-

lhões e tiveram um aumento de 6,58% em comparação com 2021, resultante em espe-

cial do aumento da arrecadação de recursos decorrentes de convênio com as institui-

ções financeiras, da remuneração dos depósitos bancários e da arrecadação atípica 

das taxas dos concursos públicos para provimento dos cargos de Analista e Técnico do 

Tribunal e da Magistratura do TJDFT.

Do total de Variações Patrimoniais Aumentativas, 91,44% se referem às Transferências 

Intragovernamentais, que, em suma, são as cotas recebidas da União para pagamento 

das despesas e outros repasses de órgãos da União, que alcançaram o montante de 

R$ 3.349,02 milhões em 2022.

Do lado das Variações Patrimoniais Diminutivas, em 2022 alcançaram o montante de 

R$ 3.459,71 milhões e foram elevadas em 10,56%. O acréscimo se deu em especial pelos 

ajustes de reavaliação de bens imóveis ocorridos em 2022, as transferências de terre-

nos e edificações para a Secretaria de Patrimônio da União, a criação do Auxílio Saúde, 

no âmbito desta Corte, e o aumento do uso de bens e serviços prestados por pessoas 

jurídicas contratadas, dado o retorno gradual ao trabalho presencial.

Do total de Variações Patrimoniais Diminutivas, 50,62% foram decorrentes de Remu-

neração a Pessoal, que alcançou o montante de R$ 1.751,46 milhões em 2022.

PRINCIPAIS FATOS CONTÁBEIS

Em 2022, houve reavaliação de alguns imóveis residenciais do Tribunal, que resultou 

em ajustes positivos líquidos de R$ 0,74 milhões. Houve também ajustes da reavalia-

ção contratada pelo Tribunal, que ocorreu em 2019, para correção dos valores, que 

resultaram em baixas líquidas de R$ 99,76 milhões.

Em decorrência da revisão anual da vida útil, em 2022 foram baixados, por não apre-

sentarem mais potencial de serviços ou por haverem recebido previamente classifi-

cação equivocada, R$ 0,98 milhões relativos a softwares de vida útil indefinida e R$ 

1,13 milhões relativos a softwares de vida útil definida. No que tange à reclassificação, 
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R$ 2,67 milhões foram reclassificados de vida útil definida para indefinida. Já o valor 

de R$ 4,93 milhões representou a reclassificação de vida útil indefinida para definida.

No que tange à conformidade contábil, as Demonstrações Contábeis, Balanço Patri-

monial, Demonstração de Variações Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço 

Financeiro e suas notas explicativas, encerradas em 31 de dezembro de 2022, estão, 

em todos os aspectos relevantes, de acordo com a Lei 4.320 de 64, o Manual de Con-

tabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI.

TRATAMENTO CONTÁBIL DA DEPRECIAÇÃO, 
DA AMORTIZAÇÃO E DA EXAUSTÃO DE 
ITENS DO PATRIMÔNIO E AVALIAÇÃO E 
MENSURAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS

Trata-se das políticas e dos critérios contábeis adotados pelo Tribunal, nos termos das 

normas contábeis respectivas. As políticas e os critérios contábeis são parte das Notas 

Explicativas das Demonstrações Contábeis. Aqui se apresenta um resumo. 

O Ativo do Tribunal é mensurado, via de regra, pelo modelo de custo (valor original), e 

após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação ou amortização, quando 

aplicável. As exceções à regra são as obras de arte e os Bens Imóveis de Uso Especial 

registrados no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial - SPIUNET, que 

são mensurados pelo modelo de reavaliação.

Atualmente, o Ativo registrado nesta Corte apresenta a seguinte divisão:

 ⁺Caixa e Equivalentes de Caixa;

 ⁺Créditos a Curto Prazo;

 ⁺Estoques;

 ⁺Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente;

 ⁺Imobilizado e

 ⁺Intangível.

Os procedimentos contábeis de depreciação e amortização estão descritos, de manei-

ra mais detalhada, no Manual SIAFI, Macrofunção SIAFI 020330 – Depreciação, Amor-

tização e Exaustão na Administração Direta da União, suas Autarquias e Fundações.

A base de cálculo para a depreciação de Bens Móveis e a amortização do Ativo Intan-

gível é o custo do ativo. O método de cálculo é o das quotas constantes, conforme 

previsão da Macrofunção SIAFI 020330.

O valor depreciado dos bens imóveis, por sua vez, é apurado mensalmente sobre o va-

lor depreciável de acessão, utilizando-se para tanto o Método da Parábola de Kuentz-

le, conforme previsto na Portaria Conjunta STN/SPU nº 703 de 2014.

Os Passivos do Tribunal são registrados pelos valores conhecidos ou calculáveis. Apli-

ca-se quando cabível a correção monetária até a data das Demonstrações Contábeis. 
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Os Passivos Circulantes e Não Circulantes registrados nesta Corte apresentam a se-

guinte divisão atual:

 ⁺Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Curto Prazo;

 ⁺Fornecedores e Contas a Pagar; 

 ⁺Demais Obrigações a Curto Prazo, e

 ⁺Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais de Longo Prazo.

É importante mencionar que a maior parte do passivo registrado nesta Corte advém 

de registros de folha de pagamento, tais como férias a pagar, 13º Salário a Pagar, pas-

sivos de pessoal sem suporte orçamentário, entre outros. Os registros respectivos são 

consubstanciados nos relatórios emitidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

DEMONSTRAÇÃO DA GESTÃO E REGISTRO 
CONTÁBIL DOS CRÉDITOS A RECEBER

Os créditos a receber geridos pelo Tribunal são registrados pelo valor original e com-

preendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: 

 ⁺Valores de adiantamento referentes à folha de pagamento (gratificação natalina e 
adiantamento de salário no período de férias); 

 ⁺Créditos a receber por devolução de despesas (acertos financeiros de pessoal exonerado); 

 ⁺Créditos a receber decorrentes de aplicação de penalidades; 

 ⁺Valores repassados referentes a Termo de Execução Descentralizada; e 

 ⁺Créditos a receber por cessão de pessoal. 

 Em regra, os créditos não recebidos são encaminhados para inscrição na Dívida Ativa 
da União, com a respectiva baixa do ativo após a confirmação da inscrição pela Procu-
radoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da Macrofunção 021112 – DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO, não havendo, portanto, registros de redução por perdas estimadas para 
créditos de curto prazo. 

 Os créditos a receber geridos pelo Tribunal possuem baixa relevância financeira, tendo 
em vista que representam menos de 0,3% do Ativo Total do Tribunal.

 Em 2022, somaram a quantia de R$ 6,76 milhões, representando aumento de 10% em 
comparação com 2021 (R$ 6,13 milhões). A maior representatividade dos créditos está 
relacionada ao adiantamento do salário no período de férias, que somou o montante de 
R$ 2,82 milhões e representa 42% do total dos créditos a receber.

CONCLUSÕES DE AUDITORIAS INDEPENDENTES 
E/OU DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE PÚBLICO 
E MEDIDAS ADOTADAS EM RELAÇÃO A 
CONCLUSÕES OU EVENTUAIS APONTAMENTOS 

Nos termos da Resolução 308 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, compete 

à Comissão Permanente de Auditoria daquele Conselho decidir sobre a realização de 

Ações Coordenadas de Auditoria, que têm por objetivo a avaliação concomitante, tem-

pestiva e padronizada sobre questões de relevância e criticidade para o Poder Judici-

ário, bem como o atendimento aos princípios de eficiência, eficácia, economicidade e 

efetividade, devendo tais ações, uma vez comunicadas as unidades de auditoria inter-

na dos Tribunais de Justiça, ser incluídas nos respectivos Planos Anuais de Auditoria.

Nesse sentido, a temática “Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro – PDPJ-BR” 

foi eleita como objeto da Ação Coordenada pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

para o ano de 2022.
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Assim, em setembro de 2022, foi realizada a Ação Coordenada de Auditoria da PDPJ-Br 

pelo Conselho Nacional de Justiça, com o objetivo de “avaliar, no âmbito dos tribunais, 

a aderência à política pública instituída pela Resolução CNJ n° 335 de 2020, por meio 

do exame de conformidade das medidas adotadas para atender às exigências da pró-

pria Resolução CNJ n° 335 de 2020, da Resolução CNJ n° 443 de 2022 e das Portarias CNJ  

n°s 252 de 2020, 253 de 2020, 25 de 2022 e 37 de 2022”.

Desse modo, além do trabalho de avaliação realizado por esta SEAI em auditoria espe-

cífica para o tema e da elaboração de Relatório Final de Auditoria com as respectivas 

recomendações para a Administração desta Corte, o trabalho subsidiou a avaliação 

pelo CNJ a partir de resposta ao questionário específico disponibilizado virtualmente.

A partir da compilação de tais informações, encaminhadas pelos diversos órgãos do 

Poder Judiciário, o CNJ gerou os seguintes produtos, a serem encaminhados para o co-

nhecimento do Comitê de Governança e Coordenação do Sistema de Auditoria Interna 

do Poder Judiciário - SIAUD-Jud:

 ⁺Sumário executivo com diagnóstico sobre a aderência dos tribunais à política pú-
blica instituída pela Resolução CNJ n° 335 de 2020, segundo o atendimento de cada 
um às normas regulatórias, a ser encaminhado à Comissão Permanente de Auditoria 
para conhecimento e providências cabíveis; e

 ⁺Painel da Ação Coordenada de Auditoria sobre a PDPJ-Br.

Informamos ainda que, no ano de 2022, o Conselho Nacional de Justiça realizou ins-

peção neste Tribunal de Justiça, no período compreendido entre 24 a 26 de outubro, 

com o intuito de verificar o funcionamento dos setores administrativos e judiciais 

desta Corte de Justiça e das serventias extrajudiciais do Distrito Federal. Até a data da 

publicação deste Relatório de Gestão – 2022, não houve publicação da deliberação do 

Conselho Nacional de Justiça acerca da Inspeção realizada neste TJDFT.
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